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" E  a mais nobre missao do ser 

humano é prestar sua ajuda ao 

semelhante por todos os meios 

ao seu alcance " 

(Edipo nei de Sófocles) 
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Tobias Barreto " foi um crirni-

nalista de idéias seguras e

profundas " (Clovis Bevilaqua -

Hist6ria da Fac. de . Direito 

do Recife p. J70 ) .  

"Voltar a Tobias e progredir". 

(Graça Aranha. Meu pr6prio Ro 

ma.nce p. 5 73) . 
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"O  campo da omissao tende a dilatar

se em nossa época, de vez que a evo-

lução histórica, que esta a exigir 

solidariedade social vada vez maior, 

reflete-se t.:i.mbém nas leis penals" 

Bataglini, Direito Penal Vol. I, p .191 

" O  campo da omissao punível tende na 

nossa epoca a alargar-se, pois que 

nas leis também tem seu reflexo a 

evolução histórica yue exige uma so

lidariedade social sempre maior " 

Bettiol, Direito Penal Vol.I, p. 279 



J U S T I F I C A Ç Ã O 

- A presente dissertação ora apresentada ao Depa� 

tamento de Direito Penal da Pós-Graduação da Faculdade de 

Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, está 

dirigida a Tobias Barreto, Professor de Direito Penal, es 

pecificamente ao seu c�lebre estudo sobre os crimes o�is

sivos. E está dirigido a Tobias e a este seu trabalho por 

duas raz�es. A primeira, segundo pensamos, já bastaria p� 

ra justificá-lo. Voi Tobias Darreto o primeiro autor en 

tre nós a tratar dos delitos impróprios de o�issão, há 

exatamente um século. Se não bastasse isto, a;-)esar da in 

tensa adjetivação laudat6ria ou não, que habitualmente se 

lhe dirige, até hoje, ao que saibamos, seus estudos jurí

dicos, não mereceram, em realidade, uma análise técnica , 

diversamente do que tem ocorrido em outras áreas de suas 

atividades intelectuais. 
-

Este despretencioso trabalho nao foi realizado 

sobre tem� atraente, nem se o lerá com prazer. Pelo con

trário, a mat�ria nele tratada é das mais árduas, mas tem 

corno mérito possibilitar uma análise de toda a teoria do 

delito, provando inclusive que não há uma 6nica 

do delito, hoje, que resolva todos seus problemas. 

teoria 

A posição que assumimos é passível, sabemos, de 

criticas bilaterais, seja dos partidários do sistema cau

salista cl;ssico como dos finalistas - da aç�o e do tipo 

- assim também como dos seguidores do conceito social da 
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açao. 

O interesse pelo tema objeto da dissertação nas 

ceu, inicialmente, apenas das perplexidades inerentes 

dogmática dos delitos omissivos, especialmente dos impró

prios. A idéia de vinculá-lo ao mencionaão estudo de To

bias Barreto nasceu mais tarde. Pensávamos assim dar mais 

relevo à doutrina brasileira, especialmente à obra do pr� 

fessor sergipano. As discussões teóricas que figuravam c� 

mo preliminares consoante o projeto inicial, nos levou, t� 

davia, a tantas discussões que alcançou a maior parte do 

estudo. 

Estamos perfeitamente cientes e conscientes de 

que não havermos nos colocado em uma posição dogmática ra 

dical, sustentando determinados pontos de vistas aparent� 

mente contraditórios, pode nos custar ásperas e severas 

criticas. A estes podemos dizer que tfria sido mais fá

cil seguir um sistema em sua inteireza e sustentá-lo como 

ato de fé . 1alvez não fosse tão honesto como nos colocarmos 

abertamente às críticas eventuais. 

veis ? Os mais capazes dirão. 

Eventuais ou inevitá-
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I N T R O D U C Ã O BIOGP�FIA DE TOBIAS BARRETO DE 

MENEZES . 

1839 foi um ano importante para a inteligência 

brasileira. TOBIAS Dl\.RRETO DE MENEZES, o notável gerrnan·i 

filo, líder da Escola de Recife, nasceu em 7 de junho na 

vila de Campos do Rio Real, na província de Sergipe. Al

guns dias antes nascia MAC-IADO DE ASSIS e er:1 janeiro CASI 

MIRO DE ABREU. TOBIAS faleceu aos 50 anos em Recife, pre

cisamente às 21 horas do dia 26 de junho de 1889 , segundo 

ABELl\RDO LOBO. (1) Há quem diga que � morte ocorreu as 10 

horas e 16 minutos ( 2) na casa de hLVES :,11\NI�Yl\, na nua do 

Hospício n9 3. A esta é?oca CLOVIS DEVILl\QUh estava com 

20 anos, SILVIO ROMERO com 38 e RUI BARBOS!� com 40. TOBIAS 

foi um homem do segundo Reinado. Cinco meses decois de seu 

falecinento, seria proclamada a República. A generosa ci

dade, como que recompensando a cultura jurídica do �aís da 

grande e lastimável perda serviu de berço, após 4 �eses, 

à figura Ímpar do mestre AIHBJ\L BRUNO. ( 3) . 

Filho de PEDRO i3ARRETO DE l'llii.mZES e EllEREtJCil'JU\ 

BARRETO D:C !-1ENEZES, TOBIAS descendia de família humilde. 

Seu pai era escriv�o de 6rf�os mas vivia modestamente,por 
-

nao ser populoso e rico o município onde exercicia sua fun 

çao como afirma seu fiel amigo SILVIO ROI'-1ERO (4) . 

TOBIAS começa seus estudos em Campos, indo para 

Est5ncia em 1850. L� estuda música e latim. Três anos de 
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pois, vai a Lagarto, continuando seu aprendizado de La 

tim até 1854. Adolescente ainda, com apenas 16 anos, ini 

eia-se no magistério, atividade que exercerá por toda sua 

atribulada existência. Aos 18 anos, segundo VIRGÍLIO DE 

SÁ PEREIRA (5) ela já era um espírito de extraordinária 

cultura conhecendo o latim, o francês, a literatura ita 

liana e inglesa. Parece incorreta a afirmação feita por 

VIGILIO SÁ PEREIRP. de que TOBIAS, já nesta época, domina 

va a língua de Goethe. 

Na Bahia, em 1861, onde estudQu filosofia com o 

renomado FREI ITAPARICA, TOBIAS quase ingressa na carrei

ra eclesiástica (6) . Uma canção executada ao violão, con 

siderada escandalosa conduta de boêmio, impediu-o de pe� 

manecer no seminário "às voltas com hinos e latinórios 

pios " (7) . O ano de 1863 foi muito difícil para TOBIAS, 

atormentado por doenças e ainda vítimij de graves proble -

mas materiais. Sua formatura foi retardada de um ano por 

falta de P.resença no período de 1866, epoca da famosa p� 

lêmica com CASTRO ALV2S. 

Aos 30 anos, casa-se com a filha do CORONEL JOÃO 

FELIX DOS SANTOS, Senhor de Engenho em Pernarobuco, GRATA 

MAFALDA FELIX DOS SANTOS com quem teve 9 filhos. (8) . Pa 

ra HERMES LIMA tudo indica que ele pusera a esperança de 

grandes vantagens sociais neste casamento. "O  sogro prom� 

tera-lhe muitas coisas, inclusive um dote " (9 ) o que nao 

passou de vã promessa. 



- 10 -

TOBIAS forma-se em direito no ano do casamento in 

do residir em Escada, militando por 10 anos na advocacia, 

no jornalismo e na política, sendo que a práxis jurídica 

não lhe foi sedutora. TOBIAS pertencia à justiça local, 

porque era suplente de Juiz Municipal. Nem isto o impediu 

de afirmar: " o  cinismo da Justiça de Escada_", e de dizer 

que o Juiz de Direito e Juiz Municipal "faziam da Justiça 

uma prostituta li no) 

Esta fase, fecunda para a vida intelectual brasi-

- -
leira, e para nos particularmente importante pois em 1879 

foi publicado, no periódico "Contra a·Hipocrisia " , o céle 

bre artigo de TODIAS sobre omissão. 

SILVIO ROMERO analisou a década: "O decênio que 

vai de 1868 a 1878 é o mais notável da nossa vida espiri-

- -
tual. Quem nao viveu nesse tempo, nao conhece por ter sen 

tido diretamente em si as mais fundas cornoçoes da alma 

nacional. Até 1868, o catalicismo reinante não tinha so

frido nes�as plagas o mais leve abalo; a filosofia espi

ritualista, católica e eclética , a mais insignificante op� 

sição; a autoridade das instituiç6es monárquicas, o me

nor ataque sério por qualquer classe do povo; a institui -
-

çao servil e os direitos tradicionais do feudalismo prátl 

co dos grandes proprietários, a mais indireta opugnaçao; 

o romantismo, com seus doces, enganosos e encantadores eis 

mares, a mais apagada desavença reatara. Tudo tinha ador -

rnecido a so�)ra do manto do príncipe feliz que havia aca 



--

- 11 - -

bado com o caudilhismo nas províncias e na América do Sul 

e preparado a engrenagem da peça política de centralização 

mais coesa que já uma vez houve na história em um grande 

país. De repente, por um movinento subterr�neo, que vinha 

de longe, a instabilidade de todas as coisas se mostrou, e 

o sofisma do Império apareceu em toda a sua nudez.Depois de 

referir-se à Guerra do Paraguai, prossegue SILVIO ROMERO sra 

interpretação: " Na política é um mundo inteiro que vacila . 

Nas regi6es do pensamento teórico, o travamento da peleja 

foi ainda mais formidável porque o atraso era horroroso. 

um bando de idéias novas esvoaçou sobre nós d8 todos os po� 

tos do horizonte. Hoje, depois de nais de trinta anos, ho

je, que são elas correntes e andam por todas as cabeças, não 

tem mais o sabor da novidade, nem lewbram mais as feridas 

que, para as espalhar sofremos os c_ombatentes do grande de

cênio. Positivismo, evolucionismo, dan·1inismo, crítica rel:!:_ 

giosa, naturalismo, cientificismo na poesia e no romance, 

folklore, novos processos de críticas e de história lit�rá

ria, transformação da intuição do direito e da política, tu 

do então se agitou e o brado de alarma partiu da escola do 

Recife. TOBIAS foi o mais esforçado combatente, com o senso 

de visão rápida de que era dotado. " (11) 

Voltemos � análise cronol�gica. Em 1864, apos fa

se de grande dificuldade financeira, TOBIAS ingressa na Aca 

demia de Recife e candidata-se à cadeira de latim no Colé

gio das Artes sem conseguir o sêu intento. O mesmo resulta

do ocorreria com relação à cadeira de Filosofia no Ginásio 
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Pernambucano em 1867, sem que lhe faltassem méritos, 

pois alcançara à primeira colocação. Será, no entanto,no 

meado o neo-tomistà paraibano SORIANO DE SOUZA, Doutor 

em Filosofia pela Universidade de Louvaina (12) , justif! 

cando-se a irregularidade com a alegação de ser este ca� 

didato casado. Forma singular de se preencher vaga no ma 

gistério da monarquia . .. Este fato histórico, esta dis -

criminaçao ou protecionismo, dependendo do ;ngulo em que 

se coloque o observador, não é episÓàio e se reproduzi -

ria mais tarde entre FARIAS I3RITO e EUCLIDES DA CUNHA,em 

concurso realizado para a cadeira de lógica no Colégio 

P�àro II. Classi ficado FARIAS Brito, em 19 lugar, foi pre 

terido a favor daquele (13) . Deste vez conhecidos dramas 

conjugais fizeram FARIAS BRITO assumir o lugar que lhe 

pertencia. com a lamentável e brutal morte de EUCLIDES. 

Formado em Direito, TOBIAS perManece em Recife, 

lecionando. EstaDos em fins de 1869 . Na sua turma "for -

mam-se rapazes de valor excepcional". Além de TOBIAS BAR 

RETO, ARARIPE JUNIOR, GUIMARÃES JUNIOR, ANFILÕFIO DE CAR 

VALHO por exemplo (14). CLOVIS BEVILAQUA lembra uma 

curiosidade quanto ao rendimento dos alunos citados. Des 

tes somento o Último alcançou, nas informações forneci -

das pela Faculdade, a nota de aproveitamento mais que 

regular. Os outros não cederam a craveira comum de reg� 

lar. Que lição tiraremos ? Que as notas escolares nao 
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são Índice seguro da capacidade mental dos estudantes da 

mesma geração acadêmica, aproxima-se mais da verdade�(lS) 

Distingue SILVIO Rm-IBRO, com nitidez, duas fra

ses do maior penalista do império na capital pernamhuca -

na. O 19 período, alcança os anos de 1862 a le7 1, ex

cluindo-se o tempo em que TOBI�S viveu nos Estados de Ser 

gipe e Bahia. O 29 período cobre os anos de 1871 a 1881. 

(16) . Nesta fase TOBIAS aprendera alemão como autodidata 

o que muito lhe valeu no magistério do Direito Penal. 

Ele comprara na Livraria Laillacard um dicionário e uma 

gramática em alemão, encomendando, ainda, um exemplar de 

"Geschichte des Wolkes Israel" d8 Ewald (17) e seu solitá 

rio �studo bastou para que viesse a dominar o 

idioma. 

complexo 

Em 1873, o mestre sofre um duro golpe com o fa 

lecimento de sua mãe. Dois ano depois, funda um jornal es 

cri to em .:1.lemão, o DEUTSCHER KP.J,·JI->FER. 

Em abril de 1882, apresenta à Congregação da 

Faculdade de Direito de Recife sua tese de concurso, ou 

como ele preferia dizer, um comentário ao artigo 49 do CÓ 

digo: "O Mandato Criminal " ,  Sagrando-se venceêer no memo

rável concurso vem a ser no mesmo ano nomeado Lente da 

Academia de Reciie por Pedro II apesar das press�es polí

ticas em favor do FREITAS, um dos candidatos que concorr� 

ra com TOBIAS. Os memorialistas GUMERSINDO BESSA e GRAÇA 

ARANHA testemunharam para a posteridade a brilhante atua

çao de TOBIAS. GRAÇA ARANHA assim retratou a solenidade: 
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"Era dos primeiros a chegar ao vasto salão da Faculdade 

e tomava posiçãó junto à grade, que separava a Congrega

ção da multidão dos estudantes. Imediatamente TOBIAS BAR 

RETO se tornou o nosso favorito. Para estimular essa pre

dileção havia o apoio dos estudantes baianos ao candidato 

FREITAS, baiano e cunhado do lente SEABRA. TOBIAS, mulato 

desengonçado, entrava sob o delírio das ovações. Era para 

ele toda a admiração da assistência, mesmo a da emperrada 

Congregação. O mulato feio, desgracioso, transformava-se 

na arguiçao e nos debates do concurso. Os seus olhos fla 

mejavam, da sua boca escancarada, roxa móvel, saia uma voz 

maravilhosa, de múltiplos timbres, a sua gesticulação trans 

bordante, porém sempre. expressiva e completando o pensa 

menta. O que ele dizia era novo, profundo, sugestivo.Abria 

uma nova·época na inteligência brasileira e nós recolhía -

mos a nova semente, sem saber como ela· frutificaria em nos 

sos espíritos, mas seguros que por ela nos transformávamos. 

Esses debates incomparáveis eram pontuados pelas contínuas 

ovações que fazíamos ao grande revelador. Nada continha o 

nosso entusiasmo, a Congregação hum{lhada em seu espírito 

reacionário, curvava-se ao ardor da mocidade imnetuossa. 

Prosseguiamos impávidos; certos de que conduzidos por TO

BIAS BARRETO, estávamos emancipando a mentalidade brasilei 

ra, afundada na Teologia, no Direito Natural em todos os 

abismos do conservantismo. Para mim, era tudo isto delírio. 

Era a alucinação de um estado inverossímil que eu desejava, 
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adivinhava, mas cuja realização me parecia. sobrenatural. 

TOBIAS BARRETO fez a sua prova de preleção oral. O orador 

atingia para a minha sensibilidade ao auge da eloquência. 

Quando terminou, recebeu a mais grandiosa manifestação 

dos estudantes , a cujo entusiasmo aderiram os lentes unâ

nimes" (18). 

Deste data até sua morte TOBIAS RARPETO leci o nou 

na Academia de Recife. Foram, portanto, sete anos de magi� 

tério prejudicados pela doença gue, desde 1887, praticame� 

te o afastara de seus queridos alunos. Em 188s, publicou 

"M.enores e Loucos em Direito Criminal" onde, segundo CLO

VIS BEVILl\QUA, foram expostas por TOBIAS suas idéias bási 

cas sobre o crime, a pena e a i1:1putabilidade ( 19) . No ano 

seguinte vem a luz a "Introdução ao Estudo do Direito" 

e "Prolegomenos ao Estudo do Direito Criminal ".  1:: de 1888 

o inacabado "Comentário ao Código Criminal 11 ( 20) . 

Com a vit6ria de seu lfder, nasce a chanrada Es 

cola do Recí.fe. E la. gue ironicamente foi qualificada de 

escola teuto-sergipana, .por CARLOS DE LAET, face ao germ� 

nismo de TOBIAS, terá grande influência sobre os acadêmi

cos de direito daquela escola. Vinha TOBIAS juntar-se a 

dois excelentes penalistas. Ao professor JOSÉ HIGINO DUAR 

TE PEREIRA, tradutor da sexta edição do Tratado de Von 

Liszt, com prefácio de sua autoria, que se tornou clássi

co entre nós, e a JOÃO VIEIRA DE ARAÚJO, autor de·conheci 

do comentário e " Ensaio" de Direito Penal. 
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Todavia, nos dois Ültimoi anos de.sua existência 

TOBIAS foi obrigado a licenciar-se, reduzido à condição 

de "pensionista da caridade pÜblica ", como ele mesmo confi 

denciara ao seu inseparável ar:ügo SILVIO ROHERO. Urna ser.ia 

na depois, polemizando como sempre vivera, ele fal�ce. De 

sapareccu incompreendido no ambiente inóspito para o qual 

tanto contribuira. TOBIAS procurou, em verdade, inirügos. 

Ele os criava e os alimentava. Foi se1!1pre ir,1piedoso, incli 

nado a competições mesquinhas e vulgares, "em mangas de 

camisa''. Um traço marcante em sua personalidade era a pr� 

funda revolta. A insegurança e a exaltação. Assim falecia 

o homem de intensa atividade intelectual, o Ídolo de seus 

alunos, o importador de �d�ias, o mÜsico, o poeta, o oolí 

tico, o orador, o filósofo, o jurista, o "mulato feito e 

desengonçado " enfim, no dizer de GRAÇA ARAi:·rnA; o homem de 

letras, o provinciano dispersivo e�tremarnente vaidoso, o 

polêmico TOBIAS Bll.RRETO, mestre de pena temida por padres 

e colegas, �ndeusado pelos discípulos que o consideravam 

�ornem genial. Sua obra � imperecível documento da 

cutalidade brasileira do século passado. 

O impiedoso TOBIAS BARP�TO, qual um novo 

intele 

" boca 

do inferno " jamais foi elemento aglutinador. Se a indife -

rença do seu ambiente o irritava, como diz GILDERTO JG1ADO 

(21) , nada fazia ela para cultivar a amizade de seus cole 

gas de afazer. A possibilidade de dividir o sucesso o in 

ciumava. f; dele esta frase: " nossa ciência do -direito pri� 



- 17 -

cipalmente na esfera criminal é a ignorância.ensinada com 

método e ainda metodicamente aprendida " (22). "A bem da 

verdade deve ser dito que nem todos eram medíocres como na 

pessimista visão de TOBIAS a justificar seu isolamento. JO 

sE HIGINO não o era. Tinha apenas um grave defeito: conhe 

eia o idioma alemão, defeito para TOBIAS imperdoável. Uma 

de suas páginas mais lamentáveis são as polêmicas "odien-

tas e frívola (s) que travou com JOSf HIGINO. Ele, homam de 

difícil trato, somente ele podia brilhar. JOS:f: HIGINO, o 

"holandês " ,  foi vítima de sua crítica constante, de sua in 

transigente provocação. Não seria necess�rio evocar o tes-

terounho insuspeito de SILVIO ROMERO ( 2 3) . Con fessou-o TO 

BIAS - "Sim senhor, foi uma provocação e posso dizer até 

que sem disfarce". (24) . 

Mas não foi s6 JOSf HIGINO a Ünica vítima de sua 

profunda exaltação. So�re outros colegas TOBIAS teceu co 

mentários dos mais desairosos. MENDES DA CUNHA não foi pou 

pado ( 2 5) • Para TOBIAS, .CLOVIS nao valia nada, li alguma 

coisa melhor que escrevia era plagiada " (26). "Não havia 

ninguém para ele que prestasse na congregação", segundo 

HERMES LIMA (27) . TOBIAS reconheceu, aliás, que seus cole-

gas lhe devotavam "raízes de 6dio". Recompensado afirmava, 

nas Polêmicas: " a  simpatia de que gozo entre os estudantes 

tem raízes profundas" (28) . 

O espÍri to desabrido e polêmico de 'I'OBI
°
AS BARRE

To nao se circunscreveu ao magistério nordestino - CARR�Rl\., 
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reconhecidamente o sumo mestre do D�reito Penal Italiano, 

sofre suas· injustas e indevidas críticas. - " O  ilustre au 

tor do .Prograr.irnadel corso di Diritto Criminale, sobretudo, 

i fertilíssimo de novidade que a final depois de algum ex� 

me não passa de outras tantas frivoleiras ". Na rnesDa obra 

a firma ser CARRARA " maníaco de novidades" ( 2 9) • 

Em " Menores e Loucos " dissera: "Cl\.TIPARA e um pe 

nalista metafísico da pior espécie " Na mesma obra critica

r� LOM.BROSO ( 30) . 

No que diretamente concerne ao nosso interesse, 

cabe questionar se TOBIAS foi reconhecidamente um seguro 

mestre de Direito Penal ou merece as mesmas críticas que 

foram dirigidas ao filósofo TOBIAS, (31) e ao poeta TOBIAS. 

A outra questão seria, lembrando l'.LCEU. AMOROSO LIMA, per -

quirir se o penalista TOBIAS BARRETO (32) foi pensador,or� 

ginal ou 11um espírito de seu tempo que passou com seu tem

po". HAECKE� teria dito pertencer TOBIAS à raca dos grandes 

pensadores. 

A obra de TOBIAS deve ser analisada sem se per-

der de vista o ambiente intelectual do Brasil no 

Reinado: " Poucas escolas, nenhuma Universidade, 

Segundo 

ir.mrensa 

precãria, maus arquivos, grande desnível entre o saber das 

elites e o  do povo" (33) . O que tanto se critica em TOBIAS , 

sua falta de método, (34) era um fato na.tural à época: " Fa_l 

tavêí-1 so;:)retudo hábito e disciplinamento em termos âe prep� 

ro acadêmico que ajudassem as elites a suplantar o gosto 
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pelo verbalismo e à cultura rigores intelectuais" 

Para a cultura brasileira as Faculdades de Direito 

( 3 5) • 

eram 

instituições que representavam os " centros dominantes da 

fisionomia espiritual do país e principalmente no cenário 

de cada uma dessas províncias (Recife e são Paulo) , fa -

zendo as vezes de escolas de estudos políticos e sociais, 

onde se formavam os futuros governantes, ministros, parl� 

mentares, legisladores, em suma, a classe dirigente'' (36) . 

Lembrado o contexto históricc-social em que TQ 

BIAS realizou sua produção intelectual, algumas opiniões 

dever�o ser reproduzidas para chegarmos a resposta 

TOBIAS mestre de Direito Penal. Todas estas opinioes 

sobre 

sao 

respeitáveis em razão da autoridade de seus prolatores. 

Seu rnaís autorizado biógrafo, também jurista, afirmou ser 

TOBIAS Bl'.RRETO o " verdadeiro fundador de nossa literatura 

penal" ( 37) . Já dissera o mesmo· autor que ;, a matéria penal 

constituiu realmente parte do Direito que mais apaixonou 

TOBIAS e para a qual com maior viço contribuiu" (38) . 

GILBERTO l,MJ,.1)0, · que também foi Professor de Di 

rei to Penal, afirmava que TOBil,S em "matéria criminal ante 

cipou tudo.Refuta CARRARA em termos proféticos. Compreen

de e discute LOMBROSO, formulando objeções que so mais tar 

de seriam apresentadas na Europa ".  Disse, ainda, o mesmo 

autor que " bastariam os Estudos de Direito :_'.)ara colocar 

T0i3IAS acima de todos os brasileiros de seu tempo. Tudo que 

ele escreveu sobre o Direito Criminal ainda oode ser tradu 
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zido. Daria a impressão no estrangeiro de trabalho feito � 

gora pelos mais altos especialistas " (39) . A opinião 

parece tão otimista se observamos que o estudo de GILnERTO 

nao 

AMADO é de 1934. Salienta-se que este crítico foi iroarci

al, chegando mesmo a ser rigoroso ern sua an�lise de T03IAS 

( 4 O) . 

Com CLÓVIS BEVII.J1.QUA ocorrera a mesma distinção 

entre TODIAS filósofo e TOBIAS penalista: "Cor.to filósofo e 

corno jurista foram as idéias gerais, os princípios domina� 

tes que o seduziram. I-las nunca enfeixou, numa síntese com 

pleta, essas idéias fundamentais. lissin cor.to lne faltava 

o iosto pelas an�lis�s demoradas, não lhe aprazia deter-se 

em obras de grande extensão. Surgia-lhe a concepção, a de� 

caraa das forcas· criadoras levava-o, febril, à ., > produção; . 

mas, aliviado daquela necessidade psíquica, enfastiava -. o 

prosseguir no mesmo caminho, e ensaiava velejar ?Or outros 

mares e aspirar outros perfumes. Foi um ensaísta. Agitando 

idéias, demolindo construções antiquadas, percorrendo va

rios domínios da filosofia· e do direito, p6de, afinal,pre� 

tar melhor serviço à evolução do pensamento brasileiro do 

que se cultivasse, com afinco, um só departamento científi 

co" ( 41) . 

Assim CLOVIS BEVILAQUA viu o mestre de Direito 

Penal: "dentre os rar,1os particulares do Direi to, o que TO

BII�s cultivou, mais detida e carinhosamente, foi o Direito 

Crirninal. Ele mesmo nos disse que esperava envergar a clâ-
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mide de criminalista, se prosseguisse nessa ordem de estu 

dos. Em verdade a envergou e com extraordinário garbo.Quem 

escreveu os Menores e Loucos; Dos Delitos por Omissão; En 
' 

saio sobre a Tentativa em matéria criminal; Sobre a co-de 

liquência no Código Criminal e os Comentários ainda que 

não concluídos, as Código Criminal, foi um criminalista de 

idéias seguras e profundas " ( 4 2) . 

EVARISTO DE MORAIS também faz coro na louvação 

" ninguém ",  absolutamente ninguém, nas datas em que TOBIAS 

BARRETO escreveu foi alér.1 dele no enfrentar diversos 

blemas do Direito Criminal. Pelo contrário: mercê da 

aludida cultura alemã foi extraordinário o seu avanço 

bre todos os criminalistas coi.l.ternporâneos " ( 4 3 ), 

pro-

. -
Ja 

so-

Antes de TOBIAS "a literatura penal no Brasil e 

um mito ",  segundo ROBERTO LYRA, pois mal "se começava con 

dignamente a tomar conhecimento da fase clássica do Direi-

to Penal I�aliano, em pleno alvorecer da própria ciência 

penal 11 • "Apoderando-se da cultura alemã e avançando nas 

perspectivas, através desse Óculo de alcance posta no inte 

rior da província TOBIAS fez de tal privilégio um instru 

mento de confrontos frívolos e falaciosos, cioso da even -

tua lida.de do monopólio 11• 
( 4 4) . 

ROBERTO LYRA reproduziu a opinião que ASÜA ex

penderá a respeito de TOBIAS. Vejamos no original o que diz 

0 critico AS0A, para quem a bibliografia alemi penetrou no 
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Brasil pelas maos de TOBIAS nntes que outros países lati 

no-americanos a conhecesse : "La mas superficial consulta 

de las paginas de TOBIAS BARRETO nos demuestra las fuentes 

de su formación cientifica _ La cultura germanica in fl uyo 

en el de manera tan profunda que muchos de sus livros selo 

ci tan ti tulos alemanes. Esto le perrni tio abarcar horizon -

tes tecnicos invisibles para la mayor parte de sus contem

poraneos, no solo brasilenos , sino continentales y aun la 

tinos de Europa. En su monografia sobre D....:li tos por Ornis sã:> 

defendiÓ puntos de vista familiares a los penalistas alem� 

nes, pero ignotos incluso Dara los escritores franceses de 

sus dias. Por eso sus doctrina causaron extranexa em el 

Brasil" (45) � Após criticá-lo , pelo ataque ao princípio da 

reserva legal em confronto com seu pensamento sobre a· san

ção criminal, que não se conciliam ASÜA finaliza: "TODIAS 

BARRETO es u.Do de los espiritus · mas finos y causticos que 

puede lucir la ciencia jurídica brasilena" (4 6 ) ,  

Apesar de nuinerosos, não podemos cessar por aqui 

a reprodução de tais ju.lgainentos. Isto porque in compreens� 

velmente hoje ern dia ainda hi pessoas que negam a TOBIAS 

a qualidade de jurista, desconfiando até de sua produção 

no Direito Penal, ramo onde "r.mitissirno :?Ouco desovou " .  A 

a finnação parte de um civilista (47) . Os especialistas da 

�atéria pensam de maneira diversa e não costuDa� regatear

l.;1 e elo9ios . 
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Nosso maior mestre de Direito Penal de todos os 

tempos, ANIBAL BRUNO, não teve dúvida em intitular de "TO 

BIAS BARRETO CRIMINAI;ISTA" o artigo que lhe dedicou. Seu 

dizer é como sempre claro e preciso: "neste forte pensa -

dor inquieto e dispersivo cuja estatura excedeu de muito 

as proporções de seu tempo, a feição mais interessante para 

o estudioso da� questões jurídicas � a do mestre do Direi

to Penal". Foi aí que se consolidou o seu renome de juris

ta e criou as mais fortes expressões de sua obra na ciên -

eia do Direito" (48) . 

FRAGOSO também não se negou a reconhecer que TO 

D IAS dominava a especialidade estando " em dia com a ciên

cia penal de seu tempo " ( 49 ) . 

A primeira indagação parece estar respondida : 

TOBIAS foi mestre de Direito Penal. E pensador original, ele 

foi ? A opinião comum e no sentido da negativa ( 50) .  Os 

que assim pensam não deixam de consignar sua inteligênci a  

penetrante. Não foi grande pensador . Inegavelmente, toda-

vi a ,  renovou o estudo jurídico. Agitou, trouxe novas idéias, 

possibilitou discussões , transpondo "para clave de sol 

para uso dos diletantes" , doutrinas desconhecidas no Bra

si l .  Parece, pois, ter razão ARTUR ORLhNDO quando salienta 

ser  o penetrante estilo de TOBIAS "uma fonte de reflexão 

porque não s6 desperta, evocando , idéias, como t0mbém obri 

ga-o a descobrir relação entre as nwnerosas e 

idéias sugeridas" ( 51) . 

diversas 
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ANIBAL BRUNO enxergou ineditismo em TOBIAS ao ba 

sear o funàamento do Direito Criminal na Defesa Social. Is 

to ninguém fizera antes dele (52) . Outro jurista, MACHADO 

NETO, lembra que, cri ticanào o jusnaturalisTilo, TOT3IAS BAR 

RETO "chegou a noção de direito como objeto cultural, uma 

das mais originais contribuiç�es do seu pensamento '' (53) . 

Urna circunstância aunenta o valor de TOBL-;s : ter 

sido ele um investigador solitário. Fato coDurn entre n6s. 

Isto não impediu que o mestre chegasse a conclus�es verda-

deiramente precursoras, adiantando-se ao seu te�po. Quem 

consignou que o conceito de pena não é jurídico rias políti 

co · (54) 1 quem teve intuição perfeita da autoria mediata 

(55) , quem sustentou o alargamento da punibilidade dos cri 

mes ornissivos aipda que de forma técnica insatisfat6iia (56 }, 

não foi 11um homem de seu tempo que passou com seu ter.1po" ( 5 7) . 

Quem escrevia em latim, francês e alemão (58) no 

nordeste brasileiro há um s éculo , quem demonstran do fino 

espírito, góstava mais de SE.ASKESPEARE do que LOBÃO (59) , 

quem pela primeira vez po Bras il proclamou a importância � 

I·lJ:\RX ;  quen pela vez primeira também aqui criticou LOMBROSO 

( 60 ) > quem pela primeira vez definiu WAGNER e lhe deu su-

premacia na mfisica moderna, exaltando e compreen dendo WALT 

\"iEIT!..,-1\NN ( 61) , foi algo mais do que incontestável mestre 

de di rei to penal, sem dúvida o mais destacado c1a. segunda rre 

ta6e do Século XIX, em nosso país. Foi realmen te homem de 

r�ra sens1.· ·o_i 11.· a�ade 1.· nte1.· rado o'as idéias do seu tempo. 
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Mesmo com defeitos, i nerentes � na�ureza humana, 

-e o do penalista TOBIAS BARRETO foi não ter se dedicado, 

sistematicamente, ao estudo de sua ciência - ainda assim, 

TOBIAS inaugura em no�so  u o is uma nova fase nestes estudos, 

iluminando co� s ua inteligência aspectos dogm�ticos ja

mais aqui ventilados. Seus defeitos, como salientou corre-

tamente GILBERTO I�MADÓ, não podem " se r  considerados senao 

à luz das idéias de seu tempo e dentro do meio " em que vi-

veu (62) . 

· Ninguém em seu tempo envergou com tanto mérito 

a "clâmide uc criminalista " a que ele  tanto aspirou e ine

gavelmente honrou (63) . 
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CAPlTULO I � PROBLEMAS FUNDAMENTAIS DA OMISSÃO. TEORIAS. 

CONCEITO 

Hab i tua lmente o s  a u tores  a f i rmam com in te i ra razão 

ser a teoria dos delitos ornissivos terna dos mais árduos e 

obscuros da teoria do delito. 

Começaremos por encontrar estas dificuldades ao 

tentar conceituar a omissão. Para tanto é necessária urna 

exposiçao, ainda que breve, das formulações a respeito e-

xistentes. 

Seria a omissão urna realidade naturalística, onto

lógica, com caracterís�icas f ísicas ou ela representa um 

dano normativo, um juízo de valoração da conduta? 

Sustenta-se, com discussões intermináveis, ambas 

posi� Ões. Teorias normativas e antinormativas, estas divi

didas entre os que assimilam a omissão à ação como espe -

c i e  do mesmo gênero e a corrente minoritária, não obstante 

estar repres�ntada por expoentes do moderno pensamento ju

ridico-penal, os quais impugnam a possibil idade desta a�s! 

mil ação. Nesta última colocação será demonstrada a oposi -

ção da ação à omissão. Mesmo neste setor doutrinário, ve-
-

remos , nao conseguiram seus adeptos afastar-se do ·dado nor 

Será possí vel, também uma terceira posiçao a qual 

��· l i s a rernos na exposição da matéria. 
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1.1 . CONCEITO NORHATIVO DE OMISSÃO 

Os que seguem o conceito estritamente normativo 

vêe m  o conteúdo da omissão na norma jurídica . A omi ssã o 

(1) 

nao 

representa uma realidade n o  mundo fenomênico (2) . Estrutural

mente açao e omissã o sã o coisas diversas e s ó  podem formar um 

conceito superi or unitário de conduta n o  campo valorativo. 

Já em ROMA Q� OSI a omissão está vinculada a uma obri 

gaça o  (3) CARRARA, apesar de haver n o  seu sistema mal di stin

gui do a anti juridici dade , no século passad o , assina lava ser 

i nconcebíve l um delito de 11 pura inação 11  sem que outro tives 

se direito a exigir a ação omitida (4) . 

A lucidez de GRISPI GJI permitiu que ele desenvolves 

se , em seu país , mi nuciosa�ente, os aspectos m2is signi ficat� 

v os da te oria normativa. A omissão - ensina o mestre italiano 

- n ão é um conceito naturalista , mas e xclusi vamente n ormativo 

encontrando sua signi ficaçã o  e sua razao de ser , apenas quan

do re laci onado a uma norma (5) . 

Nesta li nha de pensament o, - conce ituada valorativa 

mente - a omissão não é um não fazer alg o .  Seria i mposs ível / 

falar-se em omissã o  abstraido o dever--ser. Omitir sera, s.omen 

te, o desatendiment o de uma de te rminaçã o da ação a que o su 

j ei t o  estava juridicamente obrigado. 

Conce itua GRISPI rnr a omissão como " la condotta vo 

luntaria , positiva o ne gativa, de un soggeto, la quale , a gi� 

i %1 o  di chi la consíde ra � diversa da que lla ch ' era da atten 

c rsi , i n  base ad una norma di qualsiasi natura 11  ( 6) .  

Obj etou-se-lh e  (7 ) , porém que o c onceito va l orativo 
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de omissã o a tornava dependente das condutas descritas nas 

n ormas jurídicas , eng lobando-se ne la a antijuridicidade. MOU 

RULLO, por e xemp lo, afirma atua lmente que o " substrato natu 
, , 

ral do de lit o  aparece sobrecarregado de va lores (8) , como re 

conhe ce MEZ GE R ( 9) • 

GRISPI GJI enfrentou a questão, a legand o ser incor

reta a afirmaçã o n o  sentido de estar inp lícita na omissão a 

contradit oriedade a n orma ;  p osto que, dita norma na sua apr� 

ciação poderá ser da mais dive rsa espécie. Juridicamente a 

cmissao representa apenas speci es d o  genus o:nissa o,  deáuzin

d o, dai , a possibi lidade de uma emissã o  que n ão seja anti j u

rídica ( 10 ) . 

Afirma, assim, o destacad o mestre r eman e, a e xis -
-

tência de omissoes que nao p odem ser qua li ficadas de antiju-

rídicas - moral, m oda, normas técnicas - (11) e também de o 

missões extra-=típicas, vi oladoras de outr cs ramos do sistema 

j urídic o. 

E �identemente, ta l justi ficação s o  sera v; lida, em 

princípi o, apercebeu-se GRISPI Q\lI, para os crimes omissi vos/ 

prépri os ,  nã o a lcan çand o os omissivos impr óprios - tipos a 

bertos - pois nesta categoria de litu osa o dever de agir p od� 

rã resu ltar de n orma extra-penal, segund o seu sistema ( 12 ) . 

Dirá GRISPI GH, procurand o evitar tal incompatibilidade, que 

n os  crimes c ornissiv os impr ópri os s e  viola um comand o de agir 

e de impe dir o resu lt ad o. Este deve rá, necessariamente, es

tar contid o numa n orma pena l e o c omando em qua lquer norma/ 

j :i ::_--íc.:.. ca ( 13) . Como se 0:)Serva , a s olu ç:ã o de GRI SPI G\'I nao 
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a lcança as diversas espécies do de lit o  anissivo. 

Diri gindo-se a MEZGE R, advertiu GRISPIGNI (14 )  ser 

irnprcpri o falar..:..se em omissã o excepci ona lmente lícita. Ocor

rendo, por hipótese, estad o de necessidade justificante, por/ 

ser GRISPI CNI partidário do conceito mate ria l de antijuridi

cidade, afirmará e le a inexistênci a da omissã o  ( 15) . 

Interessante e oportuno lembrarmos os argument os / 

de GALLAS, em defesa da teoria n ormativa da omissão. Como / 

consequência de haver ad otado um c onceit o  de tipo diverso do 

de MEZGER, GALLAS intervém afirmand o que seu c olega de Muni

eh esquecera-se de que II  a espera jurí dica m otivadora do ju.f. 

zo  - de aniss� :, se dá sempre que esteja ordenado o respecti

vo agir (indíco do  de lito com caráter gera l )  Também na O!nis

sa o se p ode distinguir entre a execu ção da fi gure: do i njust o 

- tipo - e a antijuridicidade de sua realizaçã o no camp o 

val ora ti vo 11 (16) . As causas de justificacão em GALh�S, · por , -

tanto, nao e liminarn o tipo. 

Seria esf êrço inúti 1 tentarmos negar as dificu lda

des técnica� resu ltantes das premissas da teoria da açã o es 

perada (17) . MEZ GE R, que t ambém é normativista, não conse-

guiu dem onstrar que o substrat o da omissã o nã o se confunde / 

com sua i licitude . E le mesmo admitiu que a ação esperada se

rá deduzida de um tipo pena l. ReaL�ente, nao se pode negar / 

que a omissã o seja de fato um conceito normativo.  Como obje
to val orati vo, cu ltural, sera compreendida no tipo. I nexato/ 
e tê-la apenas c o.�o dado n ormativo sem o suporte ont olótico/ 
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-
a e la inerente, isto e,  a açao concreta , mandada . o parâmetro 

da omissã o é o t ipo, respe i tadas as estruturas lÕgico- objeti-

vas . 
-

A te oria da açao esperada de MEZGER, mui t o  seguida/ 

na ALEMANHA, recebeu se ri as críti cas. Quem espera ? questiona 

M . E . MAYER . (18) O que se espe ra ? Es te e sperar faz c an  que a 

anissão dependa e xclusivamente d o  juízo subjetivo de alguém , 

0 que nao se pode conceber na ciência do di re ito. 

1. 2. CONCEITO NATURAL DE OMISSÃ O EQUI PARADA A AÇÃO 

Concei tuar-se a omissão corno pura i nexistênci a  de 

moviment o é ta,.lbém solução totali-nente de fi ci ente , mesmo para 

os que sustentam uma visã o naturalista do pr oblema. ( 19 )  . 

Afirmam seus seguidores que sobre o nad a seria im

possíve l i ncidir um juízo de valoração . Cabe lembrar a afir

mação de MAGGIORE . Recordando HEGEL e le diz que o não ser di 

a lético não é o pur o nada, mas um aspecto do pr ópri o ser e 

em c aisequência o momento dessa rea lidade que é o àevenir. 

( 2 0 ) . 

Somente se estabele cendo tal distinção e, portanto 

encontrando-se um e lement
0

0 ontol Ógico - asseveram os natura

listas - que lhe venha a dar substância, poder-se-á englobar 

a omissão no conceito uni tári o de conduta. Este e lemento 

forços am�nte , deverá ser üm dad o objetivo externo, não bas -

tando para fundamentá-la a simples vontade d o  omitente . 

O pensament o de BELING é no sentido de sustentar o 
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. nao fazer fisiologi camente , isto e , como uma disten ção museu 

lar v oluntári a (21). Com ULPIANO (22) podemos contestá-lo : co 

gitaci ones poen am nemo patitur. 

Entre n ós , ANIBAL BRUNO , quali ficou a lição de BE 

LING de artifici osa e i núti l, pois " transforma em atividade/ 

a i'nativi dade própria da omissão ; falsa, ainda, porque nem 

em toaa omi ssão e s se esforço materi a l  i ntern o .d e sujeito se 

realiza " (23) . 

Correta a observaçã o -de ANIBAL BRUNO. Não h ã  dúvida 

quanto a inexis tên�ia de tal disten ção muscular ao se prati -

car ação d iversa. Já que fa lamos em  ação diversa é nece ssário 

de ixar claro que BELIN G não exige que à vontade de omitir es

teja subentendida  a nega ção de certo impulso de  reali zaçã o da 

açao omitida. ( 2 4)  . 

Pre ocupado com o aspecto físico da omi ssão, LUDEN ., 

em 1840 (25) , pretendeu sutilmente apontar como seu fundamen

to um a liud face re. Se a i natividade por. si só nada causa, o 

que produz o resu ltado dan oso será a práti ca de uma açã o posi 

tiva diversa dç que deveri a ter sido prati cada, contemporane� 

reente à omissã o. A e sta opi ni ão ade riram diversos autores. 

( 2 6 )  • 

A crítica ao aliud agere foi oposta ao raciocí nio/ 

de GRISPIGNI para caracterizar juri dicamente a omissão. Para 

e s te, poder-se - i a, agindo em senti d o  e stri to, prat i car-se u� 

crime omissivo .  Aqui se afirmará, criticando-se a teoria de 

LUD2N, h cje em ascensã o na AIEMANHJ\. , a possibi l i d ade de omi

t i �-se permanecend o-se inerte, d ormi ndo como e xemp li fica / 
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Anteci pando-n os podemos afirmar que os que diri gi

ram obje ções a LUDEN n ão se conscie ntizaram de que realmente 

importante , para fundamentar o substrato da emissão ,  é a a

ção diversa prati cada , pois i ne xisti ndo a omissão ontologi c� 

J 
mente , circunscri to , obviamente ao campo do ser , somente a

través deste outro agir p od eremos , e a posteriori , extrair/ 

a valoraçã o da conduta omi ssiva. 

KRUG , em -j ocoso exemplo (28 ) ,  cri ti cou LUDEN. Admi 

te KRUG que a anis são nada ca.usa. Pensa e le ,  contudo , depen

der a fisicidade da omissão da ação preceC9nte através da 

qual a pessoa se obrigou a agir. À sua teoria - n ihil facere 

- é necessári a a total i n é rcia do su jeito. 

Faci lmente se destr ói a c olocação de KRUG. A ante

ri or li ção de GRISPI GNI e p lenamente adequada e bastaria p� 

ra aniqui lá-la. Ademais , outro aspecto relevante , o dado vo

litivo, em li nguagem fi nalista , um d cs  elementos d o  tipo su

bjetivo , apareceria em moment o diverso da conduta i ncrimi na

da , fato tecnicamente i n sustentáve l. O d olo, ou se se quiser 

o seu equivâ lente na omi ssão ,  e a cu lpa deverão necessaria -

mente ser co11temporâneo.s a esta conduta. 

GLASER e ViliP�E L seguiram caminhos semelhantes (29 ) 

Também M.E . MAYER ,  ainda que com outros argumentos 

defendeu o conceito geral d e  ação , fundamentando-o através / 

da vont ade (30) , sendo obrigado a exc luir a omissão culposa/ 

do conce ito de  ação. 

O outr o Vi.AYER - · HELMUTH - entende que procede com 
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razão o uso corrente de linguagem ao não di stinguir o movimen 

t o  corporal positivo d o  não movimento . 1:; incorreto , segundo � 

firma, interpretar-se o mundo como ser objetivo, em estado de 

repouso absoluto; pe lo contrário , deve-se compreendê- lo 

um processo em movimento. Res u lta, assi m, evidenciando 

como 

nao 

ser possíve l permarnecermos estáti cos. A ação n ão existe por 

si só , mas apenas em razão de um juí zo de va lor, positivo ou 

negativo. Observa-se c laramente a influência k anti ana no pen

samento de MA.YER . 

Identifi ca HELMUTH MAYER o omitir com o fazer. Tan

to há comportamento quando ocorre a práti ca de uma ação, como 

quando se dei � �  de deter o curso causal (3 1) . 

CURY, no seu inesgotáve l manual , teceu  justas obse� 

vaçoes cen surando .MAYER. Inici a lmente, porque este identifica 

o agir ao omiti r, asseverando a presença de exteriori zação da 

vontade na omissã o ·- fato ausente nos crimes omissivos culpo

sos e o que é pri ncipal  nos de litos de esquecimento. Por ou -

tro lado, face a dificuldade de vincular- se  a vont ade ao asp� 

cto causal nos cri mes omi ssivos do losos. Além d o  mais, sa lie� 

ta o mestre lati no-americano ser aut ori tária a concepção d e / 

H. MAYER, pois partind o de suas colocações toda ornissao s eri a 

puníve l ,  fat o  incon�i l i ável com o Dire it o Penal dos nossos / 

dias ( 32) . 

1 .  3. C ONCEITO Nl'.l.TURAL DE OMISSÃO M.EDIP.NTE OP OSIÇÃO 

A AÇÃO . 

A i mpossibi lidade de se redu z ir a um concei to unitá 

ri o a a çã o  e a omi ss�o foi ae rnonstrada na AIE�N0HA, em 1904 , 
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por RADBRUCH (3 3 ) . 

Obviamente, sendo ambas dados heterogêneos - "A " e 

"não A"  seri a contraditório, como ordinariamente se entende, 

identifi cá-los na mesma categoria .  Os crimes comissivos e o

missivos merecem tratamento d iverso . Fraciona- se, assim, e 

corretamente, o sistema . 
-

Fundamentou RADBRUCH sua tese afirmando nao ser es 

sencial a omi ssão, diversamente do gue ocorre na ação, a e 

xistência da volição, do  guerer , Eventualmente poderá a omis

sao ser querida. Nada obsta. 

Comprometido co� o causalismo e admitindo a permi� 

sao de que a ação considerada numa perspectiva naturalista / 

perten cerá a vontade e o resultado, ligados pelo nexo - cau

sal ( 3 4) foi- lhe possível concluir gue inexistindo a vontade 

na omissão será também negado o nexo causal . 

Sem dúvida a reflexão de RADBRUCH é logicamente / 

perfeita e exerceu infl uência considerável em seu país. _Ope

rar-se-a, anos depois, uma significativa transforma ção na ma 

téria .  

l. j .  A OMISSÃO NA TEORIA FINALISTA DA AÇÃO . 

A partir da i_mportante col ocação do j us filósofo de 

HEIDELBERG, ainda que com certas peculiaridades, e seguindo/ 

em parte a seu mestre WELZE L, já que atraido pelo finalismo, 

KAUFMA.t"ill, (35) versando a matéria, re-elabora a teoria da o

missão , enriquecendo-a . Mais uma dívi da contraída pela dogmi 

ti ca  com o ri gorismo do pensamento germâni co. 

KAUfl-lANl'J sus ten t a rá um conce ito supe rior de açao , 
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prejurídico . Em verdade, como lembra MOURULLO , KAUFMANN par

tindo de caminho diverso tentou ignorar a objeção de RADBRU-

CH "A " e " não-A" . VeJ· amos : 
t 

o " se designarmos a capacidade 

de uma pessoa para realizar uma determinada ação como " A "  e 

a realização dessa determinada ação como " a "  teremos yue se 

pode representar a ação positiva como a soma de " A+não-a "  / 

( 3 6) . Dessa forma KAUFM!�NN encontrou um elemento comum entre 

as duas espécies de condutas, com fundamento na capacidade / 

de agir (37) . 

Para I<AUFMANN , ( 3 8) as normas - mandados e proibi

çoes estão vinculadas a capacidade do homem de agir. Como / 

foi visto ao definir-se a conduta como- " capacidade de ativ! 

dade ou passividade corporal humana dirigida pela vontade de 

acordo com fins- " previamente eleitos, KAUFJJ'iA."I\JN admite um / 

conceito spperior de ação, latu sensu, diversamente de RADB-

RUCH . 

Concorda KAUFiv'.tANN ( 3 9 )  com a atitude causal das / 

condições nc -gativas de NAGLER ( 4 0 )  negand8, contudo, que pc� 

sa haver entre o omitente e sua omissão nexo causal . É este 

seu. raciocínio : eliminado hipoteticamente o omitente e sua 

vontade de omiti r  nada seria modificado, pois a energia cau

sal lhe é alhéia. O omitente , como se diz , só se serve da 

causalidade . De sorte que , dependendo a finalidade de causa

l i d ade, n ão haverá 0missões finais. Dai resu ltará, con segue� 

�e :-;\ente, a inexistência de dolo na omissão como estudado nos 

crime s comissivos. Dar-se-á, assim, omissão (4 1) sempre que 

• ao se fizer aqu i lo que se tinha de f a z er, desde  que, eviden 
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temente, se tenha o poder final de agir, (4 2 )  porquanto e 

princípio j urídico elementaríssimo não estar ninguém obriga

do além de suas reais possibilidades : ultra posse, nemo obli 

gatur. 

O pensamento de WELZEL nao coincide totalmente com 

0 de KAUFMANN. Em WE LZEL (43) a omissãó se situa corno uma / 

"se gunda forma independente dentro da conduta humana . "  Par -

tindo do raciocínio de RADBRUCH, mostra WELZEL a contradição 

de 1
1A 11 e "não-A"  e observa que ao se incluir, através de um 

conceito superior a omissão � ação, deslocam-se �quela pro -

blemas relativos apenas ; ação, como a caLsalidade. Negada / 

esta, será também negada, obrigatoriamente, a finalidade e o 

dolo da omissão, o que sera oportunamente desenvolvido ao se 

estudar a estrutura do tipo omissivo. 

Ação e omissão de uma ação, em ívELZEL, apresentam

se como II  urna segunda forma independente dentro da conduta / 

humana suscetível de ser regida pela vontade dirigida por_ um 

fim" . Ontologicamente, para ele, · a omissão não é uma ação 

mas omissão de urna ação determinada, tendo o agente o poder/ 

final de realiz á-la. O simples não fazer j á  não significa o-

mitir. O conceito é limÍtativo, não negativo. Consistirá a 

omissão, ainda no pensamento do mestre alemã.o, justamente em 

nao produzir a finalidade II  potencial 11  (possível) . comprov� 

vel através de um j uíz o objetivo. 

De forma aproximativa ao horizonte d e  EAUFMANN, en 

sina WELZE L que não tendo o agente o II domínio do fato 1
1

, is 

t o  é ,  a p ossibilidade de agir não se poderá dizer que omitiu 
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A di ficuldade da colocação de WELZEL surge de importar-se e le 

com a potencialidade de uma ação já realizada, (44). 

Alinhá WELZE L ,  como requisitos fundamentais, ineren 

tes ao poder final do fato ( capacidade do homem de agir com 

o conhecimento do objeto em KAUFMANN ): estar ciente da situa 

ção fática produtora de seus efeitos, estar em condi ç�es de 

reconhecer e poder seleci onar os mei os aptos para levar a e -

feito o objetivo da norma , ter possibi lidade real física (con 

ereta) de empregar os mei os eleitos e e xecutar o ato planeja

do " (45) . Ausentes quaisquer destes requisitos, dar-se-; a 

i nexistênci a de omissão. Enfim ,  a omissão em WELZEL é analisa 

da juridicamei.te. � omissão de uma ação determinada daquele / 

que tinha o poder final de agi r . Como KAUFMJIJIJN, ele sustenta/ 

conceito superi or de açao. A divergência entre ambos resi de / 

em colocar este como dado fundamental da omissão a censurabi

lidade a qual rec�i rá sobre aquele que, tendo a capacidade de 

agir , dei xou de praticar a ação devida. 

A verdade irrecusável é que ambos ao se referirem ª 

ação qualift cada de devida , determinada, como não poderia de! 

xar de ser, na ciencia do sol len, não di luiram as críticas en 

dereçadas pelos que sustentam um conce i t o  natural de omissão

aos normativistas , Realmente aquele qui d  da omissão impresci� 

dível , ou seja, a sua dependênci a ao dado axiológi co , não i rá 

gerar como inc orretamente se d i s se um juízo sobre um juíz o 

se t ornarmos como sua essênci a a ação concretamente praticada. 

Isto enseja lembrar que o aspecto valorati vo da co� 

d �ta e i nafastável. O Direito - '' ordem norma tiva da con duta/ 
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humana" - tem por objeto as normas juridicas na concepçã o do 

positivis ta KELSEN , como s e  s abe (4 6 ) , ou na vis ão de COSSIO 

a norma e apenas o juí z o  do dever s er. Por s eu intermédio s e  

r ã  juridicamente conhecido e compreendido o dever s er exis -

tencia l axiológico ; a condu ta  humana em sua inter ferência in 

tersubj etiva (47) . Salientou COSSIO s er a conduta omis siva / 

exis tencia l e a sua impedibilidade coexis tencial. As s im o 

"impedir é rigoros amente dever impedir e o não impedir é um 

dever nao impedir 11  (48) .  

A omis s ão pen a lmente relevante não e s o  conduta co 

mo quer COSSIO nem s omente <lado normativo como em KELSEN. A 

omis sao pena l�ente relevante há de derivar, sem?re, de uma 

norma j urídica que determi ne a prática de uma ação e também/ 

de um subtrato natural, deduzid o da ação não cumprida. 

As criticas dirigidas a teoria normativa �ão foram 

diluídas porque i·s to seria cientificamente impos s ível. Não / 

há, como a priori poderia parecer , contrad_ição lógica em 

nao as sumirmos radicalmente tal p osição pois fato e valor s e  

relacionam como bem demon s tra o pens a�en to fcnor.�rDlc.q:i.a) conte� 

porâneo ( 49) . Is to foi s a lientado, com precisão , por P�DROU

LAKIS que analis a, com ó método fenomenológico, a teoria da 

omis s ão. BACI GALUPO, autor de meticuloso es tudo s obre o tema 

segue o mesmo método. Tal orientação coloca as cois as em / 

seus devidos lugares, s epultad and o a s  infi n dáveis discuss õe s  

trazid as pe los  adeptos da con cepção natura lis ta da omis s ão e 

da teoria normativa, para o mes tre argentino, considerar a 

omi s s ão n ormativamente não s i gnifica afirmar sua éxc lusivida 
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de jurídica, desvinculando- a de seu substrato real. Este su

bstrato poderi ser a ação efetivamente realiz ada, ai  inclui

do, outrossim, o permanecer inativo . Desta forma evitaremos/ 

uma consideração prejuridica d o  omitir (50) . 

Cremos ser necess;rio valermo-nos novamente dos fe 

cundos ensinamento de BACIGALUPO. Nas conclusões de sua mono 

grafia ele deixa c laro, como em WELZEL, que a omissão ontolo 

gicamente não existe sendo absurdo pretender-se equipará-la/ 

a ação .  Esclarece, BACI GALUPO todavia, aqui discordando de 

ívELZEL-que a diversidade de ação e omissão apenas tem senti

do no âmbito d a  significação de uma conduta at iva efetivamen 

te cumprida, ou seja, no plano do tipo penal. Omissão, encer 

ra uma referência a significação típica de um acontecer re al 

mente efetivado, surge como comparação do ocorrido com o exi 

giào " . E conclue: 11 A realização de um tipo impositivo e a 

i nversa de um tipo pr oibitivo. A este só  uma ação determina

da pode ser adequada . Àquele qualquer ação que não seja a 

mandada " - ( 5 1) .  

P ode-se afirmar que isto, com outra visao metodoló 

gi ca, representa a volt a  ao aliud agere, sem os defeitos or� 

ginais de LUDEN, que afirmava a causalid ade da omissão. T am

m para LUDEN a OiTlissão n ada mais representa do que a ação/ 

;>oc i t iva diversa .  (5 2) . 

COHCEITO :::.E CRUíE O!>HSSI\70 

Chegando a este ponto do discurso dogmático e à / 

Cas  atuais conquistas científicas, cremos ja poder fina l 

- " ,.  -·· � - cc.:: csi tu ar, o crime omissivo. 
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O delito é uma conduta humana típica i lícita e por 

isto censurável ,  praticada por ação ou por om�ss ão de ação . 

Fique bem caracterizado que a omissão simplesmente tomada / 

nao e forma de conduta. Apenas a omissão de acão, pois a no� 

ma tem por objeto, sempre, uma a ção (53) . Ne las, a pr oteção / 

dos valores sociais mais relevantes serã o  juridicamente de -

terminados e demarcados de forma exaustiva pelo tipo, à exce 

ção dos t ipos abertos. 

A norma nos delitos omissivos exige a prática de 

uma açao final voltada para a proteção de determinado bem so 

cialmente útil. Serão proibidas todas condutas diversas da a 

ção ordenada . : �ão. é imprescindÍ ve l a abstenção da atividade, 
-

bastando um outro fa zer que nao o determinado pela, norma. 
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le di Diritt o  Penale, Padova, 3�. ed. , 19 5 6, vol . I,  p . 205 ; / 

SPASARI , MARIO, L ' Omissione nella Teoria della Fattispecie p� 

nale, Milano, GI UFFRE, 19 57, p . 9  e seg . ; FROSALI, Sistema Pe

nale I taliano, 19 58, vol.  I,  p. 367; PANNAIN, Remo, Manuale di 

a Diritto Penale, Ed. Torinese, 2- . ,  19 50, p .  215 ; ANTOLISE I  

FRANCESCO, Manu a le di Diritt o  Penale, Milã o, GI UFF�, 6 §.ed . ,  

19 69 , p. 1 69 ;  BETTI OL, GI USEPPE, Direit o Penal, t rad . PAULO / 

JOSE e .  J UNI OR e ALBERTO s .  FRANCO, Ed. Rev . Tribunais, 19 66, 

vol . I, p. 280; MANZINI, VI CENZO, Tratt a t o  di Diritto Penale I

taliano, E d. Torinese, 19 50,  vol. I, p. 600;  GALI.Jl.S, WI IBELM , 

La Teoria del Delit o en su Momento Actual, t rad. J. CORDOBA RO 

DA, Bosch, Barce lona, 19 59, p. 19, not a 32; VON LISZT, Trat ado 

a , 
Derech o Penal , trad . 20-. ed . alemã por L. JII1ENEZ DE ASUA , 

Madrid, vo 1.  I I ,  p. 316 ; SAUER, Derecho Pena 1, P arte General , 

trad . J .  DEL ROSAL e J. CEREZO, Bosc�, 19 56,  p.14 7 ;  DOHNA, / 

Gra f  zu, La Estructura de la Teori a del Deli to, trad .  CARLOS/ 

FONTÁN BAIBSTRA, Abeledo-Perrot, E. Aires, 19 58, p . 30; M.AURACH 

Deutsches Stra frech t, Allgemeiner Teil, 3�. ed. , 1 9 65, apud / 

l·íourullo, La Omisión de Socorro en el Codigo Penal, Madrid 

19 66, p . 15, nota 29, MAURACH que a firma na  3�. ed. : renunciou 

" a sostener la natu r a le z a  ont i ca del conce})t o de omisión, y 

se manifesta  partidario de uma concepción normativa de l a  om_i 

5 i ón " ;  Na  Alemanha s a o muit os os que seguem a teoria da ação 

":: sp-2raca de . ME Z GER , Tratado de Dere cho P en al, tra d ,  J . A.RODRI 
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GUEZ MU!�OZ, Madrid, 19 4 6,  vol. I, p. 2 80. Para uma vis ao da 

d outrina germâni ca mais moderna, Cf . Zafaroni, E.  RAUL, Teo 

ria del Delito, E DIAR, B .  Aires, 1973, p. 363 e seg . 

2 - Como lembra HE IBNO FRAGOSO, Con duta Pun ível, BUSII ATSKY/ 

Ed. ,  S.P. 19 6 1, p. 4 1, alguns partidários da teoria normati 

va opoem-se a essa idéia. Cf. GALLAS, ob. cit. ; PJ\Ni'J hil'J, ob.cit 

p . 216 ;  PETROCELLI, BIAGO, Principi di Diritto Penale, PADO

VA, Dott E d. ,  19 4 3 ,  p. 304. 

3 - GENESIS del Derecho Penal, I: d. TEMIS, FlO<]Ot á, 1 9 5 6 ,  t rad. 

Cl\PJ·1ELO GON ZÁLE Z CORTLUs, p. 216. 

4 - Progranuna del Corso d i  Diritto Criminale, parte genera-

le, Florença, 
a 10-. ed. , 1907, § 30, p. 68. 

5 - GRISPIGNI, ob. cit. , vol.  II, p. 32. 

6 - Ob. cit. , _p. 37 . 

7 - N ão se pode con fundir a concepção de GRISPI GNI, com a 

teoria da ação esperada d e  MEZGER, ob. cit . ,  vol. I, p.  283, 

seguida na Itália por A.NTOLISEI, Manuale di Diri tt c:i Pen ale , 

parte g eh erale, 6�. ed. Milano, 19 69, p. 170. GRISPIGNI se 

refere a ução que era de esperar-se e HEZGER a açao espera-

da. O próprio GRISPIGNI revidand o  a crí tica que sofrera des. 

t2 , demons trou habi lmen te s e r  referida teoria insatisfatória 
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-
porquanto, desconhece que a qualidade de uma açao independe da 

análise subjetiva de terceiro sendo na realidade um juí zo obj �  

t i  v o , ob . e i t . , p . 4 8 , n ot a 5 1. 

8 - MOURULLO, GON ZALO RODRIGUE Z, La OmisiÓn de Socorro en el 

código Penal, ed. Tecnos, Madrid, 19 66, p. 34. 

9 - ME ZGER , ob. cit. , vol. I, p. 2 8 3 . ; BONINI, GI OTTO, L ' Omis

sione nel Reato, Milão, FRATE LLI BOCCA Ed., 19 47, p. 29 : 11 Le/ 

omissioni che sono tali relativamente alle regole del diritto, 

sono, necessariamente, antigiuridiche perche illecite in quan

to sono ogget o di divieto, cioe in contraàdi zione con una nor

ma del diritto, e cosi si hanno le omissioni civili, amminis -

trative j penali '' .  Referindo-se a omissão no Direito Penal, o 

monografista italiano ensina : "  n on e concepibile una omissio

ne lecita, e molt o meno una omissi one imposta dalla legg� sen

za riferirci, nel primo caso, a una norma che limita, quindi p� 

ne eccezion ". al c omando di f are, e, nel secondo caso, a una / 

norma che vieta di fare. Se taluno omette di prestare assisten 

z a  perche prestand o3 óla si esporrebbe a si cura morte, tale o -
. ! ' 

missione e um lecito giuridico" . BONINI faz remissao a PETROCEL 

LI . SÓ poderia ele chegar a esta conclusão partindo de PETRO -

CELLI o qual identificou a antijuridicidade material com a for 

mal. Cf. L 1 Antigiu� idicità, 2�. ed. ,  Padova, 19 5 1, p. 88 e 

s egs. ; Diz, ainda BONINI, criticando opinião de GRISPIGNI, no 

s entido de ser a omiss ã o  um juízo: "f; vero che ciÕche ci fa co 

� �s ce re , o rive lare un a c osa, puo es s ere a cosa ste ssa: che , 
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anzi, nulla ci fa conoscere una cos piu della cosa medesima: 

ma purche si tratti di cosa coporea. Allorche e un - giudizi

o ,  che si forma, e non si tratta piu di conoscere un oggetto 

corporeo, le cose per se non fdrmano quel giudizio , se il giu-· 

dizio e (come avverti ATISTOTELE) un rapporto d ' affermazione 

0 di negazione (catafasi ed apofasi) , e cice la forma del ra.2 

porto fra soggeto e predicato: quindi un derivato da questo 

rapporto ", ob. cit., p. 4 9 .; cf. Tratado de Derecho Penal. Ed. 

Losada, B. Aires, 1951, vol. II-I, p. 351; DALL ' ORA, Condotta 

Ornissiva e Condotta Permanente, Millano, GIUFFR� Ed., 195 0  , 

p. 81; mais recentemente cf. BACIGALUPO, Delitos Impróprios 

de Omisión, Ed . Panedille, B. Aires, 19 7 0, p. 68 

10 - Ob. cit. p. 33. 

11 - Idem, ibidem. 

12 - Ob. cit. , nota 1 9 ; Diversamente DALL ' ORA, ob. cit., p. 

14 5/146, nota 58. 

13 - GRISPIGNI, ob. cit. , p. 5 4 .  

14 - GRISPIGNI , ob. cit. p. 33, nota 20. 

15 - Cf. GRISPIGNI, ob. cit. , vol. I, p .  34 0; CURY, HENRIQUE 

Orientación para el Estudio de la Teoria del Delito, Univer

sidad Catolica de Chile, 19 73, p. 29; WELZEL, HANS, afirmará 

que o dever de agir n�o ª elemento do tipo � 0 S  crimes omissi 



- 5 2 -

vos, p. 283, cf. , ainda, p. 3 0 2 , Derecho P enal Alemán, Parte/ 

General, Editorial Jurí dica de Chile, 11�. E d. ; cf. exemplo/ 

de lvESSELS, JOHANNES, Direito P enal, parte geral, trad. J UA-

REZ TAVARES, SE RGI O  ANTONIO FABRIS Ed. , Porto Alegre, 

p. 157, diz ele que " A "  não se  omitiu ilicitamente" . 

16 - GALLAS, ob. cit . ,  p. 19. 

19 76 , 

17 - BACIGALUPO, Delitos Improprios cit. , p. 6 8: " Si la omi 

sión, no puede pensarse sin una referencia al mandato , ento� 

ces lo que en definitivo se· afirma, es un concepto jurídico/ 

de omisión cc;,o hacen 1'-1AURACH y GALLAS, y no habrá re lación/ 

alguna entre el p lano del ser y del valor. Todo permanecerá/ 

en este ultimo " ;  idem p. 6 9 /7 0 :  " Pero esto no significa / 

q�e sea necesario afirmar, con GJl.LLAS o con l'-'.t.AURACH, aue la 

omisión tiene solamente una naturaleza j urídica y que no esta 

r i a  referida a un substracto real, susceptible de ser con�i

derado prejurídicamente. Ese subs tracto s ólo  puede ser la ac 

ción efectivamente cumplida, en lo que se incluye también el 

mero pe�manecer inactivo , Es decir, solamente partiendo des

de este punto de vista podrá e liminarse una consideraci ón / 

previamente valorativa, j urídica" . Ain da do mesmo autor: " La 

f órmu la que define la omisión desde V. LIS ZT, como . un " no-h� 

cer de.termi nado" ,  d ebe cambiar de sentido :  o,nitir es " w1 ha-

cr-r q ue no  es el determi:i ado", con lo que s.e afirma que el 

objeto valorad o es ta�bién una acción " , , ob. cit. , p. 7 2; Co-

, '\ . . ... .- . ooservar cao�r i a  u sar ayu1 a mesma cr1 c 1 ca que se 
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faz a GRISPIGNI ou seja a omi s s ao como puro jui zo ; Vejamos as 

críticas de MOURULLO, ob. cit.,  p. 26 ; " Las valoraciones jurf 

di cas tienen gue embarcar, en ultima i n s tancia, un fragmento/ 

de realidad pertencien te al mundo de la experi�ncia, y aun cu 

ando se ·tra:te de una valoraci ón s obre una valoraci ón,  o de un 

juici o s obre un juicio, · la exi s tenci a en el mundo empirico de 

un términ o s obre el que apoyarse s eria tan s ólo di ferida pero 

non s uprimida " .  E s ta ali ás será uma crítica apresentada por 

BACIGALUPO a KAUFMANN, o qual s ustenta um con ceito natural m� 

diante opos i ção à ação. Vejamos : " Desde nuestro punto de vi s 

ta, la " capacidade d e  acci ón" n o  con s tituye u n  dato prevalora 

tiva . Y no lo es  porque, en todo cas o, un objeto del mundo / 

del ser al cua l se refiere la norma penal, n o  puede depender/ 

de su relaci ón con una representaci ón de la acción que s e  o

mite o, lo que s e  lo mi s mo dicho en el lenguaje del mandato / 

de acci ón" . Deli tos Improprias ci  t. , p. 6 8 ;  Ainda a li ção do 

mestre argentino: " Que la omi s s i ón s ea un concepto normat i vo , 

que responde al momento de con s iderc...ci ón de uma acci ôn en re

laci ón a un mandato. de acci ón determinad o ,  que tiene que ver, 

entonces, con · e1cumplimiento del mandato, 

ct o. Lo incorrecto es la con s ecuencia que 

no es en s i  incorre 

se desorende al / 

con s tituírse la omi s i ón en un jui cio, por la cual falt ará un 

substracto real que deberá marcar el conten ido de i njus to" . / 

Ob. cit. , p . 73 ( gri fo nos s o ) . ; MOURULLO , La Omi s i ón de · so  -

corro cit . , p. 33, afi rma que a doutri na da açã o esperada e 

essencialmente uma doutrina normativa, poi s "s ólo  cabe espe

:::-2.r que e l  sujeto reali ce a lgo s i  h ay 1m a norma que le impon-
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ga el deber de realizar ese algo" .  Deixa claro MOURULLO haver 

MEZGER se apercebido disto, razao porque o Prof. de Munich / 

preocupou-se em diferenciar a ação esperada da ação exigida . 

Omissão ilícita seria, portanto, para MEZGER, a ação esperada 

exigida, idem ob. cit. Persiste MOURULLO nas críticas à teori 

a da ação esperada: " Con esto incurre la doctrina de la acci

ón esperada en los mismos vicios que la doctrina normativa, / 

que asegura que la omisión no puede ser sino un non facere / 

quod debetur . La doctrina que sostiene que la omisión e un 

non facere quod debetur , es decir, un no hacer lo ordenado por 

la Ley, no es una doctrina de la omisión, sino una doctrina / 

de la omisión antijurídica.El substratn natural del delito, el 

sustantivo al que deben anadirse luego, por via de yuxta?osi-

ción los atributos valorati_vos, aparece aquí ya sobrecargado 

dE: valoraciones desde el principio". La Omisión de Socorro / 

ci t. , p. 3 4 .  

1 8  - Cf . nGta n 9  9. 

1 9  - Cf . DALL ' ORA, ob . cit. , p. 6 5 : " I l non facere e un dato/ 

della realtà esperimentale a mio giudizio, tanto quanto il fa 

c2re", idern p. 7 3 ; GUARN'.C: RI,  GIUSEPPE, Il Delitto di Omissio

ne di Soccorso, CEDAM, PADOVA, 1 9 3 7 , p. 17 : " L ' omissione come/ 

forma negativa del comp ortamento ; un a rea ltà . Se non fosse / 

tale, non potrebbe essere presa in considerazione dal dirit 

to " ;  PONZ DE LEON, Causalitá dell ' Omissione nel Sistema Pena-

l <:c , tli l ã o, Gru·ppp,� "Rd 1 9 6 11  - = -� . ' 
-

, ,  P ·. 4 e s e g s  � ; MOURULLO , seguin-



- 5 5  -

do DALL ' ORA é partidário deste entendimento. Ele equipara a o 

missão a ação procurando encontrar naquela um �specto objeti

vo que servirá a posteriori de suporte a valoração da conduta 

La omisión de Socorro cit. , p. 28. ; MAGGIORE, GIUSEPPE , Dere

cho Penal, trad. J . ORT�GA TORP�S , Ed. Temis, Bogotá, vol. I , p. 

345: " La inacción puede consistir en una inacción, o or.üsión. 

La inacción y la omisión no s on ,  pues , un n o  s er de la acción 

una carencia absoluta de valor , un quid n� gativum ( a lgo n e0� 

tivo) , Lo que es absolutamente n egativo , lo que n o  es, queda/ 

fuera del derecho y de la realidade en general. E n  esta regi

ón peligrosa del derecho penal, puede servir el recuerdo , del 

" n o  ser 11 de �a d ialéctica hegeliana que no es la pura nada/ 

sino un aspect o del mismo ser , y por lo tanto, un momento de 

esa realidad que es de venir 11
• N o  3rasil, dentre outros, sus

tentam o conceito naturalista: Ai'\J'IBAL BRUNO , ob. ci t. , _vol. I ,  

p. 296 : 11  Como a ação em sentido estrito , a omissão, é um com 

portamento voluntário, manifestação _  exterior da von t ade do o

mitente que eniliora não  se realize com a materialidade de um 

movimento corp q�eo , não  deixa de ser uma realidade que perce

bemos com a evidência de um acontecer objetivamente realizado; 

BER-�ARDINO GON Z AGA , I·íon ografia cit. , p. 3 1 , por sua vez lecio 

na : "Está claro , em consequ�ncia , que a omissão não  e o n on 

facere quod d ebetur , O que faz a norma nada mais é do que . .  a-

preender, n o  mundo d os f en omen os re ais , um non facere indivi

duado para lhe acrescentar o qualificativo de contrário ao de 

ver " .  Deixamos de citar outros autores brasileiros já que n o  

�ap. IV e x aminaremos a oosicão da d outrina p;fri�. 4 > 
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2 0  - MAGGIORE, ob. cit. , p .  345 ; cf . HEGEL, GUILLERMO FEDERI 

co, Filosofia del Derecho, 2 a. ed. , E ditorial Claridad, E. Ai 

res, 1939, p. 12 4, §117 e §118 . 

21 - BELING, ERNST VON, Esquema Derecho Penal, Trad. SEBA.STI 

Ai� SOLER, Depalma, B. Aires, 19 44, p. 44. 

2 2  - DIGESTO - XLVIII, 19 . 18. 

23 - Ob. cit . ,  vol. I, p. 295. Na Itália cf. DELITALJI., GIACO 

MO, II Fattos nella . Teoria Generale del Reat o, Pl',DOVA, 1930 

p. 133. 

2 4  - Cf � BACIGALUPO, Delitos Improprios cit. , p. 57. 

25 - LUDEN, Abhandlungen aus dem gemeinen Deutschen Strafre

cht, vol. I, 1836, p. 467 e segs. ; vol. II, 1 840, p. 219 e 

segs. �pud, ANTOLISEI, FRAN CESCO , II Rapporto di Causalit à / 

nel Diritt o Pe�ale, G. GIAPPICHELLI Ed . ,  TORINO, 19 60, p. 137/ 

138 . .  

26 - BONUCCI, L ' Qnissione nel Sistema GIÜRIDI CO, 1911, p. 17; 

DELITALA, ob. cit . , p. 134 ; MASSARI, EDUARDO, Il Momento Ese 

cutivo de l Reato, Pisa, 19 28, p. 5 6  ( e s te se refere à ação/ 

inversa ) ; cf. tctmbém, MAN TOVAi''H, LUCIA?�O PETTOELLO, I l  Con

cetto Ontologico del Reato, GIUFFRE Ed . , Mi lano, 1954.  
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27 - DALL 1 0RA, ob . cit . ,  p .  83 ; cf . PETROCELLI,  ob . cit . ,  p .  

3 0 4 ; cf. SPASARI , ob. cit . ,  p. 2 3 ; FRAGOSO, Conduta Punível/ 

c it . , p . 4 3 . 

28 - KRUG, ABHANDLUNGEN aus dem STRAFRECHTE, 1855, p .  3 0  e 

segs . ,  �pud, ANTOLISE I, ob . cit . ,  p .  138 .  Ex: criança que mor 

re de inanição, enquant o, a mãe costura as meias, o ato ino

fensivo de costurar as meias seria a causa da mort e . ;  Veja-/ 

se em termos, a semelhança com o raciocínio de WELZEL, que 

sustenta a finalidade pot encial na omissão, Derecho Penal 

cit . ,  p .  277 .  

29 - Dispensamo-nos por ora de anali s�-los. Serãc estudados/ 

quando tratarmos da causalidade da omissao . Ai também vere -

mos a teoria da interfer�ncia de BINDING . 

3 0  - MAYER , MAX ERNEST, LEHRBUCH, 1915, �pud monografia cit . 

BACIGALUPO, p .  58, " La omisiôn niega la actividad, pero no 

la acción . Pues p ara la acciôn es esencial una voluntad de / 

realización, casua L�ente, la técnica de esta voluntad de rea 

lización . Pero, al igual que es indiferente con qué mú sculo/ 

se · inserta la voluntad en  el mundo exterior, t arnpoco impor

ta si lo querid o se estampa exteriormente en un movimiento / 

Cor 1 . . . � d 1 1 1 pora o en una i nactiviaa  corpora . 

3 1 - MAYER, HE U1U TH, Das STRAFRECHT des DEUTSCHEN VOLKES, ci 
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tado nas notas d e  RODRIGUES MUNOZ, tradutor do Tratado de De 

a recho Penal de MEZGER, 2 -. ed. , 19 4 6, vol. I, p. 2 7 6/2 7 7 ; / 

cf. FRA.�ÇOI S  CHATELET, História da Filosofia, ZAHAR, 1 9 7 4  

vol. VI, p ;  236 ;  Vale ressaltar a proximidade da lição de  

H. MAYER, lembrada nas mencionadas notas de  R. MUl�OZ, p. 2 78 

com a teoria da interfer8ncia de BINDING, com a qual e le fun 

damentou a causalidade da omissão no impu lso que inibe a a

çao ; cf. a propósito, FRAGOSO, Conduta Punível cit. , p. 45. 

3 2  - N ão podemos nos furtar a citar literalmente as observa

çoes críticas do mestre chileno: " Este punto de vista ha / 

vi,slumbrado la solución precisa, pero incurre en õos incorre 

ciones. En primer lugar, se apresura en identificar el actu

ar con el  omitir, afirmando que también en ese Último caso / 

se verifica uma exteriorizaciõn de la voluntad ; pues esto es 

improbable en el caso del de lito omisivo culposo y, sobre tu 

do, en los por olvido ;  más aún también en las hipõtesis de / 

un de lito orisivo d ol oso es difíci l , sino im!_Josible, en con- /  

trar el pun to d e  conexión entre e l  acto d e  voluntad y el fe

nómeno causal . Del otro lido, la concepciôn deriva hacia el 

autoritarismo. Si acción y ornisión se ide ntifican, pareceria 

gue todo omitir ha àe  ser castigado. Nunca la doctrina ha to 

lerado una extensión semejante. MAYER, que impugna dedidida

men te las re ferencias a una posi ci6n de garante, da pruebas 

êe que su postura ideológica se identifica con un afãn auto

ri� i ri o  in compatible con las actual es ten dencias del Derecho 

, Orien tación para e l  Estudio de  l a  Teoria de l De l i to 

. . , 



- 5 9  -

Ed . Uni v. Catolica de Chi le, 19 73, p. 29 1/ 29 2. 

3 3  - Para chegar a tal con c lusão, RADBRUCH , GUSTAV , separou a 

voluntari edade da ação de seu conteudo volitivo - cf. BACIGA

WP01 De litos I rnproprios cit. p. 53, 54 ; DER HAN DLUNGSBEGRIFF/ 

i n  seiner BEDEUTUNG fur STRAFRECHTSSYSTE.M , Ber lin, 1904 - a-

pud Asu a ,  Tratado cit, vol II I p. 307 e 347. E xaustivamente em 

BACIGALUPO, i dem p .  5 3 e seg . Cf. também EVERARDO CUNHA LUNA

E strutura Jurídica do Crime, Reci fe - 1970 p. 6 6 ;  CURY ob. / 

cit r p. 29 2 ;  GALLAS ob. cit. p. 16 ; Ml-\..RINUCCI - Il Reato Come 

Azi one, .Milão, GIUFFRE E d. 19 7 1. p .  133 - B.:L\Ul'·tl\._l\TN ob cit p . .  / 

139 ; BONINI ob. cit . p. 54.  Sobre la  S �stemãtica d e  la Teori 

a del Delito, E .  SCHMIDEAUSER no Nuevo Pensamiento P enal, 19 7 5  

n9 4, p. 32/ 46. ; Além d e  RADBRUCH, opoem-se ao conceito uni tá 

rio de ação:  BOCKE LMANN, PAUL, Autori a  y Participación, trad. 

de CARLOS FONTA.J\J' BALESTRA, e EDUARDO FRIKER, ABELE DO-PERROT , 

B. Aires, 19 60, p. 38 ; ANDROULAJGS, NI KOLAUS, Studien zur Pr� 

blematik der unechten Unterlassungsdelikte, 19 63, p .  20 5, 219 , 

220 , �pud ZAFFARO� I ,  Teoria del Delito cit. , p. 367, nota 24 , 

25, e 27, 

34 - VON LISZT, ob. cit. , vol . II , p. 304. ; BELING, ob. cit. , 

P , 19/20. ; cf. DAM.ASIO DE JES US, Teoria Finalista da Ação e 

Teori2s da Culpabilidade n o  CÓd . de  19 69,  in Anais do I I I  

Con gres so do .Ministério PÜblico, p. 7 7  e segs. 

3 5  - r, · 1 RY b . 2 93 \... U  , , O • C l  t. , p. . 
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3 6  - KAUFMANN, ARMIN, Die D ogmatik der Unterlassungsdelikte , 

GOTTIN GEN, 1959, p. 87, �pud MOURULLO, ob. cit. p. 10. 

37 - Idem n ota 3 6 . 

3 8 - KAUFMAHN, ARMIN, HANDLUN GSBEGRIEF, p. 82, �pud I3ACI GALU

p O , ob . ci t . , p . 6 6 • 

39 - I\AUFMANN, AR1·1IN, Die D ogrr1atik cit, p .  59 e segs. , 

BACI GALUP O, ob. ci t. , p .  4 4. 

40 - �pud BACI GALUP O, Delitos I mproprios cit. , p. 4 4. 

4 1  - KAUFM ... i'.\I_.m , c Oi"1 tudo coloca na capacidade do homem de agir 

o conhecimento do objeto, Delit os I mpropri as cit. p. 6 8. 

. 4 2 - .�pud e URY , cb • ci t . , p . 2 9 2 • 

43 - hTELZEL, ob. cit. , p. 27 6 /277. 

44 - 1vELZE L, Derecho Penal c it. , p .  2 7 6 /2 7 7 . Cbserve-se que / 

W3 LZEL nos deli t os culp osos nã o mais se refere a finalidade / 

potencial. Atualmente ele encontra na açã o real prat icada o 

elemento básico da i licitude nestes de litos, se bem c�ue sem 

prescindir de um juí z o p osteri or através do qual será en con

trada a_ lesã o ao dever objetivo de cuidad o. O cuidaêe é obje

t i -v o  e não p otencial. C f . El h'U(: V O  S i s te i .,a del De:rech o  P en a l ,  



- 6 1  -

ARIE L, Barce l ona, trad . CEREZO �J R, 19 64, p . 6 8  e Derecho Pe

nal cit . ,  p .  195 ; Veja-se crit icamente BACI GALUPO, De l i tos, 

Impr opri os cit . ,  p. 68/6 9 ; S a li ente-se, ainda,· que em 19 7 1  

em conferênci a  pronunci ada na Universidade Nacional de Cordo · 

ba, 1·7ELZEL · cleclarou haver usá.d o a pa lavra finalidade por não 

existir outra mais adequada, re c onhecend o  mai or correção no 

termo cibernética, que significa díre ção e encaminhamento i 

cf. Jl. Dogmática no Direi to P enal, trad , YOLANDA CP.TÃO 1 in Re 

vista de Direito Penal, n9 1 3/14, p .  7 / 13. ; Vejam-se as crí

ticas as prime iras col ocações de 1-JE LZEL no de l i  to culposo em 

WERN:CR NIESE, La Teoria Finalista de La Acci ón en e 1 Derecho 

Pena l Aleman,  in Rev. Facu ldade D,ireito do Méx ico, 1 9 6 1, vol . 

XI, j an/ju lh, p. 29 1/29 6. ; cf. not�  41. 

45 - Idem �-'lELZE L, p .  277 . 

4 6  - KSLSEN, HA...1-..J S, Teoria Pura do Direito, trad . DR. J OÃO BA 

PTISTA .i. í..i;.C:i-IADO, Jl,Ri•::t:lH O hi·!ADO - Edi tur Sucess or, Coim::ffa 1 

19 4 7, p. 21. 

47 - COSSI0 1 CARLOS, La Teoria Egologica del Derecho, ABELEDO 

-PERP-OT, B .  Aires, 1963,  p. 21 ; cf. !-'.!ACHADO NETO, A. L., Com

pendi o  de Introdu ção à Ciência do Direi t 0 1 3 � .  ed . , · Sl1.RAIVA, 

19 7 5, p. 5 0 ;  cf . 1 ainda, GRISPIGNI, ob. cit . vol. I, p. 5 e 

segs. ;  JUARE Z CI RINO DOS SANTOS, A Dia l ética da Norma de Con 

duta, R . D.P . ,  n9 21/2 2, R. J. , 19 7 6, p. 60 e segs. ; cf . VER 

:rc-�:� GO, Cur:3 0  Teori a G2n e r  al  ue l Dere cho, 2 9. ed. , B . .Zü re s , 
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p. 2 0 5 : " el acto obligat ori o es aquel acto que se configura 

omitiendo realizar el acto que. es condición antecedente de 

la sanción �, 

48 - COSSI O ,  ob. cit. , p. 23/27. 

49 - cf . O que é fenomenologia, ANDRE DARTIGUES , Eldorado 

Ri o, 1973 ; cf. MACHADO NETO ; Compendio De introdu ção a Ci

encia do Direito. SARAIVA , 1975, 3 a  ed . p. 19 . 

5 0  - ANDROULAKI�, Studien cit. , p .  272, 206 e segs . ,  �pud / 

ZAFFARONI ob. cit . ,  p. 283 ;  A omissão é uma forma típica de 

proibir açÕes.ZAFFARONI cit. , p. 364; cf . ta]Jlbém BACIGALUP O, 

monografia cit. , p. 70 ;  Realmente é mister separar a omis -

s ão d o  seu significado. · SPASARI j_á disse: " il limi te dell ' o 

missione-penale come entidà normativa e dato dal contenuto / 

_del giudizio che la caratterizza ; il suo significato consis-

te ne l no!1 poter inten dersi al di f1 .'ori de l riferimento ad 

una n orma penale, ossia a l  di fuori d e l la sua anti giuri dici

tà penale " ,  ob . cit. , p ,  23 ; Com base nas premissas da teo 

ria  egológica do direit o àe CARLOS CC8SI0 ,  conc lue JULIO BAR 

B_üZA " que no se debe hacer c onsistir al delito de omisión/ 

en un no hacer, sino en u n  acto positivo que participa en 

la rea liàad en la forma que indicamos : c o�� no modificación. 

Norma Y Rea lidad de l os Delitos de Omisi ón, in Del Actual / 

Pensamient o Jurídico Argentino, Erl. ARAYO, R. Aires , p. 2 5 6/ 

2 6 5 . 
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o ensej o  é propício para lembrar que a legislação pe nal bra

sileira sempre distinguiu ação d e  omissão , não englobando e� 

ta num conceito superior. Com e feito o §19 do art. 29 do có

digo Imperial de finia o crime ou d elito com " toda ação ou o-

. missa o voluntária contrária às l eis pen ais" . P ara o legisla

dor de 1890. " a  violação da lei penal consiste em ação ou o

missão" , art. 29. A Lei de Introdu ção ao código Penal , Dec. 

Lei 3 . 914 de 9. 12. 19 41 ,  conceituou o crime distinguindo- o da 

contravenção, valendo-se apen as do  critério da pena aplicá -

ve 1. Ao tratar da "imputação física do crime " no valori zadís 

sirno art. 11 d o  Código Penal , distinguiu-se a forma d e  re ali 

zaça o das conautas humanas . Considera-se causa d e  um crime a 

" açã o ou omissã o  sem a qu al o result ado não teria ocorrido" ,  

o que foi repetid a integralmente no caput d o  art. 13 d o  CÓdi 

go Penal de 19 69 , em vacatio. A distinção também existe no 

código Penal espanhol. Lembra C ORDOBA RODA que por referir-/ 

se o art. 19 d o  C Ódigo Alemão , de 1871 , apenas a ação , foi a 

doutrina forçada a interpretar l atu sensu o conceito de açao 

Somente assim poder-se-ia entender corno crimes as omiss ões / 

previstas na parte especial. Una Nu eva Concepción del Delito 

Ed. ARIEL, Barcelona , 19 63, p. 86. Atual�e nte , depois da re

forma de  1 9 6 9  dispõe expressamente o art. 13 - " El que omi

tiere impedir un result ado que integre el t ipo de u.na ley pe 

na l, ser� punív e l  conforme a esta ley, si empre que j urídica-

mente tenga que responde r por que este resu l t ado no se pp�

duzca y cuand o el omitir c orrespon da a a la re aliz ación del / 

tino legal medi ante un h acer '' ( Código Penal A le man P arte Ge 
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neral - trad. ESPINOLA - Ed. DEPALMA - Buenos Aires - Entre 

nós ANI BAL BRUN O observou a disti nção legislativa. Para ele 

11 i sto corresponde exigência de evitar toda ambiguidade, se

gunda a tecnica de redação de uma lei penal,  mas não impe de 

que a d outrina admita uma categoria superior sob o n ome de 

açao em ampl o sentido, que abran ja ambas as formas de compo� 

tamento do agente, o fazer e o não fazer punível " ob. cit. / 

vol. I nota da p. 294.  

51  - BACIGALUPO, - Delitos Improprios cit . p. 16 6 - .l\.NDROULA -

KIS falará que o substrato · da omiss ão é a ja anterior exis -

tencia da aç� n diversa praticada - ob. ci t. apud ZAFFJ�RONI / 

ob. cit . 383 

52 - �mssARI dizia ser a omissão, 
-

a açao inversa da que se 

podia e devia realizar. apud MOURULLO ob. cit. p. 21. Cf. tam 

bém DELITALA ob cit. p .  134 e ZAFFARONI ob. cit. p. 36 4. 

5 3  - cf. BACIGALU?O - Prob le�as del siste�a de la Teoria / 

del Delito in  Nuevo Pensamiento Penal ano III , 19 74, p. l l ; A. 

I'::AUFMANN ; S obre el estatlo c:e la à octrina del injus to p8 rso -

nal in Nuevo Pens. Penal ano 4, 1 975, p. 16 2 on de e le afirma 

" As proibições corresponden tes aos delitos de comissão re

que ren omi t i r açõ::: s fin  r1 lnen te  en tEn did as- "  C:f. ain c a  JU?.-

REZ CITIINO DOS SAI J TOS : A di alet j ca da Non'la de Conduta in 

Rev. Dir. ?enal 2 1/ 2 2  p. 6 3. 
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CAP!TULO II - CS DE LI T CS  O.M..I SSIV CS  PRÔPRIOS 

2 .  1. A TIPICIDADE NOS DE LITOS OHISSIVOS PR l)PRIOS O 

TIPO OBJETIVO-

� mister separar-se a omissã o pr épria da imprópria/ 

por suas diferenças estruturais. Trataremos inicialmente da 

primeira. Na omissã o pr épria o tipo indicia, em princípio, a 

antijurídicidade. Lego veremos · o porque da relatividade da a

firmação. 

A teoria final da ação, como se sabe, distinguiu / 

perfeitamente a estrutura c anissiva dol os a  da orni ssiva e da 

culposa. 

O tipo cornissivo d oloso é tout court congruente, h� 

vendo perfeita identidade entre a descriçã o abstrata da ação/ 

proibida e a açã o  efetivamente reali zada por uma vontade fi

nal ( 1) . 

N o  tipo omissivo d olos o, nã o há esta _identidade . Ne 

les a tipicidade deriva(e aí encontraremos sua diferença nu -

clear) , da divergência entre a ação praticada. Açã o in concre 

t o  praticada e a açã o ordenada c an o que se caracterizará ex

post a desobediência a o  mandad o de praticar a ação determina

da pela ordem jurídica através do tipo. Em tais tipos esta de 

sobediência será a matéri a de oroibicã o. � > 

E nsina-se habitua lmente que os delitos omis.sivos / 

próprios sã o cr · me s de mera conduta, c onsumando-se com o sim

p les des cumprimen to d o  mandato  ( 2) . 
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KAUFMANN (3 ) afirmará que i s to nã o representa a· Ún1:_ 

ca diferença entre estes crimes e a omissão imprópria. Tam..�ém 

nos omis s ivos própri os o mandato de agi r se di rige a evitar / 

um resultad o  lesivo (4) .  

H� urna outra questão delicada e mui to divu l 0 a d a. f 

a de que nos criJT1es omis s ivos · dispen s a-se um dever e speci a l / 

de agir . A s e r  as si!:1 _.__ . Le ri amos que encon tr2.r 01-1 tro n or:1c 

os crines omiss i vos, exaus tivamente descritos, en gue o dever 

de agir de flui da situação sui-generis do omitente, e nos 

quais II  n ã o  e necessário buscar-se um ?Os iç ao de garan t i dor 11  

( 5 )  

1Jesta linha de pensamento, podemos e xemp lificar com 

o crime de aban dono de in capaz. Seria e ls um crime omi s s ivo / 

pur o  pr ópri o. P róprio aqui usado no senti d o  de es2ecial. Nele 

se restringiu a autoria a quem compete zelar pe la guêrda, vi

gilfuícia, etc, do inca?aZ. A Única circunstância que di fere é 

ser tal figura crime de peri go .  A especial relação com o bém 

jurídico esta descri-'--a no tipo . 

Is to, aind a, é consequência d a  
. -

pos i çao de KAUF��NN 

do qua l  em parte divergimos . E le concorda com a exist�ncia de 

cri me s  orni s s i vos pró2ri os· n o� quais a especial relaç�o de pro 

teçã o  est� descrita no tipo e, consequentemen te, afirma ser 

ins atisfatória esta s imp les distinção para separá- l os da omis 

são imprópria Es ta, para h1ELZEL não es tá j a..,-n a i s  tipifi cada. O 

crité rio de distin ção , se gund o  \'JELZEL é 2bsolutam2n te forJ11al/ 

( 6 )  • 

BACI GALUP O i� ter�reta  a qu�3 t5 o  m2te r i a lrn2 nte. Con-
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-
testando Kl\UFMJ\�rn ele afirma nao ser a iden tidade, observada 

sobre o prisma do dever de agir, que em  ambos compete ao su

jei to, o dado diferencial . ( 7 )  • 

Admita-se , ainda que nem sempre a figura típica / 

dos crimes omissivos virá descrit a solitariamen te . Nos tipos 

misto- alternativos, pode -se encontrá-la ao lado de mode los / 

comissivos, corno ocorre no crime de prevaricação (8) . 

DO TIPO OBJETI VO 

Vejamos o· tipo objetivo do crime omissivo próprio. 

Dele constará a descrição das condições fundamentadoras do 

dever de agir. Assim, no crime de omissã o  a e  socorro consis

te  o mandato em deixar de prestá- lo a criança abahdonada ou 

extraviada, ou pessoa inválida ou ferida ou ao desamparo e� 

grave e/ ou iminente perigo ou - não pedir nestas situações o 

socorro da autoridade pública, quando p ossivel fazê-lo sem 

risco pessoal . 

o dever de agir é imposto erga- oQnes e surge quan

do o omitente t oma conhe cimen to da situa ção fática d escrita/ 

no tipo , tendo a p ossibilidade de proteger o bem jurídico / 

( 9) • 

Integra o tipo objetivo do crime comissivo doloso

a ação, o resultado e o nexo causal. N ão se pode n os crimes/ 

omissivos próprios falar-se em causalidade da omissão. A o-

missão por s i  s ó  nad 2. causa. J<AUFnI1 .. NN dirá : o orni tente serve 

-se da cau s a lidade que lhe é estranh a ( 11) . l-\.RMIN EAUFMANN / 

também nega a causa lidade da omissão segundo 1·7ELZEL há na o-

mi ssã o uma finali ade poten c i al ou ocios a .  O equivalen t e  ti-
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pico da causalidade será aferido, para e le através de um juí 

zo causal hipotético oposto , deduzido da ação ordenada. Será 

este seu raciocí nio heurístico : A produção da .açao ordenada/ 

evitaria o resultado ? Teria a criança s i do salva se o 

banhista a resgatas s e  da pis cina quando se afogava ? (13 )  

CAP . I I  - O TIP O SUBJI:TIVO , 

No ti po subjetivo destes del itos estão as circuns

tâncias que condicionam o imperati vo da norma. Ele será for

mado pelo d olo e por eventuais elementos subjetivos do tipo. 

-p, doutrina mais moderna afirr.ia se r o " dolo " n a  omissão di

verso do dolo nos crimes corniss i vos (14) . Para demonstrá-lo/ 

KAUF!-:í.PJ.·JN partiu do conceito de fina lidade. Como n ão há caus� 

lidade na onissã o  e a fina lidade é o agir encaminhado a um � 

b jetivo pré-determinado a causalidade está subordinada a um 

fim. Dependendo uma da ciutra , se falta a primeira, ·não tere

mos a segunda. Jl.fi rrna e m  seguida KAUFMANN , se r a voluntarie

dade da ação, pres supos to da representação da ação omitida / 

(15) ; concluindo �ue o co� ceito d e  � � l o  co@o conheci nento e 

vont ade de  rea l i zação do tipo n ão é id en tico ao dolo d a  omis 

são. O que se chama omis são querida não passa de urna omiss ão 

consci en te, associada ao conhecimen to ao poder final de fato 

do autor. A von tade de omitir não será , port anto , e lemento o 

b ri g a t ór i o ( 16 ) . 

I s s o  nã o sign i fi c a que a omis s ã o  r ,  � 
_ i cara a nÍn<Jua / 

�e um tipo sub j etivo. Apenas , dar- se - �  n e l a, o  "n ão gue rer "p� 

cul i a r  ao seu dolo. K/1.UFHA.NN s ep arou a d e cis ão d a  ação devi-

'"' ª  ropre s � n t ad a , àa vontade  . .  ;.c1ue l a, p0 rte:n cer2  a c u lp 0o i l i -
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aade (17) . A capacidade de a gir, para KAUFMl'NN , ser2 indispen 

s ável a caracteri zação da onissã o. 

O omitente deverá conhecer a situação de fato típi

ca e a capacidade de plane j ar os meios ae açã o. Dai poder� o

correr, eventualmente, o " não qU<�rer praticar a ação devida". 

N ão é imprescindível que isto ocorra, para que se dê  a onis -

sao (18) . A finalidade d a  ação d o  que tinha o poder de  agir / 

diverso do ordenado c aracteri zarã o " c'3olo"  da omis s ão. 

O conhecimento d a  realidade fática con ceituada jur� 

dicamente da qual defluirá o dever de agir e dado fun damental 

não  havendo discrep;nica na _ doutrina quant0 a sua necessidade 

para a existência do dolo na omissão . 

A situação é d iversa no que concerne a representa -

ção deste conhe ciment o. Já analisamos a posição de KAUFM1";;:·JN 

WELZEL (19 )  leciona de forma idêntica, bastando para ele , con 

sequenteIT.ente o c 0nheciment o da  capacid ade ae planejamento ou 

seja da situação típica. A consciencia desta capacidade atua l  

de planeja.itiento sera, para ele, irrelevante, - poélGndo se dar 

eventualmente , c omo forma n2.is sr ave à. o  tipo sujetivo - . �·:EL 

ZEL nao poderia sustentar ou tra opinião simplemente porque s� 

tentara que a fin a lid ade da  o:-;-iissão é po,::: encial.  E le n ao to-;-

ma a ação não realizada in concreto- no lug a r  d aque la determi 

nada em lei, como substrato da omissã.o . E s ta a ção concreta se 

ra, sem aGvida a lguma, uma ação  fin a l, não podena o presci ndir 

p or ve zes, portanto , do conhecimen to  c}a cap a cid ade pessoal àe 

praticar a açâo mandada . Esta orientaç;o que nos parece a / 

ma.i s c or reta é forr:,u lada por BJ..C I G!.LlJPO ( 2 O )  . 
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Bl\.UM .. ANN , ainàa que com outr os argumentos , coerente 

com seu sistema, afi rmará a necessidade da representação do 

poder de fato de agir ( 2 1) e a resolução do omiti r 

Também WESSELS diverge de K AUF11ANN e '\-vELZEL :  " Ao 

dolo do tipo - pertence a vontade acerca da. i natividade, com 

0 ca1hecimen to de t odos os elemen tos do t ipo obj etivo e com/ 

a consci ência de que é possível a impedinento do re sultado i 

min ente " ( 2 2 )  • 

Na doutrina brasileira, ambas conhecimento e r2pre

sen taçao da situaç�o t ípica são apontados como e lementares / 

ao dolo da omissão ( 23 ) , como no entendimento de BAUMANN . 

A polêmi ca  a que acabamos de nos referir não alcan-

ça, me smo entre os finalistas, os crimes que apresent am no 

tipo subjetivo al�m d o  dolo outro elemento-subjetivo do tipo 

que tradicionalmen te integrava o dolo especi fico do s istema/ 

clássico .  ( 2 4 )  

Observe-se, por exemplo, a descriç�c do crime de / 

prevaricaç� � na moda lidade orni ssiva. Con s i ste a fi gura do ar 

tigo 3 1 9  do Código Penal em d eixar indevi�arnente de pra t i car  

ato de ofício para satisf�zer interesse ou sentiment o  pe�so

àl, o que deve ser especial in tenção do o;:ni tente ( 2 5 )  . 

DO ERRO DE T IPO 

O conhecimento da ocorrência da situaçã o fát i ca con 

ceituada  no tipo e sua  reprc scn t aç� o r esta qua n  o presente -/ 

geradora d o  dever de a gir nos cr i mes omissivos orÓ0rios 
4 � 

( 2 6 )  

São element os do dol o. Neste s  de litos ,  
-

-, • -i a ç a o  oevi a a , por � r r o  ou 

caso o omi ten t e  deixe 

i c. : or �n c i a acerca d os 

e lem2n tos obj etivos d o  t ipo, a aus�ncia da repr� s an taç�o t or 
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n aru i r.1;_)0ssível u c >:i s t�nci a d o  d. elo , sue e s tará c�,clui c"lo 

p oi s seru. s empre c scus �vel por atingir sua e s s �nci a. 

S i s t�ma t icarnente , na doutri n a  f i n a l i s ta, estas hi -

p óteses s erão soluci on adas como erro do tipo (2 7 ) .  A coloc�

ção do dever de agi r no t ipo n os impGdirã oe adr:ü t i r  t otal -

r.t8n te esta solução (28 ) . , .. \ melh or opção sera  f ic.-:i.rf:lo3 com a 

teori a linitada da culpa�i l i dadc (29 ) .  

A conduta omiss iva s 2r& at ípica quando o s u j eito / 

prat icar a aç�o orden ada, se�do i rre l e vilnte s e  con s � guiu ou 

n ao alcc:i.nçur  o obj e t i vo. ( 3 O )  2 tar.óém quan d o  aus eri t e  o po -

der concreto de agir, como n a  hip6tes e , de coação f i s i ca i r

res s i stível (� l) . 

2. 2 .  'P. h!11IJURIDICIDADE : ) (_;S DELI �C� o>:r s ;; rvo�; ?:r::ô-

P RIOS. 

A ruíti j uri dici daáe da omissao pr6pri a e, por ve zes  

� ·  . . � - - . -
- . i nd ici ada pe lo .:ipo. 11 que s tao tecn i ca nao e s inp les,  como 

ordi nariamente é trataGa n a  dogmática e apres e nt ará certas / 

di fi culdades , contudo su22 r �ve i s, como vimos a o  an ali s ar as 

teorias normativas e natura l i s tas 

cei ra pos i ção. 

" . -
c a  oni s s a o  e ainda l�.ma t er 

Asui aj?a.ren te:-n�n te retornarão os nesnos prob lemas . 

Ou se procura um suporte para a omissã o ou s erá e l a  um jui z o 

sobre um juí zo. Quem assiD afi rma esquece-se de que a i lici-

tude e um p�edi cad o sobre o q u a  i n c i di r� o i n j u s to substan-

t iva forma l ( 3 2) -.  

A Gnica forma con cili at6ria encontrad a foi vincu -

l a:c-- ::; e  a 2 S S �Tl c i a  - a a c a o  e i c -
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tivamente cumprida vendo  sua signi f i cação no tipo. 

Sistematicamente, a s olu çã o  dependerá 'de c ano se con 

ceitue o tipo. C onceituand o- o  forma lmente, funci onará e le n os 

crimes omissiv os c omo  indí ci o  da  i licitude. Antijurídica será 

a a çã o  n ã o j ustificada, que equi vale a dizer a div�rg ência en

tre a açao rea liz ada e a a ç�o mand ada send o dign o d e  n ota que 

os tipos permissiv os exigem, ademais, o c onhecimento d os pres

sup 03tos obj etivos e d os dados s ubjetivos d a  situaçã o justifi

cante. ( 33) 

Outr os , c cntudo, (3 '1) afirmarã o a dificu ldade de se 

separar o tipo da antijuridicidade nos crimes omi s siv os própr� 

os. 

Aà-argumen tanc'urn pode p arecer integram.ente correto/ 

o raci ocíni o n o  sentid o de que s e  na omiss ão n ã o  h á  caus a lida-

de, n ã o  há o " d ol o" dos crimes c anis sivos, e a tipicidade nao 

àeveri_a presumir a i licitude. S eria l é.gico aqui, t a!;'L"l:)ém, levar 

às ú lt imas e ons equên. ci as o princípio da inversao de YAUFI-IAI'�� e / 

ap licá-= 1 0  tiab a L.i, and c- se , port ent o, cem a teori a e. os e l ement os 

ne g a  ti vos do tipo. 

S e  há urna ação man d ad a, mas e l a  é l ícita, a si gnifi-

caçao d a  conduta está n o  tipo, nã c, havendo omi ssão j us tamente/ 

porque a açã o divers a é l í ci ta. 

T odavia, ad otar- se, sempre, a c oncep çao bifás i ca d o  

de lit o, parc-= ce -n os t rãri a rnai ores d i  fi cu ld a, . e s  técni c2s  e re-

pre s en t ari a  ve rdade i r o retroce s s o  aba.nd onar certa.s  c onqui stas / 

d ogmáti cas . Seríamos, al gumas ve zes,  levad os às a ntiquadas so-

J u çc � s  r":l o s i s i.:.,2rna ca.:1 s a l i s ta ·_' L� .s s .i co .  ( 3 5 )  
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Ao admitir-se o tipo t otal, terí amos de aceitar a 

consciência da ilicitude n o  típo subjetivo , isto é ,  como ele 

ment o  integrante do d olo, e assim repudiaríam os a teoria da 

cu lpabi lidade com reper cussoes na teoria do erro.  O erro so- · 

bre. a i lici tude, segundo suas c on c lu s ões , exclui o tipo que 

é tip o  total, salv o no sistema de ROXIN, no qual adota-se a 

teoria limitada da culpabilidade. ( 3 6 ) Adotar-se plenamente o 

tipo total n ã o  seria satisfatório, com o  também seria irnpossf 

vel deixar-se de admití-lo. 

� conhecido o radicalismo de ROXIN ( 3 7 )  na sua "Con 

tribuiçã o Crí tica à Teoria Fina 1 da J,.ção". Reconhecemos que 

ele acena com questces extremamente controvertin.as, ainda / 

nao solucion adas pe la d outrina : a te oria fina lista d o  ti?o 

Ele ne ga a açã o como c01�cei to superior e coloca no seu lugar 

o tip o, o que n eo soluciona a dificuldade , sendo passível 

p or exemp l o ,  com um dolo valorado ,  das crí ticas anteriormen 

t e  dirigidas � te oria dos e leDent os negativos d o  tip o. Aos 

�ue pretendeD ac8itar , invariave lmen te , s u as pr o�osiç6es oc-

�er- lhes-ia ser dit o  que o tipo existe em fun ção de uJ11a rea 

i d ade ( J g ) .  

T ooavia , é per feita1"T1ente possível aca ta.r-se, certas 

col ccações de ROXIN sem que este j amos obrigad os a fazê-lo em 

:. •  a t otalidade . A possibi licade de vincu lar-se fato a v2. lor/ 

��� � ;  o� tro rumo a p a r t i r d as pos i ções a s s umid �s  p e la rnoder-
... 
. .. !snOD2D O }ogi· a  0 vi· c te1,c• � 1 e ,. .e, , J. << • Até mesmo porque a tend�ncia / 

�?i s t2mologia d as ciênci as humanas c on t empor âneas é n o  

m,-ia. inte r-cJ.i scip l i n a . ·ie c" a c� e , a :'.."  2. s t õ n à o  ;::.ios .::._ eões / - > 
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radicais e chamand o ; discussão as mais diversas teses (39 ) 

Feita esta afirmação epistemol ógica, podemos coD 

ROXIN afirmar ser corret o que a conduta encontra sua signifi

caçao no tipo. I sto não importa em  con ceituar o tipo como ti

po de iú j usto, ratio-essendi da antijuridicidade, segundo a 

qua l a3 causas de j ustificaçã o devem exc luir a tipicidade ( 4 0) 

WELZC L adverti rá que o tipo nã o é absolutamente for 

mal, como o tip o ava l orado de BE -LIN G, ou totalmente materia l/ 

corno em ME Z GER e SAUER, mas objeto da ilicitude so;::ire o i-ual 

i ncidirá um juíz o de desva lor . Dirá o pr óprio 1·7E LZEL que o 

tipo nao se esgota na descri ção legal da matéria de proibiç� o 

(4 1) e que a a ntijuric:l i cid ade é urna re lação de contradição 

uma qua lidade d o  injusto ( 4 2) .  

Já frisamos nao ser nossa posição radica l. �enhuma/ 

teoria do de lito, por si só, explicará determinados problemas 

técnicos ( 4 3 ) . 

Assim, adot ar-se integra lLlente o fina lismo, que re-

conhe c i d a.mente " permite reso lver de  forr..a à ogrnati ca, c l ara I • 

o objetiva e c crreta, c ontr  cvérsi as até agora não d irimiqas " 

como frisou BUSCH ( 4 4 ) ,  não ser� , pens2mos, corre ta. 

Com efeito, n o  crime de omissão de socorro os argu

men t os anteriores n ão serão válidos. t impossivel, neles, com 

perfeiçã o, separar-se a i licituàe Ga antijurí dicidade e a con 

se .::Ju,� n ci à  será  a a ceit aç ã o  da. teoria dos elemen t os negativos/ 

do tip o. ( 4 5 )  

N e s t a  f i gura s u i  s ,2 n e ri s o q u e  GOLDS Cfl·lI DT ch êima ri a 

na e lJ C:-dc E l a  i 11 t e  



- 7 5 - , 

gra a própria figura tlpica, sendo vá lido o princípio da in -

vers�o. Tal tipo , como se sabe, está assim legislado: "deixar 

de prestar assistência, guand o possível fazê- lo sem ri sco pes 

s oal, à  criança aband onada ou extraviada ou à pessoa invá lid a/ 
-

ou ferida ao desamparo, ou em grave e i mi nente perigo ou nao 

ped ir, nesses casos, o auxí lio de autoridade. Ora, se J OSf / 

deve salvar tmRIA , mas deixa de fazê-lo porque no �orento sal 

vava P�T D:JIA, não se poderá dizer que ele nã o prati cou a ação 

devi da. Havia duas a ções. Estand o justi ficada sua con d u ta / 

não estava obrigado a prati c ar a outra. A tipi c i da�e, neste / 

caso , excluirá a i lici tude. Pode-se , ,  com fac i li dad e, O:)servar 

-se (]Ue aqui a capacidade de agi r  est á  L O  t i po. Como a açã o / 

d i versa da determinada in concreto reali zada está justi f i ca

da, inegalvelmente, repetimos, esta conduta será at ípica . Po

de-se falar, portanto ,  de uma c ausa de inexigibilid ade previ� 

ta no tipo ob jetivo. 

HE S S E lS re c onheceu que o legi slador ai col ocou o de 

ver de agi r, l imi tando-o com o i ntuito de evi tar qua lque2.:' ex� 

gero ( 4 6) , No exemp lo, por ele formulado, e na Jurisprudê ncia/ 

não h �  conduta típica. 

Nossa afi rmaçã o encontra apoi o na d outr i n a  e na J u

risprudência (47) BERi,:ARDINO GONZAGA , sem as c onsequências / 

sistemáticas desta exposição, d e fende o ponto de vi s ta que / 

sustent a�cs. t esta a liç�o do pr ofessor ?2u l i s t a : " An t�ci p� 

ca assim, na d e s cri ção cognosciti va típ i ca u�a exc luden t e  de 

i n j uri di cid ade, resu lta que a s ua ocorr�n ci a a fasta , i n  l imi-

Cünh'2cJ..º ,· n:-:,_ 1, to o� P- con.1...cor=., , i· d- º' a· 0_ da con du -'-a c on a ordf::>" J· u -- i� a' i· c �  - . - ' "  u l . L _ � "1  .L a 
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Este coefici ente valorativo que s e  enxGrtou no Tatbestand le 

gal corresponde ao estado de nece s s idar.. e "  ( 48 )  

Na doutri na espanhola, onde h á  i dêntica di spos i ção 

legislativa- ( art. 4 89 c6d i go Pena l ) - e ns ina SAIN Z CN�TERO ao 

apreci ar a omi s s ão de  s ocorro a ex i stênci a d e  um " estado de 

nece s s idade objeti vo e xcludente tanb�m da ant i j urídicidade / 

da oni s s � o e o sub j etivo quando s e  trata de bens jurídicos / 

de i gua l valor " .  Entendemos,  diz ele, " ficar inc lnido na exi 

mente que cria o i nci s o  de aus �ncia de risco, já  gue e sta 

classe d e  estado de  nece s sidade tem a i nexi gi b i lid ade como / 

princípi o fundamentad or, raz ã o  pela qual, dada a maior a�2 ll 

tude da i ne xigib i l i dade e xcluirá a res� ,nsa�i l i a �d e  cri�i n a l  

não s o  suando s e  d ª m  os requis i tos e x i gid os_ pe lo e s �aao de 

nece s sid ade , mas t a�bém suand o falte algum del� s "  ( 4 9 )  

02tou por esta s olu ção igualnente  o monosraf i s ta / 

GUAn�:E RI : " e  certo che le circonstan z e  s ur-u,1en z i onate h anno / 

in  co�une l ' e f feto d i  escludere i l  reato og�2tiva�2n t e , i n  

quanto o�e rdno anch e all ' in s a�u ta d s l l ' autore 1 � 1  � �t t o  ( 5 0 ) . 

Traz GUI,:!'..: ;SRI à colaçã o é.1 O?inião de ifi.Jl.SS!U�I no 3 ,2 :;:1 -'::. ido  de 
j l  

aÍirnar na espéci :::: ur.1a " cans a. objetiva ce · e x c l1..1s 2.c  00 crime 

( 5 1 )  . 

Sa�ernos que, ao nos fi li �r�o3 .:J. 
. -

�:>c,s i çoes , n os 

tornanos su�c2tív,2 i s  cl.2 rece;)er críti c é.! .S  ':li lc:t c r c:: i s  · ;:)e l es / 

f"""; • •  D -. ,... e r, i Q � - --. ..-... ':""'"1 ·-,, Q ..--. � ,.... :; Ó -, ... � -·i i ,...... ....., 1 
.... 1 u ...__ � ....:  . 1_- ..1,. 1...- .:1 1 : : '- 1 1 ,  J.....,, -=:: ....L "s' c. t .. _ e:.:.. · _ _ _  ,_; e..:. -. • 

nao vi s l111'.hrcJ.:.1os ;_)ara  cJ. solução  do pr o:, l <2!,1.::i. . 

�-' WJP 2:I  OS 

(• �- 1 , r, - v  ..._ · -
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cu laçõcs te óricas do =inalismo, a cu lpabilidade se limita º 

exclusiva val oração de um fat o concreto, te ndo como elementos 

a imputabilidade ( dado antropológico ), o potencial conheci

mento da ilicitude ( dado caracteriol Ógico ) e a exigibilida

de da conduta adequada à norma ( d ado categorial ) ( 5 2 )  • 

Nela, perfe i t aDe nte separad os, estar� o a valor aç�o/ 

do obj eto e o obj eto da va l oraçã o. A von tade como e lenento / 

psicol é'gico sera ape nas o obj eto do j uí z o .  Este aspecto axio

lógico da conduta de2ende rá , outrossim, da consciência poten

cial da i licitude e da possi bi lidade d� agir em conformidade/ 

com este conh ecimento .  

N os crimes omissivos próprios a cu lpa�ilidad e repr� 

senta a cen s urabilid ade pessoal por nao haver o orni t e�te pe -
-

nalmen te capaz praticado a açao devida podendo ia concreto re 

aliza� la em circunstâncias normais. Reprova-se lhe o descum -

primento do mandad o .  

A possibilidade 6a opç�o, d e  uma definiç�o exis ten

cia l  es tá su;:)orcin acl a  aos ou tros e l er.12ntos para 2 inci d ên cia; 

do desva lor sobre a decisão penalmente i l í cita Co omiten te, i� 

to e ,  a decisão d o  não agi r diverso do fim determinad o pe la 

n orma porque a cu lpabilid ade repre senta " ur.1 modo de  s e r  ào 

ser livre " (53) 

A culpabi l i dade do at o concreto rea lizado dignifica 

o l·"JOrnem c o;no pessoa humana. Com SARTF.E , ( 5 4 )  pode nos d i zer q ue 

o hom9m e um proj eto que se realiz a. A forma d e  rea liz ar es te 

proj eto , o v i r  a ser, demo� s trar� a reb e l dia ao dever de agi r  
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Na omissão, o erro de proibição sera erro de manda 

do. C onhecida a situação típica, se o omitente desconhece o 

dever de agir, não se poderá dizer que a falta da ação devi

da represente o inadimpl emento de uma obrigação de natureza/ 

penal, já que tal ação, se tornou, inexigíve l.També m  qu nndo/ 

o omitente represente de forma diversa o dever de agir: erro 

sobre a existência de um tipo permi ssivo ou as situações das 

" descriminantes putativas fáticas " ( 5 5)  

Na hipótese acima analisada, onde  sustentamos que 

a antijuridicidade n ão poderia ser distinguida da tipicida

de, estahdo o dever de agir no tipo, o erro de mandado será/ 

solucionado à.i  1ersamente de acord o com a teoria adotad o :  teo 

ria limitada da culpabilidade ou teoria do dolo. ( 5 5 )  

N ão sendo pun ível entre n 6s a omissao �r6pria cu l

posa, abstemo-nos de - analisar o erro de mandado derivado da 

falta de cuidado objet ivo exig ível (57) . 

Relevante, outrossim, salientar, j á  que exemplifi-

camas cm nos s a  e x?osi ção com con traven ções, ser ne las p l ena-

mente escusáveis a ignorância ou errada compreensãõ da lei ( 5 8 )  , face 

a previ s ão expre ssa da le gislação especí fica. 

2. 4. A T:c;� TAT IV?, �"os DELITOS o:-1:í SS I VOS ? ? l'.P RI OS 

Há tentativa quando o agente pratica atos id6n eos/ 

dirigid os, inequi vocamente, � prática de um resultaao típico , 

Ini cia o a�ente a execução do delit 0, nao se conpletanno a 

própri a ação ou o fim previamente a lmejad o. 

t oportuno ler7':brar que este instit uto pro;::>iciou / 

/ 
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clássico. Além do processo causal idôneo hã, na t ent ativa uma 

ação dirigida ao resultado pretendido. S e  com? é certo, na 

tentativa o dolo integra a ação, deverá inte grá-la t arribém nos 

crimes consumados, como i ntegra .O desvalor da ação demonstra

do não poderia ficar ir,1pune no Direit o  P enal onde sua impor -

tância � cada vez mais rea lçada. 

Sob o ponto de vista naturalista, afirma SCAR1�'10, / 

(59)  a tentativa pode parecer um cri me i m?erfei to, se compar� 

da com o crime consumado; estando, porém, no plano normativo/ 

complet a. 

O tipo subj etivo dos crimes comissivos dolosos-von-

tade e repres�ntação de realizar o crime e even tuais e lementos 

subj etivos d o  tipo - na ten t ativa, � idên tico ao de sua forma 

consumada. Incomple t o, apresentar-se- á o tipo obj etivo. Incom 

pleto, por i nterrupçã o do já ini ci ado processo executivo, por 

circunstânci as estranhas a decisão do agente , hip ótese da t en 
-

tativa inacabada ; ou por i�idonei d ade da aça o  integralr�n te / 

reali z ada - crime frustado. ( 6 0 ) . 

A dissi dência doutrin ária grassa també m  na r esolu -

ção do pro�lema da tentati va dos crimes omi ssivos próprios 

nao sendo tão simp les como habi tualmente afirma a doutri na 

inclusive entre nós. 

KAUFMAJ'1N que, como j á  vimos, opi na no sentido de 

que o I I  rr1ã.nc'l ac3. o d e  agir " s e  di ri ge a evi tar o res u l t a do n os 

crimes omi ssivos própri os, sustentará a impossibili dade da 

tent ativa de  omiss ão. Send o a omissão um comport amento  nr:;gat_i 

vo, d i z  e l e, " n;::;o p od e  s e r _ gr2:1duado"  ( 6 1 ) . S 0J: 12n Le 2 Í alt a d e  
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açao é graduável (6 2 )  Exempli ficando com o §  330 do C ódi go P� 

nal Alemão , KAUFMAt:rN d i z ocorrer ao i nvé s d e  tentativa ,  ornis -

5ao de tentativa. 

KAUFMAlJN (63) aplicará novamente o pri ncíp i o  da i n

versao , concluindo que o omitente será respons abi l i zado pela 

orni s sao - na hip ótese do arti go usado no exemplo - me smo que 

0 resultado tenha s ido  i mpedido por terceiro e que uma análi

se posterior dos fatos deixe certa a impos s i bili dade de evi -

tar o resu ltado. 

Em WELZE L a questão es tá colocada de forna i d êntica 

a KAUFMJ\NN . Não havendo dolo, nã o há tentati va, mas pelo con

trári o  omi s s ão de tentati va. Na omi s s ão própri a, 1 �ELZEL so  / 

concebe a tentativa i mp cs s ível. (64 ) 

MOURULLO cri tica a pos i ção de JCP.UFMJI.Jm, encontran

do 11 pura s utileza II na di stinçã o feita pelo monografi s ta ge!_ 

mãnico, entre II falta de evitar o re s u ltado e omi s s ão d a  ten

tativa de evi tar o resultado".  ( 6 5 ) , poi s,  am::ia s  s i gni ficam � 

mi ssao da açã o, concluin do por atender  s e r  penalmente re l evan 

te para o omitente q ue terce iro tenha evitad o o re s u ltado, a 

pos teriori (66 ) . 

Ou tro argumento d e  pes o  apresen ta HOURULLO pcr s i s  

tindo nas críticas a KAUFI·iANN. O " mandato " do cri:r1e de omi s  -

s ão de s ocorro 11  pres supõe neces sari anente a pos s i bi li d ade de 

modi fi cat  e s ta s i tuação de  peri g o  1 1  ( 6 7 ) . Admite, ainda . MOU -

RULLO, que se se der a omi s s ão e, comprovado pos teri ormente a 

tot al in2os sibili r. ade àe a lteração da s i tuação  peri gos 2 pe lo 

...,,. -
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moàificá- la ) praticaria uma ten tativa impos s ível  de omis são 
-

de s ocorro e nao es te crime consumado, corno quer Kl\UFM.Jl.l1N / 

( 6 8 )  • 

Também aque l e s  que afirmam ser o crime ornissivo pu 

ro de mera conduta ou de s imp les des obedi�ncia, n e garão a 

pos s ibilidade da tent ati va, pois a consuma ção não es t� s ubor 

din ada � � fetiva oc orr�ncia do resultado. A es te pon to de 

vis ta se filia a doutrina b rasi lei ra (69 ) ;, opiniã.o também / 

prevalente na I tália, onde os monografistas  PETROCELLI, S CA-

RANO, VANINI e BOlJINI lecionam de forma i dên tica ( 7 O ) '• 

Sem dis tinguir ai formas , omis sivas pr6prias das im 

próprias, SP;-..S.7',RI admite a tentativa na omissã o. Seu pensar/ 

é fund ar.12n tado n a  II fra  zi on a li t á  de 1 1  ' i  t � r  oe li t tuoso " . ::r a 

omis s ão de socorro, por exenp lo, �ara ele é irn�os s í vel a ten  

tativa já que há um termo: 
-

" enquan to nao expirad o o prazo/ 

a conduta, efeti��d a  no lugar d a  devina n ão é ainda re levan

te, ou seja, omis siva 1 1  (71 )  

Vl'JJ IJ'JI ( 7 2 ) , taT·'c':)ém, ::_:ien s a  assi2 n -2 s a. n :1 o  a �:>os s i -

l?ilidade ne te::n tativa no tipo d e  pura omis s ão ::ace à "unicitá 

di atto nate ria le ': r:: le admite, n o  ent anto, 11 ten t ativo nedi 

ante omis s·i o� e 11 obvi a;-;-:2n te  n as fo:::-nas 0!'1i s s iva .s i rr:próprias ( 7 3 )  

Os que s e::  sit u am em p os içao opo s t a  pod eria� argu-/ 

men t ar não  ser  vá lido e s te argumento. � s e r  a s s im .nos t i ?OS 

ccmi s s ivos 6olosos o prime i ro a t o d everi a ser  pun iv� l . T anto 

neles c ano nos o�is s ivos, o crime foi parci a lnen te rea lizado 

Na  hip 6tese em te l a  a inpunid a de n ; o se fun d a  em raz�e s  dog-

,:'áticas , ,?r <2v2  e cen d o  os c� aros :� o1 I ti co- cri ":Ü n i" i s . Lc.I::.1·:Je 
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-se gue  no crime omissivo o que existe e também omi ssão de 

aç:ao. 

O pr cb lema e ssencial, como se pode observar·, consis 

te ne s ta li nha de  argunentação, em i dentificar-se o prazo da 

decadência do aludido ter�o (7 4 ) , ou seja, o Ú lt imo �on2n t o  / 

gue con f i gura o que, nos crines conissivos c} ol osos, c!, c1mêl:r:103 / 

de início d e  2xecu çã o. Nos criM':= o:ris s i v C's , 2 n s i na s ci ;/fl..Ô:J"."1./ 

sao 6 0  dever" ( 7 5 )  

,>:,, con s ur:iação ne s te s  c:e l:i. to:;,  s c sun·.':. c, CYr: __ :' C:CI GLi r cr 

corr2ra no ,-,10;112r, to da Últirna concre t a  :JC> s :s  i ')i li 2ade  i:-1'3 r'3ali -

-
z ar II a aça o  devic:'.a  ( 7 6 ) • 

A 1uestã c, col oca- se, e ntão , eJTI. sa�er ·- :; e  se os crirn,es 

or� ssivos pr é2rios são unisubsistentes ou permanentes para a

náli se d o  Ú ltimo n c;-:iento d2 agir de f orma e :!:i caz. ( 7 7 ) . 

Fica su'.:J j é1cen te aqui um problema técnico d e  alta r� 

levânci a :  se a desist�nci a volunt �ria n e ces s it a  s er d e �ini ti -

va ou �as ta o si�p les deixar  de pros:; e gu i r, abandcnun�o  o �r� 

a concluindo e s tar " muito lon ge de  ser sat is fat ória a solu -

çao 
., . . . - • t i  c i  ot1 1:.c i �1 ar ia . 

Ll,TA GLili.Tl-\., a nível monogr2ficc r ace i t a.  a poss ibi lJ:. 

dade da desi s t� n cia volunt�ri a na omissão. P ara tant o adrite/  

se j a  ela  causa l (7 9 ) . Chf�:'.\CCI OLI r es Lu(� anco ,:;s:; � c i a. l�1cnte a 

ten t ativa  n os de litos omi s sivos, e d e i � ando corto a di ferença 

estru tural d a  d2si� t�nc i a  volunt5ri a n estes de l i t os, n ao en -

:_� u a  c->� i :3 tê:  n e . · a 
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de da tentativa na omissão 2r oj_'.)ria. (80) .  Ele coloca a " sca

denza infruttuosa del termine " c orno condição objetiva de pu

nibilidade, pois seria impossível a desistência havendo con

sumaçã o antecedente. Tamém JESCHECI< admite tentativa nes

tes de litos ( 81) .  

02crernos com o exemp lo formu lado com FPJ�·1E ( 3 2) na 

Alemanha : seria corr8to acmitir-se a tentativa quundo o omi 

tente deixa de praticar a açã o  devi da e terceiro i ntervém co 

agindo-o fisicament� a fazª -lo ? Deve-se aplicar aqui o cri

t&ri o d o  domínio do fato.Assim pensamos, partindo d o  princí

pio de que nos crimes omissivos próprios o dever de agir e 

geral, questão extr emamente  controvertida com.o vir1os ( 8 3 ) . J.. 

coação foi dirigi da  à prática de uma ação lí ci ta detc�Dinaca 

ou seja, cbrigar a socorrer. A · hipót ese será, segund o nos p� 

rece, de uma ação justificada para o autor do constrangime� 

to, e tentad o para · o omitente . l -Ja Ú ltirr,a solução contamos / 

com o apoio de BINDII\' G e F:R..J.J-JK ( 8 3  - a ) . 

Outro ex2mp l o  interessante po�e ser tr az i d o. t o 

forr:m laào por VAl'HViI : "  um cirur gi ã o  habilid cso - 11  � 11 - vi a 

j a em um autoJT1 Óve 1 na cospanhi a de um ar:1igo 11 � 11  -
• Em de-

tenün ad e lugar  cs vi aj  an-:.es enco;-1 traEJ cai da e ferie.a. uma / 

pe ssoa, parente de II  B 1 1  temi d o  rival de 11  A 11 No primei-

ro momen to 11 A " se nega a socorrer o ferid o, mas logo apos 

se ri aDente ame a çado com uDa p i stola  por ª ' c.; e s ce do 2:..:itom ó-

vel e usanào sua habilidaàe profi ss i onal salva a vida d o  fe

rido." l1 alternativa que se apre sen ta, se gundo Vii.NINI, é a 

S<2 q L1 i. n ::� : ou o s ocorr o foi  pr,,; s t2 c3 o  e o d e l i  t o  � s t a  c o:-1. suií,a-
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d o  ou a a çã o  ordenada foi cumpri d a  em tempo h ábi l i nex i sti n 

do omi s s ão sequer tentada.  Optou VA.NINI pel a  segunda s olu -

ção, uma vez que, excepci onalmente, fraci onou-se a les ão do 

dever g e ra l  de agi r .  Subscreverí amos a opi ni ão d e  VA�INI, ca 

s o o omitente vi e s se a agi r  voluntari amente. Se se to�ar em 

conta que a des i s tê ncia deve ser def i n itiva, n ão haver 2  cri

me, caso também f osse ela voluntária. Mas na h ipótese  apre -

sentada, a práti ca da açã o devi da partiu d o  cons trangiment o/ 

empregado pelo coat or. Pensanos ser mai s  acer t ada a punição/ 

do médico a títul o  de omis s ão d e  socorro, o qual, anter i or -

mente, deixara evidenciada de forraa expres s a  sua vontade d e  

nao p restá- l o. (8 4 )  

Já  vimos ser  pos sível dar-se na o�i ssão  própria / 

ten tativa ini d ônca (85) . MOURULLO exemplifica: se o autor o

mite crendo que a s ituação de pe rigo era m od i ficável, quando 

na reali dade n� o e xi s te em abs o luto  p os s i b i l i dade de rnoai

ficá- l a ;  o autor omite pensando que se t:r:-ata d e  um ferido / 

grave,  quan d o  na reali d ã.de s e  t ratava de pes s oa já mort a  11 

Diz o mes tre 

cli versar:-,2nte  

espanh o l  s e r  a h ip ótes e de tentativa i�poss íve l 

da  interDretacÃo de EAUrI·1J>'··nJ, oue sus tenta " .  o.:. 
J.. ;, .J. 

mi s s ão de tentativa de uma a çã o  11 ( 86)  Parece-nos que nesta 

hi2 éte se a s o l u ção de  J.iOURULLO é tecn i c2. r:�2:1 t e  a me lhor. Nes-

ta me sma lin'.1a lem.':)rará ZAFFP.RC!'H ( 87) ,  cor r etanente, - que 

tambéíi1 se s i  tua ne s te aspecto co,1 t r a  as s o l  u (JJ G S  r.e íI2LZEL e 

J ;l,UFI·�!.l'TN - s e r  posterior;;ient e  t oda te; ,1 t ati va i n clÕnea. I:x-an-

te n� o o s e ra, no mrnirno para o omi tente . A con lu são destes 

:i n s u f .:. ciinc.i 
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a deste argunento para diferenciar a ten tativa na omissão / 

prÓ?ria. As diver9ências expostas não foram superadas e cons 

ti tuirão uma constante no desenvolvimento do sombrio tema da 

omissão. Ambas posições apresentam argumentos significativos 

sem so luções precisas a níve l dogmático. 

2. 5. l\UT O:!?..IJI_ E PARTICIPJ\. ÇJÍ_O NOS D:SLITC'S O:·lIS SIVOS / 

PRL'PRI CS. 

Apesar d o  malé fico e sim?lÓrio art. 25 do código / 

Penal Brasileiro , que equipara os diversos partícipe3 do de

lit o, fundado em dad os causais, é perfeit amente possíve l dis 

tinguir-se, como era hábit o fazer nossa legislação penal pr� 

cedente, a autoria da par tici pação. �sta encon tra-se necessf 

riamen te subordinada � existência de um fato  princip 2 l  dolo-

so. 

Pode-se , todavia, afirnar-se que a ?roblemática do 

concurso de agentes não se circuns creve a?enas a cad os onto

lógicos nem t aDpouco à mera criação l e gal. O legisl a c or esta 

obrigado a respeitar as estruturas ont ol ógic2s , tena o , con tu 

do, liberdad2 de as valorar n o  t ipo ( 3 3 ) . 

Inevitavelment e, aind a  no campo da participaç�� '  / 

as posiç6es radi cais trarão cons2quênci as ex tre�as e i � 3 a tis 

fatórias . N ão h esitamos , se1ripre que possível, em evi-c.á-las 

Em i JELZE L - e q uando dissemos 'i'7ELZEL e s tamos colocando a po-

siç ã o  C� fin a l isnu - a i npuni l ade por ve z e s  
, , 

( causal i c: a c2e de  

urna crrii ssã o final " )  e em RGXIN - com o que  pod2ri amos qual.:!:_ 

ficar r.e neo-ca.usa l i s J110 - una <:: :,: tens ao d2sme:( i da ri.o con c,2 i  to 

C::2  :rn tor ( fi_ n a  I i cl o ci e  6a cé:ite e;ori a j u rí cica ) ( 3 9 ) _ 
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Abstemo-nos de desenvolver a matéria o que extrav� 

saria o objeto deste modesto trabalho. Considere-se os vali

osi ssimos estudos sobre autoria e participação na leteratura 

estrangeira - BOCKELMANN, BOSCARELLI, ROXIN, LATAGLIATA, BA

CIGALUPO, ORDEIG, FIERRO, além da doutrina brasil eira, neste 

momento enriquecida com primoroso estudo de NILO BATI STA "O  

Concurso de Agentes - Uma Investigação sobre os Problemas de 

Autoria e Partici pação no Direito Penal Brasileiro" , 

o tema mereceu detido exame (90) . 

onde 

Passemos, pois, às soluções doutrinárias. A opini

ão majoritária não admite co-autoria na omissão própria, por 

não ser fracionável o processo de execução . O princípio do 

domínio do fato é aqui inaplicável e a autoria é co-domínio 

do fato (9 1) . Havendo diversos autores, a solução será auto

ria de colateral ou seja, cada qual será autor per se. A fal 

ta de " dolo", isto é, o ato volitivo de realizacão não possi > -

bilitaria a resolução para o fato, e a co-autoria é co-domi 

nio do fato? Sem empregar este argumento , não discrepa da 

opinião apresentada SPASARI .  Cada qual será " sostanzialmente 

autore di une independente fattispecie necessaria omissiva mo 

nosoggetiva" a firma o mestre romano. 

A possibilidade de autoria mediata na omissão pro-

pria também e n ega ri� , corretamente . _Ass i m  pensam ,  h'EL7,EL, KA_Q 

FM.ANN e ROXIN ( 9 2 ) . Caso al guém , no exemp o de h'ELZEL (9 3) 

mediante emprego de v iol ênc ia ,  venha a impedir que "B" salve 

" C" , o c1ua l r.:: sta se a fo g ando, a �; ol uç ão l egal será no senti 

do de cons i derá- lo, reg ra g eral, autor - imediato - de homi-
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cidio, com base no principio do domínio do fato. Esta solução 

nos parece correta, algumas vezes. MAURACH, no entanto, nao 

tem dÜvida quanto ã possibilidade da autoria mediata na omis

são (9 4 ) . Entre nós, FRAGOSO é incisivo no sentido de não i

dentificar autoria mediata em crime omissivo . Também este e 

o entendimento de NILO BATISTA (95) . Oportunamente analisare

mos o mesmo problema doutriná rio nos delitos impróprios de 

omissao. 

Dirá WEL Z EL no que concerne a cumplicidade na omi s-

são própria : ou a habitualmente chamada " cumplici dade psi -

quica da omissão '' é causa, e estaremos frente ã ação positi -

va, ou não o será. Nesta última hipó t e...;e o "cúmplice " dei-

xou de induzir o autor a execução do deli to. A matéria está 

longe de ser pacifica, provocando grande debate na doutrina 

(9 6) .  ROXIN acredita ser injusta a punição a ti tulo de reali-

-
zaçao ativa, para aquele que nada mas fez do que reforçar a 

vontade de omitir . 

Quando ã instigaçao na omi ssao prÕpr i a, afirma- se 

ser ela inconcebível . Nesta hipótese, segundo WELZEL, dar-se 

-á dissuasão de cumprir o mandado a ser solucionada juridica

mente como delito comissivo (98) . Ainda nesta solução encon

traremos divergê ncia na doutrina . MOURULLO (98) , por exemplo, 

crê ser perfei tamente possí vel a] gumas vezes admi tir-se a e-

x istê n c ia da cwnplicidaàe na omi s s ã o  �;.cÓp.ria , sempre que o 

extrane us determinar ao suj eito obrigado - i n traneus - que 

n ão pres te socorro . Trab a l ha MOURULLO com cx �rrpl o extremamen-
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movil hacia ca s a  d s  s u s  � a 1res , caus �n u�  atro?o l lo y ��� h �� 

nan a la vict ina. All legar  a cas a, cuando tod avia era  �osi-

ble :)restar el d2bido socorro a la v i ct i1:1a, -21 ]?fü1re rjue: no 

h ab i a  pres tar el  debic o socorr o  a la victir.1a, el :)adre q ue 

no ha:-)ia inte:r-venido en el a t r o;?el lo :1i ha:)ia vis to a l a  vic 

tima aun:.::;ue si te;1ia re fere!1ci a de lo ocurri'.:Jo  a ::.:r-é:l 'Jé::;  :-1 -2 s u  

•3 S1JOS a crcli2n o a su  :iij o 7 -1 , - ,  exhor to  a s u .:;  c t ros :1i j os pz..tr é:. 1 

que acué'.ier a2; a la t abern a C.2 on ::"!e 9 J. ve!1ia, s i n  ocupar d 2  

la r.-n.1jer h e ric}a "  ( 9 9 ) .  

A orientaç�o de  20U2ULLO & 
-

se�utor a  2 n a o  veras co 

mo deixar �e acat �-l a, na n�fi�a en q ue e la evi ta a l acuna / 

no orden ancntc jurí dico, t r c1 zendo r..el:-ior solu ção a nível de 

rc al i z aç�o d 2  jus tiça naterial , s enao - n � o  h �  co�0 ne sar 

cri tic5vel n o  � iliito do princijio constituciona l  da reserva/ 

J eg a l ,  A rnat�ria ser� ree x a�inada em omi s s �o inpr6�ria, pois 

1 �  tais problernas · àpa rece r � o  constantenen te. 
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En conclusión, e l  mantenimiento de la te oria de la infracc� -

ón de un mandato de acción cuya finalidad fuera la evitaci-

Ón de un resultado no parece que pueda r esistir las criti cas 

que ha àebido soportar , En consecuencia, nos pronunciamos en 

favor de un criterio en el cual las fuentes de  las qGe pro -

venga e l  deber  no se an lo à ecisivo, sino la 2osici ón <l e qui

en  in fringe el  deb e r  con re lacion al bi en jurir1 i co ?rotegido 

8 - Cf. FR11GOSO, Lições cit. , p.  24 9. 

9 - BACIGALUPO, Lineamientos cit. , p. 15 1. A l guns finali stas 

afirmam que o dever de agir n �o ?ertence a si tua ç � o  f�tica. 

10 - Apud BACIGJ.I.LUP O , Delitos Improp r i as de Omiss ión cit. 

p. 6 3 

11 - r::sta opinião é rJ e hrth ur KAUD-11G F� , Schulcl urr: St::::-afe 

apud Bz:i.CIGALUPO, j,íonografia cit. , p. 6 3. Não con fundir com 

Af-'J1IN KAUFHA ... NN, que também ne ga a caus alidade da onissão ;  C f  

LUIS COU SIUO MJi.C IVER, De recho P e nal Chileno, P .  Ge ral, Ed. 

Jur. Chile, 1 9 7 5, Torno I, p. 39 1 ;  cf. BACIGALUPO, Monografia 

cit. , p. 1 .:, . 

12 - Derecho Pen al cit . , p. 2 7 7 . 

13 - Ja di ssera  SOLSR em 1 9 45,  que na omi ssão s e  i n ve rte a /  

r e lação causal, Derecho Pen al, Argen t i no, B .  Ai r es ,  E <l .  La / 

Ley, 1 9 45,  vol. I , p. 33 S ;  Vid e  críticas d e  BACIGALUPO, ob . 

cit. , p. 70. 

14 Bl1CI GALU:?O 

15 - !3.2\CI G-'"'.\LUPO - D,�li t os Im�-:iroj_:ni cs cit . p. 8 2  

lor u· , r:-i,, r;,y  7\ s r ctu' JGr D�Lr- ,rp� ... - l'i .l r...J - \ _;') ._) 'f  � 0 Li J , _ L , 1-:.) . 7 2  a 7 9  apu� CAC I GALUP O �e li-

tos Tn:,ro_:, ::: i. os cit . p. 8 1 ,  3 :? .  ' :o : ' ---:: .s ·,0 , u s::; c1 r  2s crí t i ca s  d e  
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BACIGALUPO quanto a exist ên cia da represen tação do resultad o/ 

em KAUFf-lAN:·� . 

17 - BACIGALUPO Delitos Im2roprios cit. p. 83 

18  - BACIGALUPO - Delitos Impr oprios cit. p.  83 

19 - WELZEL - ob. cit. p. 2 8 2. E le admitirá que a I I  possibil! 

dade de realizar a ação det erminada dar-se- á mesno qu ando o o 

brigad o n� o estive r pessoal�ente na situaç�o a� efetuar a ta

refa, mas possa se servir de u� terceiro obriga� o  ou não obri 

gado a tan to. Neste sentido , o mandato exige ta�J�rn apoiar a 

outros obrigados a cum�rir coci seu man dato, aj ud á-los ou exe-

t m Com el0 s
1 1

,. cu ar a açao �m cc�u _ d f .  cu?:! , :s:-nnciu:s , Orientaci 

on para el Estu�io de la Teoria del Delit o, Ch i le, 19 7 3  p. 

29 6 .  

2 0  - Seguimos a linha fenomenológica de BACI GhLUPO, que de / 

forma correta ensin a: 11 .En principi o, dado que para nosotros/ 

es relevante la acció� efectivamente realizada debe t enerse / 

en cuenta que como acción rea l i zada respond e  a una estructura 

final, en la cual finali dad se dirige a · un resultado ctis tinto 

a la evitaci on del re sultado, e, i n c l u s i ve desce  e l  punto de 

vista jurí dico, será por lo general indi ferente. P or supuesto 

que  la fin a lidad  alcan za t amJJ i 2n  al ;?2rr,,2necer in a c � ivo, e:1 / 

t anto uma pura inactivi dad n o  se concebe , dado que el sujeto/ 

en t odo caso hará algo. Aqui la relaci ón de la f i nalidad con 

el movinien to corporal es para le l a a la que se da  en l os deli 

tos de pura act i vi daà ; si l a  fi � a l i � a d  a l c a� z a  2 l os �ed i os / 

de la acción t a��ién  debe a l ca�zar al movimien to cor?oral , En 

es te ?un to debemos adve r t i r  que en e l , ech o  r e a l�en te- ocurrio 
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se de  la rea li zaci ón de una determinada vo luntad de acción , 

de la cual debemos tornar en consideración los e l e�entos o 

fragmentos que son relevantes para el d o l o  de L tipo. Esta 

aistinción entre voluntad de la acción y dolo del tipo n o  

· requieré aquí especia l i:undamentación". Delitos I mpropries /  

de Omi sión ci t. , p .  8 8 e 8 9 ;  C f. tainbiém do me smo autor, Li -

n e an'lentos, p. 66.  

21  - Diz I3AUI·ii'l,.l·JN re ferindo-se a omissã o imprópria : " la teorí 

a de la acción fin a lista exige, para que surja el deber j urf 

dico de actuar, que se conoz can los presupuestos de  la posi

ción de  garantia. :c sto coincide c on la cocepción de lo inju� 

to personal de est a t� oría, pero  lleva al result a do inadmisi 

ble,  y a  se5alado, yue no  es el cumplirni ento de los 2resupue� 

tos j urí dicos que crea  él deber jiirídico, sin o  el conocirnie� 

to de  parte del aut or acerca de l curnplimiento: qui en no sabe 

n ada, no está o:)liga d o " .  Derecho ?enal Conce?tos Fundamenta

·les Y Sistema, DEP!.LMA, trad. DR. CO:·J RADO ;..,.. FHJZI, 3. Aires 

19 7 3, p. 1 4 1 ;  cf. t amb2m Dere cho P E: �·1 2 1  ci -':.. , .? ·  2 4 2 e seg 

2 2  - · �)ESSELS, Direi t o  P enal, pat:te geral, trad. de JUAP..SZ TA 

Vl-:.rI::S , P orto J>.le gre, S:SP.GI O N1 TONI0  FADRIS E d. , 1976, p. 1 6G 

2 3  - Di z HU:.�GRI A ao an alis ar o crime d e  o�issão d �  socorro : 

" Finalmente, o eleinen t o  subj eto do crime em exame é a venta 

de consciente e livre de n ã o  prestar o possíve l s ocorro a / 

que� o a g e:nt0 S ê:l ) e  n a s  co.:1.di ( �Ões Drevist2 no o, i s ·, ()s i t i vo 
.!. .:.... J.. 

ga l " .  Comentá rios éJ O  C0d � g o  Penal, Rio , Fo:cen se , '1 a. ed. 

le-

1 9 5 8 ,  v ol. V , p. 1 4 4 . ; Lec.i o:, a ldH ?,.,õ_L B?l!�·J O  a o  e s tu c1 ar o r:tes

peri <J O  
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que se resolve na vontade consciente de abster-se de inter

vir para salvar de risco iminente de dano pessoa nas _condi

ções previstas no Código, tendo conhecimento de que a sua 

intervenção é possível e necessária. Essencial e a consci-

ência do perigo, a que o omitente não responde com o gesto 

que se faz preciso para salvar a vitima . Não há forma cul-

posa nessa espécie pun í vel" . Direito Penal, Rio, Forense 

2a. ed., 19 7 2, vol. 49, parte especial I, p .  242 ;  De forma 

idêntica FRAGOSO: O dolo na omissão " consiste na vontade de 

omitir assistê ncia ao periclitante , devend�  o agente ter 

consciência de que a vitima se encontra numa das hipóteses 

previstas pela lei " . Lições de Direito Penal, Parte Especi

al, . J .  Bushatsky, 3a. ed., 19 7 6, p .  182 . Saliente-se que 

ao estudar o dolo nos crimes omissivos próprios em sua " paE_ 

te geral " não exige FRAGOSO a consciência acerca da situa

ção típica. Lições de D .  Penal, Parte Geral, J. Bushatsky ed. 

S. Paulo, 19 7 6, p. 24 9 ;  BERNARDINO GON ZAGA , analisando, tam

bém, a omi ssão de socorro entende que " exigir f i que sempre 

demonstrado uma atitude volitiva do sujeito redundaria em 

abril fácil escapatória para condutas autênti camente delitu� 

sas". O Crime de Omissão de Socorro, Max L.imonad, S.P. 1 9 57, 

p. 1 69 . 

24 - Cf . entre nos FRAGOSO, " E l er.1en tos Sub j e t .i  vos do Ti po "  i n 

Direito P enal e Direitos Humanos, Forense, RJ, 19 7 7, p . 7 2/81 

e JUAREZ TAVARES - Espécie de Dol o  e outros El ementos Subj e-

tivas do T i �o ,  i n  R.D . P . n9 6 ,  p .  2 1  e scg s. 

2 5  �e j Q- s e, l�mb6m , a s  con traven� oes  descri tas nos arts . 30, 

43 e 6 8  da respectiva lei. 
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26 - Esta matéria sera c an  mais d e ta lhes apreciada ao tratar 

mos da antijurí di c i dade face a po lêmica existente na doutri-

na. 

27 - Saliente-se que serão outras as so lu çces propostas por 

BUMANN ob. cit. p. 2 4 2 a 2 5 2. A d outrina tradici cnal bràsi 

leira resolve a hip étese c orri o err o de fat o, � x c  luen te  d a  cu l 

pabilidade,  ne ]e eng l d)anào as causas putati vas de justi fi c� 

çao. 
l i  

2 8 - 1,J.AUP-ACH na 2 a ed. ensin ava: Su s trato de la si t uaci én de 

emergencia de los propri os de lit os omisi vos, es el de))er de  

acci én que alcanza a t o:3. o  a�uel que se percata de la situac� 

on c m  c on cien cia de su ca_?acid aç] de a ctuar. E J. deber de ac

ci én - e 1 ma_ndat o de actuar si, :) i en está b asa,J o  en la t i pi

ficada situaci ón de em� rgencia, represe nta sin en.,�argo, fre2 

te a tal situaci é.11 una au t m oma caracteristica de l de li t o  , 

e s t e es,  la c on cret2  materia liz aci én de la n orr1, a imperativa/ 

- pre-j uri dic openal. Esta característi c a  ne l de lito se encuen

tra fuera de J a  c on s ruenci a êe l d o lo ;  e l  e 1-r c r  r e fe ri o o  a e l  

la se guira las reg l as de l err cr de - prdl i bici én "  O;:). c i t . , v cl 

I I ,  p. 2 7 8 

2 9  - Assi m e vi t are,nos a t e or_i a  d e  c: o J o, c om as s e 0u i ntes c o_2 

sequências sis temáti cas� o e rr o  d e  p r oibiçã o  eY. c lúÍra a cul

pabi li dade; o d2 ti ;_) o e xc luj rã o do l o . C erro sobre as cau -

sas put at i \7 2S 02 j us ti f i c a c/� o s e r á  s ch; ci on aê c, c: e f0rr;-.a.s d i -

ve rsas. C2so de ri ve o e rr o  d a  su:;:::, osi c;ã c  da e xi s-;:ê ncia d e  um 

tipo pe :cr:ü s s i vo o d ol o  pe rna n o ce rá Ínte g r o  s end _o i rn_2uníve l e 

e r r e  c ::; cus ive l. 02 rivan (J o  a s u::::,osi çã o c r r cn e u  ac --õ rcc1  r] a c au-
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sa de justificação de s ituação fática elimina-se o dolo, se� 

do punivel o erro inescus�vel. Sobre o tema cf. Maurach. A 

teoria da Culpabilidade no Direito P enal Alemão in Rev.Bras. 

Crirn. Dir. Penal, n9 15, p.1 9  � 36 ; ALCIDEZ MUNHOZ NETTO 

Erro de Dire ito no Anteprojeto do Código Penal, in Rev . Bras. 

Crim.Dir. Penal n9 4, p. 55 e seg . Do mesmo autor " Descrininan

tes Putativas Fáticas, jn Rev . Dir.Pen al, n9 1 7 /18, p.7/2 2 e a 

monografia " A  Ignorância de Antijuridicidacle eP.1 r-1atéria Penal, 

Forense, Rio, 19 7 8 ;  LUCIO EDUARDO HER RERA - El erro er.1 ! íateria 

Penal - ABELEDO PERROT, B . Aires p . 83/9 l ; BAC I G11.LUPO-Tipo y 

Error - B.Aires , 19 73 ;  JORGL FIGUEIPEDO DIAS-O Problema da 

Consciência da Ilicitude no D ire ito Pena l-CoirJJra- 19 6 9  p.3 7 2  

e seg. ; CORD03A RODA-El conocimiento de la Antijuridicidad en 

la Teoria del Delito - BOSH-Barcelona, 19 6 2  p. 106 e segs.FRA� 

CISCO DE ASSIS TOLEDO-O Erro no Direito Penal, Saraiva, 19 7 7, 

p.45 e segs, e 6 7  e segs. ; DAHASIO E. DE JESUS - Teoria Fina 

lista da Ação e Teorias da Culpabilidaàe no Código de 1 9 69 in 

Anais do III Congresso Nacional do M.P., Porto Alegre, 19 74-

p. 9 5  e segs. 

30 - Carece de interesse en tre nos a h ipótese de erro deriva 

do de culpa por não ser legalmente prevista em nosso CÓdi so 

Penal a omissao própria culposa. 

31 - ANDRE UCCI, A. R. - Coação Irresistível por violência-SP . 

Jose BUSHATSKY Ed. 19 74, p. 10. 

3 2  - �ELZEL � Derech o Pen al cit . p .  7 7 . 

33 - C f. LUIS COUSINO I•Ll\C IVER, Los Integr,:rn t..es Sub jetivos ae la 

Jus� ifica ción, Rev. Ciências Penal e s ,  j an/dez. 19 7 4 , Chile, p. 2 6  a 

3 3  e " �\ cr� r ca dos E1c.:1. 1en ·c.os Subj .-: t i. v os 

T , . 5 "· i· .r , cv � -= o 
11 L 0 L J . ...1.. . c.1 � d  i li  l:.n a i s 

r� (� s  Ca.u s a.s d e  

V Con gres so 
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Na ciona l d o  t�nistéri o  Púb lico ,  Recife, 19 7 7, p. 1 8 5/19 6 e Rev 

Direito Penal n9 23 p. 4 1  a 5 3 1 De Heitor Costa Junior. 

3 4  - Cf. SPASARI, MARI O - L '  Onissi one nel la Te oria della Fat-

tispe cie pena le , Mi lão , GIUFFRE Ed. 1957 J?. 2 04 e Ml-iURACH 

tra0. 2a ed. cit., p. 2 76 

, 

35 - Cf. en tre nós JUARS Z CIRIN O D C'S  SA:\J T OS - 11 A Di a léti ca / 

da Norna de C onduta in Rev. Dir. P e n a l  n<? 2 1/ 2 2  �. 6 0 /6 6 ; MI

GUE L REA IE JUI:H OR - Antijuridi cicl ade Con ce e ta - S.I'. , J.3US

HATSKY Ed. , 19 7 4, �. 33 e seg. 

36 - Para a teoria d o  d ol o, send o a consciênci a da i li citude /  

e lmento d o  dolo o err o  que i n cide sobre a i licitude terá idên 

ticos efeit cs ao err o ce  tip o ou seja e x cluíra o dol o.0 co:1h.=. 

cir.-1ento real ou p oten ci a l  d a  i licitude se�a.rará as con c l usÕ'.3s 

da teoria d o  d ele e lirü t ada do do lo. t: verc1 aie 1ue n o  siste 

ma de ROXIN ad ota-se a teoria li!'l.itada d a  cu l_;;abi lir..ade onde/ 

as solu ções, n ã o  sã o sat i s f a t  éri as, a s a":)er : o erro de tipo / 

exc luirá o d ele e o err e sobre presupostos de fat c  ,1 1= c ausa/ 

::_)ut ativ2 de j us t i fi c2 ç:2 0  e x c lu i :::-2  o :.. i :_:., o  e n ã c- a i ] ici tuf �. / 

c f. not a  2 9 ; e IUC:-IA:R.!) :SUSCH, MCY.3.�rnas 'l'r2 "'1 s forr--,õ. cion� s  2n lo 

Teoria D2 l De lito - "Se . .  Tenis, B oc_::, ot a, 1 9 6 9  trad. VICPJT:S c7)_s -

TE LLVWS, :? . 4 3. 

3 7 - I n  Pr CJ le r:ias Basi c cs de 1 D.erecho Pen a l  - traC. DIE c;o 1 �. 

LUZ (':1.'J P:S �·IA, Reu s ,  ; ':adric. , l :'l 7 6  �"). P. � ,. l ::> 7  

. .,.. . :, . 
.:-i or:ü ci c.i e ,  

-
e :fur t o, o es tuj?:::- O sc1 c, proibi c: c3 s ob ar\:: 2 ç2 de 

na �u2 8 le3  c a1 s ti tu22 crin2s  � 2s o l 2gi s l � .: or c3 proib2 2 / 
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sua contrari8dade ao ben coé.\um - " ob. cit . vol.I, p. 3 4 2. 

39 - HI LT Q·J J.l'2IP.SSU - Introdu ção ao Pensamento Epistemológi

co R. J. FRANCISCO AL\8S - Ed. 1 9 77, p. 15 5 

40 - Cf. posição p ecu liar de  GALLli..S - ob. cit. , p.19. 

41 - Derecho P ena l • J.. 
C l  L.. .  1 p. 7 8  

4 2  - Derecho Penal cit. , p.7� 

us usa executor c omo instrumento não dolo::;o. Veju.rn- s e  as solu 

ções de T\TE LZ:C L - Derecho Penal cit , p .  163 ; BOCJ�.::: IJ.:;,1 ::·J - Re la 

ci on e 2n tre Autoria y Parti ci �:::iación - B. Air:::s,  l.'t , ? :C: ?..RCT . / 

19 6 0, p. 30 . 

4 4  - :S USCH, RICEARD ob . cit., p. 

4 5  - 'J cs tipos c on e lenento.s 2s_2C? ci&is  o.o in j u s to s u a  rea liza 

ção n ão indi ciará a i licitude .  

4 6 - ob . ci t. J?. 1 6  3 e 15 7, 

47 - �-Jos s a  afirr.1açã c e nc ontra apoio n a  d outri na : opinam pe la/ 

não proibição do estado de nece s sidade  por con f lito de bens / 

" E l  Estado �2  : ::'e cesi dac3 : un l:::ro;:::i l 2 ma e.-:::: an t i j uridi ci Caô. 

in :Ss tudi os de Derecho P ena 1, Ed. CIVITA'.3, !-:adrid, 19  7 6  p .  10 9 

1 13. No Direito A lemã o a d is�osicã o  a o  ( 3 3 0  - do e .  P e � a l  e � , -

similar a n es s a emi s s ão de s ocorr o. O s oc or r o  de -.re s er prest� 

do " se ;:::ios s ível sem si gni ficati v o  per i go p ara si e sem ofe:-i-

de r out rê in;_::iortc.n te cbri ca ção" 2�c1d e . ? .  
J .., ·---

t i:- ad . I l,URC' 

l1.Ll1EI D.l'� , S . P . 19 7 4 . l-J o so .'1 ti d o  do ts x to já d eci d i u  o BGH, c f. 

�=L:E L o�. cit . , ? · 1 9 2 .  O C �di g o P e� al C� i l en o, corao le��ra/ 
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j ustifi caçã o: 11  e l  que in cu rre cn a lguna ornisiôn hallandose / 

impedid o por causa legitima o . i nsuperable ",  cf. ob. ci t , .  p. 

307 . 

Entre nos preva le ce opinião diver sa: FRAGOSO afirma 

ser o dever de agir essencial a omis s ã o  mas não chegou a ou -

tras c on sequências ob. cit. p. 2 4 9, H UN GRIA, após ensin2.r que 

a lei I I  n ão cbriga ninguém a ser heroi ou santo" su s tenta a 

regra geral dd  e stado de nece ssidade. Coment�rios, Vol. V, p. 

444 . Va le sal ientar que o C. Penal de 19 6 9  ad otou a teoria di 

ferenciacJ. ora no e stad o de nece s s idade. cf, E s tad os de I íeces s i  

dade, Dlil'iASIO DE JESUS, Ciência Penal l 197 3, p . 89/9 8 ;  LUIS 

ALBE RT O I--1ACHADO :- E s tado de Nec ,2ssidade e ex i gibili clu·::e de ou 

tra conduta Rev . Dir. Penal 7/8, p. 37 /57 ; I1I GUE L  REJ.'.l.E JR - Dos 

Estados de Necessidade. j.BUSHASTIKY - S . P .  1971. 

48 ob. cit. p. 1 9 0. 

4 9  - El Delit o de Crnisié,n de Socorr o, p. 4 4 3  , �;_'.)ud  ?·lOU�TJ LLC,  

ob. cit., p. 2 3 1. Este situa-se en ?Osição contrária  ao en si

naT11en to d e  SAIN Z . CA�JT:SRO. 

5 0  - GUARiÇ:::::RI, ob. cit.., p. 114.  

5 1  - I..e Dottrine C-enerali de l Di ritto Penale, 192 8, p. 71, �?ud 

GUAn.: iI:ni, cb. ci t. ·, p. 1 1 4. 

52  - :YELZEL ,  Dere d10 P enal cit., p. 197 e s e g. 

53,- FI GUEIREDO DI AS, en si na ser a cu l�ahilid ade a própria au 

t or i a e p arti cipaçã o � o  Gxi s ti r  - e d o  s �r l i vre  - em  una con 

tradição c om as exi gê,1 ci a s  do c-;2ver ser que lhe s ã o  d i r i gida s 

log o  é1 partir d o  s eu caractRrf s t i co noa o �8 s er - f o  s er li

vr ,� . Lil)erc.2c.e  Cu lpe. � Dj_ r2 i t o :? en a l, Coir �hra  ��c.1. , l 0 7 G, p . 180. 

r-
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5 4 - SARTRE , JEAN PAUL , O Existencialismo é um Humanismo. Li s

boa Editorial Presença , trad. e notas de VERG! LI O FERREIRA 

2�. d e . ' p. 2 6 7 ;  cf. WELZE L, I n  troducción a la Fi losofia de 1 

Derecho trad. F. G.  VICEN, AGUIL_AR Ed. , Madri , 197 1 ,  p. 2 2 6  

cf. RIP OLES , l-1...."IIJTOtH O Q UINT�JO ,  P ossíveis C onsequêncü1.s penais 

do existencialismo . Rev. Bras. Crim. Dir. P enal , n9 l l ,  p. 2 7/ 

5 2 . 

5 5  - Cf . artigo ci t. de ALCID:SS l·illNP.OZ NETTO, R . D. P. , n917/18. 

5 6  - Cf. nota 29 e 3 8. 

57 A respeito HELZEL , D.  Penal ci t. , p. 2 4 5.  

5 8  - A respeito de suas peculiaridades , cf. en tre nos o Direi 

to Penal das Contrave n ções, RE�-Jf:: AIUEL D CTTI, n9 l, 1 9 7 n, p. 6 1  

/9 5. 

5 9  - SCARANO, LUIGI- La - Tentativa, Bogotá , Ed . Te�ís , trad. -

LUIS E .  R0�-1ERO SOTO , 1 9 6 0 ,  p. 3 03 :  

BE LING - falará d e  um tipo de lictivo subordin ado, ob. / 

cit. , p. 9 6 .  

5 0  - C legisl naor bras i leir o � e z  qucst � o  a e  a � �ini r ex?ressa-

men te o crir;ie c on s umad o e teiltado - art . 1 2  d o  C .  P en a l ..  tJ a 

Ex;:) os i cão de  Motivos, Eu;-i e1ria salientou : " f; ,:)r e c i s o  a.c -::ntuélr - � � -

- -
que a consurnaçao n a  o di z coT'.l a i n  teire22  d o fato, mas com a 

verificaçã o  int e gral das c ondições a qu2 a J ei subordina a 

exi s t&n cia d o  crime . sasta a fi e l  correspo� : � n c i a  cn tr2  o fo-

to l e �a l e o ti2 0 de  crime nao  se  devend o esqu�cer  q u e  a lei, 

nuit as ve zes, c cn sid era c�irn2 c o� s u�nd c  u� fato  �ue , ·  � orra l -
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Nosso CÓdigo adctou a teoria formal-objetiva qur; 

prevalece na doutrina pátria. Cf, AlH:CAL BRUNO, ob. ci t. , vol. 

II� p. 248; FRAGOSO, Lições cit., p. General, p. 261. 

61 - Die Dogmatik - p.220, apud MOURULLO, p. 279.· 

62 Idem - p.220, apud MOURULLO, p.230. 

63 - Dic D0gr.1atik - p. 231, 232, apud ,10UP..ULLO, ob, cit., p. 

281. 

64 - Derecho Penal Aleman cit., p. 284. 

65 - IiOURULLO - ob. ci t., p. 281. 

66 - Idem - p. 283. 

67 - Idem - p. 283. 

63 - Idem - p. 283. 

69 - Doutrina brasileira: 

BRUNO, ANIBAL - Direito Penal cit., vol. 29, p. 242. 

HillJGRIA, NELSON - Com2ntários, vol.I, tomo II, p.87. 

e d. 19 :i -'3 • 

FRAGOSO' HELENO CLÁUDI e - Lições 

250 e 2GS. 

• .L 
Cl L .  ' Parte Geral, p . 

NORONHA, i-1.AGALHÃES - Direito Penal cit., p.130 e Questões 

acerca da tentativa, in Estudos de Direito e Proc. Penal em ho 

menagem a NELSON HUNGRIA, Forense - 19 6 2, p. 2 4 7. 

Gm! Z.Z;.GA, B:SR?U-,.RDE-J O - ob. ci t. p. 187. 

DAl-í.ASIO E. de JESUS - Direito Penal cit., p. 303. 

70 - SCl\.HAlJO - cb. cit., p. 293. Funl.°iu.do ern :!7,:-:iilNI ensina:"C� 

mo a noç3o de ten L ativa compreende, ademais aa univocidade, a 

ade1uaçã.o do ato para prcx:'luzir o resultado, e como por outra / 
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tada não constitui conduta antijurídica, é evidente a impos 

sibilidade de que em tais hipóteses se configura a tentativa 

PETROCELLI diz: " il tentativo non s ará a.rnmissibile, Infatti 

prima del momento in cui s orge l'cbbli90 di procedere alla / 

escarcerazione non v'e nulla di cui s i  possa far carjco al 

s oggett o; success i vamen te a tale momento anche i 1 priP10 a tto 

di dolosa omissi cne sarà s ufficiente a 1.::ierfezionare il reato 

Il Delito Tentato, PADOVA, 1955, p.49. Logo a seguir ensina/ 

de forma incisiva o mestre italiano: " Il tentativo non e am 

rnissibile nei <lelitti Ofilissivi propri.Come si ê già detto 

prima del momento in cui sorge l'obbligo di compiere una da-

ta azione, nessun atto e penalM9nte rilevante; sucessivamen-

te, ogni momento della omissione realizza il delito nella / 

sua integrità." ob. cit. p. 50. Vl1HDJI, Ottorino - I Reati / 

Comissi vi Mediante Qnissione, Ror.1a, 1916 p. 172 - BQJIJH 

ob. ci t. p. 15 2 - Na .i'üernanha além de Ii'ELZEL e KAUn-!A:rn cf . 

SCiiÕ,JKE-SCHRÕDER,Strafgesetzbuch,cit., p. 1338, �pud 1·10UP.UL

LO, p. 2 76. 

7 1 Ob . e i t . , :::i • 19 l . 

72 - I Reati Co8issivi 

73 - Oh ;.., . ci t. , p. 172 ; 

cit., p. 169 

cf. tar:iliém do autor II Frc:::ilema Giuri 

dico del Tentativo, p. 37. Na p. 25 o autor fala ern cri�e o

missivo forfilal. 

74 - Cl,.RACCIOLI f -::..-.10, II 'Icnt2tí-JO IV'cl Dcllito C'i:Ti.ssivi - Iíi 

lano, 1975, p. 75. 

75 - ápud BACIGA.LUPC, Delitos Irr1;:.)ró�jrios cit. 1 p. 154. 

7 G - ob. c.i t. 1 p. :3 2. 
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77 - Veja-se por exemplo entre n6s o falso testemunho e a pr� 

varicação. 

78 - I-rrn1oz CO·JDE, FRAl'\JCISCO. El desistimiento voluntario de 

consumar el delito, Barcel0!1a, Bosch, 1972, p. 117. 

79 - la Desistenza Voluntar1a, 1964, p. 78, 188, �pud CAPJ->,CCI 

OLI, ob. ci t. , p. 9 9 . 

80 - 11 Nelle fattis2ecie or:üssive :.)rO;?rie, invec'é:! data la na

tura stessa del maneta assolvimento del comanco di fare, una 

volta concretate le condizioni dell'inpossibil.it� di adempie

re non si deve attendere �er la realizzacione eella condotta/ 

crirninos a, a lcun ul teriore frarru"1en to di conporto.r.en to. A,nche/ 

guestcJ. seconda presunta difficoltà, a i.:.2n veder'3, no,1 consti-

tuisce, quindi ostacolo al prcspGttuto ar90;-ni::nto cor1-.esso con 

la desistenza n<=i reati onissivi propri" o::J. cit., p. l'J4. 

81 - LEJ-!REI3UCB, p. 424/<125, �pud hSÜ.I'1, Truta.do cit., vol. VII 

82 - I�pud !10DRULLO, ob. cit., p. 277; cf. o exeJ11plo de "fl.7':::A -

GLLJI voltaco para os cr.ires coi"lissi vos dolo:;os, :Jiré"i ::.o Pe-

nal P. Geral, tra-::3.. Pl'.ULC: 3C3I: D_r., C OSTJI. JlJNIC'P. e: 

nnn MI orT o, Ec. �._n,?JUV.7\, s. P. , 19 7 3 p. 514; c:f. crítica 

u"'"1I"I ; c-o'l'C':: O r.P V i--:J....:.. >J , , C:. .J .l.. ... ::- C.. - - B-2�TA.(;LD;I, Il ?rc;.)J.ema cit., 37; 

cf. ChR.l\CCIOLI, ob. cit., p. 78; cf. ASÜJ., Tratado cit., vol. 

VII, p. 831. 

83 

() ") 
U..J 

C f . · s u �) r a , C a� . I I , 

A - C!. �SOA, Trataao cit., vol. VII, o.R31 

84 - l\:iu� IiCU'zUU..,O, o':). cit., �'). 27P, 
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87 Ob. cit., 688 e seg. C::. taa'l:)ém Ifü°!'JOÇ)Z CCl'lDE ob. cit.p. 

143. Considere-se que a tentativa inidonea é punível entre 

os alern�e� que adotam a teoria subjetiva. Entre n6s vige o 

princi9io da teoria objetiva: s-2ndo aJy;oJuta a iniooneidarl�/ 

88 - Cf. J.L�!,í,Lil_C::J;_, F.J. Ccncn:r-so élr::: ?�r:;on.:1s �n ":J. :.''�lito, / 

Ed. D0palJ11a, D. !,ires, 1967, p.2t1':: li e vi r! ·2 n te- -

mente, intrc'Ouce una cuestión n.r:: prir,ci.:)io y c;2 ].;, oc;.=,sión / 

ontolêigicas ce la accién y tr.-ansfor,iar, �':lor lo t2.;1tc, ,:=:n un 

hecho unitario lc ,.jU,:3 1 GD la realici:.J.r; �::lê=cti'J2, -�.S U!ié'l. :,111".:i 

o, 2 li l" 

su?. �:1·1a ::i:ealidad ss u::1 to�o urlita.rio". ?l co!lt:',1irc dc·r_:;-,S_-

tico ele �st?. c·ri?nt.a.cinr� c01:sist� 8n l?. r�.i.ninn �=l e r�1.1i? 0.l J.r:) 

. � - . -,,,r.., · ·. -r 
_) L•.- - -.•' 

fl ,; "\ .. L -: ·.-. :- ,-
.-,. . :, --_:_ - :. - ·- T -.. .• .- ;'l -. 

-- -•-_ - '-.. - .._ I 

de 1� ley po�ría ser so3t2nid2 s�lo c::1 una co�ce2ci6� cau3al 

11 

e::. ' �; -:- r·�-:T 
________ __, -·, 

.,--, - ...,..... T ,- r,-. 
- ·- - ·- - - I 

,. - - o l / 

\. (J-- ! :·...: 

li..j·.j:::·1r:i2 1 r,,, . · ·- \, .. 'T:ci',. t 
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1976; FABTIICIO LS I RIA . J C'Sf:, l,u toria 2 P artici;:)a çã o  Crimi 

nal , DAVIDIP E d .  , 19 7 4, S .  P .  ; FI GUEI R:.::DO FE RIU\Z,  ES TIJE R, A / 

Co-Deliquência no Direi to Penal Brasil eiro, JOSE DUS 1Ii\TSKY / 

Ed . , S . P . , 19 7 6 , p . 13 9 , para ela "os crin�s o:m.issi vos puros "não fo-

gem às regras comuns so))re concurso ele agentes 11 • 

91 - Cf . : T::::LZ :CL, :Jerecho Penal cit., i_) . 2 8 4 ;  SPAS SAI<.I, ob, / 

cit. , p. 1 9 5; c f . oru�SIO DE J � S US , Co- Deli �u�ncia cit . , ? . 

9 0 , admite uma co- a u toria por comiss ; o .  

9 2  - .,,. :, - �.LJ U O  1 FSLZEL, Derecho P ena l cit . , p . 

9 3  - Idern nota 9 2 ; entre nós,  e:=. IHLO P.1':.TIS T?,, o'). cit . ,  p. 

67 . 

9 3  A - S Ó  podem soluci on ar a que stã o  desta forma os 'JU9 sus -

tentam que n os cr ine s  o�i s s i vos pr62 r i os o mandato 1e agir / 

se dirige a evitar um resultado, cor:to Kl,U??·Lr.ci:-J ; cf. note. 4.  

94  - Tratado cit. , vol. II, p .  3 27 .  

9 5  - Liç6es de Direito P en a l  cit . ,  p .  2 5 1 ;  cf. � ILO 3ATI STA, 

ob . ci t .  , p .  6 6 .  

- .., • J_ - Aorn t...er:-,-na I G Z G=: R  - auxí lio oni s s ãc, . '. :ccr:-::lL 

cf. NOU�ULLO, ob . . t-C l - • , p. 302 ; cf . N I LO BATI STA, 0;:) . cit .  

corro, cf.  GUJ.\.R�JEi<I , ob . ci t.  , p .  ,... 3 / 6 /1 · -c, r-," T ". o _; / L1 U.:.•: _ :\ f ob. cit . , p .  

1 5 4 e segs . ; BEK·U,RDI?JO GO:·� ZAG1'->. , ob. cit . ,  :i_) . 1 4 5  e s egs . 

a,1 - .0i· ,._ n par '- i ci:.)a ,...7.ío - .1.. i· v a  n �  o·, i r r :;o 1..... L1 l- '- _ L.. L. "!;:' c. a .....  _ e..  � .- ...:>, ..;> e:.::;. 
1 ,  - . -

/ e..... i; r;, 1 -;::.. ,- ..- , "', t7l 1·, (� O O ;:.. r,( 
0 11 -'- '°" - ·- - - ..._ l '- . ....... \.-L � - - \.- '--

con� rijui 2ara que te rc2iro deixe a e  pr2s t a r  socorro . Deixa/ 

c l a r o  o n�s -trc :::i a ulis ta, co:; '.:: 1 1 ::.: 0 ,  � � - ....... . ' - .J - s ·. 2 �) t �- E� i r  11:na 
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xi lie o periclitante, o au tor s e r á  responsa�iliz ado por cri

me comissivo ; cf., ainda, FI ERRO, Teori a da la Participación 

Criminal , p. 42 . 

97 -;- Apud BJ'.I.CI GALUPO, Delitos Improprias cit., p. 15 1 ;  No 

conhe cido exemplo àe W:i::LZEL, d aque le que 8m cum acidente in

du z o que está obrigad o a pr estar socorro a des i3 tir de pre� 

tá- lo, ofertando-lhe c2rta so�a em dinh eiro, a solu ç20 s erá/ 

?ara 'i'lELZEL de puní- lo como autor de hor:iícinio e n a o  por in� 

t iga ção de omissão. Pens aras ser correta tal solu ção, somen

te se houver d ol o  de h omicídio,  c aso con trário, s eria punido 

_?or . omissão éle soc orro. ::::ste é o entendimento de MOTJRULLO 

que ªi:.:) Oiamos , Vi de a pro;:-.) ós ito, oo  r:1e s r:10 autor , o re�resent� 

tivo ex�mp lo d e  p. 295, ob . cit. 

93 - h7"E LZE L, Dere c:10 Penal c i  t . , p. 2 3 4 ; cf. : ;ILO J?l'.'TI S 'J'J:.., / 

ob. ci t. , p. 6 6. 

99 - La Omis i ón de  S ccorro cit., p. 2 8 9 .  
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C.l\P !TULO III - OS DELITOS IMPR0PRI0S DE OM I S SÁO 

Os delitos i�própr ios de omissão doutrinariarnen 

te sao conhecidos atrav�s de diversas a enominações. Na Fran 

ça, corno entre nós, ha bi tualr:ient.e suo trata.dos como crü:1es  

comissivos por omis são, o que , no entc nd DJento d e  AS0A (1 ) ,  

parece s er a d es ignL1 ção nai s correta. VAJHNI, er.. 

ca r:tonogru f iu, a s si@ os nomeou ( 2 )  . BE1T IOL pre fere 

- los éíe crir:1 e s  omissivo s  espúrios ( 3 ) . VOl� LIS Z'T a 

se refere como " Íél l so s  de l i  tos de or.ü s sa.o " ( 4 )  • 

c 15. ssi -

h 
-ci ,ana 

e le s  

Aéierir:1os à terr.ti no logia e1'.1pr cya.c.J.a. por L/iC IGiiLUPO . 

E l e  en sina ser sone nte correta a c>:prc ss20 d e li to s i1 .1;::,rõ -
· -

pr j os de 01:üs sao e nao d e l i to s  e fun 

da@enta sua op inião a lega n�o que a impropr i eeade se re fe -

re ao del ito e não � c�i s s io .  Prõprio ou inprõ prio será 

porta nto, o cr irne . A omis são é iC.êntica ern ambos ( 5 )  • 

PccJ.eJnos af i rna r que os  cr i;_;1c s  irnorónr ios r.. c  or:ü s -

S il ü  c:J.c l itos �� �uc se les i onQ es�eci a l  tlc�cr de gRran-

tic"i. or . . Z:...tua JJ1ente a denorni naç 5o del itos onü s sivos i1 , 1prõ -

pri c s  e L� stunt e usa�� . ( 6 ) 

Ca i..,e frisar C_íue nE:r:-. s er:-:pre  s era pos s ív e l  rea l i z ar 

" ' 
....:.. c s ·cc.. ,  

- -
o c:uc ;·i uO  c ... <:: ixa d e  s er e�:c e c2.o é.J. rer_, r2 (! cro. l .  i-, s s il�1 uen -
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mento básico é que determinados crimes exigem " predominante 

atividade nos  quais a sua pr6pria definição exclui a pos s i

b i lidade de wna realização omiss i  va " · e  8)  , como para a lguns 

os  crimes de mão pr6pria, o que ser á analisado oportunamen-

te. 

A t1 tu lo  de exemp l o  podemo s lembrar a controver 

tida discussão na doutrina brasileira, quanto a pos sibilida 

de de realizar- se o del ito previs to no ar t.  122 do 

Penal a través da modalidade omis siva (9 ) • 

C6digo 

A forma de real ização de condu tas proibidas é, no 

entanto , habirualmente irrelevante. O legis lador ao incri-

minar determinada condu ta tem p or obj etivo proteger os val� 

res alçados à categoria de ben s  j ur í dicos face a s ua rele -

vância s ocial . Se tais lesões ao bem j ur í dico serão prati

cadas através de um ato· po sitivo - facere - ou  atravé s da 

omis são  de um ato neces sário à salvaguarda des te bem , i s to 

é fato indiferente. Típica n ã o  sera somente a lesão reali

zada de forma atíva. A pun i çao ser?  es ten dida àqueles que 

j uridi camente obrig ado s , corno e óbvio , n ão evitarem o res u l  

tado, tendo a capacidade de fazê -l o . Agindo de forma diver 

sa da l ega lmen te determin ada ,  ambos a tentam contra o va l o r  

protegido em lei, apresentando tal conduta e seu resu ltado 

a mesma carga de desvalor socia l  que a des truicão do bem ju > -

rídico atravé s da omis são. 

Isto sign i fica , segundo J\V-1.URACH,  uma imperiosa ne 

ces s idade político-cri minal . Equipa r a - se , diz o mes tre a-
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lemão , através de um j uí z o  de valor o omitir ao fazer ( lO ) .  

Nem toda omissao, contudo , c onsiste em violaç ão 

de um dever . t ordem jurí dica interessa apenas determina 

das omissões. MAGGIORE, com muita clare za, ao referir-se 

ao artigo 40 do Codice afi. rmou que ao se importar somente 

com aquelas omissões o le gislador quis obedecer à "una ju� 

ta preocupacion liberal. La liberdad del ciudadano no  po-

dra estar mejor protegida q ue l i�itando la criminosidade 

de la  omission a la inobservan cia de um deber preciso de 

obrar " ( 11) . 

1 )  A TIP ICIDADE N OS DELITOS E1PRÕPRIOS DE OMISSEO 

En contrar a tipicidade dos crimes comissivos e 

fato de extrema simplici dade, o mesmo o correndo na omissão 

pr6pria. A a ç ão proibida , como a a ção Jevida , est� o descri 

tas no tipo. Na omissão impr6pria isto n ão se d á. A tipici 

dade desta controvertida categoria de delitos está subordi 

nada à pesquisa j udi cia l da posição d e  garantidor , a usente 

dos tipos comissivos. 

Corno tipo especial pr6pri o e aberto n ão tipific� 

do de  fo:..rr.a cxi:>r2s.s a cm lei  1 torn a - s e  in::,:rcsci n d .ível , sua 

comp l e::r;1e:n tação  j udicial . Ne:;s ta pesquisa serão investigados 

judicialr�,ente  as cara cterí s t i cas c s ·;c cia i s  de a uto:c , n ão es 

c r i t a5 , repi �c-s e , a u tor c �e �ever� �st � r  l i gado estreita -

mente ao bem j uri di co ob j eto de protcç�o . Sem e s te especial 

ucv er jur ídi co-e s omente ju ... d.d idico -ce  evitar o 1.--es ul...t.:id o J.e:Sivo ire 
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x iste a omiss a o  ir:-iprópria . O dever jurí dico d e  agir, assi1 ,1 ,  

pressupõe a posição d o  ga rant i dor . 

- Antecipamo-nos a escla recer que o si1'1ples ã ever 

fundarnentê:iclor da omis sao própria e, na espécie, insatis fató 

rio para trans formar algu�G em garantidor e, porta nt o, con -

figurar a or.liss ão iJT1própria. Com rnui to maior ra zão  a Í i ina 
- -

- se que deveres morais nao sao suficientes para fundaQen 

tar a re::::;pon::::;aL i l i0ac1e :;;::ela orü ssc:::o irnprÓ?ria. ( 1 2 )  . 

Ho ERAS IL , até a legis lação ern vigor, com exce 

çao do § 19 do art . 9 9  d o  Pro j eto A l c� ntara Machado, n� o s e  

tra çou quais qu er norr:1as que s e  referis ser;, a o  à ever j url dico 

d e  agir, oque n�o inpec:;iu a doutrina d e  aceitar a cat egoria, 

como também él j uri spruC::: ênc ia . i i o  a rt. 1 4  üo CÓC::isro Penal de 

1 9 6 9 , tra çou -se e:-:prcssanente a seguinte no :rma a respe i to : 

" A  omiss ão é rel evante cor..o cêlusa c:ruando o emitente devia e 

podia ag ir para evitar o r esul tad o .  O dever d e  agir incuLl -

be a quei-n tenha por l ei oLrisa ç ã o  de cüié'.ado, Drotecão ou -... -

vigilância;  a qu�� d e  outra Íorma a s sumiu a r esoonsaLilida -

d e  de ir::n,edir o resulta d o ;  e a C::UP.D cor'1 s eu co1:-,po rtar 1cn 
l i  

to anterio r  criou o risco de sua superveni ªncia. 

Di versos eódig os e Proj etos tratam da matéria. ( 13 ) 

Aspecto nucl ear da c o l ocaüo pel os cstuà io 

sos uo terna e sal..Jer -se e1;, que circu:r.s t5. nc ia s se  pode equip� 

ra r a nu.o rca l iz üc 5 o  <1e m:1a  c cn il u "'.::.a, co1;i o oLj ot i vo d e  cvi-
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tar a les ão -de um bem jurídi co, com a s ua e fe tiva realiza 

çao. 

Jus tificadamente, p reocupa-se a doutri na com a po� 

sibilidade de s e r  na omissão imprópria de forma flagrante 

desrespeitado, o princípio da reserva legal, gerando tal 

aspecto, crí tica a níve l  cons titucional ( 14 ) ,  como de res 

to poderá eventualmente ocorrer, não s ó  era tais de litos ,c� 

mo também em quaisquer tipos abertos , inflacionando, . corao 

consequência, a repres s ão penal ( 15) . 

Como forma de s u�lantar, tal dificul dade dogmá tica, 

pos tula-se, então, pela tipificaç ão exaus tiva da 

imprópria ( 1 6 ) . Se ria, no entanto, pos s ível, 

omiss ão 

tornar-se 

des ta �aneira a interve nção j udicial na formacão da figura 

típica ? A respe i to, h á  duas correntes de opini�es forma-

das por mes tres de nome ada. Pela imnos sibilida õe de tal 

solução, orienta-s e  WELZEL . A dificuldade seria insupe rá 

vel a nível legis lativo . O p roblema transcende o direi to 

por residir na própria natureza da coisa . l\s s i m, se ri a ver 

dadeiramente impos s ível delirnitar-se,na descrição típica � 

" imensa varied a de de possíveis autores ele omi ss ão "  { 17 ) . 

Outra opinião i1�1Dorta.n te é a de 131\ Uí ü;J� ; J. '.I'nn;::,ém ele 

acredita na impossibilida de de encon t rar-se " urn2 :formula -
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sinu.nõo que , se tentu.r resolver o proi)lema nestc:i õtica, r.ao 

passara de mera " f rase progra,.iãticu. " .  ( 19 )  . 

-Por fim o enten<lir:iento de E.AU FI·il�rJN soi.Jre a ques 

tao e de swno relevo na mediãa em que, como se sabe, e le es

tudou tais delitos a nivel monogrâ f ico. Sua opiniâo � d ivcr -

sa cas u.nteriorr1ente expos tas. :C le ensina c3uc  e " pr0Llei:1a d e  

c.eterr:1inu.bili ciad d el tipo d e  los d elitos ê:e  or:üsión no es p� 

s ible de superar , corao por lo de1 t 1á s s ienpr c  na pu.sauo , atra 

v�s de ninguna clase d e  construcc i ó n  �ogG�tica. E s ta proLlc

rnatica, propria de 1.Jl1 Estado c1e D::recho , ha c1e soluc ionar se 

sólo cuancJo se  losre dcs2 rollar y d e scribir d eté1llac':i::i.r:1en 

te por l a  ley ;.-n i snu - o ror lo r..cnos :--ior un dcrecho con ::-:;u e -

tudinaric  a&J i ti�o y nrecis ado 0cr e s ta - la parte 

2. l  éle los delitos de orü s ión ir:-:nronria ( 2 0 ) " • l �ao 

C:::este ensina1;1ento SCliôUE ( 2 1 )  

espec i -

c1 iverse 

Ino�stante a lei na o deterDi n a r  com orecisao a f i -

gu:c2 elo autor ela o::i i ss âo :c:1própria., não s e  C: es ilur3 e -. JELZ EL - · 

totalrnent e csuanto à insegura nçél g erada pela aceitac:::5o- da 

. cat egoria �e lituo so  re �criCa . �� lei 3 2rá ��contraCn, 

r:.enos , um pu.r{i;-:-tctro d e  inter-pretacã:o c3ue i,c in i  ta 2 0  j ule;ador 

um " ponto de referência tlpico :::,ara elaboraç ão elas caracte -

s em soluc ionar o õ.el  ica (:O  probl e1,�a ciogE;S. t ico, Ve>JTt a rn .inorá -

-lo c irünu indo a cr i t .i_ cáve l  el<.1stic:i. c.a(: C= Co ti :;o, cue 
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GON ZAGA q ualifico u de " boa dose de empirismo " ( 23 ) . 

De lege ferenda , caberia s ugerir q ue, na parte 

especial s e  fizesse, ao lado das formas comis s ivas,  a pre

vis ão da modalidade omiss iva, sempre g ue poss ível,  sem pr� 

j uízo, evi dentemente ,  da norma genérica q ue esclarecerá o 

dever de agir no senti do de impedir o res ulta do . 

Podemos fina lmente dizer com BACIGJ>.LUPO, q ue tí -

pica nos delitos de omis s ão serão todas as condutas q ue 
-

nao coincidem com o ordenado pela norma ( 24 )  . 

Considerando que, em certas circunst�n6ias, não 

impedir um res ultado lesivo a um bem J JrÍ dico eq uivale j �  

r i dicamente a caus á- lo, passemos a aná lise do tipo delito 

impróprio de omis s ão. 

f f undamental para s ua existência : a omis sao da 

ação · j uridicamente determinada por parte de um autor com 

características especi ais - garantidor - tendo o 

a concreta possibilidade f í s ica de i 2ped � r  o 

descrito em um tipo comissivo. ( 25) 

mesmo 

res ultado 

Do tipo s ubj etivo da omis s ão irn?rÓpria " dolosa" ?_ 

constará o conhecimento da s ituaç ão típica , ou  seja, a si 

tuação da qual def l ue o dever de agir e a ciên cia do omi 

tente de que podia realiza r a ação c: u e:  l l, e  e · de termina 
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da pela ordem jur í dica . Com e ste s c l cr.1entos f icarã eviãcn

ciacla a vontade ou seja o " não quere r " realizar: a açao r.iél� 

dada apesur  d e  conhecer os  el·emento s oLj etivos do tipo . 

( 2 6 )  • 

É õbvio que o c,nitente d everá. conLece r �uél posi 

cao de garantiaor o çuc, se não se dcr, scr5 solu c i onado -

crn:lo erro de t ipo, rcst<.tndo a ;:->uniçao a tltu lÓ cl t: O!:�i::.; :;Zio 

rã dacl.a ao erro tíuanto ao c1evcr  de a c_:; ir , 0 <Jua l �-·ert 1:;:nce �l 

culpabil i���c, rc so lvend o - s c  cono erro d e  p roi0i�5o ou de  

raanaato cano pre ferera alguns . ( 27) . 

POSICÃO DI: GAf-<l:J.·JTI DOR 

Volt cr. .o.:; ao tipo ol:j et ivc  co:.1 a a ná lise e.a r,osi:_ 

(;ao de garar.tidor . Z .  r ,os i ção c�e 9arant iC::.or é ,  nv. fe l iz e., -,. 

-
press.:io  Cc <I:L Z:2L, " o.  J:.,c.rl.:_'e e :..:tralc<Ja l cl� t i r,o nu e (. cvc 

ser e l a:.JoraC.a i::,elo Cu iz " ( :.: e )  Q j ulgadcr va i i n �iviaua li -

z u r  dete1:1 ::. ina c.a classe  c.,._e u.·.iter. t c ,  vincu lc1 nC.c-o a 1.o. rt ic� 

la rí s s ir:-.o 3 rclarões c2 c fâto co::: e :.,en ju:::- Í c.1 i co Õ. cu::_i 2. nr?_ 

·tc ç ão está 

C.e ô.a or.üss ão irr.:_)rÓpria . 

. -
C1 . C:<ju ra u. tiF icü�a. --

ciel i ct: ê:.o nc;. c,r 1i ,.:; s3:o ir1própri e:.. coL:::; i ste, j ustamente 
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eia de emiti r ao faz er ativo . Isto se torna in?rescind i 

vel por nao estar o autor da omissão ir.1própria descri 

to no tipo, f a to que  tem gera do as objeções doutrinár ias já 

mencionada s . 

Corno encontrarer. tos esta singular categor ia de 

pessoa s ?  f a indaga ç�o que se torna oportu na . A el a�ora -

çao supra mencionada tradic iona lnente se f a z ia i ndasando -

-se o dever d e  agir da orni ss ão ir,1rrópr i a , a partir de um 

critério fornal , fundamenta ndo -se na lei, n a  l ivre aceita-

ção  da garantia, na conduta precedente criado�a do perigo 

e en estreitas relações humanas ( 2 9  � . 

Efetiva�ente as fontes fornais do dev er de  ag i r  

sao demasiadamente abrangentes, possibil itando ur.i inr1cvi-

do alargamento ca punibilidade de certas orü ssoes nas qua is 

em �erdade não exi s tia a inafastãve l estre ita relação com 

o beí:l jurídico . C or.1 efeitc, ensi na Z /J"'F;;.ROJd : " No cs el C P  

ro de�e r de a c tuar, s ino la part icu l a r  ?O siciõn em que se 

hal la el suj eto ac tivo respecto de u n  0ien j ur i d ico cuya 

. protecciõn o conseivaci ón CJél rantiz a ,  y estas  su�)uesta s fu en 

tes del deber tle acutar no oucCen s er n5s qu e algunos rao -

dos por los sue el suj eto se  hace cargo, se coloca o cs co -

loca elo, en la po s � � i6n de rJ a r2. :: -� c : ;·, or c.:..1J. r1\1 c s t n  ( �1-1 0 c l  q a  -.. , --- -- . . -·--- · -

c;cJ.:.:8r ê e  '3 ctn o r  � s  r · u r ê'. nt e .  �l cuc estn  en l a  00s i c i �n � e  -

, .,- " ') "· � -. .  -, .L ,:, t_ •_;_ ,-. ,�_, ,-, ... • 1_� >"', ,  1.-.· ; } .._·.- �-_ J..: c-. ; _ _  l,. ,:"} -,.�- , "" -:-. 1 ,r, r l í'\ - - •� r- -- ..:.,-t- 1· :-:, _.., • ,-. .L. . ' ·; r.. .. i. ,::.: ; . �  . .... :.. \, .. ._ ... .  _ ... _ ... (. 1.: ,.- -- l 1 1..� \ ! e...:. (" :_ 1  _. _ '--l , t : J_ �  L l :n1-n c r.  
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intensidad vinculatoria y naturaleza , del deber de actu� 

ar en general, que a hace a la autoria en la omisión pro 

pria" ( 30 ) . 

Atualmente a doutrina mais moderna entende s u  

perado o critério formal e advoga pela adoção de crité

rios materiais, limitando-se apenas a dois grupos a post 

ção do garantidor : deveres especiais de proteção para 

com determinados bens j urí dicos e responsabilidade por 

determinadas fontes de perigo ( 31 ) .  

Na primeira categoria está incluído a posição 

do garantidor, que decorre da lei, o u  em particul�res vi� 

culos naturais, de relações contratuais, o u  livre aceita

ç ão da garantia e, finalmente� de posição de garantidor 

derivada de especiais relações de confiança o u, se se 

q uiser, " determin a da conduta de vida " .  

Na segunda categoria , -responsabi lidade por -

determinada fonte de perigo - d ecorrem dois casos de ga-

rantidor : deveres de vigilânc i a  e conduta precedente pe

rigosa - a chamada inger�ncia. ( 32 ) .  

Neste seg undo grupo , a posição de garnntidor 

está dirigida para a defesa de qualquer bem j urí dico 

q ue este ja peri cl i tando , i ndepe0aentemente  da ligaç ão do 

g aranti dor com o t i t uJ ar do bem j urí d ico . Es ta é a l ição 

de BACIGALUPO : ( 3 3) 
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Não e, por ora, nosso objetivo nos ocupar , de 

forma exaustiva, da posição de  garantidor, tema excessiva -

mente técnico e contraditório, j á  que o objeto de  n osso 

trabalho é apenas alinhar os dados doutrinários fundamen

tais sobre a teoria da omissão para aplicá-los opor tuna -

mente, .na análise do texto de TOBIA S  BARRETO. Não  fora, as

sim, somente o princípio da ingerência jus tificaria um tra 

balho universitário a n ivel de diss ertação. 

Cabe l embrar, todavia, antes de  dar por encerrado 

o estudo da posição de  garantidor, a opinião da doutrina 

contra a sua ampli ação.Pronuncia-se a doutrina de forma -

cautelosa , temendo tal ampliação  particularmente em rela -

ção à chamada " especial relacão de lealdaoe ou comunidade 

de vida ". 

Teme-se que o simples d ever moral seja suficien 

te para jus tificar a punição a tí tul o de omissão impróprt 

a . Já observamos que tal nao ocorre, não bastando s equer o 

dever geral  derivado da omis são própria. ( 34 ) . 

A palavra de CURY é esclarecedora : ele ens ina 
-

que n ao devemos nos entusiasmar com certas s i tuaç6es nas 

quais "un sentimento de solidaridad cordial , consideracio-

nes e ti cas o incl · r. 2. cion �s e:n1oci onal e s , nos i n d u cen a re -

clamar de quien s e  encuentra en ell as que actue . Es posi -

ble que la e x i g encia s ea j usta , pe ro lo que aqui nos in-
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teresa cs s i  cu cnta con un :fund amento lo La stant c ::,rec i so 

y facil de reconocer corno pa ra ca stigar penalment e  a quien 

la infringe " ( 35 ) . 

· r:ntre no s, o espírito lilJera 1 d e  l--1.NIBAL B RUi ·JO -

f ez com c:rue e l e, re ferindo -s e  a decisões nue a.J '.1Pl iar,, a p� 

sição de garant ià.or, s e  colo c a s se vee; r,e1·:te.ne ntc cont ra. ta l 

orientação . Eis l itera lmente a li� 20 do gra nd e rn.e stre br� 

s i le iro : "Es s e  a larg ar,1ento do s limit es  do c:u e (tGVC ent en

d er-se por d ev er j urí d i co na or.ü s são a feta a ex ig ên c i a  el e  

d efini ção precisa no campo da amp l iação da sanção pena l  -

com prej u í z o  da segura nç a  2a s l iber�ad es individuaii� 3 6 . )  

!'i.Z\.U RAC H i nt erpretou a c::uestiio à. e  f orma n u i  to in 

teres sante ao s e  ded i car .::i.o estudo das " corr:unidude s de v i  

da e de perig o " . Vej a.mos : " S e  trata, ern surna de  un pri nc i -

pio que no sólo, amplia pel igro samente la respon sa b i l idad 

r. ,ena. l , s ino r1ue  e: : t :i E::nd � a d E.:.i"ii:l S la " int iF:a sol i r�ari e6ad a 

ar.11Jitos õe la vi é.a , cn.1 e:, confor; ,1e:, lZl c l ara vo l unta.tl e;� 

presa de outra s rama s Q el Cerecho, no d eberi an da s lugar 

a ta les  vin culas " . ( 3  7) .O n.1 8 él.cn2J:o s 

inquietaç io coloco.da I:Jelo é.1.U tor al ,a:I5:o ao f i no. l iz cJ.r seu  

pensar:-:ento :  " cont i nu a  

r 101 :1 i a  Cl c l  

c i o n " . ( 3 C ) . T� ::;L:.i , . -
.i. l C <l O  

en p i e  la cuest i on d e  s i  la auto -

a 
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d a  se colocarTí\os, coDo coloca.:1o s, na pc sc;u i sa dci pos ição 

de garantidor o s i s tena jurí dico D-n sua total id ade . 

tudo, 

Tai s ens inélr.lento s  sao i rrecu sávei s . C aber ia, co� 

fazermo s ur.1a pequena reflex ã o  em torno c a  puniLill 

dade da condutc1 omiss iva no moment o hi stór i co er:, que vi 

ver,1os, especi alw�nte er.: torno da omi s s ao pró;,ria . 

Com e feito , a cr i se de va lore s r1uc as mod ernas 

e d2sunaniz·aaas sociedades industriais ( ou pós - i ndustri ai s )  urb� 

nc1 s atravess a.i-n faz com sue os deveres bá s icos de sol ida -

riedude s ocial sej a.'":1 estinulados , ou r.1elhor, jur i c1 ica -

rnente ir.tposto s j á  que tal cri se 0 era a i nd i f eren ça do 

cidadFÍ.o cornuJil. não bastando mero s nrece itos norai s  ou éti -

co - rel ig iosos  de amor ao próx ir.10 nara que o s  sà.nar ita -

no s d o  s éculo XX am: i l i e;.-:1 a seus  s e.i:.el hantes  er., s ituações 

de extrer:-,a nece s s idade, r:.e smo que, éie sua conc3uta ,  nao de 

r ivc nenhur., r is c o  pesso al pa rél si r 3 9 )  . f: unz. ::or.T1a d e  

t enta r -s e  1 ·,i n i1 ii zz.r  o c<::.J ci:::;�-.o c.c s e,1:'.:rc.::i.co C:, o" Lo1. :e;.; con -

te1;1por5: n eo . Estz. proteção é ir:-.pret erível se con s iderar -

nos qLe j ã  não viveoos no l i beral i sDo d o  lCl. i s sez -fa i re . � 

s ociedade planif icu da do Esta à o  do  I3sn I: star Social  r epcr 

cute cc1<la vez nais no Direito renal ü:,oondo o d ever ele a-

i-c l evan 

te . 1 !5:o  é é'e  �; e sur�rec:, r:er, t)ort2nto, c ·1, c certos nc:. nda -

dos <1 0 
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Estes novos deveres ét ico-soc i�is  não _ r,a ssaran 

des apercebidos a NOVOA MONREI;.L na ref l exão c1ue f ez sol.Jr e  

a evolucão do D ireito Penal de nosso S éculo . ( 4 1) • 

A esta a ltura do discur so é i.r,1 j_:,rcs cindlv e l  tra 

-z er -se ao debate a conhec ida posiçao de JI� rcrn=: z D.:C ASU.l\. , o 

qua l sustenta ser obr i gat ória na or.ü ssuo ir. ;própria, a l é1:-: 

do dever de agir oriu ndo de preceito j urlà i co ou conduta 

precedente , "aque l l os que s urgen àe C:e0eres r.,oru les �;:  i(j i -

dos hoy por e l  h echo de vi vir en sociedad " .  Tral.;a lha I,SÚi\ 

com exen-,plo cJ.e um menino de 4 anos que caira numa nenuena 

reµresa e n5o foi socorr ido pe lo j arditie iro de seu �ai, que 

fora despedido �ela na nh 5 ;  apesar  d e  presenciar , o j a rtli -

neiro, friamente o inf eliz u. ccnt ecinento. I, so lução juríC::i

ca de  omis são própria não s ati s f a z  a 1\..SÜI-.. EoTücídio  conis 

sivo por omis são a tí tulo d e  c:o lo eventua l e cono ele resol 

ve a questão . ( 4 2) 

FR.l-\GO::;o traz e:;.: E!i--:-,plo s er:ie lhanLe, danuo -1 : �e  so l u  

r.ao diversa d a  d e  ;,.sü.z. . .  t': a hipÕ tese do ces o  que s e  prec ip.:!.:._ 

ta num a�isno ante a in�rc i a  d e  algu�� n � o  gara.nt ic1or . ��o 

luc ão diaTíletra lr:iente oposta a de FI:.AGOSO o fere ce r  entre 

nós ,  EVEn.7-;..RDO DA CUl-H· ll\ LUNA, pura hipótese idênt ica ( 4 3 ) .  

A s oluç 5o mQ l S  ben&f j ca 
. -

- GJ;) .l .S S c..� O (l e s oc orro -

ef etivcn;1c:1 te  rer-uCJ nil à co:r. s c i t?ncj a :íi\ora 1 el e  r.nal rru er ser  hn 

a n iv e l  
. -. - . 

j "lU- H : :' L.O ) ; O  é (e ú i .'.:" l c i l  
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solução face üS brechas punitivas su e poGerão advir  d e  po 

sicionamento diverso N ingu�a pod er� saLer que esp�cie de  

va lor es eventualmente se deseja rá proteger e qual a ideolo 

g ia dos r-.esmos.  Sl1.!-nun1 j us, sur;rna i n j ur ia. 

Por derr2cJeiro, ter. ,os a vi ::;ao ce 'J'I:Jr. LillA .Cr iti -

ca.nuo a ;>osição don. inante <JUa nto à e::-: ig ência el e ur:1 c:;pe -

cial clevcr j ur Í C:ico de ev ita r o rcsultc:::.clo , ele l eciona " 

" nos narccer li1 : i ites c�cr.� s i a c�os  e s trecLo,. ,  estos cn los 

que se pretende encerrar el probl8na de los d e l itos de co 

rnisión por omisió n " .  ( 4 4 )  

Correti s si; .�a, cor.10 ve.;�,o s ,  a afi n:ia ç2io e e i; ::=s ::; ELS 

no  sentido de que a no s icao J.. , 
de saranti c'Or n5.o esta- -

su ficienteJente csclareci <la ( Lj 5) • 

O PRO:ULE, !.A DA CAU SALI D,-\D:C Dl\ C'. 1 ISS1',0 -

tuniõ.aélc  ( 4 6 )  1 aind� que LreveLlcnt e 1 c: e s o.l i cnt u.r nos i  

cÕe;s C c  e' i vc rso .3 i:'!utorc:;  .- Fi ca::-. ,o �; r_ c:wuc lo. o c2. r; i5o e. e  anc: -

l i sar o pen s2.t.18nto c.3.e  G L!õ..s=r- ( 4 7) : J::;?-I�L ( 4 8 )  ber:1 como a 

teoria  da  i nterfererência de  3Il1DING , o au e se pode ver 

nus r 0sr,e c t i va s  no ta s .  ( 1 9 ) . 

Efetivo.r.,cnte o c ::; t ér i l e l ong o  o. cl.J.::lte a rcspei-
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doutrina pena l de  nos sos d ias .. Identif ica I1l\URA.CH ( 50)  o 

início da contenda er:i razão · da teoria causal d e  Kant . "E s 

ta doutrina d iz i•ill.U RACl; , entendió la ley causal en sen

tido fí s ico -mecânico ,  cono la cad e na de acontecimientos 

conectados entre si en una rel ación  final. La causal iuad 

rec lw:1a pues una causa eff ici ens , una caus a  real -natura -

lista " inpulsora " ;  c l  encadenaniento hasta entonce s  ideo 

l ógico entre no evitació n  del resul tado y producción üel  

mismo, fu� retirado d e  la circulación  coDo irreal .La f ra 

s e, fa tal pura el Derecho ", de la nada no pueóe surgir -

nada " ,  comenzo su 1.1archa t r iunfal 11 • 
( 5 1 )  . 

E Ó0v io que, par;:: i nào-se ào conce ito onto l ó0 i -

co de causaliêude ,  nao podenos a firrr,ar que a causalidade 

da onissão derive do Ôrnitente; ela não está a ele su0or -

dina d a ,  não s endo o rnesrao causador d o  resultado . Por i s  

so,  gra nd e parte da doutr inu afirma 0ue a punibilidade 

nos crir, e s  ir.-p1.�óprios c�e onissão f eriva d.e não haver e 

rn:ü t.cnte evi tac"io o resul tu c1o ; ele apenas " r. ão iXira l iza o 

curso da for ça " ,  na expres são de CJ\.VALLO . ( 5 2) . E sta  n5.o 

inter:Ee rência no processo cuusal pre -ex i ::.;tE:nte ê sue vai 

i ncrü.ün.í -lo . Dai a.tu é:: lr.,cnte fa lar Z J..F F�\RONI ern " ec:;u i -

va. 16ncia típica da causalidu.c.e", no plano valorat_ivo ( 53 ) 

Ou�ra parte rospeit�vel aa aout r i n a , numa pos -

tura � ,  cr ic. icél o.o natur.:1 l.\s�,o 

1-:.�: 0 } lQC� C r  
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rar como cau sa  do evento lesivo , nada obst a furicione e l a  

como condiç.5.o ncg.:it i vu, não L-:iped i ndo o evento e em con

sequência pennitindo -o ; o que equival e  a diz er, causan -

do-o. ( 5 4 ) . 

J;s s ir.1, a causu liuac� e  da or.ü :::; s ao ( da aç ão ) se  -

ria encontruda invertendo -se a teoria da esuival ência ou 

sej a : supondo -s e a realiz �ç � o  �a aç ao devido. que se or.:i -
-

tiu o resu ltado nao  teriu ocorrido (51 -A ) 

Entre nos PAULO JOSt COSTA J R  chegou a elabo -

rar a respeito do probl cr;iêl o seguinte es quer:.a : conc� iç �o ne 

crativa + oLrirJac5 o  
J • 

tiva ( 55 ) .  

- -
+ au E:c,u ar.élO = a C élUSu  

A r cS '.:)Gi_to C:.:a c� i s cuss ão 1 ; cu.nuLLO e inci sivo : " la 

or.üsión opera corno conc:J. ición  n e sa tiva apta pura no iJ;tpc � 

d ir "  ( 5 6 ) . Vol tando -se contra o a foris:-::a ex nihilo n irü l ,  

afirr,iu o nestre e s pa.nhol nã.c ser a 01rü s s 5. o  nada  ;-� • .::iis c;o 

que ur;1a " forr,1a real à.e  ccr.1porta:;:-:iiento 1 1  ( 57 )  .El e  fa z mais 

UJ .l.à c cloco.c ão i,T,ortc;.ntl � si·i .-.2.1 :  . ,_ . " -:-?uj e..l c s  nantenie:;,C::o s e  ap� 

gados, consciente o incos cicntencnte , a l a  conc epclo� �e 

canicista de caus a n iegan l a  existencia ue causa lidad en 

l a  01:'.isión, olvic u. n  que e l  coner,to f í sico - natural ista -

de cau sa es ya in su f i ciente en e l  misr.10 ma rco de l a  acció n 

:!:"1csitiva 11 ( 58 ) .  
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DIAZ PALOS mostra -se cético q uanto a uma efeti 

va rel a ç ão causal em ta i s  crimes, admitindo , todavi a, " � 

na causalidad por analogia con el delito activo "ou sej a  

condição nega tiva do resul tado (59 ) .De forma análoga, MAS

S I.MO PUN ZO ao d ed icar-se monograficamente à causali dade: 

"E come nos e possibile nondare valore causale alle con

dizioni positive suddette, cosi non e posibile non darlo 

a q uelle negative " .  ( 60 )  Ele ensina logo após: " Non 

crediamo possa con tertarsi che se una determinata condi

zione negativa, necessaria alla produzione di un evento, 

invece che dall ' omissione dell 'uomo, il suo valore causa

l e  sia identico " ( 6 1 ) .  

Interessa -nos, outrossim, a opinião , diversa 

de PON Z DE LEON, q ue, também, meditou, especificamente -

sobre o tema - Considerando a ca usalidade um " nexus phy-:- · 

sicus trala omissione e l ' evento " (62 ) , ipso facto , a se

guir afirma ser a l ' omissione non i mpeditiva . acausa l e "  .: 

( 6 3 ) • 

Modernamente, con tudo a tend ência é negar-se a 

causalidade da omissão (64 ) .Como tan tos outros proble -

mas vinculados à teoria da omissão, o da ca usa l idade e 

mai s  um a inoa não solucion ado de forma unânime peia dog 

mática . 
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O TIP O  SU :CJETIVO DOS DI:LITOS Ii-1P R0PRICS 

DE OM I SSÃO . 

Anteriormente ( 65) já  nos detivemos na a nálise 

da peculiar idade do " dolo " nos crii:-ies ornissivos próprios . 

Pecul iari dade, porquanto o conce ito j uríd ico penal de do

lo nos cr i.r.1es o;ni s si vos é querer rea lizar a conduta tl -

pica ciente integra ln1ente de sua s c ircunstâncias obj et� 

vas. 1-Ja omissão ,  o " dolo " 
- -

e nao querer realizar a a c,.: ao -

manda da ( 66)  

1,Jos del itos impróprios de ornissão, a s s ir,,, o t i  

po subj etivo será co�posto d a  f ina l i6ade da aç�o �anda-

da ( a especial grupo de pessoas) n ão reali z ada ; a consci 

ência da situação à.e fato g eradora o.o dever de agir-a.:"11� 

aça da produção do  resultado - e o conhecinento do po -

der pessoal d e  realiz ar a açao mandada , ou seja ,  de evi 

tar o resul tado ( 67 ) . 

Ho que tange ao conhocinento d a  po ssilJili d a -

de do 2 ano ao �0� j urlüico , Da sta  conta r com a proo.u ��o 

do resultado . O "ter <]Ue conhecer" é i n sufici<2nte ( G S ) . 

Já ern :ce la_ção ao Ú ltii'lO elei. ,er.-1::" ".), é ncc c s s a -

ria a capaci dode d e  reconhec ��ento d a  vida e dos meios 

pa ra sa lvar o bem ar-.1t::a <:;a clo. ··. ,L��SELS, fc1 lcJ. rá co "conhe 
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ve is para o seu afa starnento " ( 6 9 ) . 

Não seria desarrazoado perguntar-se se o dolo 

deve alcançar a posição de sarant iuor . A 'rcspo s ta cor 

reta, segundo nos parece, e a a f  i1.nati va .O ,nesrno nao o -

correra cm relaç5o ao dever de agir, senCo para este sa

t isfatório apena s  o potencia l conhecbJento . Cstiln�o en -

sede de culpabilidade (a consciªncia cta il icitude ) , o  er

ro aqui será de proilJicão ( 7 O )  ou, corno prcferer:: a �CJ1ns, Ce 

manda do, pode ndo ser escus�vel ou nâo. 

A esta a ltura jã pode�os fazer outra in�aga 

r. ão . Admite a or.ü s sâo inr=,rónriu. a nodal i d o.  l e  cul',O Su ?Ar.0  
,il .. 

- •• -

sar da opini�o e� sent ido contrãrio de SOLER ( 71 ) , ser� -

plenamente pos slvcl reconhec� - l a ( 72 )  , s6��re que for in-

fr ingido o dever oLj etivo de  cuiC::ado, 3ej a �� r el aç 5o 

� execuçao da açã o  devi C::a, sej a qua nt o  ã pos si�ili�adc -

d e  agir 'JU d e  conhecer ou nuar,to 2. s it1...1. ctr.�o r e  . . 

nanecenr:1c o suj eito inc::i-te e: . .  ra:z�c c::.i :=; so ( 7 3 ) . 

peito e.a Oiúi ssao ir,:i:,rÓ:::_)ria  cu lposa : " e  ,1ue ouve 9rito s  

el e  socorro e pensa supe r:ficialr.K:'.nte c1uc é :.__,rinca6 eirc. , 
. . 

o que S"U>Oe n u c  .._,oc1 cr  sü. lvar u. cr i2nçct ;_Jor i";E:- j: s:1 r  r_iuc o. 

o :i=oc_:;o " . 
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Ace it ar- a categor ia aciLla nao si� nifica con 

fundir a culpa com a ODis são. Lucid a.r:-ient e  oLservou J:1.V i IDi\L 

BRUHO , "Antes da oru. s s ão da aç ão devida, houve omiss ão de 

dil igência a que o a0 ente e stava obrigado para evitar 

o comportar;1ento omis s ivo " ( 7 5 ) . ':'arnb ém ir:.pr e scindível a 

l ição ú e  ;Jl',C IGALUPO : " s i  bien puedcn clarse  orü s i one::; cul 

po sa s ,  lo cierto es que el caracter onis sivo no tl e r iva de 

l a  ino0servancia del d eLer de cuiQado exi�iuo, sino de la  

no realizacion de  una acción : cu ando se real ize  U L� ac-

ci6n, s in la debida o�servancia del cuiCa�o se tratarã si 

er�pre de un del ito de acció n positiva, li ( 7 6 )  Os esclare 

ci��ntos apo Atados dis solvem quaisquer dÜvi�as que pode 

riar.l e): i stir a res peito c:a oni s s c:io ir:.prór1ria cul po,,a. 

I I I .  2 -1'� l.�JT IJU RI D ICI DADE i�ü.3 DSLI'i.'OS I l lPRÚPR.IOS 
DE Ol-iISS,7\0. 

O prir..e i ro proLler:,a que se nos 2.pr esenta na an

tij ur  i d icic.aC.e C:os de li tos ir. ,prÓJ ,rio s  e. e  or.1 .i s s êio é esc lo.  -

recer -se  s e  a realizaç5o do tiro funciona crnJo in�lcio da  

a ntijuri6ici2adc. � solucâo desta quest5o estâ  cv id�nte -

mente su0orc1 i nadu c.1 col ocação s i  s '.: er�ática cue se c. er ii -

posiç ão de garant i dor. Caso se en tenca que a 

de garant idor é el enento do t ipo ,  e ste funcionará 

pos içao 

como 

ratio cognoscend i Oa  ilicitud e. Ao rev�s, se  a adoitir 

no s co:10 parte inte0rante d a  anti j uridiciàa.de deixél.ric1 a 

tipic i cu c1 e  de  inêli ciá - 2 • •  ( 7 7 ) . 
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A ques tão t�cnica em tela está longe de s er p� 

cíf ica . Sob esta Última perspectiva , opina DWFHAlrn vendo -

-a como especial elemento da ilicitude ( 78 ) . 

As  con sesuências sisterráticas da c oloca ção ca p� 

sição de garantidor do vem j urí dico ser20 as s eguintes : s e  

ela está na ilicitude ,  o dolo n ao deve alcança-l a  r eàu -

zinüo -se daí que o erro sobre o dever de agir s erã erro d e  

proi�ição, coD as con sequ�ncias j ã  a s s inala�Qs, isto � ,  a 

realização <lo tipo inCiciando a ant ij ur idicic1ac:e . Ua Dri 

rneira corrente s itua-s e 1ili
.
LZ:SL ( 7 9) . 1-i.AU RA.Ch aêrüte  qu� a 

doutrina prE:,,-al ente veja a pos ição de <Jarantic1or cono cu -

ractcri stica Co tipo obj etivo não escrita, crit ica ndo-a 

P ara ele tal d eve r situa -s e  i6ra do tipo, livre <lo <lolc,  e 

s e  apres enta como caract erí stica <lo crine. ( 80 )  

Entre nos, corretaLlente Fru�oso sufraga entendi-

r1 :eLto seLe 1:� an te ao d e  "TSLZEL : " C::; l-'re s  supo stos c"J e ::2. to 

po deven�o e s tar  cobertos pelo dolo. O ag ente deve t er , a s -

s iJ .1, cons c iêncic:t de  !::UClo j_ :6:, i c:: C:o el e �êl.r&nt j c1.or J ;::, r:3.o :.;;J 

r-,ervcni ê:nc i a  do r esul  t2do . " 1.:, ccnclu iil (�O : " O erro a tal 

respeito e erre c e  t ipo ".  ( C l ) . 

C oloca.c:O cestu. ÍOrt;1a a (:;uestaO , O C.� C:SCU.f.i['Y ÍDen

to do dever l1e sarante  poclc excl u i r  a antij ur idiciu 2de 
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desde CJUe ocorra colisão c e  deveres - outro dever d e  i -

gua l  ou �aior valor - ou s ej a ,  pela oco rr ência das causas 

genéricas ele j ustificaç ão de  condutas. J... título de exern -

plo : se há duas pes soas se a foga ndo , no mesoo momento , e 

o salva viC::.as sor, 1ente pode socorr er uma d elas, não se po 

derá a firmar haver ele se or:ütic1o de forma ilícita face à 

supra mencionada colisão de  d everes. 

Tenha -se presente a regra do art. 2 0  § 19 do 

no sso CócJigo Penal, ver:Ois : . " t�ão se pod e alegar estado d e  

necessidade  que� tinha o d ever legal d e  enfrentar o peri-

1 1  go . 

I II. 3 - j ,  CULP..i\íJI LIDl-0 E  no s DI:L ITO� L' �PRÓP ill: OS 

DE O, �I'.3SJ':O. 

i. �a omissão ir.1.própria, a reprovabilidacle pessoal 

derivará d a  onissão d a  ação devida in concreto exiglvel 

do c_:rarantidor ·in::;1utáve l, cier�·te el e sua relação  com o v em 

j urídico . Coi :-.o j á  foi anterio rr.cnte e sclêl. reci<°'.o o dever 

d e .  élgir cJ.eflue do conhec ir,wnto da posição de g a ra ntiêor 

( 8 2 )  • 

O erro quanto ao  d ever  de ag i r  é erro d e  proibi 

çao ( ou O e  v.a nda cJ.O ) .  S e  inevitável, exr lui c1 cu lpabilicJ� 

d e . Alinhemos as hip�tes cs que pod er�o ocorrer : a )  o agen 

te sur,Õ e e rroncar.:ente ,p c sua a bsten ç ã o  de éltivicl ade · -e -
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j ur ídico ;  b )  Supõ e 1 crron eélr.lente 1 que sua inérc i a  está 

j ustifica d a ;  c )  supõe ,  por incorreta  aprecia ção d a  r ea l i

dade fática,  a existência d e  causa d e  j ustif icação , na 

hipótese puta tiva - 1'.s so luções serã o s eme l hantes 2s elos 

delitos corüssivos .  O 19 e 2<? ca sos s ão juridicamen t e  ir 

relevantes. �o terceiro , sendo o erro c scu s5vel 1 a culpa

�ilidade será exclulda . Der ivan6o o e rro de cu l oa - erro 

inescusável - punir -s e -á o evento , na forna culpo séJ., :;e ti 

pic.:.u:.ente a ss im. tiver s ido  télI:-ibér:i previsto . ( 83 ) 

Iünda aqui a inex ig ibi liãade funcio nará cano 

causa de exculpa ç ão, e l � :1ina ndo a c ensurabil if ad e  da Q�ao 

orn i ti õa • ( 8 4 ) 
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- A TE I�TATIVA lJO S DELITOS Ii 1PRÔPRI0S DE 

OMISSÃO . 

Duas correntes tentam s olucionar o problema da 

possibil idade ou não da ex ist ência da t entativa nos cri

mes omi ss i vos .  

A pri.r:\eira delas, formada pela à outrina najorit� 

ria pensa ser a tentativa posslvel na oreissâo inpr6pria . E� 

t e  é o pensamento de S TRATEI'-J::lERTE, JESChECK, SCI IOl'Jl�E -SCERO -

DER , MAIHOFER, 'rv,:::Ri.JE R, ROXIN ( 8 5 ) , l·JES SELS ( 86 )  e i'AÜI\.ACH -

( 8 7 )  . VAi-HIH ( 8 7 -l-i ) • 

Diversamente, os f i na l is tas com exceçao C-:.e  GRUU 

\ JALD ( 8 8 )  , corno decorr�nc ia da  af irmar; ão de que ern tais de  

litos não há  o dolo idêntico ao dos crir:"tes cornissivo s, ma s 

um "dolo '.' sui gener i s, ou seja ,  ausência de vont ade de a -

gir, aplicam t anbérn ar:rui o princípio da i r..versãc de }U,UF 

1.1:,.N1� e sustentar:1 que, na real  icJ ad e, o que ocorr e e una omi s 

são de tentativa d e  
-

cur.1pri r o mandado da ac_::ao . 

1 :a o deixou C::.e  1 .ü.ver  autor que c:;ualif ica sse de pu 

ra sut ilez a  a distinção entre �al ta de evitar o resu lta 

do e o:::ü ssão da tentativ<1 de evitar o re sultado. ( 8 9 ) . Toda 

vi êl .  c o:10 � :'.Ot,1 z .::.r F;,r::O� J  I ,  a c�uc stiio  te;-:i puuca s con scquen -

cias prfi t i ca s ,  pois una coisa qua se equ ivale  a outra. A ii -

r:ica d i fe rença seria qua nto 2. negar 1 �ELZEL qual(JUE:r se, . . e -
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lhança com a tentativa inacabada dos crimes comissivos ( 9 0 ) .  

A ceita esta Última colocação, h á  de ser observada urna ten

tativa específica nos delitos impróprios de omissão. Tam 

bém aqui o prob lema básico, e dificí limo, se situa em iden 

tificar-se o momento ( primeiro ou Último ? )  que configura 

o que, nas formas comissivas, chamamos de 11 i"ní cio de exe-

cuç ão " .  Em campo de tentativa de omissão imprópria, sera 

abandonado o princípio de iní cio de execuç ão a favor do 

outro crité rio, ou seja , o iní cio da lesão do dever de 

agir ( 9 1) . 

Não e un�nime a posiçao da doutrina quanto a es

te termo ou lapso temporal em que o agente deverá agir . Pa 

ra ívELZEL e outros finalistas a "tentativa de or.iissão " co 

meça ( e  se finda) no G ltimo momento em que o ga rantidor 

pode, de forma eficaz, intervir para evitar o resul tado,não 

se dan do este ( 9 2 )  • Como corolário desta afirmação, í �BLZEL 

somente a��itirá a ten tativa comp leta ou delito frustado 

Incabível, para ele a tentativa in a ca�ada ( 9 3) . 

Soluci on ando o prob lema diversamente , MAI HOFER, 

.MAURACH e SCHONKE ( 9 4 ) . Dar-se- á a ten tativa no primei-

ro momento em que poden do o agente evi tar o d ano ao bem 

jurí d i co, com sua aç;o salv 2dora, dei: · a r  ae faz�-lo, ad-

vertinào o primeiro ser necessária a " intenção . de pros-
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seguir na omissão ilícita" ( 95 ) . 

A lição  ele i•JESSELS sobre a matéria é muito e la 

ra e penetrant e. Observando os àois critérios, para so lu

cionar a qu estão e.a t entativa na  omissão ir.,prór,riü. , e l e  

dif erencia "onde o obj eto protegido ,  s egunGo a represen

tação do garantidor ,  já  se encontra diretamente eu peri

go , e a ocorrênc ia do resu l t ado tlr,ico nove -se �-:-roxir.,<1r.1er 

t e ,  a lei exige o rreen ói inento ineê iat o elo d ever d e  :::;al  

var.iento . Deve -se a f i mar a tentativa , tão l oc:;o o �o..ranti 

dor, con ha se e� sua r eso l uç20 rara o Íato, d eix c pere 

c er, s er.: utilizar a prir:eira !,os .sib _: l ic�ade 1 . , e. e ac,;  ir  ao e 

quada para inpec1ir o resultado. " r; loso ar-ó s : " :Cn caso 

de per igo ainda distante e d e  ausência d e  proxir.iidade de 

resul tu.d e, a tentativa cor;1eça no r:-10::-!1ento en (_IU C o perigo 

at-inse lll'1 e stágio agudo e o garantidor pro s se<;uc inativo 

ou ern sue es t e  tiru. de su éls  r::ão s  cJ. ?Ossibil ic.1ad c d e  c::tua -

c ã o  salvadora L1e C::eixar o 2 co1·,t cc i],1 e r;to perc o:;:rer seu -· 

carJ.inho " ( 9 6 ) . I:xeLplifica \ TESSELS : Se  por e)� er..pl o , 0 gua! 

c1 a l inhüs encontra s eu ir,-,1ão "B " ,  bê;::.acio e incor:sciente 

óeit acJ o  soi:.., :.ce os tri l : 1os d e  u.r:1.::1 via d o  trei.� c;: r•re:sso e , 

tendo e1:� vi sta que o próxir.10 trer,1 so passara em uma ho-

-ra , e,;1 rZl z ao C. i :-; so :.c etartlu. a açuo úe  salvar:iento, isto nao 

fu;·:ê.i'.l.r-:ent.2. a inca 1JT:,u t enL1t iva d e  LOi:l i c Íõ io at rcJ.ves uo 

omitir - s e ,  contanto (jUC a situação n20 piore [.u�él " i3 " e 

oco :crêr, c i a  nao C.o r esn l ta(20 se j 2. uurnento.cJo . "  
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El e a f irma, no entanto , a tentativa , no e.;.� cnp lo c"iado , na 

h ipótese do gua rda linhas nao socorrer s eu irmao no lapso 

de ter,1po em que conte com a próxinca chegadu. do tre,"11. · e se 

afastando do loca l o aLandona a própria sorte . hi sera i r 

rel evante em que rnor;:iento s e  deu o aba ndono. ( 9 7 )  

L.nporta r,tes colocacões preliI::üna rc s  no equélcio

nar.1ento do proLl er,,a do ter,100 elo c1..u-npr iI:-.ento da acao t�cvi

da de salvanento traz Bi�CIG?..LUPO ao cl ebate, cor-'. l:,a se em 

1-U.UF: u;.�n,J e SCI-i01JKE SCLRODi::P... Ele  aventa c1uatro l1iFÓteses : 

a possib i liü.ade de ,_Iue " e l  mandato de acc:;ión sea crn"'.l�,i 

be mediante diversas cl2 ses <le aciones y con indif ercncia 

res pecto al 1 ,1or:1ento ter.·tnora sue se l u s  e j ccuta "; él i)O S -

s ibi lic3.acle de  qu e a " c1cción s e  de  C::en en ca�bio co::.10 ta 

l es a lo largo ele un la 1:iso t�por.J.l nas o Denos ê i lata 

do; a possibiliê:.á de d e  c:;ue " el resultado del  C::.e lito e)� i 

j a  una o�i sión que dure  dura nte cierto ti�n�o r,ara 0ue 

proc::;uz ca y c� e to�av ia s 0a pos iLle, d entre de cstc, una i� 

tervención capaz de  evitar o r esultado ! ; e fin al::nente arru e 

la  s ituação "vari ante de la priDera , pero en la  nedida. e n  

que l a  intervcnción se· ê i l ata, aw�ent� e l  pe l igro r ara  el 

bien j uríciico " (9 8 ) . ,:Jos dois Últirncs caso s ,  s egundo 

SCERô.)ER haverá tentativa d iversane nt e  õa sol uç�o de 'i-IEL 

ZEL e : � .1JJF; L\�-1N j 5  a na.l is2 c: a s . 

Intercs  sa ·-nos rcr,roc3uz ir a c0nc lu � .=:ío c� e I'l�C I CA -
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res f in2.listas : 11 Desde nuestro · :;:-,u nto de vista , la posi 

c i õn de garante sol amente se  relaciona con la  evitación · 

d e l  resultado, por lo cnal , e n  l a  medid a  e n  que esta  e s  

todavia po sibl e ,  no liay aun conducta punible . Pero una 

vez que la l esion yu. no es evitable ,  la punibil i c2.ad no 

presentc1 duda alguna. " ( 9 9)  

A �at�ria � t�o escassa na doutr i na Lru.s ile:i-

ra ( 1 0 0 )  cue no s pcn1i t i1 ,1us novar.ente traz er av C:: ei._,é.;.t C! in 

terpretaçõe s  de autores estrangeiros do  pro bl er.1a e� e�a -

me - Outro r espei taê.Ís s ino JTtestre,  o alenão RUDOLPHI, a 

respeito Cu tentativa nos ê.elitos ir.12róprio s  c� e. or.-,is são , 

trilz  C::. i  versas  si tuaçõe:.:;, cor., .:1 s  r c s1�ecti v2.s  s ol uçõc s .  r:e 

produz ai-:-io -las : 1 )  O gar: a.ntiC.or crê erronear.u:?ntc e;�is t i r  

perigo para o i.::em j urídico e ape sar disso se 01 . .it e.i:ão ·11ã 

t entativa punív el . 2 )  
-

real que nao araear.a o 

bem jurí d ico , cono cr e o c; a rantidor , �1or erro . l, soluc:ão e 

j c.enti ca  a do ca so n9 1 .  Não ;-,ã tentat i \-a puLÍv c l . 3 )  Ter -

ceiro üesej a d estruir ur.1 ben juríê. i co a ser protesi<lo re

lo 0ilra ntidor ma s não con s egue fa z ê -lc. hsui f i s t i nque o 

autor  se se  t rata d e  t entativa idônea ou absolutar.1cnte i-

niàônea . J:�a l a . h i r:,ótese  o gara nt idor será respo n sabili

zado l)cla ten-!:: at i va u e o: .ü s são ir:p:cópria e na se')úncJ.a a 

�ento o c orriqueiro exsaplo  da n�e que d eixa d e  ali@en t ar 
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face a intervenção  de terceiro. 1� s o lução d e  Rl lDOLEIII 

é de tentativa de omis sa.o imprópria ele l10JTticlcJ io . Fi -

nalment� o quinto e ü 1 timo ca so: sem embargo d e acredi 

tar que poàeria evitar o r esulta Go ,  o gara ntiGor se 

or:iite, ras na real idade seria iI,1�,os sivel salvar o },e:,1 

j urlclico . ;iqu i tanl:Jéri"i pa ra RUDOL::' i:II lwverE t entati-

va d e  hornicí <lio ( 1 01 ) . - C c,rreta ou não a solu c5o anre 

sentada ?  l-:.SÚli (.ei:,.;:ü. ex::.1res sa . el e forma co ncreta suu " ex 

no 3 '?  ca so el o  "crii ,,e j_snpossivel "  e e.e  c�u c no 50 :-i ro�lc. 

na não apre sentas se il:; êntica solu rão '" . ( 1 0 2 )  
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I I I . 5 - l\.UT ORih E PARTICIPl\f:riO "!'lüS DELI TOS 

Il lP RÕP íU OS DE OT.J I S SÃO . 

Já havíamos anterio0-:-, ente a f i rn::ido ( 1 03 )  c:ue ; 

a nos so ver, nenhuff,a teorié.i d o  ele li  to, po 1.- si só , pcc� c -

ria exp lico.r sat i:::; :Eu.toriili,,cnt8 C::eten'l.int1c:o s � ro:ul c,u s  -

técnicos ,  r:,esno u r:1<1is a l ta ela])oraç.<lo àog:t,ática até ;-1� 

j e  co ncebi Ca - a teor ia fina lista fa a��o - cuj a s  de�u -

çoes siste,,�5. ticas te;-;-,o s sc<JÚido 0.1 :::;uu.s  lin :10. s gera is.  

· .. ·c,- a-:o r..·l1.r :---, -r =enu·, e, · · r.y t :, r. +- c a a -.1.- i r�;:, r;;o .:J e _ .'. ,_ '- _ l. .__. ,. " ' '- · 1 - , ,« " n u 

reinu.  total d i sc6rd i� Coutri nfi ria �a s solu�6es  Co s �ro -

b lernas vincu lado s ã autoria e partici paç ão do s cri -

mes omissivos, insucetíveis ele sere:.1 solucionada� , cor.10 

por se i::ra tarcr:t de proble,"':las e.e ;-,,étoc2o ( 10 4 )  . Coeren 

tes coD .::.s pos ·i ç-Õc.s �s sur.1iC.c.s ao estnC::o..rr.-,os a autoria 

alsUt-:-.a s  das observa ções j á  feitas são acu i CcÚJÍ veis e s -
- -
�s  càlcc:z-� c::oc ;.  <� 0 ;. �:..=::.: ?: �1, ' - ... 

j 1 -.:._  

o;:ü ssão inprópria, ãrc.ua sP aprc sentar5. a solu ção da 

part ici�aç5o do ext raneus instru.."'7lento não 0.ualif  ica -

60 r:.os c:.e.:l i t os esrec i a i s  - 2. ::;er oportu"éi.:,e:nte estuc; a -

r! ;:, u.a • 



1 3 6 -

pos ável co-autoria, autoria r:1eciata , . ClL".'.pl ici ê1acle, 

instigaç�o por omiss5o nos Cel itos ioprõprios ee oBiss�o . 

Dn rel�ç5o a co-autor i a, porle -se rP3[ oncer  co� 

o r:ce sr.10 u r sw:icnto u s.::i do na un taria. e pa r.ti cipa s·.:ío nu e., -

n: issão  própr ic:1: é ir:ac::-:iis ::; Ív� l co-.J.utori c.: nor r.c..o ;; e:!:"  -

"c'lolo " n2 r--<- l. e c ::;
o 1· . c; c; i  r· 1._.; · .  � , .  1 f..... • , ·  • •  -- . , 

co late 
. .  

ral, portanto e nélo cc -2.ut.or i 2 . �1 1 :;;tcnt,.n,tu c: ::-.t r::.  üJ.ti'· '. ,"'. o 

( l. o fl. ) ,  �_. ,_-,· .C _-.. ,._,,_ T :J T).1. G,  ( l u� º ) · - ; , , +- ,- ,.., . .., -=, e- -- c·· c. - ,· - r�o · · r- n 1 · 1 c ' :-: ,.. � ' � -� - � • ....,, '- -'- '-" : ,·..., .:; e.! · -.: .1. .. L .'. ....;. .-,t _,_ ,  . .-u. ,  1 

Idêntica soluç5"o õ.cve s e r  C:: .:1 à a  i. - �ra a l: iFÓtcsC:'  fcri �ul,-' -

àà " Dor :...,.; \C lGt-.LU :i:'O c.1 c:;-..1e ur.: 1J2Yü. :-it ic..ur .J. ss i st.e a v i c lG. -

J'.úO e [,él -

�::.te 
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en tenê. i:..:e::rito, JI:SC�:CC: ( 115 ) � · · � . . ' Ln L.re os auc or e s  

itali&no s ,  dentre outros, r.mn:n , tratanto .a ffu3.té ria de 

forr,,o. tracliciona l  d istinsue tr ês hirótese s  : cor: cor so 

nel L1 i de ntica o�.1 i,� s ion8 ;  conccrso mec:iant e az ionc nel ·L \ 

l '  ü.zione altrui " ( l l G )  . .:. J a  z:rineira ., • - .1.. ll lpú L. C  s r,  

li  co ncor so nclla stcsso  re�to , ; .� �i  t�nti reutt i  

quanti sono s-li inúi v i c"'.ui c:1e ('esojJ} · c s J. i co1 10 2 1  r-n--::cet 

to Ci rrcstarr, lo aiuto . : . . l . l i  
F O S S l !...i l _,_ i  • 

. , t . 1- . ·- :-, t . :él E'! }�Ce J_ra ,. J. 1 .1., e 

s a, viu o nestre  i tal iano "-:..ina eccez i or:e a l  ri- i._nc i1 ie,-

- - - l . - 1 1 - . - ' . • ' :..:unl�a; . ,ent&le  ccl  a corr ei  tu L.i cr1vc::i.u c uO  ?irti s o  11 C r . c Co  

dice . Sec_iu ü.-.o " a ori entc1ç210 (JU e. necja pos s i:ci l iC::.ad c:: c:e 

co-c.:.utoria  na omis são in:,ró�-:iriu., recon: ,c c e nC::c ai-.. :o s o-

:r,;itentes cc::i c élutorP.s i nê;iviôua is co s cl e l is tos r,rove:r, i 

entes �e suo. s  i n ��cia s. 

1,or omi ssc10 e h2l.n tua l.r1ente nec;aca ( . :SL ZI.L, I�/,UFT1 ·iA.:. i 

clc1 .:i ta co:no ;.J,Uhl,CL e CTJ:2-:..:- ( 110 ) . C c rtã s i- ;ipót cse  s i::::u e 

se a sser::e lhari ur:1 a autori a  r.1ec.i 2ta SàC re solvidas -

cor:10 autoria cl.ireta 0.e  crj_::e s co:;:i i ss ivo� . ':"rã :.::a l"} ;et'C S 

cc� .1 c ertos c.::i.s0s  c_;u e  vir20  c l a r i i:icctr a c�·L1 e.stão : a )  0 

suriJ.nt i d or coacao irrcs  

1L� � .;l  --
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-
rantiuor impede por er.1pr eg o cJe coaçcJ.o mora 1 irrC::s is tí -

ve l que ou tro 9aru nticJ.or venl iél é1 ac;ir livremente (colo 

cando o coo.g ido ern est ado d e  neces sic1 ade ex cul pante) 

3a)  u m  <Jélru. ntidor Du. ntéI:1 outi.-o garuntic.or efr:. erro as 

sil �! ir;-,pe<li nüo que ele ccrc, :::;u ;1 i nt ervE"�nç ão Gvite o rc 

sul tado l e :o ivo él O  Ler:. j ur 3 dico;  4 c )  

r:.,er.-.1i t e  r:u c outro rJ êl.r cJ. 1,tiC::o r  - i p i;:. ,pu tá-vel - cu r:uc a -

<J C  J. e CJ"Ua l r�uer forna c;,cc ul;_)2t1o c3 c!" trua o j u.r3.C. :i. 

s�:::; Q soluçâo j urlCica e r:.o sentifo d e  c �nsiCcrã - lc,:::; 

autores incCiatos de crL 1e3 co�i �sivo s .  � s til soluç3o p� 

rece inco r:.stetáve l, s endo-l he s  e r�n ival ent e s  u. s  f c. r 

ç:a s naturais, l. n ; l ·. n11 . L  :-: V C:- 1 ,1 _ _,_ . i.L .. 1,...Q • 

licado nas hip6t c s e s  anonta C:: a s  ( coa ção flsica ( l20 )  ou 

�J rurti�or �e  inteTv i r  

Ci :::: j_ ·or e.e 

c o, i nC.i. s . :.en s5vel  , ·.a ra c.;-uc sej a ccns . ü�era 6o aut or ,-: e 

Ufü cr i.J:1.e especial pró:;_::,rio , 
-

co:rr.o sa.o o s  cr ines ir.1pré 
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pai ele E va i sa lvã -lo de a foganento e F nao 0a ranti : 

dor, inimigo de A i�pede que aquele salse seu f ilho,  

qual se rá a so luçã o ?  A so luç�o final ista nos l eva a 

ir;1punidac1e ( 121 )  .Par ece -r.os eviê.e r;te que a r e sposta cor 

reta se orienta no sentido de consiaerar -se F autor 

àc hor:ücíc."i io na .e . . .... .. . - t - " .L orr:-.a cor:1issiva . i· � i-. iro ese e c ! e  V ie,  1 0.n 

eia efP-tiva e ele deverá ser  punido cor�o autor n.a. coa -

çao por homicídio ( a rt. 18 Código  P ena 1)  . .  � c:i_rcu n  :::.t5n  

e ia <le  que o critério C::.o dor-lÍnio do fato não sej a  per_ 

se suf iciente J ª  que o autor nao era Ul� 

do er,1 relaç ão ao t i; · o  es�")eciõ. l não ... .J_ - • 
CJ 8 S c.. :C 0 l  

obrig a. 

a so lur.ão 

ur.�a cons t ru ção nece s sa r i a;·.,entP. 

contornar o vroLldna , ou 3ej a, 

- -
cevcra ser  ��it n  �a ra 

conce ito e>::tensi\TO do autor . I r1 csave L--:1ente, é notório, 

c:rue este tra.taE1ento ense j a  crí t i c a.  no sentiélo do ali: r -

ganento ô.o tire, crlticü esta c�ue aliás  j á  s e  6 i ri -

ê.c . ?, Gl-;ção e.e  ,�ualcucr io:r.,::.a r.zio c?.ei:: é: ÚÍ d e  ser r e co -
- J .J. - • 

s e  o :nac 

de�ejou i..-.1pec2ir, c0 . .  :o r ca l:-1ente jj-i1..., ed i.n, c cn perfe i  

ta reprcsent..:1ção c1o re su ltafo, a sa. lv2. ç Eio C::: e  r; 

"" -u +- c,_;J (i r> 
1.·.�_C,·'.·• . .1.� C -l C.-_, l

0 
O • T-- ,. -� e, .- � � C n- '"'O "" O 11 � O r' O - · ,., 1.., .._ � - __ j _:.;__.1.l.... • •  :., ,_, _t. > J <--. -J. J � ._..:. ._;_ 2 .C (:;l.2..!. l C J; -

to  critico 5 n ivcl �8 t 2-1)0 / i n E''.T j tá v e 1 
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sentada !)Or J �.7,CIG!,LTJ::?O, coerente: cor:; ) : i -

ç2 ger2. inpun i C.acl.e i.n c.:: evi 6.a que distunc i2 .  a sol uç;::io j url 

co�t or cxtr aneu s .  

No c.r.1e diz r e speito a cur,1}:>l icic.a c1 e:  1 =o r  o; . , i s s o.o 

t o i.- ( 1 2 .::: )  

r i c. : }12C 

etc . .. e 

fu� t. r ,  

.::.C::.:.::i te f! - • 
C Ol: C O r  S ú  :.,ec. ], ;;._ ) '  

te or.1is :; io Ee l i  Esta s pes son s s e rao r � s�o� s 2 �i l iz 2 C a s  

0 ·0 · ·  o·· i -:: c: :-;- c., l.· · u l ' ' "'" u� i· .l.. · - -- __. ._, L..;. • '1..- '--'  
r � '--· ' 

� ... cr,0o no i n  e :; s cre c i :U.:'-!::. .:.-c : cr: tc 

a ção 2. 0 r :2;.:cu. nt ü 1cr çu e é'. e s i s".::.e 
- J -

6c a c c s s or i c{2� � da pa :ct� 
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que a c] e:::;istôncia el e  cti.:-.. r.rir  o nu.nc1udo r:2.0 rnod if  i ca 

a 0;'.1 is suo ( 125 ) . Cr enos c;u e o ca so s ejél  d e  particip'.::_ 

çu.o por u.çuo no delito inpróprio d e  omis são . Evic E:nte 

r,1ente terá raz ão I7�U F1'l.7.\lm se o socorro ncS'o chegar a -

ser pre s ta do. Or.ü tir por cor.l i  s :;ão r:ada Fia.is s era el o  

c;u e  J:,Uro o,ütir . l , esta l, i;-,étese , o que a j u c.3 2. o sara. 1 1ti  

direto , ensua_nto i:<;uele lesio:r:av;:i e tJ. ev er d E:  sar�ntic1.or , 

respor.sa j;i lizanCo-se  FC lo resul todo a tl tu lo  L� P- cr L:.e 

tidor superaCo o �erig o prE: ex i s tente , orig inado e� 

con sec::uênc ia da acão de terceiro q1.1·e "auxilia " u le 

sao ac Ler.-1 j ur ic:::. .;_ co , e Lipót esC::  corre:tu s<:!rá ,-: e :--.._,rt� 

tre r.ó s esta o.::,ini.ilo 1 :ILO T;J'.,,TIS':'A ( 1 2 G ) . 

I,io c�u e  concerne a in st igac�o no cr irne omis -

s ivo, .J..; E_ v i -·,,o·r Ü 4- ra T cJT' (': '·1·l-- o (_' ; c r- ,-:.� r;a ,-sn  ,-, �  ('\', - � � ::; o - , ·, ·ó 
----

_._. • ;,_) L- _ ,  · - · ·  - .l  ....... . ..... ..  J - - - ·- � ·- , • •  o. . , ...... ' ·  · .· I...! 
.!.. ...... --

1 ri o..O �.,éi. L, correto , d . ., 
.!. Z J...é1 1 . ,0 3  1 

xistsncia �a d i s sua são , ou sej a, o rretRnso 

Cptancs ?ela soluç5o sue opina no se�t i Co d e  

• •  • .L. . ir� s  L ic-_: c1 -

s er a i  

reconheci c.1u. lFla :Eon.�a co;:ü s s iv;: , or i e;:i.tação d e  ·. �::L ZEL,  

: : I LO LA'IISTA.: .. ZJ. cf ica z dissuasão C::2.  oJ JservcS:r.cia do 
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dever ( çuc corr e s �onCe o do  dis suaC i C o ) r c  -

r-,re scntü na vE::rc.:.iuC.e aut oria do c�e lito cor.tis sivo ( c;uan -
li 

do  corresponda ( 1 28 ) . Contru.r ia.r1.1.en te a e ste ponto G e 

vista r.ncontrarc, : .o s  1,.0XU;, SCLO; JI-:J:: - SCHRôDER e JLS -

o:.; cuuis 2.c:tüte:ri r·a r t ic iru,êio no � - - . <>:.li to OT". ."'._ S 

sivo ( l 2 S ) . J .tP. u.(_tul cJ. G  coi s2. s r,i..'"tn se cCT, 1_ .l i c c'!"·. , mitc 

. -
C..L J é.,;. a pcnt2..r� a, 

rúis são)  . � roLlena c.� i s cntiC..í '.::> S  :iJ, ,o __ , ; r-1.... _ .:, 

sua scJ.o põ.rtir c}o e:-: tr2..ncus 

r ec:�u i :., i to ::-, ;:,5_ si co s 

Co gura ntiCor , conseg ue Ce�vE -lo �a prã t i ca �a �ç5c 

a í.Jsolut a ir,-1runic3.a.ü e ( l3 0 ) . V2.ri1o s ::;u::; t8r:tar, a. uos lon 

cve 1,tna.lnente a i r:sti -ji.l 
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t.or ,  porc�'U::i nto a s ir.11...,le s c1 L, suc1 sao sol i tu.ri.:ir.1ente r.ao 

bastu.ria para g erar a re sponsa0iliCau c �enal pelo r e 

sultad o era terr: ios u e  conis s5:o por or.ü s são ( 1 3 1 )  . Purtin 

do 2as  preDis sa s  do  finalisno, a soluç5o d e  : � LZ�L e 

seus ad eptos é correta, r:1u. s sr erará tota l  per:;:--l c:-: ü�a 

i;,rios pratica c.�o s r::,or a�a c, o e: : tro.r.eu �. l oc' er5 s er 

pu nic:o co,·,�o i ndutor , (13 2 )  cnqu::into n.:1 s :Cor:-,1a. s o:-ü s s i -

vüs rcstc:J.r ia t ão soncnte ur1a inéJ.ú:;:ü s slvel e revolta n-

r:.;::;ucn  e stão co ntra cstc:.. solur:�o ( 13 3 )  . O úl ti::;c  r--;ns tre 

dei�ou consi0 nada suéJ. repu l sa ao a L sur�o �a �oluc3o -

lente I:,'\C IGi�,LU:i? O ao tr atar ü.u. ;_·.a.r t.ici�lcJ.Çâo n o s  cri.:--:-t c: s  

co,ü ss ivos d olo sos J e ixéi c l ar.::i.r:.ente e)� 1-:re s s c  sue, nos 

crime s e speci2tis próprio s, o nao qu.:1l i i' i c adao e cu.-::1 

r 1lice ( 1 35 )  . ::....:·st& l i ��o � �nc ontrn�a nos 1 1 Linou..-.� i cE 

miss� o ,  ele u sou 

ó :  . ·v :.i.o r ·1. ] C  

culCa Ce de se Gocontrar solu�5o 

.., . .... . 
·. :. J_ :..  l 

c�_ivcr s c::t  se.1 .ferir 

-se c1ete1.--:-.ü nu0. cs pr inclrios dOCjTiá t icos úerivad o s  é.a te 

. -. . .... 
_-1. : -1 c :.1  c ::.:. t � ?� contra a 

forcu. 
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rue renr c s enti1ria um o. tcntuu.o .. � 

contra a lógica , esperar -se do instisa c1 or urna condu 

ta espontânea o�osta a naturez a da própri a  inst igaç �o, 

e alér,1 do mais, idô nea par u  obstá -la. I:sta obj ecão se -

r ia rea lr:,cntc vá l i2u dcsc_1c  que o 1__,artlc ipc Li1C vic:; se 

C.:t so no entu.nto i sto ocorri1, a ex ig ênci � nilc �e  nos 

anr8senta. co,·.10 ilÓ<] iC.J. e e s t cJ.rio. o " iri s t. i•:, <-cor " c ,;�. c -

1 .10 nto, inc ...: i co.  z ,  r::io t cri .:::.  j ur i.C:: ic.::::r.,e ,, t e:  v .::1.lor a 1 �;1..1.:.'t. 

que era c:·� tra ncu CJ 

cia l  i;;::'.'"'resci nCívc 1 ao autor ê e  1 1.J.-:1 <J. c li to 
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ver, a inf ectível conc lusSo lógica é no senti00 ele 

ser o mesmo rc:::;pon3élbil  izado J_.Jelo re su 1 t.:1do . So luçi:io 

contrãr i a, rc�etb�o s , :::; eria totalmente enbaraços a  e 

insustentfivc l f� c e  � s  Ces2 stro � .:::. :::;  co nsesu6nci� s téc�i 

qu e: .� 

nélo s er.:::. alcêlnç ac:o �Plo u irei to 

P ena 1, f i ca rn;. o SO S scc;u.C.a.,,cnte i;_.::;::'..lne. l� Ó i::;v io e 

c cr.céi  to e: : t P.nsi vo r:� o_:; tor funcic1:&nc1 c  e, 

no sso ex ecrâvel art . 25 � o  CÓ� iso ?c�� l ) , CO L O  fo r 

;na de to rnar tlpic c1 s  conduta s  e1,, si J , iE.: sno . atípicas. SE  

rcv i t2. li z c.rr.1. 0::  e 

conce ito re:::;tr i tivo ce u.utor (l3 7 )  

r:.ente a ;..,ert.:.:i. a porta ela ir.\1_,u1ücla C:.e ( 1 3  8 )  . O si ster.1.a 

ae qualsuer f or�a E ic.:::. 

na rm e d eLonstra 2 3  in supcr5veis d i f icul Ca� e s  t�c n i  -
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ten-.a cr...-ie TOSii,� 0AR.F2'l'O ousou enfrentar no século p2. s -

sac1o . l,s sua s soluçõe s a r e spe ito d e  ta l na.téria. s cri:io  -

e stuc] adas opor tuno..r:wnte . 
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NOTAS B I B LI0Gl-ZÁI' ICAS DO CAP!TULO I II 

1 - ASÚA , LU I S  J U'lElJEZ de, La ley y el Del ito , Ed . Suda 

mericana . B.Aires , 1 9 7 3  p .  216 

2 - VANilH , monografia cit . 

3 - BCTTIOL, ob. c it.  p . 23 0 

4 - V.LIS ZT, ob. c it. p.31 5 . J.. lguns autores adrniterri , ain 

da a ex ist�ncia dos crimes o�is sivos �edia nte aç:ao 

ou omi s sivos por comissão ou d e litos oriüs s ivo.s E,edi

ante ativiàa 2e que são categoria d iversa dos delitos 

impróprios de ornissão .Cf . a propó sito: Pl,GLIARO, PRI� 

CI PI  cit. p.2 6 5 ;  1-lANZ INI, Tratatto di Diritto Pena le 

Ital iano, Torino 1 1 9 5 0 1 vol I1 p. 6 0 1 ,  i�ox in, Claus ;t ,  

EN el l .L.t1ite entre Corüs i ón v C';::lisió n ,  i n  Pro0l e 

mas Bâsicos tlel Derecho Penal, trad . Diego Manuel Lu

zon , · i-ladr i d, 1 9 7 6 1 p . 2 2 7 . f; oportuno lembra rrnos as 

tres hi]?Óte s es colocadas por Roxin para sue susten -

ta r a possi;) i.l icJad e ê.e  um omi t ir por :faz er : l ) a l0uér:1 · 

obri(dado a agir inicia o cuinprirr,ento cJo mandado e e.e 

1 - ' .J... .J... - � - " � _ e ct c s J.s L <? a Lraves e, e w""'ta ac- ao,  cesc;a ::orr.�a 

do a rea lização do r;�a ndado : 2 )  aquel es que através 

àe urna conduta ativa, r,rev iarnente se colocam e.i-n situa 

ç.ao ele nao �,od er u g i r . S eri 2 c1 h i1Jótcse cJ e  w;Ía "omis -

s io l iLr�ra i n  cau :;a " s er.;u r:c:io h.: : L"T:OUL1".}-G S ( arucl . a rt . 

de LOXIN cit . ') 2 9 ) J. er l ,- · - - ' ·  - t  p. "' . .,_ � ::,.;_ iagues e a nJ_po ese 

...--.a rt ic :iY,,, cã"o .:.... .... ., i) -
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tiva nos delitos o::ilissivos. Não conunganos da nuu.lifica -

ção de OVER.GI:CE seguida por ROXIN. A situação so se torna 

delicada, segundo nosso entendir.iento, na hipótese em que 

a prévia ação tiver reflexos sobre a conduta de tercei 

ro que presta socorro� vltiI� como na hip6tese da des 

truição e.e um ::,erci - suponhmnos w-:i Li:i.rco, uma corda, urc1 r.-,e

dica.r,1ento - iL,}?rcscinc.ívcis à pr5.tica da ação ::;alvudor2 

o dolo será fundaJ:-iental para auxilicJ.r a distinsuir a puni 

ção à titulo de omissão, se própria ou inprópria:se o 

b�u era absolutamente necessfrio ou podia o agente , . 
LllS -

por de outro será tamLém rel.evante. A posiç.S:o da doutri 

na e, no entanto controvertida corno ex,)Õe RO:{IN. R.AlT'l' 

por exe1,1Flo, é contra a punição à t1 tulo G.e Loj:J.i cíclio, cf. 

art. cit.p.232 233. A afiniu.ção de que "omitir por fa -

zer" é f 01.T.1a cor.:i s si va é extrer:1arc1ente iDportante para a 

solução do problema da instigação (dissua�ão) na or.üssão 

Quem instiga deverá ser responsabilizado cor:io autor de ho 

r:ücídio na forma conissiva .Sobre a situação é;a matéria 

rnnissao i1Jprópria - no direi to coF11,aruào cf. 1 . � .  
C�élSSlTlCél. 

ção de JESCiIECIZ cit. por l:OURULLO, in nono'Jra:fia cit. ;;.-. 

/ 
85.�ntre nos so�re o onitir por fazer c�.ESTl�� FIGCEI}�-

DO FEPY-AZ,a fü-Deliquencia cit.p.139;PAULO JOSÉ DA COS 

TI-,. Jr, Do lJexo causal, Ed. Saraiva .S.P. 1946, p.l.6/17; 

- Concnr.so·de - . 
l.i<:J L· JJ 7.:. C' S cit.p.70,71 . C.::ir 

nE:lutti e Prosa.li, segu"clo C.::iraccioli oL. cit.p.14 referen 

-se a u,n cri.ne rrlisto cJe a,ão e oniss�o .. Cf. taI.�l;0.r,� r.i'OF.i.J\-, - . 
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p. 15. Tejerina, Isaiils Sanches, tratou dos delitos cul

DOSOS como delitos ãe omissão espiritual - ·reoria de los 

Delitos de Omisi6n, Reus, Madrid, 1918,p. 93 e seg. 

5. - LineêlJTiientos cit., o. 157,Hl,URACH ob.cit. vol.II n. -� I ,> -

2 79. 

6. cf. 1.lessels- , ob.cit.,p.158; TOJ;.:.mGIII refere-se a 

crines ornissivos ]:JOr corilissao e or'.1issivos �tpró1..,rios. 

ob cit,p.155. 

7. DACIGALUPO. 

8. - Idem 

, Delitos Irnnronrios .. -
• i.. 11-:> ClL ,,l-'• ...... 

9 - cf. FRJ\GOSO , Lições P.E. 3a. ed.,p. 114 e Lir.Ões P. 

G 2 5 2 T) r 
• � 

- • • 0 

' l t-• p. . ,,E:Iere -se, a inca, a oi'.:Ía;.1ia e ao au.u_ e -

rio. cf. LhU RACi-. ou c i t .,vol. II ;1.,. 2 7 9 . Veja-se �)or e -

xenplo as colocações ele :i?olitto:c, SI:fo."::;IO G�ISCLil'i. 

FRZ'd)CISCO e 3USTOS, JUAH - Derecho Penal Chileno ,P. 

-Especial, Chile, 1971 p.107 e sobre a nos�ibilica-

de u.e 1,Jarricidio l,or onissao.; cf. ,:,sf)A, ":ruedE: fa -

cilitar:je la prostituiciór:. o::;issivv..; icntC: in "Ll C:d.-..... 

minalista" ::3 .-7\ires, p.226 e seg. C:f:. :-,ournllo, 

rnonocrra:Eia cit., p.115. :·-Jo �.enti(o de çc.1P. ôE.te 1.T'ir1a -

UOS uelitos nao se satis[azen COD qualQUer causa 

ção do resultado cf. l!ESSELS ob. cit. p.165. 

9--A - A crítica "'- nível ideológico ê.a seleçê:o destes vil-

Jores Iose �o ��Lito dc�te tr�bal�o. Cf. natal de 

JUl1.ri.EZ TAVJ:,.;.U:::S ao Direito Penal e J. t ,--, --, e J'- T - ·,1--- � ,.J,.; 
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nal J.,.lternativa in 2ev. de Direito Penu.l vol 23. p. 7 a 
21. 

10 - JvlAURhCE, Der.Penal cit., vol. II-, p. 279. 

11 - Hl\GGIORE, Derccho Penal cit. , p.350. 

1 2  - Cf.FR7\GOSO, Lições cit., p.251 ;B:CRW�RDHJO GOt�ZJ.\.GA, 

Crir,,es Co;.üssivos por O:,:isszio, in I:stucJos de Direito e 

Processo Penal em :hornena9cr!1 à LUl�GFIA, Forense.197 2,S.P. 

p. 254 . Eis o fundanento da lir.ão do rnestre paulista: -

"ao tornar tlpica a�uela conduta negativa, o lcgislu.2or 

revela, por meio da especialiu.ad.e e.a consequência jnrld:!:_ 

ca, que, nas cone' ições dadas, nao quis atribuir outra pe 

na para o resultado posit�vo eventualmente ocorrido�; Cf. 

A.DR.UJ-JO, ob cit. 1 P.G.vol.I, p.300. 

1 3  - Sobre a matêria dispunha o ?rojeto Alc5ntara Macha

ào: "Fultar a o:Origação jurídica ele ü::pedir o evento e -

quivale a causá-lo"; O Código Penal _i\lG,,5:o disDÕe no 

art . 13 : ( CoiT1isión por omisión.) . · 1- El que omit iere i.,--;ine

d ir un resultado que integra el tipo cJ.e una ley penal, s:::_ 

rá Duniblc con:Eorr:ie a esta ley, s ie:-,1pre que jurj dicw--::en -

te tenca que responder por que este resultado no se pro

duzca y cua�do el ODitir corres�on�a a la realizaci6n 

del tipo legal mediante un hccer� 2-La ?ena podrá atenua

ar-se conforme a lo dispuesto en el art.49,inc.l"- trad 

JULIO CJ·'.SAF: r:spl;:,c:-.J.; cf. o ;;rt. ·; 53 & 29 c"a CoLsLitui -

ção :Grasilei:ca- "U:i_:nc;ué:.-'.l será oi:.-rigado a fazer ou dei:>:ar 

éie f2zer algrn.iu coisa senão er.1 virtude à.e lei"; Dispõe a 
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EXl:JOsiçi:io õ e  I-iotivos õo CÓd iCJO  I' cnal de 1 9 6 9; " I1:1portan

t e  é o que agora aparece co:-,1 refer ência aos crir:1 es coDis 

si vos por ornissõ.o . 1Jão se encontrara e specif ice.dos na 1 ei 

vigen t e, n�íl nos CÕdigos C c  sua �poca os pressuvostos da 

con<lut iJ.  tíi;ica, tlessa cate�oria de delitos, J eleitos 0ue 

as legisl ações penais E1oderr:é:l s vê.i corrigindo . C or, 10 se ü e -
-

rnonstrou, arr.planente, a i licitude a s-ui surg e, nac ;.::>orque 

o 2:..gente tenha célu sac.;.o o resultado, r:u .s porr,..: c o n5.o ii::pe

diu violando o s eu d over d e  �ara ntiüor . �  in�i�pens&vel f! 

xar na lei as fontes e.e t al d ever de atuar - � �ar,tcve-se o -

projeto nos li�ites tradicionais rroclamados ? ela GOutr� 

na, de longa ü3ta. O �ever j urídico d e  i�pea ir o resulta 

óo _ sur(Je, �a sicw-:-iente ,  cor;1 é1 lei, con o contrato ou coi":", 

a a nte rior at ividade causa.dora do peri9 0, r.1e sE10 sent cul-

pa, evitou -se a re:::"erência " contrato ", c;:ue c onsta 

vo. élo te;;.to orig inal üO projet o ,  tencJo-se era vistu que o 

dever e.e agir surge tu.nbé.r.i. qua :r.élo o agent e · Cspor;tanE.w7ien 

funç ão tute lar ou encargo 1 1 • - - -sem manc.;21:0 . , . ao e 

proprivJ.1ente C.o contra to cru e surs e  o d ever j urlc.l i co r r..as 

t.o pÚLlico , e:--: ercenc:io-se n�o e.-:. relaçiio ao outro contra -

ta nte, mas ao corpo social . Por isso nesno, as lii"iiita 

çoes �!postas pelo co ntrato r e su e se funda� no d ire i t o  

j eto atenC.::c a essas consiC:.:ert1çõ cs" l ter:, n 9  9. O P roj e 
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lo II : Cap. I - Do fato, art. 79  - "O fato ou r e su ltado -

descrito nur:i tipo leg al de crime abrange não so a açao 

adequada a pro duz i -lo , mas ta1nlJperi1 a omi s s ão eia ação a d e 

quada a evitá-lo ; § 19 - A comi s são de urn resultado por 

omissao s o  e, todavia, punlvel crnando o d ever d e  a0ir 

for conf irma éi.o por uin preceito legal, w.i contrato ou una 

situaç�o criada pel o  or:ütente, crue o constituan rie s so u l 

mente, garante d a  n ã o  produç�o do  resultado ; § 2 9 - h �ena 

J:-Od.erá no caso elo ::::ar5gr ü. lo u.nterior s er atenuar1a  nos · 

ternos éi.os  a rtig os 87 9 e 8 89. (in R . �.C . D.P., n9 3, 1� 6 5  

p . 202; Dispôe por s u a , vez o C6di00 P enal Tipo para A��ri 

ca Latina : art. 12 - O fato punlvel oode ser r ealiza -

do por a 0 âo ou omiss ão. Qua ndo a l ei reprine o f�t o, a t cn 

d endo ao resultado proü.uz ic.o, resr.,onclerá ta-r;-iLé,c1 quer. não 

o impediu, s e  póde f az� -lo d e  a cordo con a s  cir cunstã� -

cia s  e se tinha o d ev e r  jurldico d e  ev itá -lo, in R. D. P 

ns> 7/8 ; no P ro j eto S o l er ,  00s erv2no.s 8.El s eu art.l G - ( co -

r�tis s ao por om i s s ão) - O qu e o::,ü te i_;- ,�·ec -:: ir  u:n rE:su ltaC.o 

<J.Ue de  acordo cor.i as ci rcu n st âncias õ evia  e poêia evi 

tar, responue cono � r:,  .:, _  o 

g ir incur.�De a r:uer.1 t enha 

hcuvcss�  

por lei 

:r,roduz ic�o . 

o:::-r i0acõe  s � , 

o ( ,CcV(-! r  (� C: 

de cu ü:a 

(.l 

do, proteção ou vigilânci2, a c:rc1 e.i--;-1 COiil s eu cor�:.:iortar1en-

to :s:,recec�ente criou o r i s co ,  e a c:rner::, c1 s s ur:ür1.c1 o  a res -

::-iou c rn�1 is so r1u e o r i s co .Ce s s e  a :Erontã.úo , in 1, . .  D . C . D 

- • f 1 ? -- ·- , :n.212 ; e :.::  • � inC� . o Proj 0t o  {�  �urL�  Gc  
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ral do Cód. P enal Arg entino que dis ciplina a r.1atér ia da 

seguinte forma em s eu art .· . 1 4 . "El que omitiera ir.ipedir -

el resulta do d e  un hecho puni:Ole sera sancionado con la 

pena prevista para su co,,1sión si le incur.ibia e l  deber 

juridico de cui0ar que ese resultuclo no s e  produj era o 

cuando e l  riesgo qu e  or i0ina ra e l  r e sultado s e  hui ) i e  

ra creaélo con s u  coE1portar,1 i ento precedente -· in �Jnevo I'en 

samiento �enal n9  4,  1 9 7 5 ,  

14  - cf .  9 urt. Q 152 § Cons . I"eê.eral , cf . co,;:;.-:: , �eflc�� i 

ones sobre la Analo�ia en Dereci10 ?ena.l dol I'r e s e?.n tc in  

Ciencia renal n0 1 19 75 , p .  2 G  e ses . 

. . 
15 - cf. SCE OiJi:: , ,;OL..K;� ..:. !G  - La F rotecc i on ce la Vica y 

la IT:tegriuaéJ. Corroral en la Reforr1a P enal l,l er.1ana, 

in Revista Ci enci as P enales, S a nt iago n9 I to · -

mo XXXII p. 165. 

1 6  - CURY, Orientaci6n, cit. , p . ·  29 3 .  

• .L 
C l L • f !_,.2 3 3 ; 

AN , Es tructur as Obj etivas y Figuras Juri� icas , in -

:;':ev . C i ê1 .: c i ü __, L' c:: 1 , c. i.J , .  ( '  'f' 
i...J • .). • 

1 8  E.AUil.Iua� , oL . cit . ,  F ·  1 4 5. 

1 07 ,, • - _,,, t ""l. I 

1 9  - :2[•U d ZliFFAFDNI , ob . ci t., p .  3 7 6  

2 ,  � . 1/ J_ .; • 

2 0  - Gie  Doc;;.-,ã t i l�  ci t. p .  2 8 2 ,  .::.:. . , 1 J0 :) er . f c;- u.l c it . n a  

nota 9 ,  p . G 7 • 

2 1  - r=r,: cu. :ct.2 su8 nos Ioi  cn t� Ci.:'C t� ,1.c: il �,e l o  i lus tre  I'rof . 
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introd uçã o  de alguns t i pos  bem d�finid os na P .  E sp. e 

a s s i m  se evita um a umente d a  p unibilidade não j us tifi 

cado ; cf . art9 cit ado na nota 1 5: " Como se ha  d icho 

ya en la o j eada al derecho vi gente , el número de los 

· t ipo s  de omisión gue pudieran gar ant i zar la conserva 

ción de un bien j uríd ico , es  extremadamen t e  escaso . 

Esta situ ación j uríd i ca, e s  considerad a con razón , c� 

mo poco sat i s factoria - especi almente par a una p arte 

de los cas os de omisión , de sa lvar vida s. Es  cierto 

de pol i tica i�í di ca ,  Eºr la vi� do_gmatica con _la ju� 

t i f icación_ de la  :eos ibili dad dE:_ ?ubsumir determinada_� 

omi siones ( precisa y solamente aquéll a s  de los "gara� 

tes " ) en lo s presupuestos de l os del i tos 9�-- comisi�n. 

Pero , e s ta tentativa debe con s i derarse fracas ada , a -- --- --

partir d e  las investigaci one s de ARMIN KAi-JFM�NN� Siem 

pre que se  aplica tod aví a  el marco penal de los deli 

tos d e  comi sión a l a  omi si ór: de  evitar el  resul  taà o ,  

ape lando a los  l l amaà.os " princípios  generales  de l os 

delitos de omisión irnpropri os " ,  signi fica e llo  una 

crimen , nu lla  �e_!la s ine le_ge " . , p .  165. 

22 - WELZEL , Dere ch o  Penal _ ci t . , p .  2 89 .  

23 - BER_NARDINO GONZl-\GA , art. ci t . ,  p .  25 2 .  

"nul J  u.rn 
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2 4  - BACIGALUPO, Linea�iento s cit. , p. 150 

2 5 - Hl\URACII, Tratado cit. , vol . I I ,  p .  2 8 2, coloca, ain 

da , o s eguinte e l emento : " a produção do r esu lta. 

ào caus ado pela n ão int e rvenção do autor da cn-:.is são :' 

2 6  - Of . FRA.GOSO, Liç Õ� s  cit . ,  p . 2 5 7 ;  Zli:FFARONI, ob. cit. , 

p. 2 86 ;  A omis s ão i:rr,própria  cu lposa s erá a nalisac1a  o 

portu nanente . 

2 7  - i;n.:LZEL , D. Pena l cit. , . p. 2 0 2 ;  :;JACIGALUI'O, Einea.i,üen 

tos cit., p. 1 24 ,  cf. r RAlJCISCO A. 'IDLEDO, ob. cit. , : . 

p. 6 3. 

2 8  - Der. P enal cit . ,  p.  2 9 2 .  

2 9  - Cf. \•IBLZ EL , Der. Pen a l  cit. , p. 2 9 4/ 2 9 5 ;  . :ES SEL�, ob. 

ci t .  ,-p . 1 6 3 ;  .'.'·lOU RlJ LLO, Der. Penal  ci t. , p . 13 2 ;  t-iZ\UPJ,CE, 

Der . Pena l cit. , vol I I, 2 8 6 ;  FRAGOSO , Lições cit. , -

p. 2 5 2 .  

3 0  - ob. cit. , p. 37 7. 

31 - S ec;unõo DA.CIGALUP O , qu e su  c. ent a o c ritério F:a te:'.:i a l, 

cabe ao juiz fixar "o ponto de natur e z a  a�-'.. i ológ ico.- e 

equival 6ncia de  u�a a cao con una OõSÜ ,,; su.o ;1o s efei-

tos cJo ti:po de mn õelito concreto ", ?�onoc]ra �ia  c it. 

p . 11 O ,  "e1eàuz ida da orde� ju.cldica em sua totalic1 a  

àe ", 3 d er:i. !_, - 12 4 ;  

LO, D. Pena l • .t. 
Cl L . ,  

cf . :, ;J_;.s �-;ELS , ob. c it. r-1 . 1 6 3 ; : iOU RU� 

1) • 3 l 2 ;  ::-iJ\C iGAGD PO , I...1 :L 11 C rU  ... t Í C.: t.1t os --

- c it. , p . 159 e Lonog . cit . ,  p . 116/12 5 ;  sol:;rc a s  fontes 
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sabili tà P enê:ile per Or;,e s_so Impedis�,ento dell ' ::=ven

to, C eca�, Pá õua, 1 97 5 ,  p. 1 87 e seg s. 

CÍ . o excelente artigo d e  BACIGALU?O, Conducta 

Preceo ente y rosición de Ga rante en el Derccho Pe 

nal, in Pro1.>le:r.cas J: .. ctüale s  ce l a s C i e1,ci c. s  :!:°'�na -

les y la Filosofia éiel Derccho en r :oncna j e  u.l ?ro:í:. 

J. óe ASÜA, Ld. Fannedi lle , 2.Aires, 197 0, p. 1 0 5/ 

1 2 1. 

3 3  - Delitos Inpr-oprios cit. ; p .  122. 

3 4 - Ci. :C.ET'I'IOL, ob. cit. , p. 3 14 ;  l·l.L ZGLR, oL . cit . ,vol. 

I, p. 2 4 6 ;  SAUI: R, ob. cit . , i_:; . 15 3 ; :JAU1 7ü :c:: , oL·. c i t. ,  

F- . 147 ; I �Ii FJ�C E, ot . ci t . ,  vol . I I , [.•. 2 8 5 ; L;J.GúSO , L� 

çoes . .,_ C l L . ,  P.Ceral, p. 2 53 ; V,-,� 1 Il :I, Lrn,og r a i: i c. c it., 

p. 141 ensina "liei· rcati co::ü,ü s s i vi :., ec�iante orüs::;i

one l ' unica a�tis iur ieicitã � l ' antigiuri�icita p� 

nale; cf. :s;..cIGl, WPO, e,-n pos ü,:ão div er s a.  u. 6.o tex -

é a posi çâo ô.o é:.ütor 11 cf. Delitos Ir.,nro,-,rios ( e  0 -

ci t . , 1 .. ,. S G[_; . 

35 - Lin iillílicntos, cit. p .  2 9 3. 

, e:. 
...., 'J C:ó . c it . , v o l . 1 ,  

ç oes c i t . ,  l) . 2 5 3 ; i j a  rrança 

' -, 
.LU . .. 

se,-,�1 ·, re  atent a a s  li -

J· ,e rGi..l (::.C: .s in c:iv i <� ,a. i s, ])ê.l.0 S P.  ;-, ,-1 , i i ·c. E: ,  C C: \O 
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POLI TOFF , GRI SOLV. e IlUSTOS, ci tanC:.o Ei.-íILL Gi..R -

ÇON, J,.ENI: GI-...I'-Rl,UD, RO GER MERLI:, l�i.-JDRE t 1ERLE, DO -

NNE DI:CU DE V 1...=,RES e GEORGE VIDAL , 

com diversa s  justificações, ho�icÍ dio pr�tic� 

do por or.1i ss ü.o. I íesrno em rel a ç5.o a " L '  C,.üssicr.. -

de I'orter Secours " eles  se  ::.o :::; tra..m a:nec.ronta c'.c s :  

"La l iberté inc.h v i c uelle est la base tru.ditionel  

le de notre lésis latioE : guro.ons -nou s  C ' y apr ,or -

t er des restrictions qu ' une imp�rieu se n�cessité 

ne corrm1u. nderair point . C' e s t, di t i: 1I;RLI1J , le plus 

grad des biens , celui dont l ' hornrne esl  le plus j� 

loux . Cct te néccssité e::x i ste - c -el l e? , Jou:: ne l ' a -

percevons pa s . C ' cst  Flut:ô t l a  nise e n  onevre d '  u 

ne concept j_on a.utocr i t ic:;uc, cor:ú.::,j_ nés  a une 1:12ni -

festat ion de s entiDentalité, cru± , . . -
a <...ei=.c1.-r:nne 

l '  introcluction oe l '  oi.Jl i c;·ation de port er secours 

dan s  suelques  l égislation s. I:t cette innovat ion 

aboutit à une intrus i on uro:fonde r:ans  l e  ,-:.or. ,ai-

ne CJ.e la  r.ioral e et ue ia con science, i nt ru sion -

c1ui r i sr;-u e ele c e•.1en ir  c:.an� E::reu sc , s inon int.o léra 

ble . Il ne faut � �s C.{Ue la loi cr,tre clans pa :r c il l e  

voie. La mis s ion du légis lat eur crbninel e st d 'as 

� surer la protec�i0n des  c itoyens contre . l cs �e -

tes �ui troublent l ' o rCre soc i a l ; il nc do i t  pas 

s e  t rans f ormer en directcur cJ.e cor1sc iencc; il n e  
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res a l 1 exercice de cette délicate rnission. Recueil 

Sirey, Paris, 1 9 5 1 ,  p. 1 9 ; cf . ainda, na p �  20 da 

ob. cit . ,  as lições de BOUZAT e MAGNOL : 

3 7  - ob. cit., vo l. II, p. 2 8 8  

3 8  - Idem p .  28 8 

39  - Cf . art. 135 - C.  Penal Brasileiro 

40 - Veja-se a lição de SGUBBI : "Alla visi one di una sosie

tã di sog geti giuridicamente e formalmen te eguali, in 

cui il bene cornune si realizaa, automaticamen te oggetl 

vamente ,  per il solo factoche ci auscuno dei consociat-

ti persegue il p�oprio individuale interesse materia

le, si sostituisce una visione di societã corno " comuni 

tã " ,  in cui - il be11e cornune deve essere persegui to e 

realizzato da ciascuno in base al proprio ruolo ed . al

la propr ia posi zione sociale,  ob . ci t. ,  p .  4 1. 

41 - Eduardo Novoa Monreal , La evolucion del Derecho Penal 

en el Presente Siglo - Ed . Jurídi ca Caracas , 10 7 7 , p .  

3 4- 3 5 , ensina :  Hemos sosLenid o que el abandon o del mo

delo individualista en el sistema de organizacion socl 

al y l a  gradual asimi lacion por este de  nuevos val ore� 
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atividades soc i a les, especia bnente de índo le econo 

mica, imponen a los ciudada:r.os  una actitud jurià i -

ca - nueva e n  l a  qu e, aparte de los derechos subjet� 
, 

vos como objeto àe pro teccion, a par ecen tanbién l a s  

obligaciones o e  los inGividuos , . nacJ. a  la cornuni -

àad huL:ana de qne forr:1an parte; e sto es, surgen lo s 

csue hoy d i a  llar:i.a n los deveres soci ales . '.:'odo esto 

hu. de trae1: co:r. s ic;o  UD .::t lL':'.ento c'.e lo s deli tos ,l e o 
, 

nision, poco abundante en reg iBenes  individual i s  

tas,  a los uue solo interesa  proteg er lo s c ere 

cho s ele l o s  inuiviõ.uos " .  

42 - Trat2êo cit. , r:-. 3 6 3/3 6 4 ; no ;"j r;:1 s i l, or, i na r 1elo a -

larga.J.�1ento da posição d e  9ara nt i cl or, l:VI::F:Af�DO D A  

CUNI·m LUNA, C ausalida de na Orü ssão do Antepro je 

to do Código Penal, J{Ci3DP . ,  n? 6 ,  1 9 64 ,  p .  57 ; 70 

I3IAS DARRETO, ens inava no s éculo pc1ssaoo: "i ías tan-

ô.e un� socieDac:e, o né..e fato s de se:.iel La.nt e nature-

za t ives:::; e:: 01 �::.,or ú nico o ; ,i c e ,  ou por corretivo  C, ,-i i-

co a voz da consci 6ncia �oral , que e relativa a s  

in�ividualicJ.ad e s  s egundo a educação, o seu te�nera 

2 � 3  e :G}CDF c it.  D.  Sô 
I -

4 4  - ,�, eori a  c e  l os 1J :: l i -to s cc üJi:i sion, Zci .  ncu s . � i ô c:r i c""'. 

1 L -. r, --. t' 3 
.. � � . ' :..· -
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mo es  posible que el  Derecho P enal pueda consi  -

derar como fuera de s u  e s fera· de acción del 

rninimum ético el acto negativo de no salvar a un 

desgraciado que se  ahoga, c uando bastaria para 

impeli do extender el braço " ob , cit. 1 p. 75 . Quanto 

as peculi aridades de TEJERINA na cla s sificação -

dos " crimes comis sivos por omis são " c f. 

Monografia cit. p. 10 8 , 10 9 . 

4 5  - Ob . cit. p. 1 6 3  

4 6  - Supra Capítulo 1 .  

MOURULO, 

4 7  - Podemos re sumir a pos i ç ão de GLASER: A aç ão ante 

rior do agente será a causa do resultado nos 

crimes com i s sivos por omis s ao. GLASER di stingue  

duas c ategorias de  c rimes  omissivos: a obrigação 

de impedir um resultado e colocação de uma condi -

· ç ão favorável ao resultado le sivo, o que atual 

mente r.h amarnos d e  conduta precedente peri gosa 

Dai a nece s s i cade de i n t e rvir pa ra evitar o re -

sultado . "A.bhandlungen aus dem 6sterreich i schen 

Strafrecht " ,  J. 8 5 8 ,  vol . I ,  p .  2 8 9  e segs . 

ANTOLISEI, I I  Rapporto cit . , p .  1 4 2 ,  Ve j a críti 

ca a e sta col ocaç ão a p .  14 3 da monografia de 

ANTOLI SEI cit2 da e FRAGO SO , Conduta Punlvel c j t . ,  

p .  4 5 ,  ou s e j a  o dolo de -e ser contempor� neo a 

aç ao . 

E. \• 2 r1-
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to en estes �el i tos tlebe verse, no en lu �a i -

s ión en si mc s:.1 a , s-:hno en la co ncncta acti va -

del sujeto, con inclusión àe l as proprieda 

des que ban hecho su apa rición coi,1ú e fccto àe 

ella. Un no hacer, una inacción no pucêc, po su 

�ropria i n6o le, produci r ningu�n eíecto ; lo �  e -

fecto s presupo nen o lr_;uien que obre, y este àl-

guien c s  iré.r:,os i:.:ile encontra lo, igual cm lo e s 

fera cJel obrar hurnélno cor.m en la C.e los :Zeno::.1e 

nos flsicos o mec&nicos , en �uerza s  sme no exi 

ten, o oue - ' ex istienc1o, no se ponen en cactivi 

(l. ad 1 1 , ( g r  i fo..r:tos ) , De rec1 10 I) erl a l ,  t rad . ,  .p, . D o -

ra do.  , :S a  :Cspana ; iocerna ,  ; iaê.r i ê., s/cJ. , tome I, 

p . 1 6 3/16 4. 

4 9  - B Ern::::: :-lG,  _ _ f oi outro autor que tentou dcnonsba r 

a caus a l i dade da omis s ão com a teoria da inter 

ferªncia , óelinea�a poi VO� BURI, segundo ;��TQ 

LIS :i.::I, 1 .· .or:os r a :fia  . .._ C l  1... .  1 � - 11 2 ,  . L e ste o �e� -

sar d e  i3INDI I·JG na transcrição de 1 '...EZ GEI'. : "una -

acc i5n previa çns cn�ra la nec es s i �ad � e  o c t u  -

h2 d e  c onside -

rarse sólo  como un rnicr,1Lro en la ejucuc i ón de 

J a  ,, c2ión  �,ro;; i bir. .J 2. ,  .L.1 "a cc ión prev .i. a " · ,o r  ;,:i-

ta d :iJ .-1p i c;e :/ por r,1 itad pror'.meve el pelis r o  y 

concl.u c e  de  esta suerte a " la , ... cer·,tac ión c'.e l a  
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to que ha t o,-:1a c:lo sol.He si la función 0aranti-

zaàora no a ctua v olun t ari��ente en t al senti-

do ; por tanto , " solo el no detener l a  cau sali

dad pus t a  y a  en  r,Brcha  por el proprio suje 

�o hace  posible la causació n  por la llru;@da o 

mi sión 11 , Die i�onnen und ihre O :Uertretunc::_ren, II 

, p. 5 4 6  e secs. apud - -- i LZGER, T ratado cit . ,  

torno I, p. 28 7 ;  A critica sue se d irige haLi

tualment e  a esta teoria é �ue ela não c c�re -

o s  ilícitos pratica d os com cu lpa inconsc ien -

te ; c f .  li.N'IOLISEI , I l  Rapporto di Cau sa li 

t� nel Diri tto Penale, Cd . Torino, 196 0, p . 133 

/155,  expoe as d i versas  teorias s o�re a causa 

lidaoe da omi s s ão e a p. 222 E�terioriz a seu 

entendir;iento pessoal sobre a r. ,atéria. 

50 - T rat ado cit. , vol . I I . , p. 271 

5 1  - Ic:i.efü .  

52 - I l  P rincipio d i  Caus alità n e l  Coc:l i c e  ? enale 

Dott :i:::( . , :-�a:0ol e  s/ci., ? ·  4 1. 

5 3  - Ob . c i t . ,  p. 37 ; cf :V .J .l SZT, 'I' ra.ta do c it. , p .  

3 18/3 19. 

5 4  - Este;_  é a pos içao  C::: e  ; ;J;.GLE R, YJ°';.UFL�_:,n', E. ·:'OLLP 

e BAC IGALUPO, c ita cJos por: es t e  in D el i to s  Im 

pro�rios cit. , � - , 7 3 , c f . SPhSARI , o� .c i t . , p. 
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54 A -l-il\.URACH ens ina c;:ue deve ser usa da a teoria da 

adequ ação pa ra a ferir - se a provável causalida 

d e, Tra ta do, c it . ,  vol . II, p .  2 74 . 

55 - Do Nexo Caus al, S a ravia, S .P. 19 6 4  , p .  135. 

5 6  - 2-l onosra fia cit . ,  p. 57 ;  cf.  tan;___,ér::, =:1-·,CIG7LUPO 

nonog. cit.J p . 78  e L inear,üentos, p. 6 4 . 

5 7  - -Idem. 

58  - -Idem, p. 60 

59  -DIAZ PALOS, rernanc.o, La c au salic1 a0 J '.u.teri -

al en el Delito, �osch, Barcelona , 1 95 4 , p. 8 0. 

60 - - HASSH:O PUi·JZ O, Il :?ro:Cler.ia clella C' c=m s ali -

tà I.íater iale, C edu.n1 ; ?a c}ova , 19  51 , r-; . 7 4 

61 - I dD�, nota 60, p 7 4 / 7 5  

6 2  - po:. � z DL L:COI J ,  L2 c�u::;a l i t ã.  c� e l l ' Or. · i s s .:i c- :r:c  

n e l  S iste:-. .  a l' E"...n 2 le:, Giu f .Zrc , : lila n c ,  1 S G '1 

p . 39. 

63 - I de� , not� 6 2 , p . 4 1  . 

6 4  - - Cf. LEZ G:CR, D er ccho Pena l, P . Gen e ral, Libro 

Z I e RICtJwO l;lJ; JJ::::S , E. 3 .A., 13 . X,ire s, 19 5 3  , 
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Tomo I, p. 28 3 e s egs;  cf . GPAF zu DOinm, Lél :2s -

truc tura ci t., p. 3 0 ,  1·:rELZEL admite na omissão 

apenas wTta finaliàade potencial , com o �ue con 

corda Kl'i.UFL.1"\];J N a:'.)esar deste aceitar a cau sa lida 

de d a s  condi c;óes nesat i va s ;  cf. BAC IC?,. I1J�O, i '.o -

nog. c i t., n. 7 9 , cf ; a i :x\:1, D üTJ I E I, e, ;_,.cit. , ;_  . . 

7 9, no sentiõo é:.e r1u e a célu sa lic.1.::il1e e n: .1a cri 

a çito da 1-cü : Dl\LL ' OW\, o L. cit.., r,.137,  : " I l  diri 

tto ;úo interpr etare la cau s�lit: non r�o crc -

ar la " :  Si'A�;Ar.I , Mono g  

CURY, . . 1 • Orient0cion cit., 

ta Funlvel, p. 47 . 

cit . ,  p.17 0, cns ina qu e 

p. 3 o 3 e Ffü'\Go::-;u , CcnC::� 

65 - Cf. Cci.p·.· I I  - 1. C: cnsul t e -s2 sobr e o clolo nu o 

G G  -

Lli ssao o art. 9 4  &o cb� igo � ivi l _3ras i le iro.o s · 

ob . " .... C .L L • / : · . l8 7 , ; e .. . 

cional 1·::CSSI::LS. :?are:t e l e : · ·o or,·.itir - se cloloso  e 

a c} e c i s=:o entre • • . . , , � I a ina c ivicaa e  e o � a z er �os s i  -

vel . O  oLj eto �o � ol o  nos 6 cl itos a1i � s ivo � � a 
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uora s elo d ev er C. c  g .::i.rantiuor " ,  o;j. cit . , p . l G G  

6 7 - Bl�CIGi",LUPO , Linea.-r:-i i �1,t os  ci t. , p. 16 6 e e�cten 

sa.mcnte em Delitos Inproprio:::; cit., p.12 S/128. 

G3  : rcLZEL, D erecho I'e:nal c it. , p. 291 

69 Ob., c it., p. 1 61 

70 - Of . Z.hFFú�Ui. JI, 00. , cit. 3 8 6  

7 1  - " Lcs c:ielitos e. e  co,,,L;iÓ:c ::-icr o:-:::i_ s i én, :-;o:r: c� r.li

to s ,  a r..i juicio, s io:,j_)re dolosos ,  cs t-:ec ir, e:: 

traorü inuri.:1ne r,te sru.ves .r:: stcJ. C:: i stinc: i ón no -

lu. veo suf ici<::ntc;· .. cr;te su;_,ray2C a ,  cor.siCcr.::: i-1 -

tlo qu e huy una gr2n� fuente <le la re spo � s2�i -

lü:o.C::. culposél çu e con s i :::;t e  en or:;i sic.ncs , ncs- 1 �  

yencia y fa lta de cuic:iado. Cufindo una onisión 

es  un delito de co�i s i 6n por ori s ió n? h ri j �  

icio, la fi9ura de l a  corü sión por 01cti s iór.  t i  

ene un e l  G;.ento cor.sti tuti vo e n  e 1 ti:'º, c;u0 � .. 2 

tas tla sesunCa :::; e s s�o , 20 .10 . 1S 6 5, in  CoC.is 0 � 

I I ,  vcl , I, p . l ü l ; cf . �;J,C IG?1.LU?O, C•elitos Ir.12��;- : 

prios cit. , p . 7 1. 

L i c:c,e s cit. , P . Gc :co l , p. 'i_ 57 , ; : iot1 ��i..J I .IJJ , 2. f ir 

ra que a j ur i s�ruG �nci a esra nhola  aôJ ite o. o -
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omis sao imprópria culpos a. cf. Der. Penal cit . p. 31 4 . 

A j urisprudência brasi leira também a aceita ;  cf. R. D. P. 

n9 1 3 ,  1 4 , p .  1 3 8  e s eg s . comentá rios à Ap .  

8 84 8, la. câmara , Trib . Alçada G�. 

C rimi.nal 

7 3 - CL WELZEL. Der. Penal cit. , o .  2 85 e BACIGALUPO, Li-

neami entos cit . ,  p. 16 6. 

7 4 - Ob. ci t. , p. 3 9 O • 

7 5  - Direito Penal, cit. , vol I ,  p. 23 9 .  

76 - Conducta P recedente y Posición de Garante in P roble -

mas Actuales de las Ciencias Pen ales y l a  

del Derecho en Homenaje a l  Prof. Luiz J. de 

Filosofi a 

AS UA , 

Ed . Pannedille, 197 0 ,  B . •  li.ires , p. 1 0 9; VANINI na Mo-

nogra fia cit., p. 1 4 3 fala de quem per manece inativo 

por erro ; s obre a culpa na omis s ão cf . WOLFGANG SCHôNE, 

"Aç�o, Omis s �o e Conduta '' ,  a ser publicada na Rev. Dir .  

Penal. j JUJI...N BUSTOS Rl-vW RES , Culp a  Y Finalidad, Ed. 

Jurí dica de Chile,  1 9 67,  p. 4 5 ; El Delito Imprudente, 

JaiP.1e M .  Got i , h s t re a  Ed. , B. úire s , 19 7 2 ,  p. 6 8  e s eg s. 

77 - ?or tratar- se õe tipo aberto FRAGOSO le�b r a  que nos 

Crimes Comis s i vos por Omis s �o a ilicutde deve s er pos� 

ti vamen te deterni n a d a  através d a  dernon st_ aç�o de que 

houve con tra rieda de ao deve r ,  Liç õe s , p. 25 8. 

7 8  - GLADYS N .  ROtIBRO, Cons titue el Deber de Garantia en 

- 1 • • - • ' O · · - ,-. ...,.,_, l  '.º: � "',·.··· ·""'° ·_,1. +-_o o-,e 1 Ti ..... os l.,e _t l 1 os  ..!.. ffi;? J. O�• r l  os CJe f'll S l OD �"' - ,_ � ,_ -
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po o de Antijuridici�ad, in Jorna das  Int . de  Dere 

c ho Pena l  Argentino, B .J ires, 197 3, p . · 112 ; eis a 

liçã o  de  }".!1UF1�.A1'�N f "El tipo se corre sponde sol amente 

con la materi a de la norma, no con el o�j€to  de 

la nor:r:1a, lo s e le�ento s  de la autoria,  '-.iu�clan :.:uc 

ra õ cl t i:")0 1 1
, ã. :2_u0  BACIC:.P .. LUFG, Deli t o s  I!7.J ropr io s c i t., p. 

101 ; cri ticar.iente :,.0.c ICZ'�Lur:-0 , p. 10 2 e e srecii',.lT'"ler..t e p 

103. 

79  Der .  Fenal cit. , :!). 30 2; Ve j a -s e  a po sic:.:ãc d e  �/l. 

GL:2:2, G.i\LLl\S i n  G:;:..Jc:J'!S !·i . �O; I:.:;Ro, a:-tiso c it . ;  c f  

:sP .. c n:;;:.1,1.,:::-·o ,  D elitos  IL:pi-oi:J:;:io s cit. , r ... . 103.  

8 0  - TrataGo ci t . ,  vol I I ,  � ·  28 1 

81 : - Liçõe s c�t., P.Geral, p. 255 . 

9 2 - L2 l_)o siciõ :r.. de garante , cr_ consccu�r1c: i 2 ,  6c. 1 . e ser c o -

noci�a por ftl autor, ni e �tra s sue el de�er de  ycran -

tia sõlo r equi e re la po si �ili6ad  d e  e s e  conocinien � 

to " ,  1 - c .1-G· '7· 1,r1 · , r- 01 o ci· t· · -, 10 "=' · r o' � --,  ·· r .  t · · �  .:; ,, _ _,,,,_ -\ vr'--' r •· • .  :. • . ,  !..J · _, , � -·.L. L.. éJ. - l  '-'-� ', '-• '-' 

j u:::- i :::::�:.,ruCenc ial  al  e,�<i , cª . ·, 'ELZ :C:::L , D er . Pcr,a l e i t. p -

30 2 e 303 ;  ZAI'FARCtH, ob. c i  t . , 

bil i dade 60 erro dev e  ser aqui (n� aíli s s�o) a f i rmada, 

c2c:o êo r:;ue  . ... ::; ur i -
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própria, c f . \ JELZEL, Der. r enal, cit . p.3 04 . 

C z. ZAFFi�ONI, ob.cit. p . 689. �a doutr ina bra silei 

ra, a :r.,u.t éria é pac í f i ca 91a nt.o a adrni s sibilidao.e da 

tentativa da aü s s ão imprópria, apesar do raupér 

r imo t ratar.iento a e lu. C:.isrensado.COSTP. E SILVA, Conen 

tár ios ao Cóàiyo P enal, n. 6 9, ;  ElUG? U�, Co.ner1tár ios 

c it., vol . I ,  Tono II, p. 87, ; ANI BAL �RUNO, Dir 

Penal, cit., ?.Geral, vol II, p.24 3, ; rRAGOSO, Lic-ões  

cit., P . G era l, p . 25 3;  I.1-"\GliLJ ;_f,: r,s  i:JO?..Ou.:;,, Dir.r- enal 

cit., p . 1 3 1 ,  :Pfl.ED:CIUCO i: í.AR-JUI:S, Tratac:o ::1 ir . P8nal 

cit., vol I I, p. 2 87 ; D� �;_sr o  DE JE SUS, Dir. Per..al 

cit., p.3 08 ; sobre os que vér saran a nat�ria tla tent� 

tiva rnonogra f i cainente , c f . ,  SCldv-.I-iC, La. 'ier,tat i  

va, p .29 9 e P.CT1-<.0C:;_:;LLI, I I  B e llitto ':i:' E: ntato, _ r-,.5 0. 

8 6  - Ob . cit., p. 1 6 9  

87 Tr� tauo cit., vol I I, p .1 8 3  

fJ 7 l-, - v..::,:: :nn , I P.eati Comi s siv i cit., p. 17 2, "�1 ei reati 

co:-.:.i s s iv i  r 1edia.:nte o:--,ü s sicne :c icorrc la for:11a c'l cl t cn 

tat ivo nell e  sue  6ue sueci e d i  tentativo v ero e pro -

r a o  sFr a 

so " ,  . ... La d e  si stenza voluntar ia à pos sibile, "p .17 4 1 

- cf . a i r.oa p.  1 7 5. 

8 8  - C f . :, \C lG.=o.TJU:20 , ;) e lites  i: :ipco.:>r io s cit . ,  p.1 5 3  e C!, -

RACX:::IOLI o;.,. cit. p.1 7 5  

8 9  - 1 :10U Jfü T .J,O , La Or,1 :\ s ión d e  S c,c orro , c :Lt. , D ,  27 9 e ses s. 



- 1 69 -

9 0  C f .  ZAFrFhRONI, ob.cit . , p. 689. 

91 - C f . I3ACI G1°J..,U PO, Del itos Imp ropria s, p.154 , ele en 

s ina que "Ta l l esión c c l  deber co:.:iienz a , DOr tan

to, alli co nü e la no ej ecución de una acción da 

l ugar o aur,1 �nte el peli0ro, i.::ara l o  cual ti1 nbi�n  

aqui , e n  los cêl sos C e  �e�tativa iniG6 nca , c s  d e -

cis iva la repr c ::5 entación c. e: l  auto:z 1 1 • 

9 2 - �erccho Pcn2 l c it . ,  p. 3b5 ; cf. nota 7 6  , c a� . II 

93 - Derecho Penal. ,  p. 305 ; soLre a C::i scu ssiio e •;-� . 

aná l i se soLr e  or.issoo própr ia, Cap II. 4 • . 

11o ssa 

94 - CAFJi.CCIOLI , oL.ci t., p . 14 9 ;  :i: Ja traêuç5o de : lAU 

?Ji.CI�, qu e  consultar,1o s ,  I .. RI:8 L ,  F,arcelnou , 1 9 G2, e le 

. se refere apena s à "c.�ol osa · cenora de evitar o re -

sultado " ,  sein e specificar o r,,onento d a  ação ê evi -

d a , Tra tado, cit., p. 1 8 3 . 

95 - CP�'1..l\CCI0LI ,  ob. cit . , p. 14 9 . C omo l c,.'YtLr a  CarêiC  

c io l i ,  1 1  ã j uri sprué.:êr.ci i1 a lemã orienta -se no sen-

t i do de e.ar r el 2.vo a o  priFte iro r.ornento no c;ual  o o 

r nitente s e  subtr a i  a o  cc;ianC:o d e  agi r " ,  00 . cit. 

F ·  15 0. ;,.t.e:nçü o  ao ex cr·0 ·.) l O  de C araccioli t3. r1 . 5 G • 

/,.::irr.:a CUI"<.Y cue fa c e  a C::ificul(Jaé} e c.1 e cstaLe le 

c er o "rnonento eficaz de ag i r  a tentat iva cJ.e omi� 

Ob. ... .: .l-
i.._.; ...L I_  .. •  , p .. 

97 Idem, p. s e� .  

1 7  O 
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98 - Delitos Improprios cit., p. 1 5 5  

99 I dem, p. 1 5 6  

1 0 0  - SÓ F RAGOSO se re::: ere  a o  DoDento d e  agir, e J_,re -

v err1e nte . Lições cit., P .Geral. p .  . 2 58. 

10 1 - A pud ASÜI� , Tratado �it. , vol V I I, p. 8 8 5  

1 0 2  ASÜA, Trata do cit. , vol VI I, p. 82 5 ; sobre a 

particular posi ção assunida por HOXIH, cf. Cl:..Rl',�:... 

CIOLI , espccialnente u distinção entre atos 

preparatórios e ele e�:ecuçã o na omissão ü1pró 

pria, ob. cit., p . � 0 5/20 6 ; no r�f erido aut or 

se pode tru-nLérn colher a 09inião ele A1füROULA1ZIS , 

I iAIHOFFLR, SCHMIDHAEUSER , YJ�UFL.l'-.1.J?J , GB.UEtJ1 ;.i\LD e i:ii!,C .!_ 

GALUPO; opinião de Chl-V-,CCI OLI,  p. 20 8 ;  sobre a 

possibi l iduà.e ela t e nt a tiva i nacaLo.d a  cf. argw-ne� 

tos a nter:j_or:r.1 er.t e  expostos, cap. I I, 5 . I CjUanto a 

raaior severi �ade na tent� tiva de omissão irnpr6 -

pr i a  à.o que na o,,lissô:o prÓ�)r ia, cf. CJ.i.RJ�CC IOLI 

p. 1 7 1 .  

103 - C f. cap. II. 5 

10 4 - Del i tcs I1 .1::-Jro2r i.o s  c i  t .  p. 13  9 

i 05 - Ob. cit. , p . 65 1 .  

10 6 BACI GALU PO , Delitos  L�provrios cit., p . A 1)ud -�--

� 07 - Dcr?c�o Pena l ,  c i t. p. 28 4 

1 C8 - Lin e�ai entos , ci� . ,  p. 3 0 9 
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11 1 Concurso de As entes cit. , p. 6 4 . 

1 1 2  - Delitos Improprios cit. , p. 14 2 c f. ta.Ell.Jérn · NILO 

BAT ISTA, ob. cit . ,  p. 6 5  

113 - Aoud Delitos I:-.1propr i o s  cit . , p. 1 4 2 , ; tanLé.'!l ZJI.F 
--"---

FJ,.RO:.n, ob. c it., p. · 6 5 1 . 

1 1 4  - ,-.,_r,uc] �-,CIGi:.LU FO, D e l i to s  ::!::-1�.-,ro ;, ,rio s, n. 1 37 .  

1 1 5  - Ide@, � - 14 2 

11 6 - 1 lc-nogri.!. f ia · cit., p. 15 5 , , .30L•n= a ;:1ct t8:c i a. no :J i -

rcito :r enal itu l i a no, cr . ,  ainc.!a , Li c;:-õe s d e  Cli.R::'..,\ -

RA e outro s uutores  citac�os na nota 2 de; ? - 158 . 

1 1 7  - LntrP n6 s FRAGOSO, Li�Ões cit., r . Cera l , p 2 5 1  e 

113 , u:,.U?J-,.C:, o�. cit. voL II , r:·. 3 27 ;  cu p_-; 

ento s cit., p. 3 0 9 ; 

1 1 9 Delito s Ir111--roprios c it . ,  1:: . 1 4 4 

1 2 0  - C f  . .F":'..·iüR.EUCC I ,  Coa_ç.§:o I r res istlvcü ,,or vio l ê ncia· ; 

1 0/1 .l ;  

_, .  14 3 .  =�t rn no � 3u stcnt& 

este cnten0inc 1;to ;,n:so EJ;Tl::.-; '�A , o ;_)., cj t . , p .  6 6, ::.:u� 

·_,::;e l2  _i;7; -,t__fünicade o a �_,uele ,n 1 e  ãr.e se,-1 • º lcl leu 0- ··- CU::> 1 i · .� "" · J ·- ' •  '-..i_ - L - - ,_ .L 
j_ · �  =.. 

f icac:Õ o adni t r� autoria -

e � . c l-- )_ .J:.: 2 e�:._: · . -:.-: r  t.c - - ....- T i\ - ·  ..L.� ...... 



- 17 2 -

131 e segs. A res�eito de part i ci��ç�o omissi 

va em cr�íles co�i ssivos, cf  ., entre nó s LLIP-I� 

Autoria e Partic i�dça o cit . ,  p. 223/225 ; D:-U 11\ -

S IO DI:: JES U S  Du C o -D e lin01encia �� face do No-

vo CÕc..1i so r cnü 1, p. P.7, :s,-.C IC-,.LU:'._..-0 

� rnpr i 0 �  c it . ,  � - 13� /13 5 ; 

0�). C it. , p .G C O ; - :-� r- , t - • T : -
, , 4-' 0 �. , � :, J U 

c it, 1. · . 3 " 0 ;  

ter.: o e si-,eci ul  c.:eve: r  Lic i:.�j_-:,ec:.ir o resultaC.o, üi:, 

cit. , p .  1 29 

1 23 - ob. cit. p. 194 

:;:'ena le , l � i  1 � 110 ' 

1 2 4  CE . 01',C! CLLU!:)G, Df;litos 

�- . l '.?  5 5, ,. ,.-....J .._  . •  

::i:; .r,:- ro·, ,r i c s  ci  t. - .� 

1 25 Apud EAcrc;�upo � e l i to3 L��r oprio s, cit . 1 5 2 . 

126 e .e .L • ,a LO :JAT ISTA , 

127 

C oncur so Agente3 cit . 

, ., -. - ..,_ ..) 

r- i L ._ . ....... L.- .  

7 1 . 

123 - e �  . o � . c it. ; . 6 7  

1 ..., e - t:.. J 

e :i. :_ • -·- �.: _j 

e .,_. JILú .c_.::1°i :.'I'.:-1. , Cc..., : , cu::: :..,o ,· ·,0cr. 'c.e ;_; c i t. , l • C 7 ,  o 

, .... ual ser:_rue a ori e�ta��o �o �2stre ars e�t i no. 

cl" .. 

·� l ' .L -
' 

.<J C __ i L .. C) s J...J .1]_;1:--c .. �')r io s ,  

- c. 0  r r  
• .J V  - (� l) t,_; I 

130  - Dcrcc ho Pc��l cit. 28 4 
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respe ito ela restr iç:ão o e · ir.,posição de pena. r.os 

G.elitos . especiais é r,iuito conl;lecida - idem p . 1 6 3 

i.HLO BATIS TA o::,ina no 1 :1eSI7lo sentido ar:>esar e. e  ha

ver sustentac c q).Je o nã o  o bri gado que 1I.1!.Je6 i u  por via  

fís ica a açao do garanti c-:.or sera autor do 

na fon(ta comis s i va o L. c i t., � - 6 8  . . . . . . . 

1 3 1  - ::: Icste sent iê.o :;::;;�,CIGA LUPO De litos  L,1pro��rios ci t , 

p. 1 50. 

1 3 2  - e.E . c:=rn:cIG, Autor e Cwnplice ci t ., p . 3 0 0 ; :;_,ocI �E� 

.t-::.AJ.Il'J admi  ::e i nst.i _gação em cJ. eli tos e.e  :aão própria 

1 34 

e e speciais, o;.J . cit. , p .  3 2; � -::SL ZJ::L, 0crecbo I'e -

nal cit. , p. 6 9 ;  ::10X I:'T , t;obre la :rnt ori2  :.' Part i -

cipación en el D ereci-:o Penal, in Pro 0J.erw. s Ttc -

tualcs d e  las Ci encius P cnales y la Fi losof ia  del 

Derecho, en I·IoT«c:óa j e  al Profes so r  L . Jr,1ezez  d e  

hSUA, Ld. Paneà i lle , B.A .  p. 6 9. 

14 9. 

C +-.L • BP,.C IG..7.i..LU:?O, D elitos Ir.,pr o?rio s, cit . ,  p .  1 4  9. 

1 3 5 - Lineam i entos c i t . p. 1 24 . Do mesmo autor cf . La no 

c ion de Autor en El C .  P eral p .  5 3 , 5 4 quando tra-

ta dos del i tos de mão própria preocupando-se com 

con c e i Lo ex tens i vo de autor . De forna i d 2n t i ca Ni  

lo Ba. ti s t a  ob � c j  t .  , cc· _:10 j a.a s s i n a :  a:rios .. Sobx e o 

problema cons u l te -se ai nda : " El sistema à el d ere-

c�o Pc�2 1 e, l a  Actu� 1 � �2ae  1n  � orn�c 2 s  Int . Dere 

. o :;::- - . ·. al n �- . 

c -. .1.:r!'" sion d e l .  f .L,a lisrno c-=:n l a  teor j a  (J'e J. a part .:i cl:_ 
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paci on p. 1 8 9. Ordei g. Cf. art . cit. Roxin in E s t. Ho

mena j e  Prof. Asu a  p. 55 e seg. 

1 36  - Cf. C6digo Penal Tipo para Latinoamerica, Parte Gene -

ral ,  Ed . Juridic a do Chile , Tomo II , vo l .  I, p. 4 3 2 e 

seg. 

1 3 7  - Cf. Mourulo monografia cit. p .  297. Cf. Frederico Mar

ques , Tratado Direito Penal  cit. , Vo l .  II , p. 306 

1 38 - Cf. Mourul lo, Monografia ci t. p. 297. 
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CAP ÍTULO IV - TOBIAS BARRETO E A DOUTRINA BRASILEIRA DE SEU 

TEMPO 

O Código Criminal do Império , ao estabel ecer o con

ceito de crime , no  parágr afo 19 de s eu art9 29 fe z men ç ã o  ex 

. - , . pres s a  a omi s s ao, v eroi s : " Julgar- se- á cr ime ou delito : § 1. 

" Toda a ação ou omi s s ão volun t ária contr a r i a  as  lei s 1,enais ". 

E s ta referência legi s la t iva de pouco va le� para a doutrina. 

P oucos autores e qua s e  sempre rapidamente, se imoor t aram com 

a omi s sa o . Outros pas s aram pel o  dispositivo J e g a l  i gn oran do 

as  questões rel aci onadas  ã inércia volun tária l ega lmente equJ:_ 

parada ao fazer pos i tivo 1 ativo. 

MENDES DA CUNHA ( 1 ) foi asperamente criticado por 

TOBIAS BARRETO ( 2) em  r azão de não ter d ado . a o  tema a at·enç ã o  

õevida. Em s uas p á g i n a s  " va s i a s  de i à éi as " revelou " pelo ;, 10 

do por que enc arou a ques tao  nao ter dela nem sequer um leve 

?res s entimento " ( 3 ) • Re a :::..mente !'1ENDES DA CUNH-2\ n ã o  s e  aoer ce 

beu  da r i q�e z a  do i r, sLi �uto d a  omi s s �o preoc�?ado que es t 2.va 

?ela exte r i or i zação da v ontade atrav� s da conduta  comis siva . 

D>c.viàava o mes tre  que o .T,'?D c i or a n o  art. 2 9  2 } c2n c:,;: 2. s se a .i nér--

a l g "Jm de ·-

::.. i cto " , s eg1.::.n do a antig a rc-.2xir.-1a prove rbia l :  qui r,on vetat )?2� 

, �- J . , . .  1. [ 

- :;; ::. :;co J.e2. l c3 o ·;spÍ r j  to r:a. :_ c- i. ;  

" T .')n ge 112  nos 

... (:i �L [. " C'.; 5  t. i 

-�2 s  .t-10,121T1cs a f i rmar  sem h e.s i -
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taçao , que es ta  s orte de omi s s a o  não se contém , nem nos ter 

mos , nem no espírito do nos s o  artig o ; porque b em que o con 

cur s o  negativo d a  indi ferença  s e j a um delito  moral , segundo 

0 proverbio citado, e a e loquente G xpres s ão de Cicero , o  nos 

s o  artigo não fala da  omis s ao contrári a aos a tos;  mas a lei, 

i s to e, não aos atos puní veis de outrem, mas _ a lei punitiva 

de todos .  A lei s ó  não quer, que se  faça  aquilo, que ela 

proibe, ou se deixe de fazer aquilo, que ela  prescreve ". O 

angulo  de anali s e  agora s e  vol t a  p ara a cumplicidade ,  por 

ornis sao: " Não ha entre nós , senão a comp licidade direta, 

art. 59,  e a cump l i cid a de direta, mora l  ou f i s i ca, e sempre 

pos i tiva , l ogo a cumpli c i da de moral da in di ferença e s tá fo 

ra d a  letra e do espírito da omis s ã o  contraria a lei". Pro 

verbi almente con c lue o parágrafo : " O  leg i s l ad or perderi a 

com o excesso da vigilância o que  poderia ganhar com o cor-

retivo da  indi ferença "  (6 ) 

Estas  l i ç6es s a o  de 1 85 1 . Na e x� g e s e  do �enciona 

ão  ar t. 29 do  Cõdigo  Imperial feita por THOM.Z�.Z ALVE S JUN IOR 

( 7) , Profes s or da  r acu dade  ce Direi to oe  s ã o  P aulo , em 

1 3 6 4 , qu2se  nad a s e  encon trará a respeito d a  orri s s �o . O au 

�or, de pas s a gem , apenas contesta a opinião de FERRÃO , que 

CC:-i,<2nt2.n do o art . 19  do Código Penal Portuguê s cri ti cava h a  

� 2 =  �os s o  legi s lador con cei tuado o d eli to atr ��és � e  defini 

Çé!o abstrata d a  " j usti ça moral" ( 8 ) . 

0 1- ··_o :: .. .  ,·- s 
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lembra FREDERICO MARQUES ( 9 ) ., ded i ca- s e  a matéria sem a 

rapidez e brevi dade obs ervada em THOMAZ ALVES JR. Em BRAZ 

FLORENTINO ornis s ao " é ato negati vo que con s iste em abster 

s e ,  omi tir , dei xar de f a zer" ( 1 0 ) . Como os d an os podem 

ser prat� c ados t anto por ação como por omiss a o ,  a lei 

-
nal e impe rativa ou proib itiva.  Mos tra o autor que o " de-

ver de empregarmos . no s s a  atividade no serviço ou em socor

ro dos outros , bem que largamente compreendido no n ümero 

dos dev eres morais não e xis te como obriga �ão  de direito 

como dever j ur i di c amente exigível pe l a  coação, senao em 

s ituaçoes, e em  raz ao de certos motivos parti culares " ( 1 1 )  

como cons equência, a s  leis penais "proibitivas  s ão muito 

mais numerosas do que as imperativas ,  e os delitos de 

ação muito ma i s  �requentes e var i a dos que os de  omis s ão"  (J2) 

Citando MENDES DA CUNHA ( 1 3 )  ele questi ona se, caso cons i de 

rada a regra d o  art.  29 do C6di�o Criminal de 1 8 3 0 , s e riam 

punl veis os que não  e ritas s em ,  poden d o ,  a práti ca de um 

deli to. Segundo s ua opi niao nos sa  legis l a ç ã o  Criminal do 

I :J:;:,é:cio em n E '., um  de s eu.:3 arti gos i n c rimin a tal  condut a ,  s en 

O'.)  evi dente, a f i rmava e l e  acatando e ns in amento de MENDES DA 

CL3NHA , que noss o artigo trata da " omis s ão re lativa a os atos 

?�níveis  à e  o utros , mas à lei pun i t iva d e  todos " ( 1 4 ) . O 

:F"i ca c�e li tüc s a  de out :((: "n deveri a , 

s e gund o o mes tre , s er respons ab i li z a do por -
" d e lito ace s so -

:Jl " e 
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nao a uma lei qualquer" já que " h á  muitas ações e omissoes 

que sao p�nidas pela lei civil e que nao podem constituir 

delitos propri amente ditos" ( 1 6 ) . Lembra o mesmo autor 

que o legislador penal no art. 310 Cód i g o  Penal de 1830 

excetuou " as a ções e omi ssões que não são puramente crimi-

nais"  ( 1 7) 

Em 1 8 7 6  aparece a obra de ARAUJO FILGUEIRAS JU 

NIOR Ao tratar d o  art . 29 do Código que anotava, nenh uma 

referência fez à omissão, preoc upando-se tao somente com 

a tentativa . ( 1 8 )  Outro comentador da legislação i mperi al, 

FRl'-LNCISCO LUIZ , nada trará de novo ao estudo da  omissã o .  Ia 

mesma forma que as ações , as omissões para que sejam pun í  -

veis necessitam de d ois requisitos : 

11  contrárias às leis Penais " . ( 1 9) . 

se j am " voluntárias" e 

Havendo escrito d ois anos apos ser pub li cado os 

" de l i  tos f,Or omi s s ã o "  de 'I'OBIAS 3h.RRE 'I'0 , J .  AUGUSTO CJ:,J,1.�RGO 

nao colheu seus frutos. ( 2 0 ) Ensina C�M.l�RGO ser a lei p� 

nal " probitiva ou  i mperativa : " proibitiva, quando proibe 

certos ato s , ce rto procedimento ; i :nper ati  v as ,  qu2.ndo exige 

que o homem em re l ação a seus semelhantes. fatique certos e 

determinados atos" ( 2 1) .  Quando a l guern, em despre z o  a lei 

del i to 

àe  inação o·t1 l-,,· .·1 i· c:sa--o li 1, 2 ?  .. ) ,  o "' c: 1110 - . o . re _ . - - "'e·- · ·  ctU 'c r ,  a segu i r  se re I 

: -:: - - ..; ( ' ' ,, o . 
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Podemos acrescentar com BE RNARDINO GON ZAGA · (2 4 )  

dois outros autores que " nenhuma atenção concederam " ao 

tema : PAULA RAMOS J UN I OR e CARLOS FRE DE RI CO MARQUES PERDI -

GÃO .  

Ao conselheiro VICENTE ALVES DE PAULA PESSOA 1 tam 

bém de pouco valeu a expressa referên ci a de legis l ação do 

i mpério à omissão . Dedi cando-se a exegese do § 19 do art. 

29  j á  menci onado , o autor não se reÍeri u à omissao. Somen 

te ao estudar o crime de infanti cídio, a dmitiu PAULA PESSOA 

à mod a l idade omissiva caso " se provasse que a mae se abste-

ve de d ar os seus cui dados com a intenção deti da de 

perecer  assim o seu fi lho " ( 2 5 )  

fa zer 

Positivamente os frutos do trabalho de TOBIAS co 
-

meç am a ser colhi dos cin co anos apos a p ublicaçao do estudo 

sobre crimes omi ssivos. O positivista JOÃO VI EIRA DE ARAUJ) 

::.ambém l ente n a  E'acu _ d a  e de Di rei to de Re:ci  fe , àedi ca ·-se ao 

tema em dez lon g a s  páginas, consignando ser d i g no de " aten ta 

ei tura e ser · a ned i tação " o estudo de  Tobi as sob re omi ssao, 

no q:1Jal o " i lus tre autor trFJ.tou o as.s.u:n to co,no e spe ci a lista 

na matéri a" . ( 2 6 ) . 

JO.h.O VIE I RA ,  que j á  con fess ara 11 0  ;::ir.::- f ã ci. e d a  cb.ca 

-::::_  "- ê.,c: a :. e g-uir cs .1 ,2 st:rss d o  D i rei to :?enal I t a. li c..,_r)O  " ?2 _ _ a im-

:-->o.s sibi lid a de pessoal de consultar os seus ri va.i.s a lemaes 11 , 

�� ! r�- s e , e � E rn  de I03 TA� , de OhTOL�N , BAUS e prs s I�A -

.- . 
·" ·-=> ... _ 't ;-:. , / 
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d amente, concl uindo JOÃO VIEIRA por afi rmar que as conside

rações por_ ele feitas  " nao d ão i déi a clara do problema ; po� 

que além dos crime s omi s sivos e comis si vos, nós podemos e� 

gi tar da dos comissivos prati cados por omi s s ão"  ( 2 7) , reco

nhece ndo que ORTOLAN " vai  muito adi ante de outros crimin a -

listas " ( 2 8 ) . E continu a  JOÃO VIE IRA: " é  uma ques tão im -

por t anti s sima no direito criminal, a de indagar corno alguem 

por s ua inaç ao pode tornar-se caus a  de um sucesso positivo 

e determinado - ou por outra,  em que limites a respons abill 

dade criminal de um a to pode estender- s e  a terceiro por cau 

s a  da omis s ao des t e  l e vando-s e  em con ta s ob t a l  aspecto o fa  

to doloso ou culpos o  do n ão impedimento de um crime perpetr� 

do por outrem " (29) 

outra colocação digna 

c asionando por um a to 

UJna relação de cau s a  a 

P reocup ando-se com a caus alidade, faz 

de nota : 

do homem. 

_,:: ' .1...  e.Lel LO . 

" O  crime 

E ntre 

Des de 

e um fato exterior o 

o crime e a vontade h2 

que is to se  a dmite e 

o fenõmeno criminoso co;-no e feito de um f a z e r  ou dei xar de 

fazer da parte do indi v í duo, pode-se pergun tar em que ljmite 

a omi s s ão de um in divi d uo pode ter in f l u�n ci a  em uma ação cr 

rrj_nos �' ( 3 0 ) . J� havendo demon s trado i n tere s se pelos crimes 

" comi ssivos por omis s ão " , volt a  o nos so autor de Projeto � 

C �d i go F ,  n a l  a que s ti on ar: a 2 : �o e a 0missao cc� 

-
uma orn ssao que de lugar a produção do fenômeno cri r 

cc::: o 2. •;;: ão. 

-· : -� 2. _ .. 2 .L  
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um crime? (3 1) .  

Caminh an do pela s oluç ão de tai s  prob lemas , JOÃO 

VIEIRA critic a  Ortolan por e lastecer a " es fera  d as ob riga -

ções ad- fa cien dum sem limitá-la à lei, ao contrato e as re-

lações de parente s c o "  ( 32) . Ao final e nsina o mestre pátrio 

s er pos s íve l  fun d amentar- se teoricamente a omis s ão, englo -

b an do-se- lhe a forma comis siva por omis s ão. E s ta Última 

forma de realiz ação de crime " em ve z de gratuitas s ao muito 

re ali z áveis " ,  daí s ua " ra z ã o  de alta  conveniência s o cial"  

( 3 3 )  • 

P as s a  JOÃO V IEIRA a preocupar- s e ,  fun d ando no 

exemplo de Orto l an, com a hipótese que considerou ser de 

n cumplicidade de delito comis sivo praticado pela ornis s ão " s� 

guindo solução  idênt i c a  a de TOBIAS BARRETO . O exemplo de 

ORTOLAN é o s e guin te : " Um homem vê uma pes s oa dis por-se a 

levar aos lábios uma bebida que ele s abe e s t ar envenenada e 

é morta l : es trar.ho à preparaç ão de t al bebida , ao d e s í gni o 

crirni:,oso ou ao aciàente que o pôs ao al c ance daquele que 

vai tomá-la e a todos os fatos re lativos , ele deixa d e  pre

veni r  a vitima e o des graçado  se  envenena e morre '' ( 3 4 )  .P aE 

tindo des te cas o JOÃO VIE I RA  formula situaç ão um pouco di -

�er s a  ou s e j a ,  a d aque l e que in erte 2 s s i s te te rceiro beber 

" -;_ :.c a })e s s oa . C a  

so  a�venha r e s ulta do d e  J es ;o , o envenena dor � autor , n a  

- - • -. -� t o ' .,_ l· ). 
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abstenç ão do rnandatârio h ábil a e vi t ar a prática do crime -

( 3 5 ) • O mestre pernambucano aqui faz remis s ao ao célebre 

artigo de TOBIAS. Finali z a  JOÃO VIEIRA seu e s tudo com a 

seguinte observaç ão : " Se a noss a lei pune os fatos culposos, 

nao hã r a z ão p ar a  que s e  dei xem impun e s  inúme ros fatos dolo 

sos como os de que trat amos " ( 3 6 ) • 

t deve ras significativo, não b astas s e  a forma ex  

pre ssa corno s e  refe ri u  JOÃO VIEIRA ao trab a lho  de TOBIAS ,ha 

ver e le escrito õpÓs e s te,  j á  que , corno ob s e rvamos e ra tra-

dição entre nós o qua s e  tot al desconhecimento d a  rnateri a  

N este progr e s s o  doutrinário  inegave lmente TOBIAS toma parte, 

no minimo despertanto problemas te cnicos a us entes d a  preo -

cupaç ão dos penalist as - da época. Em J OÃO VIE I RA, . o que ha 

de singular e sua  colocação e m  posição  crí tica frente aos 

grande s  penal i s tas europeus. Nos s o  mestre ,  autor de um P ro 

j eto de c5digo P enal , não acei t a  pas si�amente as opinioes � 
I 

lhei as. Di s cute-as  c l ari fican d o  ncsicoe s. � > É ·uma nov a fas e 

do Direito Penal bra sile i ro que  com ele pros s egue. 
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NOTAS B IBLIOGRJi.FICAS DO CAP Í TULO IV 

1 - O Código Penal do Império do Brasil  com Ob servaçoes s o

bre Alguns de s eus Arti gos, Reci fe, 185 1,  p. 9/1 2  

2 - Delicto5 por omi s s ao ,  in Es tuà os de Direi to,  R. J., 1892 

p. 180  a 2 0 1. 

3 - I dem, p. 189. 

4 - Ob . cit. , nota 1 ,  p. 9. 

5 Ob . c i t. , p.10. 

6 - Ob. ci t. , p. 1 1. 

7 - Annotações Theori cas e Práticas ao Có digo Criminal ;R.J. , 

1 8 6 4 ,  torno I ,  p. 1 4 3/14 5. 

8 - O" § 29 do Projeto do código  di zia: art. 19 : 
-
e crime . . . .  

§ 2 9 : A omis s ão de ·Llffi facto man dado prat i car  por lei ,  s e  

esta impuser cornir:. a ção penal " , .'.:.Pud TI-J 0!-1A z ALVES JR . , ob · 

cit . ,  p.  145 . 

9 - Tratado de Di re i t o  Fecal , S araiva, S.P . , 1 9 65,  p . 4 9. 

1 0 - Liç�es de Direito Criminal , ?eci fe , 2a. ed . 1 87 2 ,  p. 33. 

1 1- Ob . c i t. , p . 3 3 / 3 4 . 

C�b .. ci  t .. , p . 3 4 . 

o · .1..  - · . C .l. L . 1 p. 3 4. 

) .. ' - ..: +- , . ' :; 

- ,·-, 

• .L. � 5 '- .,,_, .. Cl L .  ' p . J .. 



1 6  - Ob. ci t . , p. 39. 
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l . .i 4P t Dispunha o art9 3 1 0  do Códi go Criminal do Imp_é 
/ ( , -
rio" Todas  as  acçoes ou omi s soes que, sendo criminos as 

pelas lei s  ante riores,  não s ão como taes con s i de radas 
. 

- - - / 

no presente Codigo, n ao suj eitarao a pena alguma que 

j á não esteja imposta por s entença, que se tenha tor

nado irrevog ável, ou de �ue s e  não conceda revi s ta ". 

1 8  - Códi go Criminal do Impé rio do Braz i l  AJJ.otado , Rio �876, 

p. 2 .  

19 - Codigo Crimin al do Império do Brazil Theori ca e Pra -

ti camente Annotado, !'--1ã.ceio, 18 8 5 ,  Tip. Menezes. 

20 - Direito Penal Brazileiro, S.P. Tipog r a fi a  da _ Gazeta , 

1 8 8 2. 

2 1  - Ob. c i t., p. 2 3. 

2 2  Ob . ci t . ,  p.  2 3 .  

2 3  - Ob . cit . , p. 2 3 .  

24 - Respe ct.i v amente ob. ci t .  , p. 8 0 , cc�,entar i o  ao Códi go 

Crimin al B rasilei ro ,  Rio 1 87 5  e Manu al do Codigo  Penal 

Brasileiro , Rio , 1 8 8 2. 

:d ; , J 8 8 5 , �J 

2 6  - �D s ai o  d2 Dj r e i to F e n al ou Repetiç6es  Eicritas s ob re o 

e 
.· r1 o ::..�,2 .rio  --=· ,- .:.. . 

cc :.:;-L-:,rn 2 l  , 3e  r:.e c .:L fe , 1 } 8 4 ,  p .  7 5. 

. 1 l .!... ; 
- ' - "�) i 1 ,. Q I' '.:.., -; ,.) . 
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2 7  - Ob . ci t. , p. 72. 

2 8 - Ob. ci t . , p. 73. 

2 9  - Ob. ci t. , p. 7 2. 

3 0  - Ob. ci t . , p. 72. 

31 Ob. ci t. , p.73. 

3 2 - Ob. ci t., p.73. 

3 3  - Ob. ci t., p.74. 
""' 

3 4  - Ob. ci t., p. 71 . 

3 5  - Ob. ci t., p. 75. 

3 6  - Ob. ci t . , p. 75. 
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C.l-:.P!TULO V - ;__: : ,�LI SE C�Í '::"'I C.i\ :::ins ·• s:::: II TOS ? C?.. 
or =rss;,o" - D:= "T:::: c�Il'-5 r:,1��?:i:::-To. 

Inicia L�ente creQos nece s s ári o tGcer algu�as / 

cons i deraçÕ2s tendentes  a e s c l arece r  a é'tata er.: c_iue e ::2ti-

vaJ:1ente f oi 2scrit c o t:e lé;) re artig o e.e 'I'U3IAS :'Ji\F.TC':' C'  so 

br-= os cri�e3 ooissivos . 

SILVI O ROi2 RO, em nota n o  fin a l  do cit ad o cns ai 

o, afirnou ser e s te u:w d os "mais antigos �scritos c.2 di-

re i to devido à pena  d o  autor " (1) . TO:SIAS BAI:P.:S'=' C n o  cor

p o  d o  me smo trab a lh o  re feriu- s e  ao Código ? enal d.iz -2nd o / 

já es tar n os s o d i2 l ofila legi s l ativo con �9  anos de  e xis tên 

ci a. Tratando-se  ::l e c_óc.igo  :? -2:-ial  de l -�30 , co�:10 -3 Ó':i vi o 

dedu zimos que tal artig o foi escri to eD 1S79, o que s e r �/ 

confirr:1ado p or S I IVIO P.Cr2RC : " em 18 7 9 ,  ( T03Il'-:.S )  redi g iu 

o peri alic e  li  Con tra a Hip ocri s i a  l i  - onêe se ach a o arti 

g o  famos o  - 11 De lit os por Omissã o  " (2) . l,RT:-IUR C�I.J.YmC , 

h o  p re ::ác i o  C a s  (2u:2 s tC2s  '..7i gentes  ( 3 )  
. -J 2  

e:r.1 127 8 ti n}12. escri to , . i a  ? r ovínci a a Juri s;;;rucênci a. e.a 

Vid2.  Diári a e no  Contra 2 Eiprocris i a  as l:iri L'1a!1t.2s  2 ági -

:�.i-= s  " sob o títu lo " D2 lit cs por CDi. s s ão " 

r . .::; c::::.ci t o  o ; rec .l cs o es  t.:i.J C. o .  .i\.11 c .::.va T03L"-;S l.)2 J a Cê:S a o.os 
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qu arenta anos. l"!o seu acanha.d o  !, ·· :.: iente  int el ectnal, e 

le dei.-ionstrará preocupações e j ;  s a st ifações COEI relação 

à matér ia ainê.a ; ,o je nao solucj ,  - � G.a s  p lenruílente rnes::io 

p�la s corr entes 0 outrinár ias md : �  �oder nas e sof i stica-

da s. Tenha-se presente (.i<ue o trã =, ::._ ;10 c:e TO�Il,.S - D e l i -

tos por C:71 i s s ão - é &r.tcr ior <l . ,licacão do rrrat c:::.(:.o o c  

vmJ LISZT . 

ve  

na o sc:io  os  

I'recec2 e - l l":e Cl� ,Jo is , 

<lentre outrc s. 

seu s prci cr ic:io s. 

. - .;:) . 

Os - - H - ..-.c, -• _-:,_ -- - (.J. J !. ..:, ' 

·.::·e:  . r.·.:::. r.: scr e -

o sue na o 

ir:mede que, ele cite BENOI'i' Cl17. ' _ - - no estudo ê.e que cu i 

du.ElO S. 

Sua a wítiraç.::w re lo s 2 _ é::.C S  o leve:::. a tr.:ü::êl 

s e  :�er, l. -

::,ava 0,1 te:ci:10.s  c� e Direitc :!:' ené.!. 1  ::: sta s l eitur2 s, se,,, 

- "i .. -c; O - .i. u l::  

da s il época.. 

��o:c.::..: :. -l i  ,e  

CUE StOG3  entre nc. :  

�nt es c c  ini c i�� 1os 

- r 
.. ... -

'· · ·-

r· s s i : .. :_ J. � t.rt r 

: talraent e Ce sconhec i 

an5. li 

l v .'.) . .!... , CCf ,L . .  =-. -;-: r...: 1. - -=1 
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"cumplicidade i.íloral "considera!'.uo -a "fora o.a lctrél e cio c s  

plrito ü.a or,üs são contrária a l ei "  ( '1 )  • Por sua vez BRZI. Z  

FLOrtEUTil�O, en 1 8  7 2 ,  sete a no s  a ntes cJ.e 7031.hS, segue o 

ensinmnento �aquele ( 5) • 

i iaua r:i � l l ior G.O que::: isto  in :Ec liz� . .  e:r.tc c1.ntecccJ.e e 

es tuuo_ ce 'I'OBIAS. 

no s o. f irr'.1ar cue 'I'OBIAS · BKr:>.RI:Tü de fori:,a DU i t o  clarél e c"li -

tr�s  

c2 sos sue for1 .1ulura. C a s os e.e au.tor i 2. 0,1 cr irco or·�is sivo . 

Sua Constante insuieta ç�o, de 2ronto o bserv2ve l ,  e �.;ela 

lacuna l cr:;al C.:"i.le Fºs s il.ii li ta  a i::1punidad c. Co -aute>r i  2. por 

onissao, cau sa l"üJ.aê:e na  o�;-iis sao, alarga1�1ento Co dever e.e · 

agir, c1.lt:1pl i ciéade e in stic,ução por oTti s são S � C'  c:;_ lSUDS  

de;-:-.o s an·cec ipu.r c:;u e, con s i úcra nc:o o c� csenvo1v5.J ,ento ôvu -

tr in5rio C:.e seu t�npo , fora c1o ,�r2 s i l ,  '::'03Il'·S  n.:J.c.,a crc,-:..D-:2 

a 
-

co-a utor sugJ pcCcnc:io socorr er a outr a� nao o f i  7 

�03IAS i� rtc  Co 2 i t igo 2 ;  19  0 o  C6d ig o CriDi nal 
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r acterizam pela p os terg a çã o  de urn mandamento da lei , cuj a  

omi ss ã o  é ame açada com pen a "  (7) . O · crime será de simples 

a tividade . Send o  o resultad o  irre levante, s alvo na men su-

r ação da pena. O dogmático s e gur o n ã o  vê nenhuma di feren

�a e�tre as caus as de exculpação e j us tifica ção nos cri-

;r'iP- S omis s ivos , identi ficando- as com os praticad os por 

aç�o .  A coaçã o , o medo insu?er�vel s ã o  ofe�tados como 

[;:Y-emp l cs de excu lpaçã o  , de mon s trand o  a pre ocupaçao sis -

��ra&tica ne le rara numa fase em que s ab i d ar:1en te prolife 

ravam " anot adores " e " coment ad ores " d o  Código. 

Voltan d o-se  p a ra 2r ob lemas Gais d e l i cados T O-

:::; : J-..5 Cjues ti o:cJ a  " até que  p ont o, qi..;ando  ur:ia ação  s e gunoo  o 

s �u conteúd o positivo ,  e c e sign a d o  p e la Lei coDo crise, e 

s -:::-:-inada com a s an ç2 o · ?enal ,  é pos síve l d àr - s e  por um 

,: ,:: :. :,: ar de f azer a r.e spon s a':>i  l i ê ade de qua lquc:- r i ndivíduo, 

s �� o aut or , co- autor pu cúmplice de  tal de l i t o  ( 8) . � O-

- - � � Il à 0 e- o  C 0rl .c 0<"' � C "rn. 0 ,-c,,_S -'-c. rr-.c: l0 -'-L O .1-L' L- a -i- ;::. _,1°_ D .1..L U- Cú-_ J('P_. -"_ • .L� do �- - .---:::, ! � _, e:: · · - _ , , ,e  '-" · '  � - '--� - u 

� -:. ::  . al�F1:::s  ã."ü t ore s c CT.1 0  CSCJ:.::::: SCI��·7A2Z a es te " d e i :.;:: ar de  

.:: � z <::r" , vi s t o  e xc lusi vã.Inente c cmo forma de p ar ticip a ç ã o  / 

. - :, , �  - . , • J:: .  "" , . • . ;- -:....:  0:.11. s s a o  n a  c c:1. c,ut2 a ..Lc1.2i a ,  c.Las s i ..:: i c a:1. :::: 0-0  c:<2 J l! S c: ·c i� 

.:: ::::. º:. -Sri o e r 2pi d ê.r:1ent2 ·eTíl a j i.1 s tificaç2.o - provi nci an a, a 

::.. .:_ [.s - 1 de seu e s tudo : '' !J5 0 e po.ct an to, fora de propós ito / 

· - us 1 0  : :1·� 1 -.� o  --:: :...1 · e 1: j  or ,, a o  
• .  -- -- --- --._-i'·. 

- .. ::: ( 9 )  " Deficiências  ôo nosso 
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Código " seriam também r esponsáveis  pelas dificuldades 

que habi tualmen te cercavam o a s s unto. O excelente Códi

go de 1830 , s empre elog iado entré nós e pelo s melhores 

especialis tas es trangeiros, tomado como modelo pelo le

g isla dor e spanhol ( C.P. 18 4 8  e seguintes ) ,  daí  in fluen

ci ando a leg i s lação  penal latino- ameri cana , para 'I'OBIAS, 

crí t ico mordaz e quantas vezes i n j u s to , não pa s sou  de 

" acanhado e mesquinho , como produto intelectual ", " obra 

l acunosa e incompleta '' (10 ) . O TOBIAS conservador vera 

como defei to a cominação d a  mesma pena ao que ten tas se 

matar " o  monarca o u  trapento s retirantes " (11 ) . O argu

mento básico § de que tal so luç ão n ão se ju st ificava 

poi s  nos  crimes contr a a honra do Imperador for am comi

nada s s anções mais  graves ( 12) . Ma s vo l tando ao tema 

TOBIAS per gunta : " é  pos s ível que · wna omi s são do homem 

do mesmo modo que s u a  a ção seja causal ? Pode . .  aver um 

nexo de :::a usa lidaàe ent:c 1:: il!"D c.• C01; t ec -i �i1cn to oíe:1s i -vo 2 0  

direi to , e ,:.rna oni s s ã o ,  ou um de ix ar  de praticar d a  p a r-

te do indiví d uo ? "  ( 1 3 )  � S eguindo LUDEN , a dmite TOBIAS 

plename�te 2 ca� s ali �ade  da  omis são e segundo di z em 

resposta a sua  coloca ç ão a " afirmativa é irrecusável" (14 ) 

l>.. preocupa ç ão s egu .::. nte é sab2.c cru2- do e cn 

s i derado c a u sa de uin even to "po r  s i  s ó  ou c:o- operat i va-
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· mente " ( 15 ) . C o:1s ic1 ci- a ndo CjU E:  a 11u r.. i :t i l ic:arl e  C.él C'J . . i s s ão 

C-:élr-se-á a:')enas " suc::.ndo r:iotiv'.)s ii-:ipÕer.1 o d ever d e  oLrar " 

consoante o er.s ina::.-:1ento de FEU""ER�O: ( 1 6 ) 1 70uIAS di scorda 

d este mouo e.e e ntender a oni s s5o fac e a "estre itez a o.e 

. -
011i s so e s  f i c a  ri illi1 , a �er a. s s iI:1, e.e i: o 

ra do s is tor . .a . • l i  . . - - - . ... ou cair ian na consi c., c::raçao u r.ica c.i.cs C:: e  li -

to s  O;-"'.is s j vos propri�..r., cnte d itos " ( 17 ) .  Ve.::-, a c:.e;_,&te o in -

fanticídio �raticado pel a  ::.-:1a. e cor -rn:, i s são (e atar 

ãao u:.ú:i lica 1 advin6o hc->norr .::ic; iu.-vcnc�o '::"'00L-.;.; a 

=a ou a s s istente c a10 d c sobri�a�a ae  agir no sentido Ce 

evitar o resultado. Outr o s  e::-�cnp los s20 u sélc:os : o c.�.o po 

?raticaria . O ; a i  cru el que en c�rcera � se a fi lha e Dc<.O -

l he ::-:--.2 r.é12. s se a lir�iento s ser ia i-;OI'1 i c .:L da. O estra nho c :uc  ci 

ente c1.o .::ato neD-,anecE:: sse inert e n2 0 ser j_a autor c..e 

sua lquer ili c ito penal. Outra vez ?O�IhS c r i t j ca a cr ien 

. . .,__ - - ii ::i L ê: c E.. i L-ãV C? .l : e nc �:-:.re 

,�.:J.no ::: :::-e ::ence a la.:csar o �n:i. , i  to  da resr-or: scJ.Li l iG a 2 c  ::_: cnal 

1- 0 -

cJ. e  cons i st ir sor.�ente n o  nao cumpr:imento 

t io ad -"-;::i c i 0 --\6·,17, 
--- ---- -- - - -- ' J - . .e.. . ,1 ___ , .C ( l a  -



SILVA gue "já nao era.Inos mais recoo!:ácuJos p2ssivos de 

tudo quanto nos vinha do velho �undo" (1�), Dois apesar 

de LUDEN vir, prescindindo do dever de agir, em socor-

ro de TOBIAS, este, contudo, demonstrando total ºnd0pe� 

dência intelectual, cor.testa o penalista ale:rr.ão que pe 

la vez primeira disti,.191Jiu os crimes corr . .issivos oc,r o 

;nissão (19-A). E fê- lo desta foj:1-:-1a: "a teoria deste cri 

minalista ainda é acanhada e pouco Con-

quanto ele reduzisse com justeza a doutri�a dos delitos 

cornissivos por meio de cmiss�o � tPoria do nexo causal, 

todavia não pode chegar as conclusões in'_eirc.rriente adnús 

síveis, ou porque, co;r10 diz V. ::"i_l\.R, lhe :'aJi:-2sse base 

segura de 1nna veràédeira teoria da causalj'} ,=. àe em maté

ria criminal ou poe qualquer outro :,,oti vo que :,ao rele

va acui indagar" (20). 

Reconheçsmos �Ge 
-

'IC3IZ'-5 ,;ao :;oi •original. 

'J'CBIJ-\S o 

do r:i2stre ;:):casileiro: "porqu.= .. nto este autor, em m2is de 

. .:,rn s 

� '..:: ; ,. 
- ·a 
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gue stão. Ver�ad e e sue ele esta0elece wn princ í pio fe -

cundo , cuju. aplicaç5o poãe ser um weio segµro ele chegar 

a o  termo d esco nheciü.o do pro l:.lerr,a " ( 2 1 ) . A lição d e  

GLASEI<. citada é esta: " Se  s e  busca  ai;strair o pret0ncli 

ào autor de um cr ir.e dado  da sofíla d o s  :í:atos, C"ll C o cons 

titu GJ, e nostra -sc que n5o oLstante , o resul t�ao apa -

rece , que ni:io ol.:.�tante a seria<_;ão ü.as causas i '"ten-.·.éê.i a s  

pen:ianece .:.. r.�es;-;ia, então é c l aro (I'u e o a.to crir.ü no s o  o u  
-

a sua ineCiata consesuênci a ,  nao pode s er po sta a con 

a . , . � 1 t l
( 2 2 )  . - .... .... . 1 

o· r - r l i  ta aesse inaiviu.u o  . i· ,ova c r l L l Ca e.e T o A ..J - nas 

ir.1porta reconhecer.  �u e tal provu. ainda na o é sufic i en 

te; e o :.1e:..,í.10 GL..i::,SI.P. confes sou cu e n5:o são rêl.ros o s  ca -

s os, ern c1ue e la encontra sér iu.s dificuldade s " ( 2 3 ) . T O  -

B IA.S, não aper.a s d is sei-:� inava entre nó s a clor_JI :-.2t ica ale -

r.1ã, co:::,o se r,erc eJ_;e , corr ig i nc3.o se-:11...,re c::ue entenc:lia pre 

c i so a s  li(,-:Ões õos , .1ell1ores ::estres e.a :::,atÉ:ria.. :;_:ara 

GI.J\ SE:1 coJ . :O j 2  ti ven.os C�;ortunic�a.c2 e d 0 o :....  servc1:c o ele  

r . .  eLto :tls i c c  C:.o. o,,, .-i.. s sao iC::: enti:C i ca -se  nzi  ,:3;çã_o ã. ::,teri c,r 

do  aser,te, funciona.não e sta c or-,o causa <"lo resultuêo. 1� 

x i st. êr:.c i a  C: o  C::o lo .:;u: · se c_:-c1en-;: e pu s s ou, cor.10 seria r,atural  

naque J a  época, c.os2  nerc e;.::,ie: o a '1'0317-'. S. r: _ e :i_=-·e.1  o cor1tr2 -
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Basca.elo nél s l içõ� s que c itara, parte TOBIAS pu 

ra esta s-u c stão : " o e. e l i ta con i :; s fvo Ol:'. i s s i var:-:ente pe::::_ 

petrado fuz parte do s i s ts1a de  d ir e i to crLm i r.al Lrus i -

l eiro? ( -24 ) . TOBIAS t er.1 p l ena consciêncic1 aue o proble-

ma "nunca f oi cons c  ientenen te as i t a c:o". r �ão 

Ce i _;°_:�JDLS =>A CU����l\ ,  r. tci i;: u,_-.t e.:, c::o-:-�.._ er a c::  c-:u� :,· i· · · ·- - i· E:c�o-- ;:, -�, - - � - � - · · ·.i.' - . '-' ª w 

crít i c a s . I;;->J.l Z FLOl�Ll.,i TI1 1C  çu. e: escr evera s ete a 0os 2n 

te:,  ele 'IO:;_:,IAS (1G7 2) e su e fora r;-,o. i s  exp ll cito Co C)J E -

i.·ilil :;::rss DJ:_ cu::·::�A i.T.1co:·.1::_::;reens iveL-:-,2r.te nao foi citado por 

T02Il-:.'.3.  As razoes u.esta concuta ignora.ri -se . TO:.....IAS a 

tuali zaê.l ssi1 ·!0 não j,,Oàia ce:;conJ , ec ê - l o ,  inc lu s ive �)or 

cue o r:1es:.,o era seu c o lesa :,;a í'.::iculC.ad� ü.e 0 ire ito é; e  

Rec i fe e c s  "Li ções" o e  �R.1""\ Z FLOIU::JTLW :forarú e di tacJ. c:i. s  -

seu illJLiente g eog rã f i co e intelectual . O� 

s e:...vcJ.c3.a a cstra nta au s ênci a  do autor pá trio r.o traLu. lho 

C::.e 703:i:hS 1:::.:-os s ic:5;iL 1os . I:ntenc:enõo c"l e!.�on::;traclo , sue a nl-

t. iüo e. j u l  ç:J.r.1en tos 1:�a u.-c,c i :n.au  o ::_:1or " C::e:.c ensores  t i d e s 

. - . 
l t� OC C:: !.:C l C. 

do a c1.1 s2üo j é  que e le no :r:,GT.'ento ,:a i: caliza c,ã o  uo Lo;·ü 

c 1 o. ic "nac. a  pra t i cara cJ.e: posit ivo, i.�a i s  vo cont rár i o  se:  
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vo, que no ca so ter i a  s�rvido pur a  obstar o wortic lnio 

( tratava -se de tal de lito) consis t ia o c r ��e rue stiona 
.J. -

do, os Lons jurist a s  :e ian,-se cem ê nf 2se , co:.10 d :i.ante 

de urnc1 extra vagiincia ( 26 ) . lJão é ccmUP.1 aceitar-se  en 

tre nos a fol7.la omis s iva inprópr i a, c eixa TO:.:n?i.S 2s 

sentado . I: le fo:c::-;m la lO<JO após ulguns e:-:er;·,plos, ir.i-

c ianclo pela forina de autor ia, t:Jé:.o coE, o :f i,-;-. de c: E:Plon s  

t rar su ã é1<lr. ü s sibil idc1dP. .,\r:ali s e:.10- lo s : O 19  e...: :enrlo e 

. t li .,.._ " o sec;uin e :  .,.._ ü. epos i ta no seu �ort.J. -licor w:1õ. 0ar -

rafa d e  bebida especia l�e nte prepüraé:.3 para provocar 

voraito s co ":3 " ,  velho i....,orrac h o , sue nu.o dis�ens2  océ� -

ré1�1 nc  n cuj 2 natureza e rnui cJ. i versa , wu .S C!Ue hoj e c c  

à. endo a 1.J.17, e stranho c esej  o c. i ri<]e-se  a o  j_)Orté.1 - l icor ,  e 

lança ;:1�0 j us ta__"'"lei:.te ê o  fr.:1sco pr ed estina d o . "�" r.:.a.o 

tem a r.�enor ê.úv ic"i.a de  c1u e  a 1:,8)-:, iC:.a :::-1od e ser fatal a "C �1, ,  

entr eta nto c ala -se ce ?rop� s ito , a in�a 

s :ito oca s i onal , - l G O� U '.:: C"\l e :t:�� il l i S ,  uue 

o rerni c i oso licor 1 1  ( 2 7 ) • Ac-:véri , a norte II o su e c1.e 

certo 1 1 i_ ri r:..,:;.o 'JL e !:= :�: 1 �10 r . .. r 

do deli to e o encontra na onis:ú:ío L e  "P. 11 ,;'.li\ evi tar cue 

. � 
· - �-- 3. J: J. Z" .: l : O S  

. . . -
L c. �_) : : : :� . 

·- � e . - � J. 

:juclcJ. i ca n.2.. con 

--� \ ; _, (· : ..... _ 
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ocorr r-ncia c; o r e s n J  tãr1 o . C ?. :. 0  ran o c�v j_t2.ss e ,  s er i a  

Y om i c 1 cl i o  na  forr.iu. or:-: i ss iva i r :1!):rÓpria . 'TOB IAS p0c.e ria 

oferecer m e l h or so lur.ão . C cr;10 se s 2be en r=nc I<�N�H n 2 0  

s e  encont ra , 2. infa , o fa t o  ar.tor i c r  nerirTo so conr - . 

1 8  2 2 ( 2 9 ) . í,ei:-: e:::,os co r s i r,.-r:a c'o , c0nt1 1Co , C::' lC a té },o j  r- , êl 

rco a. ro · ·. - ; :::o ""C ,-nn ·rp. c ...... o ., n l,..1 _r.c, L :· •. . _: � --- --' ...., C- C' D C )  • 

c2.ç.:ao  j n r 3 c' i ca e j ::::-rc-c levante " contr2ri 2 Cl' ,. 20 2.0 c� :i. 

, - " S r:-, .1_ u ç2.o CC 

. . 
- "- .' r• . . - "' .· : ,-:a. � -.-. : -... �- : �: ("' :: � -...i r; : ·o - l O :·;a 1:c:1 :r a e� i _l i. 7"�;:i .i C 

t e : l Ut"7;J.r  r : p<· s s 2.r 
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nec cs:;a ri2J'.lente pela porta d a  ca sa de "i� " que dei:iora à 

mar g e...--:. GC um rio, so0re o c-.J al  há U1T1él ponte e.e túins i -:-

to geral e quotic i u.no. r,u ccc:e , porc.,  c._'.le nesseo e.ia a 

r:,or..teo se üch;:i de::teriorudu. e n5:o é trc1 r:sit5.vel , .se:;:-:; :;::,er i 

c;o . ": : "  :. s r.ora, mas " :� " co r.. �·.ecc e ste e'.3 tado ; e nu.o so -

C: c i:-:c. õ. c  u.C.v ertir o trun.3cunte c� a c a.tá. st:.:o.êc. i• ' i ,--.. cnte., 

cor.-io ainda se co;-:,praz cr:t ü ss i s ti r  o cspet5cul c  é:. i z en 

do c i nicar.-iente : ve j ::.i  . .  o s  a 

to e :;:eito : "2-: "  cu. i u.a por-�te 2rn_; in2�-:.a  

perna " ( 33 ) 

Er: . .ou sca ü a  so l u c:ão para o c iJ.. sG ,  

UI-... � ... 
. , G.  

3IAS 2. s alientar a .:.pect.o relev2n1t ís s .L,tO 0. 03 cr 2....-::c�  o 

ou sej a  o u.ev cr ele o.s--ir - . :el e  c01: : ,i:::ciu. e c i  

t a  a l iç3 o  Le  V.3U�I , n o  sentióo de ser de.: �il s iac.o exi 

ej· ir-se que qu2.lquer  pes::;oa er.1 condições de evitar . o  

BIJ:..S ::.ão cuer i r;ua a r  o c.l ir eito � s  nor:,o s ética s .  Cono 

d ev er 1c.-_;al C: e  ãg .:i r .  :E:: no entanto é, i:.ual e p.lcna.1.:ente 

- ·.,- -� � -- '"'e= ; �,.- ·q ,--. ,- .L. 0 ,-.� ; ",..,l c -� ,e ':,·er -í a di· -f1  ... c i  l - c1 e r c,r.c.._ · 0 _1-va .L--.. 1 • ...;: ,:::· Q j_ � 1...- _ ... _ -:_ \...oi. ,.- .J L. ..o.. _, _ . {_.., V \..� :.l U , -1- ....._ -- .- - ... - ,_., L 

('; ,- �-, ;- ( )  _é� l_ f� 
� . 

•• 1 ,-_, ;: � 1 ::-: i 
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co óbice, ou po r co rr e t ivo Único a vez da consci ênc ia 

Qoro.l, gue e re lat iva às i ndividualidades segundo a 

educação, o seu t eEiperanento e suas pai;(Õ e s  hab itu 

a is "  ( 3 4 )  Veja -se  a s0:ic l:1;:;i. n ça d esta licão com a li 

çao, poster ior, de J ii íElJE Z m:: ASlJA (3 5) . 

No ca so nur,wro três , é:t situaç.:::ío f2t ico. e 

esta : " J "  e "L " ancla.m a cacar nas i'lorestas, e né.lo  se: 

ber.t e:.-ue, à 2equ ena d i stánc ia deles, acha -se tar'1.Lén 

"P II entregue tai-:-ibéI:i , ao nesr.10 entreteniuent o  ./,co nte 

ce, entretanto, c:ue "J " , a s s esté:tnu o e õis;_:-, aro.nôo a 

arma c o ntra w� veaõo, ou ·ou tro an i.:""'.',a l Lrav io, ouv e  

um grito d e  pessoa estranha, que acaLa ôe ser feridã.. 

" J "  e "L " correr,1 ao r.1es;::io lu<Jar e lá encont raTJ "P " ba 

nhü do er:i sa !9ue , Ir,2, s não ! :,orta 1;.-, cnte fe rido, a i  nê.a. 

que iJ:1possi bi l.i t ac o  a e  cam inhar. "L " recor,J, ece em "D u .[ 1 

s eu vcl :10 i rür::if_;C , e ,,2.0  so c� 12 "  :>-:2 r.,e p1..- c st ::;r c:_:· 1 2. l c �n er 

a :.:::.andonao o por 1 ,ora s elo d.ia e é.a noite 5-s .inf luênci as  -

ze:::, - J_ ; ,e  u ;:_·,or te ( 3 G ) . 

í":: ôn.ivo ci e "L " r:ra t icou d e l j t:o c crn i ss :i vo 

r e .,...., -- - l . � -. _.; ...... , .... �--··. · )·. ·� � (,. _.;_ ,  ..... ·�· .:._·· t:: 1ct _ , u, ... C: 1.::.. _: c ,  - .t "- J 
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nao prest.1<_::ão s o corro. I ::, ap J .i có.vc l n2 ,...,r-,..:..;; c ; ,.., \-. ...  ) !.., \_;;. - i....:..  o art 

1 3 5  c;D 8  cui r1a. ca .O.tl l SS0.0 ce S G CO .LTO facp ao ·con curs o  a nu 

re:r.tc  de t ir.>0S cruP. na l1 i r:iótese  ocorre. 
J. S r. e l e  apen as 

x.as se de prestar s ocorro  se, h,aver nrovo co.c"o a J c ;:,�o 2. .so 

luçiio s e ri a 

r pc 

r";""'"' � <"" - � ,-..,  . · · · - • (  . .  

cion a lrrient.e vi ncnlaé:.o à s  s olur:ÕP.s cau s2 li::; ta s ,:-,inc'u J ·,o j P. 

r.5.o, rue ur,1a a r.ão !:e<1 :\. Í <J Pr>tc nEo -r,cC.e 2 ·; :cos -!-_ 0. ::.:-.� ori s e  - t :;.:--:. E '.3 
.. - .3' - ... 

� -

� on1ar �� do l o s �. G Co l o  s e ra 

r: ã:o. n (ol o , a. 2. iás na própria - ç:::;-,.... ' º e  r·-. , · . - . -,,10 - r 1  '-• '-'- <j • . - ·  · E.i . .  : .  e 

a -

:.,1 i ::J aê.os. O própri r. '::'03IAS c, i sto n5.o C uvi (2'\·a ( 3 3) . JJ crn. JOÃO 
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�ente anunhalado por e cÚr:i2:Jli ce . 

Nes ta 1:ipót cse,  i:'2r2. r:os ele, 20 i nvés de cum 

plicr. sP.rz.t co -.:11.1 tor , pOr<]nurt o , tcn conconi tarte: cJo:-:i:rio 

do fato , 2li5 s �a ci !nente i fcnti � i câvcl n�o �a ltanfo si -

encontru.r.1os 0n tre :r r s  ant:ore s 'IUA :-'r0 f0.rPr'.". a so]  ll cão r"'.a 

cnr:1pl i c i cl a rl e  corr!o FRET):C RICO r;p.R0n:r::s (1, 1 )  e n,-,; :1.s r n  nr. .:Tr: 

SUS (4 2 ) 

f�_nr r:aêl s s e  outros 
- J 

dos , até c:Ii.le nr:i <los d o i s  i l uc: iuo s foss e icne l i d o  

s2.s s in2.r e outr_o " ( 4  3 ) 

'C!J,�i a 

a 2 S  

pl i ce . s  P<;UnC:: o e le " isto s e r j  a absurc�o e v is i -."e lIA:,nt e a -

é ót.v io . 
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Volta-se T03IP.S , rara a " concorrência por o 

mis sao ", apres entand o este  caso : "Q 11 su repreenoe 11 S 11

, 

no ato de lançar veneno na co:r.üda d e  que vai servir 11 R" , 

patrâo do segundo. E s te n�o recua d iant e  daquela teste 

rnunha, n2 s a:1tes t rata de i n c"luz I -la  ?. C'.Ue gnar,1 e  · segre �· 

do; "n I I  acede ao seu ;?ediê.o .  rn-. ,a nal uvra d ele tpr i c. L a s  ta 

do pa ra frusta:-ar o plano de 1 1 S 11 , Y'.',2.S :rao-t2. l 'f"aJ. a.vra 

se fez ouvir , " R "  

o d r2.i-na pro j  eta oo te.rn o seu natural d e s f  P.cho ; " S  11  env0-

nena seu ª"º 11 ( 4 5 )  • 

P ergc.rntu TOT::IAS : "Pâ.o t eR " 0 "  

cr i.1:1.e a parte do auxl lio corres ponêente  a sua oy,i s siio 

isto é ,  ao seu s i l ênc:i ó: � PT: dÚv i �_ a , e a so lnç 20 <:".o r.e s

tre ( 4 6 )  

cr :"._:_- e 

C��o  6s tivcs s e  �a D�s i cfo � e  c a  - ., ..,, __ 
::-a0t iccr :o cria  autor .-'Li.r et o  e ,20 :r-·art Í c i ne ( 4 7 )  . Sal :i. en-

.
L. � - """'  º .-..,- ·' - · "' '_.� o  · ,  - a  L c:  =:; ._

1 
L ....., � 1 ,_ L  .. ·-

1 
q:t.....Le .;. J  �ra s i le ira admite · -sc  

t i c ipaçã:o I-'ºr o:mi ss ã o  e;,-:-, crines do los o:.:; ccs,:. ss  i vos ta,.1 en 
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ç ao de TOBIAS. O autor d os precio sos Co��n��ri os a fir

ma: " !,Ja partici �,2. ção I �:ed .:i ante Or:Ü s são, bas ta, sob O 

pri s;-,ia cau s al nue se n5c ter .. 'l a i.:-:ipecic.o o cr ü.,e faltan 

d o  a um dever j ur í d ico. Se e s te inexiste, a a})ster. c-5:o -

nao e �2rt i cipa ç5o , �alvo se  fci pr��ct i Ca l i  vr �Ií,ente 

cmo Con_u� i· -: L:;_o C:J C: ;:::,,, ,_ i' to r_� d- � ,... :: o  c .,... ,· � ; ,.., G � "' " ( " 0 ) n � y=, . •_ •= , - _ • a,. u -'-- -' - ' -- "  . , e;. ·- · • ..:.. n 

h ouver '\:.rone s sa prévia e in:'.: J  uer..te na 

d o  exe cutor de n�o int erferir durante o crjne ou �e 

não o revel ar c:epois " ( 5 0) . 

tabi J. Í s s ino s :,_1c1 s poc�er-s e -ia ol)j et ar- 1 1- es coí�, 2 2ti:-.i-

dade ca contuta. De l eg� fe ren(a 

figura i dênti ca 2.0 5 1 3 8  co  C ôôiso ?ena.l hle:- ·ão ou s e -

j a  incr iminar -�e · a  

c ri,!e s ('..e inincnte re2. l i z ;::,çS0 . h sol uç õ.o s i  st o;�1áti  

ca oferecida po r '.I'O::JL\S 1-o de n a o  s er a re lhor . ,oc:e até 

r.-,0 v i:--·,o s r;ü.o e :; i s: �.c- 1. : z. ; 1 2 :  2.. sohw ã o  r:o st=,nt i r':o  c"": e con 

s i6era.r - se autor e Dê:.O f,é'"rticipe O CíUC t er,, O d ev er l e -

l i f i car-s� rura e s iople s�ente � e  i n corr eta 2 solu 

-. . .' 1 '
· 

-, 
; '· \. 
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rosos de;)a tcs  na r., a j s no,'l ec:.::-:r-a à outrir:a pena l, espe cj .:ü -

mente na ale:nã. ,.,.�s dis cu c: s ões ei-:1 to :.::-r.o d o s  "sent ir.en -

to s de l ealdude pes soa l " e cJas "es t reitas r� lações de 

vida I I  é terna do presente 1 s e  ber., que reconhf'êc;,:a.nos fuj a 

.um ponco àc_::ue l c1  qucstS:o . 

A fertiliciaê.e de �OBi l'S é rc snOD. sc1v0l por no 

vo caso. f: o exer:iplo c1o ranto, onde e le fa la e� " CU't -

"-p_l_i_· _c_i_· t_:_a_d_._e __ n_e_o_a_t_i_v_a._� " c:::i.1 a r. d o él sove rnan ta  cor'.1 ' ' é.1 r cs e' e 

quem r:ada vê e :r..c.:.da ouve " c,Ia t roca de vu lto sa qnant:ia 

f icv. inerte deix ando <1ue su21 alu:ra s eja J evarla ( 5 1 )  . l\. 

s olurâo pura os nos s ns dogDatizaao s  a i él s serâ enco�tra 

da :r-o �iapa s5o arterior .  Em s e  t rata nrt o 2 �over:ran 

ta  de  0 nranti�ora s erã i n crininancia ne a autori a co la -

al d�ver de a � i r. 

rio rn:e po ssu i a , era de s e  e�0erc1r de  T03IAS a l go de  

ensaio so-
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· sol.Jri:; a ma té r i a . 

D l i c  i ôoc1e  r,or  orn i s s  ê\O nos c r ü. t0.s c0,.:i s s i  VO'.= , na r ru c>la.  nra 

pe la. pe n1a  de> s angue> prC'-v j C::.a de n2.o s e  atar  

cÚn:.., l j  ce a rar t p j_ra rn.1 c anni. 1.1 1 1  

( 53 )  . r:on s i r1 e rc1 :,.r" o-3p c:i. r,ar 

. -� 1 ·� "-- ' 
.-. ,..._ 

: •. '
I 

·. · ;  :·y ' , ··� - - e.- ..., , _  

-.. 7\ r T t: m -:-
- - "l - ._., f - ... 

, ·· :... ,-- ê__ ; 
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no c1rt. 2 G c�o · CÓu :i. iJ O P enal  . ..., c-r1..>1 2.-sc r,r�s ci,t� , contu. 

- -
c2 fu<] j__ 1 1 c1 u s  r�1.1.�� t c.:2:, t � cn .i C lt �::; J 12 i s  c0 n t:. rc,; r:.�t i r"" u s P.r� -

ela ],oj P. sn stcntávC' is. 

ve r c1 i :'.: i éu J.rl a,"l e  ru � n cJo v i n cu lac� e A. ,:c,_roc, ou s <:=:j a. r(U0n -

. ' 1  ' '. ·,_- ,-

. - - .., . -. , o ..., ' o ,r, c, ,· -!- -= ·vo (� .. - e, ,_.,., __ _  ;-l, -J] r. 0, ;:: -f-" ; -) ! J.S S 20 c o  1 ·.,::i. n c . 2, n-c e  cc.:cu ::; 2 n co e : .: ) ·� , . .  � 1..  
· • - �� 

- - ..! - � :-- _ -:.. �-. ,- .- ,- -=: .. , ,, ,  (>",·, , . "ti 'i_ ,·, •• ·'. r··. ,.-. 1_ ,..., __ -:: _· .. _- ,". , .�. , . .  ,.· .. ,.-. � .-.• : (· •,· ,c_·, 1._- r,-
..:._ ·- '; 1 .' � l l; l:' ·' , \.. ' 1 ::;, .J. \ . - , - -- '-- � 

\.- � 

,I 
;--, r..-1 ;-:, j"'"1 t) ;·,,:; �.::. \1 i_ :- i C• r·:.� t ') tJ t- J:CJ S J_ ; · G  
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ideal izado h á um s & cu l o . O que TOBIAS a firDa � a pos sibi 

lida de da insti g a ç �o por omi s s � o  e insti gaç�o no crime 

anis sivo Es ta � uma d i s cus s �o p a ra g i gante s e tem o cor -

ri do ent re fina l i s tas  e nao fina lis tas (5 8 ) . Infeli zmente , 

como n;o  poderia deixar de ser , o nexo cau s al tem s empre 

posiçao d�sta cada em s uas soluç6es , orientando- a s  ( 5 9 ) . 

� 
TOB inS apos ana lisar o m�ndato no Direito Roma 

no tor.;a por fim posição : " P arece inconte stá ve l que nao 

repugna a e s s ª n c i a  do mandato re ali z ;- 1 0  por me io de omis 

S 2 0  " ( 60 )  E le se preocu?OU tar.J)ém com o mandato nor 

11 a tos negati vos " em sua conhe ci da te se de con cu rso ( 6 1 ) . 

O I·-:íes  t re tra z dois  exemplos  s obre o tema . Ve j a.mos II Z II aca 

b a  de ser pub l i came n te insul ta do por " X " e vo l tanào à ca. 

s a , depoi s de re ferir a s ua famí lia o que l he a conte ce u ,  

houve a voz de  �m s eu fi el c s cravc , que d i z  j á  no weio 

6as parc?i ros : s e  �eu senhor n�o se z an ga eu vou ving�-lo 

hoje rnes r10 ; e a i s to " Z "  na.da respon de .  Poucas hor 2s  de  

?O.i s , fl :-,:. 1 1  é c.is s 2.c s i 11 a õo poT esse esc!1-a-:_;0 ( 6 2 )  TO 

BIJ-\.S h 5. 2qui  urn 1 1 ,.,a.nd,,. i::.o t .; c i t.o" , j á  cue  " se o s ilên cio 

de " Z "  foi um a t.o de 1r,2 - f é , do lo  -,�-
l� fa ce :c i t ,  e s tá fora 

,7\ : 1  Z ) 1  e ( (, 3 )  • 
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serve, c stc1n ,Jo po :c cnn , cc · u r n c -i é:: c , ,- r.-i..c_J u c.1 o e. .:i : ·: 1 iu' 3. - l o  

l�o co �ta a r  � c. 1  

f ,r r .. 
\ 1 I_. / ., 

( e =-· )  

- - - . 
J.... t.: . 

l i
:-

-.. ... 

i c� � <  .i c ,  

( 

- - --

� n  
• "I - ' 
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scn c0ntra fjJlic:::., 

cil 

1 o, 1:-10:.. �_:ca .. - se 

" 

( 67) 

. -. e: 

. r '"\ 

-· - e 

J J (-. ( -� ... ('"') 
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\i(; 1 
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cunufiri o, fruto de i nc":: cv .i c: o  0 s r:u c,c iJ10nto. : : ele é.'.!_�<l.re  

cer:i certc:1.s c:ate0 0r icJ.s  f::ll C co ne:; t i  tuem até h oj e  1:ioti . 

vo c1e co nstuntc--s in '� u. rJ ê wÕ,.: s - na r ni:l rte  2c, 0 ontr i nii ne-

nal. 

Di r-sc- á c�u e <"�le noo  cc, :r, hecP.u , ccI'10 :f i cou e 

a i ncJa Loj c no ::;:.1_-a siJ. r-, ã:C' º" connc-c r.-!l:1 1 , c'._·r c=: tu c;c,  -f:ac o  a 

barr 8 i :ca da l Í nguG. - '!:'cr i a  ':!:'0-::IA:S t i ,.1o 02 or tun ic� a -

d e  êe ter a c esso  2cc:u s J. Z"l. s  no ;;ra::-; i  1 :i:: 1 �.�-,er�i=il ?  7. s d i f i  -

:cou suü cZi tcura.  Ves t iu a " c 1G.rn i lle c1e cr .ir,üna l i :::;ta �' 
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2 8  De l itos  por 0Gis s5o , p. 2 2 ? . 

29 c f. 3ACI G�Luro , D e l i tos Icnropr ios . c i t . , n. 2 0  

3 0  Do rcc�o PR�� l c it . ,  n. 2 � 3 .  

3 1  
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37 - Cf. I l  dolo , ANTON I O  PECORARO -ALBANI , 1 9 5 5  - Nap� 
l e s  p .  5 8 6 e seg . 

3 8  - " E  seri a s ingul a1: Í s s imo que e n tre nós , v . g , s endo 
pun i ve l o homi c i d i o  invo l u n t § ri o r e s u l tan te de 
uma imprud ênc i a n ão o fos se , porém o h omic í d i o  do 
l os o ,  pr oveniente de  uma omi s são propo s i t al e caI 
cu l ad a "  - Deli to s por omi s sã o  p .  237 .  

39  - " S e  a nossa  l ei l)une  o s  fa tos culpos o s , n ao h á  ra  
zão  para que s e  deixem i mpunes inümeros fatos  ao= 

l o sos como os que tra tamos " ,  in E n s a i os cit . , p .  
7 5 .  

4 0  Cf . NILO BAT I S TA - Concurso de Agentes , cit. p . 8 1 

4 1  - Tratado D ireito Penal - 2 a ,  ed . 19 6 5 ,  S ar aiva s .  
P . , p .  3 2 0 . 

42 - Dir eito Penal ,  c i  t .  3a . ed . ,  1 9 7 8 , p .  3 8 7 . 

4 3  ·- De l i tos por orni s s a o  c i  t . , p .  2 3 1.  

4 4  - De l i to s  por omi s s ao , ci t. p .  2 3 1. 

Delitos cit . 2 3 2  4 5  - por omi s sa o ,  ' p . 

4 6  - De litos por omi s s a o , c i  t . ,  p .  2 3 2  

47 - Concord amos pl en amente com a opi n i ão d e  N I LO BA
'l'I S 'TJI . .  "O g ar antidor  que omite a ç ão de impe d i r  o 
r e s u l t a d o � autor e sua  aut ori a se fun�awen ta n a  
\7 j_ c _1 2ç ão  d o  c3 0 \.1 e :.:- P-Sf..>C-:c i. a .l  a o  '1 � -� a l  c s t ;  ... \: 2 ac3 s t 1- j_ 
to " .  Concurso  d e  J-19ente s , c i  t .  , p .  1 3 3 . 

4 8  - c f . N I LO BATI S TA - Concurso de agentes , cit .  p .  
132 e s e gs. 

4 9  Cornent5r i os a o  C6d i g o  Penal ci t . , �ol . I ,  tomo I L  
p .  4 2 3 . 

5 0  - Dire ito  Pena l  c i t . ,  vol . I I . ,  p .  2 7 9 . 

5 1  
·-

T': p l :: -�- r\ s ·, ; ._� --- {,. í. -; · � - () ,  ,·: :-; t . ., l) . 
• r "� I c�� ..: c_  � 1 �� l .  _. - ·1 

:, 
•• ; 1 �  . ·'"; : ·.: 2 :·: ' ! : · �  .. J;·, :-"7. :: {- (·: J- a L o  i .l n:,n 

. ;� i.- : _- ·: ,_ � /.1 ·� 1._; '-=1 i ·;::.j: d. ·: J � t-o .._: 1-,; i·10 ·0r1 e t- ! .S  o ô i c.:;c·Ji.1 �� 1 i ci 
t.à -1 1 , a :c t. c i t . ,  p . 2 9 8 ,  c..or,o oor ,-:- :-:cn1p l o  " i l  codi 
e.� e 1-: ::1 \ .. Z"L1� e:: se () e 1 81 3 t :  • 

Dc� l i i os  u0r (':;,,i.. i.: S ci O , c :i.. t . ,  o .  5 3 . 



.? 14 

r:.r�1-)r�c.l- i\;,::,..')r) v i e: ,., p.2f.G 
C,: r:. o 'l i �- r: ·j -:- o r�J ; 

ral cit., voJ IV, 
,1:c:1, 
;). � e 

. , 

r·it., vol 
�,. 125, n .i r r i te, :' e --

,·, J 51 

;,r';··r,c1;\ . ...,_..,:r.ir': y,i�---::, P.;-:::P. '/0 1,;-::: 3zi. :·� .. 1c7s 
r . �; R , , ;) j ,-e: 

0 
·� O }" t n ;:J l . \ir, 1_ 2 , D • L': 9 0 :i r C· -í , C ...., --o. 

:-;:l :.e": :'.r.\,- •,�:-< � ...... , 1°73 1,. rio J'in-.,_i_o 
� ... c.n,�� 

I 
\líil l [, r,--:-·c-!...;-__ -:t,_, }l,7() r> ]nG e �:-cr_;;c.r,1----

r'1[f-,0 (r-... , __ (_: ,- ;_r <" .. e•·, w:_ . I �-'.�3 1 • .,_,·:'-.r� iÍ"}_·�_j -,r"\ r �-,-i_ 

.i. (..,. (�cr-:.: i_:"}]:" 2 lY�
,.....

!;, i j)_"'Í J ir"l(!r:c..> (-�(� �-)c;_j_·t icir)d_(·(�Q JlC � n-. . 

�UrJt� CÍ(�.io, 11 (�r;r.;c�e (�1.íG o ré}J._-; Ici�-)(� t�cr .. 1 1 r1(;él 
ciJ c1..:r�;_) 1:ê.1:c·j_L1:·., e 11Ll.C· i�1·:_c:::·,.:-cr::.c_ 
so 
to 

C'� t r:1!c r.rc·,Jo.].cc('ric -,_ "· cn;t�c::.12 
·,-·- -, ...- -- -- l ') ..... ,.: � r' .· o)l ;; . Cj .• .:.i1� _>O: . .  <,1,J.C .•. l . 

r z.: r ·:c'CUC ,,(l 

(:(: 

i] '" 

(c2 

5 :::' e:: . C i.11-· . I I I . 5 • 

G C 

Gl 

G2 

G3. 

r r l·..., 

e e 

( -
e, I 

,: r, 

'. -

-:-- , • .  1 JJC..!..l 1-(..J� 
,_ r , -.,--.. ., .• L... 

f 

e :e:·.:· ·i_r-, z· l 
;'.0rs i:_·--0., 

Delitos pôr 01.:i.��séto, 

\.' 

l .  

(r, -. � J: (:: _i. :._e. r .' .,-. 19?. r:., 
e:: s(-=· 1'.j. 

cit. 

- --
{ _l \..... • ' 

e j -1� • ' 

• f 

e ,_ . ' 

,� 
� .! • 

-: ,. :; r ' _, 
. .. 

23(. 

236 

.I -_. 

. • 1 
, .--, 

\! 

,,0_1 

e: j .:e. • "'"v o l ! \. r, ' . 
I ... i ,· i0s e-; 1-, V ( -� l 

. ' 

,. 

,, 
• f 

r 

, 
(� . e 1-; l_ :_ 

·, ") r ; 

' r • 

1 _. i . �-



1 
j 

72 - f\r ] itos por . -
O� .'i. l ;: � c tO 

73 - Delitos por oni s s 5o 

- ) l S  --

. i t . p .  237. 

r. i t. ,  p .  239  



."-

- 2 1 6  -

Cl\P 1TU LO VI - A T 1:or�Ih Dh Qf ; l S f,ÃO lil'I DOU'T' f: INA 

BRli S I LEIPJ""'\ J "J\ IS  HECi::J JT J �. 

Ein 19 21 , cá- s e  o que HUi JGRil'.,_ cl,1 . s j  f icou -

. C o::-, entü.ncJ.o o art . 2<? cJo CÓdi  

go Penal de  1 8  90, ele s epa ra de  forr:ia a yucla  o s cri  -

rnes om is sivos própr io s dos iJ-:-1 r,rópr io s . S cCJul lrJ O  C alà i 

no , o i n i c i a dor c.Jos  estudos d os©át i co s  n o  Lra sil,  a 

orni s s .:; o  iTõlprói-,r i a  "su0Õe ·u1 t1 preceit o c_;:ue 1:ir r_; i 0e certo 

resultado e se  dã 0ua ndo o r e su lta�o � pro� uz ido Bíl 

ir.,ped i -lo " . ( 1 ) . E l e  sal i enta a irnpre sc i ncJ. i : �ili. da 

d e  do "úever que O:r...,rig a a. obrc1r " en:::; i nando '.] crivar es 

te úe : "um pr eceito !:;osit i vo c.}a ord e.i:-1 jur lC 5 ca e c;a a 

ç�o anterior ( 2 ) . E s te preceito posi t ivo,  do qual d eri 

va o c_' <:::ver j ur3. c� .i. c o  6e  2(J j_ r ,  pcrceLe'u-0 GAL-.., � ::-70 , ta. n -

t o  f!OC�cr .:. a  estar exr,re '.; .s ,',.r e ,:te c�ef ini Co nelr, nrôr,r io 

D ireito Pena l ,  c01 ; 10 ê. e  Io:n.-:.a t 5 c i ta. ou exr ,r '� ':: f�a cl ,::su -

. ... -. . 
�! 1 ·,. 1.- : Ll l� (; ú  .. 

:-.:- c su ltado 

esc l arec e  o e:-� -l ente de Nit eró i  c;ue tal c o .:-. ·1. uta i nd .i.. 

vol tou ao � 0�a j ã  :.,. ·_· 'J l.- u.  
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� - l . sent anú.O s e(jura i ,  na __ J r .  e cJa orü ssâo . 

co�;TJ. E S I LV,º1 , tami:.iér:1 a.o an.:1 lisar o art 

29 do C6C iuo renal  de 9 0 , sepa r � ,  operanC o com f iver 

nu. o r.-,e:-;trc c, e f0rn2. incen su ráve l ,  j_ n e;,: j_ st C'm cl i :ê i cu l  

da clcs  j <l  c1uc tucJo  " s e  r edu z ct rn:1 exn1·:1e C:! os  elenen -

tos cons t itutivos ã e  seu con c e i to l <::gal " ( 5 )  . 

SlLV ,-, " r,oo a OiT: J_:: Se O 

d e sta " ( G )  . Co:,1 c l 2 �:cz él i i�vu ls.: _ :c a n2. l i su. ci'c and c.: L·u -

cling , e l i.:= . l �2.:-1er , o ton"'ler:t:oso t ei.: ,a e.la cau sal i <' aC::.e 

� e,· o� "' -i e c- �o- ( 7 ) ,l·, "l c- -!-- i -;= � ,-- ;-. a - ·. , ·· r\ J • +- r.. .r .... �·· 1. -.L -.·.·,·.� -., . ·,: _· j· -,; �L� .. , '.· O ( ,"', ) -J_· ) .L ��-'-- · .. 1- , • :...., u ._  ·- - -- ...l.. - ...... e ._ , , .._ _ _  "- �  -=- ·--� ... _.--_ _::: ____ __ _ 

COS 'L'A E :3 IJ.,\!.7:e_ c1ei>:u con s i<_; :r,a:]o c_suc  "1ü rigu0.1 c onte s -

· , C: ·, : t "  ;- _) ,t ; ( 9 )  · • .  :. (-:! J •• ,- � 
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s5.r i u. s  àuas co nd i ções para  " que por omi ssão, o. lguérn 

pratique um delito comi s s iv o " :  A · po s sib i liCaC::e d e  

agir  e o d ever j ur l � i co de  evitar o r e sul tudo. 

o)Jr ig,;1ção de a gir c1e:E luirã. , nu. liç: i.io do me stre pa u 

lista do nr ecci t0 pos it i v o  Ga ordem j ur ld ica , C::e u -

ma ccnv e 1 1çéio e:xpr e s �;a , ou d e  wn ;:,to u.nt e r i or ( CJ1.1 C 

capuz ele produ z ir o resu ltado , nã o sej u. ; por vont a -

de  ele c.,:u e.u o prâticou, oi.1 stado a cLe0ar a e: ::;t e DO n -

to dolo sa ou culpo sarne nte 1 1  ( 1 O )  . 

Con si<j na a finu. l C O�'l'A :C S IL\Jl, C.U 8 l i -, c...e\i e 

:r: 0.s rnorais d e  a ssi!.5 t&ncia  ou ca ri c� ê,d e não s �o Las 

tant e s  " ( 1 1 )  2not é1 nc.1o, co;-;. ::.a se  c; :1 Eh.?'.I'LR , o at1rnen -

to l eg i s l a tivo das· .i_nfraçõcs o,nissi --..- .":l s 1::-rÓ�)r j a s .Uo s  

"cor.1entário s " c .. ue vier aI:-, a l uz e:: 1 9 6 7 r-.aC a há d ig no 

de  nota so Lre o t c�a ( l 2 ) . 

nal Brasi leiro,  d esgraçidm�ente , <l c scu i dou - sc de  �a 

ne,32.vc lr::cnte , sua J:- i c a.  e c; c nero s.1 cor�tri;::,u i�_. ão. 

-:- � J : L,. 

( , '.l 1 

·_, . "- '-·-' 

.-, 
·- t. ). 

- .;_ �; 

· . .. -- C) e: e -:,;: l j S '� .:; C i : � 
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própri a . Li ter a lmente : ' ' D ;, .Í  n pr i me i r a  divisão d os cri 

me s em comi s sivos e omi s s ivos , sub d ivi dindo-se  estes 

em próprios e imprópr i os ( comi s sivos por omi s s ão )  , con 

forme a omi s s�o se j a ,  em si  mesma , o crime ( exemp l o : a 

omis são de socorro )  , ou se j a ,  o me i o  ou ense j o  a um e 

vento ulterior , condiciona nte d o  crime ( e x : a rn a e  dei-

x a ,  intencional ou ne gligentemene , de a l i mentar o .e . 
.L l-

lho recém-na s ci d o ,  o ca s i onando-lhe a morte ) ( 1 3 ) . Ele 

retorna ao assunto quand o trata , de novo , d a  " d i vis ão 

d os crime s "  em 7 m agras linl1 a s  ( 1 4 ) . O ense j o  propi -

ci o pa r a  analis ar a que stão  parece-nos não s eri a e s te . 

Em d u a s  outras  oportun i dades  - no e studo d a  c au s ali d a

d e  - onde se fix a  c om brevid ade que não se j u sti f icav� 

on de de i xa expr e s s a a hipóte se do " deve r j urid .i co de 

i mpPdi r o evento "  ( 15 ) Ded i ca aind a dua s páginas a 

" p art i cipação med i ante omi s s ão " . Na  h ipótese  de ocor-

rer dever j ur i dj c o de a g i r , n ão i mped i r  a r e a l i z a ção do 

cri�e gera pa r � i cip�ç�o . -�sente a obr i g aç5o de  cvi tã  

l o , d ar- se-á a coni-- ênc i a .  :S>;ei:np l i fi ca HL--NGRIA , c itan 

d o  c,1-1 : ___ ro  c::c,�en t ari s t a , s i  n :  o--na.tj c .::-' c,snte J.'.01': Z 1NI , cuj a 

J as t i�jve l po�ro za d a  p ar Le ger al � por todos conh eci-

da ( 1 6 ) . 

- - l . ' ·�  
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'fanto :nai s  CJ' J él n',:o se sabe c;ue HU i;C : < Ii-, üOi'1ir:=1va pcc;r  -

fe it2J:1cnte a lit eratui-c.1 a l e""la . O 1 :: étoôo d e  t ra Lulho -

comcnt5.rios  - cv :i c) e r,te,.-:C' nt. e r,rej ucJ:i_ cou mna vi su o 

ma i s  profunda �os pr obl c�2 s da OGi s s�o . Pod c -sa di 

zer  sc1 11 mcc3o d e  s e r  inj u sto c_-u e EU i iGi.�I -� r3e :i :-: ou  d e  fc 

c�e oni s siío, cc j_:,: t"'. '"1d o  de  c ont :i:- i bu ir ;_x:1:1: � ilu: a :i. nar a 

oL'.3cur idad8 C:"' que se encontra a natér ia . l.: r:ao se 

d iga que t in ha sid o  apenu. s e;;-, consequ ênc ia C::e sua vi 

suo c�u s ali s ta da teori � Go d el ito .  

�vi� e �tc�e nte qu e e st a  o n5 li �e o �tã vol ta 

c] a r, - .,- � 
-•U .L O. 

ca: . , e:nte EU:. JGF L� se refere 2 s  i:on·:1c::i. s 0::-1. i s sivé.: s, co -

ro ·- a.:.r-t . 

- � i_} I-_) ( �:,.- · ;·;._· � I r_,- :; 

-.... --, .... ,;:;. 

,-, . . , �:- .•.J .i -; L..' 

. -
e.: :i  -:: �. e e� f 

- -
e <_' , . il•/ é: C' 

U (  e; é., !.: i '..i o -

f_.A. • ., • 
,, -- .. _. (....;, 

., .. _ 
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_ sou o elemento ob j etj do c3o cr  j TT1e na " parte atinen -

te à conduta " ( 1 9 ) . Nao ch ,::gou o ins ígne prof e s sor 

sequer a conceituar a om i s � ao ou se fi l iar a qua1:._ 

quer um de les. De finindo os crimes comi s s ivos por 

omi s s ã o , nos quais " o  pre ce i to violado e positivo 

mas a conduta as sume a forma de ab s tenção "  ( 20 )  . BA 

SILEU GARCIA, nao consigna em que consi s te ,  ne l es, 

o dever j ur í dico de agi r. O fato � lamen t�vel po� 

que no seguro manua l do mestre pauli s ta es tudou to 

da urna gera çao. 

BENTO DE FARIA estuda o tema na oportuni-

d ade em que trata da caus a lid ade sem qua lquer inov� 

ç ao. Ka bib l iogra fia us a d a  em s eu texto figura TO 

BIAS BARRETO ao l a d o  dos rnonogra fis tas VJJ,; IN I, TBJ8 

RINA , GAND , a l �m de trata d i � tas  ( 2 1) 

Com ma.i s vagar cui dou do a s s unto FREDERI 

CO M�RQUES. E le e Yp�e a teori a norffia t i va da omi s s �  

e 2�ere  a conc 9pç�o n a tur� l i s ta . A omj s s ão é uma 

" conduta n e gativa " ( 2 2 )  . Af i rma FRE DERICO MARQUE S , a-

pcs cri t i c ar a teoria do �1.Lud a9ere , que a a l� s ê-: o.  -

e i a  da  a ç cto pede c.e cc.r ::-er i.. .-,n  :...o d a  " inérci a "  , quan--

to d e  um a l i ud facere. A orni s s êlo s eri a ,  po:ctanto , a  

·:: :í �: i co . 1 1  ( 2 3 ) . 
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conduta cr ir;i ino ::::.a" (2-1) . l� stá c Jé ., ro (_íUe o auto:c a tr iLu i  

01ni ssi 

vc, s  fYCÓ1.,r ios  cJos corni s sivos por o:,1 i s sõo .  T�c1 s-uele s  a 

proble1' :Zt t ica  s e  c i r cunsc :ccve npena s a t ipi l  i coç:ão da 

conduta J c1 que o "non facere " -_re-.-i d e scr ito n2. re 

gra  prccepti va ua n orrna incr i h1ina6 0:ca't 2 5 )  . C orn a poio 

er,1 SOLCR e contc:c:t2.ndo ;.:i:.: z cI:R,  qu2nto u i nexi stência  -

do su erer na OJ�Ü s são ,  su st enta F;".:ZED:i::RICO I-:.i\R1)UES que 

"t3.l•; }_;é.rn a. on i s siio a i_·,r e �,cnta S Gll coé.f i ci E-nt e C e  su l.Jj et:!:_ 

v i c�a <Je " ( � 6 ) . � -1o s  crii . ie s coE: i s s ivos po r o:-:: i s s ã o  cor:i: eta. 

mente tarnLé.rn corJ nor:ün.:.dlos d e  i; , 1)rop:r ia�:, ent e O�°!i s si 

vo s ,  o núc J  eo do tipo res iõ.e cl ,, -_r�Iw s  que pos �, ibi l i  

tam div ersas conduta s pc1ra a produç io do rc su lt v cJ.o ,  o 

- . ,-! C·C e E) s C.i. :e .:_ o 

( � ...... . , u  

r·-1e o . . ' -é� r: .!.- �!._ .:Jlt l -

cJ o  ao  suj e ito , atr 0.vés 6.o c'1 cver d e  evi ·t· -. r a CO Eser.1u e n -

' 
{ ' ,.:;: ,' 1 · ., ;·_. 

·-
·· r1 � C..i 2. :  =--� �) � 

' ·º 

.- rJ \ -·.:. e , 1  : ,. · C) :c t�; CO 



1 

- 2 2 3 -

nhecida a tipici�ade  da ani s sao , o fato t1p i co pode 

ser (:i.ec a rracJo li cito 11 ( 2 8 )  . F inalr:1ente ele con sig 

na as circun stãncias nas quais sur g e  o dever d e  cvi 

tar o r c sultaclo : qua nõo e,:1ana d e  un prece i to l esal cs  

pecíf ico, c�u o.nôo ex i s te o�_,riga ç.=:;:o c onüatuul e 

o ato precedente imr_,õe e sta ob:c is ação " ( 2 9 )  

<jUu.nc:o 

e orno se observa , ? REDLRICO i lLE('Ui:.:S -Locou c__;·:1 

doi s  pontos fundamentais do instituto 2a  oni s são . 0  

proble1 ,a c1o "querer " ,  o c1u e  er1ui val e a c3 i zer o colo 

na u:iis s5o, e o problei;ia do l us2tr si stená t i co t1 a po si 

Ç�o C e  c<l ranti 2or - s e  est� no tir>o ou na ilicitu d e  , . J 

teri a  mui to a doutr i na L�a s ileira a ga nh ar s e  tai s  

ou e st ões i o s  sem C::c s e nvol v .i. c� a  s pelo r 2co1,hec j do tal c:n 

to do �cstre pauli sta. 

�o  2na l i sa o c once ito de 

-· 
'L" '� (? r' 

. ') ' 

" " 
:") 1 ' r:. 1 e 

- ·  ... 

U. t� ü.. O  ( 3 O )  : a 

·-. ti.:C l,._� (; : w C:.C,; �2 , .. ( � 1 c:: ·c c ·-
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1 

brar, numa postura n0r, i-, t �. v i s t a , cru e a omi s suL so 

mente d cspert u i n i.:. c .c c> �� c; e  p;1 :a o Direito qua nd c  r e  -

pre senta o 

oposição ao co; ;1a :ndo d a  no1.Tlu 11 ( 3 4 ) • A co nc c i  t ! ução 

om i  ssi vos " !'...:;e rá í ei ta 1=1e lo uut vr na í orT0a t 1.-zi 1-=� : e i o-

nal, incJ.u i ê.a na " d ivisão elos c r ü 1G s  " OJrno fiz <:. ca 

EUlJGRIA . C rinte s  orn i s s ivos  " s ã o  o s  que o f e nd cr,1 e b em 

j urlC. ico, r:-1edia nte  inação I consti tu i nd o  e sta I e:. ler:i en 

to int esra nte do t i po ". " Sc:10 inpróprios ou co1: i s !:; i -

v o::; 1 r-1rnissivos quaJJdo a orrissão é rreio õu · fonna c3e s e  ?. �  ::2tn -

çar o r esJlt aCo post er i or : o }:O:"'l i ciô i o  

C.:: ei; :a  ,J e a l e i tc:.r o f il ho " ( 3 5 ) . 

�csponc1cn rJo 

c:ad e C::.a 

ver  

qu e 

\ - -.,, J :� ·, t· 1� ( '- �· ,-=-· i r l  f l J. \... '·-

t. ei . .  ( = � · = � .. ·L.-�ro �:i �·t 

. - -
a \ r1c1 0. g 2. ç êt O ,  

-· 
_· • .! ' .. � t) 

,.:_"l.1anto a C -: . :; su.l i 

- .") .. 

:': :. · 

· :r c e i  
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ro  vigora o prir, c l pio de " gue.::m c riou o perigo ele um 

re sultado tem a oLr i s �çã o  � e  b�pedir sue se r r::a li -

z e " .  N es tes Cil S OS a " 01r,is :::-.,=io s e rá cuu s a l "  ( 3 8) . siío 

estes os CJ ! s ir.a,.:ento s do  : 1estrc  ::;obre o t rr.1a . 

" , . C GG:.i.ca -

çao intc!; r;::; l ê. .s u.tiv iê. u.c1. cs  C.occr: tc s ,  é �:;crcvc a no. is 

su L::;tanc i o :::;êl oL:ca e.e Dire ito  renal élc l'!C s ;.; c  péi l s 

r.,ático ell, d i a  co;,1 o i r:.s -:::n.1.1 :ienta l t é c n ico  e·ur q_:,cu , SC=U 

T· ·� , c  J._ e.. ·- ·-' 

no.o  

o cue 

i � cles o s i s t a-.-, a  c l 2 .s  si co er1contr2 e:{pos i tor e s  r i. cJoro 

e co� . 1  ) . 1 ! T  _ , . :;_. : .. � ··T · . () ,  

- "·'·· c : ··.J.· c,,_ o i· ·,,r-. , c· i· -·L..- -u ··L..- 0  ,,.-;= ,-.-_ ·_ : �  :.. s ,=;o su;} (�; e:J-c:� ç J o ,  t- ..._ ,. __,  u._ V ._.,_ _ _  Ll nerece 

u. <-�ço..o 

� J  l: C: : �-. .  o fJ C -
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nérico, que co_ 11..,rce:nu.c  a s  cJ u<J.s  :Corr.,a s pos sív e i s  do 

cor:1portarn0nto do as ente " ( 3 9 )  - C o...io na  a çao e l e  se-

para os  rnonentos t1c co:�.,)or·:.... ,  1- -ie nt o  volunt5rio or:ü s 

sivo : o int8r no - ( do ato volit iv o) , no que contes 

ta HEZGí:R , e o ex terno d a  co nduta d o  01:ü t ent e. "P. o -

rü s sc1 0 ZJ.clmi te wa concei  t.o su e su ster,t e a suu. posiçao 

dentro da fÓrr;ml a  ç cra l de a cão  e;-.1 .::; ent i do õ.i:1pl o, g c -

nero da c1u u. l  é e ::;pécie 1 1  ( 4  O)_ . 1� ausência cl.a 21. ç ã o  d ev� 

C::a - dé.;.c10 norr:Iativo-é cornpletü.Co pelo eler:1ento natu -

ra l ista ( 4 1 ) . I sto nu.o sisni�ica, pore_r.1 , que a omis sao 

seja rnn 'juí z o  ª l-'en.a s,  cri t i ca r-ue dirige a t E..:ori a  

norrtta tiva ,  clc �'> Sél :Cc, ::.::-na : "h. rcu. l idê1-' c C e sse  cl c:v cr j ü ri 

cJ.ico ce  ª<J ir c_;ue o e:..ui tente  i lucJ c e 
·-

na.o o j uí z o  C:: ü. a -

c� o e sperada e su e serve d e  nGc l eo ã dout r i na d a  a�i s  

são of  erecem1o s o l  uç:ã o p.s.ra seus p:cobler2as . 11  ( 1 2) • 

:c êr  G.e  lir:1 itar o c ,11: po C: a  01n i s s20 ao  a.tcndii..e :r;to de 

de a <J ü.- . El21. ste:c j_ C:::o s  estes  l ii . .  :.;. t c s ,  c,3tar i a  {cri 

·-· (

"" 

,). - - ) �: :,-_, {_: 'J. 
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1 

1'�u. liç5o c.1o r:1cstre , tüj 1JJé1.1 c1 c  Rec ife  COI.10 

ToLia s ,  o cl cvcr d e  a <J ir d eriva d e  ur• 1a " nor:na de  D i  

r e it o ,  da ?ar t i cu l ar � c e i ta�u. o do d ever por �arte Co  

(.,_U C 

func:ancnte o cJ cve:r  c1 e i; .1pc.: (: :i. r o r e su J tiJ ,'] o " ( t, 1 ) 

l, l ér" elas  três ;,i r,ót c ses  ,;po nt ê: C:: a s  ·- le i. , cor,t.rüt c, , c on 

r o r  

r s t :..: e::  a.ce :i. Lc  0. t_ ;= e,  d E:. : ,at ic' ê.1  co:·:,n;-:i -

< � ,-Y e, e L. E: 'J i L� a e 1:... e · .. C! :e i r_. o 

.. . : • l i �  ...... : ( .  � : ., ,· - : ·, e: - ' - \ - . • •• -, 1 ·. : . , .. . · -: t.) .. .., J. ... '· C· 
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consi0 nara 

" I IG"!l toda. or:ü s são  do c1..1;.11->:i.- :iJ �1 cnto de wn d ev er jur� 

<l i co acarreta para  e a i i t ente res�onsabili datl e cri 

rn i nal pelo re sulta d o. E e s t e  é j u stn:'.·1en tc o pro b l� 

s &r i o  co1:-1 cuc nos C::c ..'.: ::·ont,:n:m s C.."'1 rna t ér ia 

d e  o;' : i ssao = o de uet errü.r, o.r c_;:u o. nc: o  o OHti t. cnte C cve  

rc sponu er só  J.:,elo nc:o CULil)r inento cl.o co:-:ian6.o e 

�lc  en responsabili�nJe pei o resu ltado � 2 nlvel d ai 

c1 ecorr ente " ( 4. 7 )  

:f erência  u o::1 i s sêto , c o:10 r ,ara na a 

gres sio inj u s t a  por o, :1 i  s c.3o a o  e s t1 1 cl ar a J e g l  tina 

cJ c:'.: csa . Cuü� ou t.a2Lén l�Nl1?..l.l...L BRUNJ da Fãrticipação µ::,r 

o:nissão admi lindo-a ( 4 8 )  qu.a..riclo presente o 612v e r j ur í cJ. i e o e; e 

.;__,J�C O ..,c. C: .1 3. . 

- . 
:\J. (j �- n 3. �. -.. . -. � �- - j J: ;i :-_;o ·-
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JOÁO BEi< i : J.., · -O J. I JO GO:. J Zl\.GJ->,. , autor d e u;na 1. 1o no 

gri) fia sohre o "Cr i i . , e  c"l c Q-Jis s�o d e  Soc orro " (5 0) , cJe 

teve -s e , r .. a is tanJ c- , e1:1 urn exc e l ente art. i s: o ,  c spec i 

ficarn�nte a o  e studo d os cL· irncs coro i ss ivos ror omis -

sao ,  i) COll .enüo cru a sc i nt c,;ro. lnente 2 s  lic ões 6 c  d EZ -.. _, . 

GLR.f2rti Oár i o  do conc e it o  naturo l ista de 07'tÜ S S21 0  

( 5 1) , I.!E PJ JAlill I:i�O GOlJZ]...Gl\, traz a o  0.eba t e. o s  gran 

cJ cs proLler;,as da rí1 at é1.·i a  lernl.>ru ndo gu c a doutri 

na e a jur i s �rucJ �nci a n�o · nos C eu , a i nda , solu ç6cs se 

c;u:cas  para os r.1esmo s,  o � e  r csul ta na prática eLi so 

luções albéi us 5. clec.1U'ç20 t, i st er,,5.t ica . Preva.lccE: o er,1 -

1; i ri SJO ,  co;no a f  ir, :,c1 o autor . .  l'-. 1 ci pen2 l r,5 tr  j_a , por 

sua vez , co l abora c0;:1 o se:,u sil êncj o c-:. i ·.rer '.:,õ. 1 . 1 c- ·ntr:c do 

que ocorr e c o: -:1 o Cód is o Ita J.i a no. 

1 ·, ec11üp2raça o  rlo nao o.gir a u:-,,a ac: a. o  � e:ra 

feit a ,  segund o o autor , atr avés da 1.::,esc.::u i �.a nc s j s te 

. J� S  

l;, (.) e e: . ) '? - 1 . , l_; ' r_, ,. ,-' - . .L 
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te releva nte qua nC o  tí�ica. S e  .ela s  nao estâo �revi s 

tas e j á  que " a noiTiil pen,; l c:ue c: escrcve wn t ipo cJ e 
-

cr ir.1c 01 .1iss ivo :,ao  pode <.3 era r , a o  ;�:e s.10 t c:-:::::Jo, a r cs 

p::r n saJ..JilicJ a cJ.c r,e l o  r e su l  todo d a n os o, â t í tul o de 

c r jJ ,, c C0)'1i �5 s iv o  � )O:C c,�is s5o " de o nde  re su l t ará 

tlcvc:�r j urÍ (� ico? '" qu estão foi c oloc a da sistC=J (:êl t i c<1;-,-,2n 

e sta 

ç. �o  de �ãranti cJ or . Pé.l l'."a  el e "ace i:tar o s  ':' r, .:::a :c<:3o s  d e  

fisco. l ,  !:)êi rt i culur o u  d e  g overna nt e... "ni:lo s era.ria a 

coloca T ii:1 , 

o o�! t�nLe �a po si çã o  d e  � Jra nti�or ( 5 2h)  u l. nu·- r, 5 
- · .. �

J.. 
',,..;.. -

s o  no D i r e ito Pen.::ü c.�é\ :.:- -s c-S pe: lo inadi:r:!f'le:-:1ento e.a 

oLri s; aç ã o ,  diz o ;.rnt o:c. n5,  portanto, i_:.J.rrl e:le dois  . . 

- - ,-. .!... e- · • ..., :: r ·' ,,.. .. ..._ ...... -- - Y"'\ -. 1 T! t0, ;-t2 , , LÜ;::, ,__,,1 ._:, ..L CÜ.::> . Ur:1 1-� c- r�es ,O  / ucvcr  d e  

agir : O outro é co n s ::. i t u ido  2ela. " 2 bstercã c c:a o. t j_ v j_ 

: :o co:�ZAGJ',. , doi s  vlnc1.2 lo s  de c�u sa l idac.l e E',a ter j_al · 

1 10 nr .-i. 1 . .c i ro a ç,, o e s e  rev e s 'ce de cun.ho  

C:::.ênci a  do conteúcJ o  do d ever j url c: ico " .  o s egun 

e.l o " é  o r-uo surg e  crd.:n2 a o. co o e o C.' cL ·t_ O " .  '."à a 

- .. · :
·'- t ,  

_ • .! , . 

;-, t�a o  
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o dever d e  ag ir se fundc. sse, e);c cpc ionã lme;·1te , no co s 

tmne . ( 53 ) • E tJ1 :il.:i0:1 no s " e:ncél r9o s  impos t os por sen 

tença s  judic i o i s e c. S  orr3 en s  legi t .iJT1ê'l s de  superior 

hi er5. rqu i co " ,  exclu i ndo  a c:; e s tão de negóci o s ,  j á  que 

u " sü:1p l 0- s  c ircu r:st; ricia de c1 ssm.ü r algui2rn W".l encar -

go  privc1do provocar a s  pre 

tend i da s  con sequênc ias pe nai s " . ( 54 ) O w�s·:.:.re anuli-

sa de forr.-iu cii ver ::.;a  o encu.rg o a ssw,li r1o  por contrato 

( 55) . B no entanto na cond util prccedent e, a fiinu BER -

Nl\RD L·lO GO!.J ZZ�G;.. co1:1 c orr eção, (_Iue se loc a liza:,.-:> .:::. s 

uai ores cJ.i::icu J.c1o.de s C::o s cri�.1es " iL,prc:;::>r i ai:-!ente o:rtis - -

si  vo s " .  E le extra·i õesta si tuaçz:ío u.n �Jri PcÍ pio  bá s i -

co : "ac:uele c1ue cau s a  crnn a sua ativ ic.Jac"le o r i sco r1e 

soLrevir o r esultudo i llc ito  r • , ' :, L J.C .J.  ODrl <J2C,0 � evi -

têl.r c1us c .st2 ocorr;:... " ( 5 6 ) . ;-1. ausênc ia d e  r101Ti12 s e s -

sa ior t i �.> iCc� por s i  ,30,  ni.ío se:rã hãLil a j u st i f ic ar 

o dever d e  �iocd i r  os  resu l t ad os fut uro s ,  1 ·ois . � 
J u. es -

a s  c�ualii: ,i.cuci.o::.-a s Co  ; 4 d o  art. 12 1 e § 79  c:o art . ::- · : 

just i ça sub st.anc :i_ u.l " ( 5 3 )  

l ' . .  - �.:.. e 11 : -· e .. ' .... i . , <°. ,  . · . n  ., ...... ...... 
l_ \...o. � .I. -
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elo, er:1bor u se éiê  c1 cu lpu. sej a  esta for,Ja de c ondu 

ta pena lDentE: at lc)i ca . 1� 1 e  erJ s ina : " S e  houve culpa e esta e 

prevista crr1 l ci ,  2rocurc1nos i i iOstrar que s e  cJa u.pli ca -

çiio  c}u. s  r,eno. s rna i s  :..Jcnignas r eservu,.::! :::. s  aos d e l itos -+ 

ues sa csl-'r;; c i c ,  r.,csr.,o s:ue  a s,1 :r.:.erv cniênciu c; o r esulta  

�o tenh� turaL�� d e2endi do Ce  wna dol osu omi s são do 

suj ei to " ( 5 9 )  . l Ja  hipótese inver s a  "a  posteri or Oi iÜ s 

s�o i ntenciona l cnsej a rfi a r c s ponsabi li2ade pel o �a 

no produz i do él. titu l o  de cr ��e Golo so ' ' ( G O ) . O autor, 

tra z  ex6�p lo s esclar ecedores que nos levaQ efetiva 

di s coranr �a soluç�o Cada �o c a so fornul ado pel o �e� 

tre paul ista rj_ua ndo se :cei:e:i.-e c. qu ele c_;u e eff. J.e0í -

t iDa delesa fere s eu o �cnsor d eixand o -o a ni ngua d e  

socorro . So J::,revem a L,orte. Scgur;clo J3:C I',NAnD ii.,iO G o�,JZI\. 

Gi� o sue se defendera rode ser resDonsaLilizado pe -

l a  po:_-t e n2 forr.,a o;�:i ss i va ji.,i_: .r: Ó1-,ri a " a não ser  c;ue 

se pudesse equiparar a conduta ex pr e s sancnte penü t� 

C:a pe la l ei corn u l so cc�.1iv,2 l cr·,t c 2 j r,e:-: i ��Li3Lc i a  c2u 

sa.l" ( 6 2 ) . \ler1 a :1o s :-.::u socc•r1  . .- o  a } i ,�S:o r1 e ·. ::S L:c· r:;r, r::on -

tra a solu ção rncnc io nü da : "El  ugn=xU<lo c1u c d er ri  

ba a l  agresor en <lefcnsa l cg i t j_:r'.1a , no 12 s c;urante c: c 

irapedir consecuencias posteriores de  la l c s j � n . �u c s  

autor d e l  actuar precedente no es  e l  agr cJido, sino 

.el agrcsor en una situac ión en que carece ele liber -

L.::i.d, por la cual este lo l esiono " ( 6 3 )  l',clverte � :EL ...,. 
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Z LL qu e perma ne c e  a obr igaç ão cera l d e  �rc st a çã o  d e  

s oc orro . O máx i mo e t ã o  qu e s e  pod eri a f2. z e r· s eria  

p l e i t ear - s e  sua  pun i ç ã o  }>el o art . 1 3 S do C .P . . Nada rais. 

Pro s s egue B:C�n4RD I J '.O GO NZ/1GA c oE1 mu ita  s cn 

s ib i li c a d e  o j s erva ndo qu e "o  id ea l ,  en � i 11 , seriã.  t er 

o C6d igo d i s c i p l inad o  e specifi cament e o s  crime s omis 

s ivo s . Forç o s o  � r e c onh ec er ,  tod av i a , as  enorm e s  d i fi 

cu ldad e s  da tar e fa - qu e ,  _ a l i� s , não ve�os t amb�rn r e  

a l iza da s  e m  nen�urna l e i  pena l  e strange ira - poi s  qu e 

a ex trema var i ed a d e  das  s i t  a ç õe s  a con s id erar t or -

na -a s rebel d e s � cri st a l iz a ç ã o  em pre c eitos  l eg i s l  � 

t ivo s :fix o s 1 1  ( G 4 ) . El e  reco n"h ec e ,  c omo s e  v e ,  qu e o 

probl ema e st a  n a  própria naturez a da  c o isa . O aut or fi 

na l iza s eu exce lent e · e s t u do ref erinà o - s e  a 1 1fon  

te  do d ev e r  de  agir  I I  s egu in00 l i ça o de i ''.ezger . Ad v e r 

t e  e l e  a final  a in su f i c i 8n c ia da  o br i ga ç a o  m o�al  p a  
. -

ra fundamentar a re spons a b i l i.d ade  pen a l  pe l o  resu l 

tado nos c r ime s c omi s s iv o s  p or · omi s s ão ( G S ) .  

Vamo s a na l i s ar a gora o pensame nt o j ur i d i 

co-panal . d e  HE LENO FRAG O S O  sobre a mat éria. FRl\GOSO  

e.pres enta doutr i nariame nt e  du::1. s fa s e s  bem d i s t int a s. 

Em s eu pPiE1e iro tra ba lho - C ONDUT A PUH IV EL - ,  s u st ent a  

0 aut or urna c o nc e pção s o c i al d a  a ç ã o  e s e  coloca  em 
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po s iç io crlt i cü. a t 0ori� fi�a l Ja  a ça o  ( 6 6 ) . Pos t er i 

orri"i ente ao euitar a ans i osa,:1ente esr,erada pa r 

te <J era l  d e  " su a s  Liç õe s " ,  ulvi<1a. que contr-a lra no 

pr e f5 c io �e su a �arte especial  a�arece f ina bJcnte 

um novo líE LI.:: i �O FRlcGOSO ( G 7 )  re-..1 .i(_jorac:Jo pela  aceit a -

ç 5o 2a s c cnqu i s til s  te�r ico s cJo fino.l i s7, .o . Cort10 ::;e no 
-'- -

de fac i l.:-.,<?nt. e cJ cpre:enC:er esta r r�Vi :?-ão  cJ c  _ c onc (:'.i -

to s 

ç ao 

to. 

uo;,.�ã. t icos 
/ 

i.:-,ro piciura a F fJ,GGSO u:-:-12 trcns.::crGi:i -

ro. dica 1 na su a int err·rct� c�o d o. �e0ria �o D e li 

T ;a C onduta Pu nível , tra Lü. l ho cor.1 c :t: e e;·,1 

1 9 6 1  conqu istou a L ivre  Do c�ncia d e  � ire i to P enü. l -

na  Fuculéi.o.de de Dir eito U nivers il' aGe I'er1era 1 

do Rio de  Janeiro, F l"JV;o:::; o Cer1 i cou -::; e, detic; amen . 

te ao  estudo da oDi s s�o. Gs crines óni s s ivos s5o  elas  

sif icado s  er:i sua forE'.u própria e H--,própria . E stes 

são os c�ue " s e  co ncretizarr, na v io lação c�e m,1a proi

bição a través da ab stenç�o duma atividade '' ( G B )  . hqu� 

les ,  tai:,::..iéríl charaados  c;.e omissiv o s  puro s sao o s  que 

"cons i s t ei :; na si1.1pl e s  viol ação c1e w,�a or0. e;---r, " (G 9) . 

A s teor ia.s · na 'cura l i sta e noi--;-;-;a tiva da or:d. s 

sél.o foram expos tD. s crit icw·,1ente ( 7 0 ) .O .:: utor, a se -

guir, volta -se <10 es t.u.uo d .:1 ca u sal i r.:'.a C::.e  L�a o, :üs sao , 

resc -
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nha desd e a o  a l iud 20 � rc e� ,: LU 1 ) , : l·: a té as 1:1uis r.10 -

dernas colocaçõ e s  é.ie  i -í.EZ GJ :R, :i :CL1,EL ,  J '.,_,-,U RA.C h, nao 

Íaltando rne sr�o ref r�rr.ncia à fu.no scJ. rnonograf ia de 

estrutura da om i ss�o ( 7 1 ) . Pos t cr ioDiGnte , a ez p�gina s  

antológicas são de6 icada s à ant i j ur icidad e da orüs -

são (7 2) , nas �uai s  o d ever de u.gi r e a pos i ç� o  Ce g� 
-

ranticJor sao anal i sada s l)Or ? PJ:,GOSO . O t raba l ho ne s -

ta par te é el e  carát er rc1erarnente exposit iva , corno a -

l i á s  foi e sc lr re cido no pre:fácio . lo.s  op i n i ões el e FRl� -

GOS O sobre o â8un to s e rS:o encor;t:cada  s na s er-unr. a  nar .J :... -

t e  de s eu estuào.Inicia J..r:,e:nt e vej ano s corno FRl�GOSO 

se s i  tuil d out:r i n a r i ar�en t e  na onüssão :  l i  .... , -
.t:.. um e<.:u ivo -

co s,�por c1u e  na turiJ. l i s t i car:;ent e pod er i u.rnos r econhe 

cer a anissão, pela s inples oLservaç âo  do coraporta 

menta hurnano. Esta sor:1ente  nos pode revela r 1.una ati -

vida<le ou ur1a inati·,1idade cor :por ea,. l':.. om i ssao , po -

rer.1 ,  envolve s e.i:1pre a r:.ecessiC:: ade d e  w-n terno d e  re

lação, que depende não de quer.-i realiza o co;-nporta-

menta que se con s idera , Via s  de urn j uí zo obj etivo, r a -

zão porsue, constata a inexistênciiJ. d e  uma ativic3.ade 

devida ou e s�erada que não t c;-,1 qualquer co rrespon-

c; 0nc i u. c or.1 u. i}-ic· .::c .i a  ou u. a t .iv idéJ c e  c o:cpór ca ) . A o 

r:.is sao e ,  l:.io :c <2:rn , urnél. r calicJ.au.e social, e nao o.penas 

-..im j uízo : é rca l il!.r.i.de soci al, cor:10 a ação,  coJ;.sta tada  
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atrav�s de  w:-i juí z o  objetiv o  { 7 3 ) , " co1;1 sua sede no 

plano ela tipici dade " P 4 )  . C o,:10 <.lc.:.dos c l e2 :-1 :�ntare s  da 

om i ssão F��GOSO co l oca o d ever j ur í d ico e a po s sib� 

liàa c.1e de a gir, func i ona ndo este como pre s snnosto - '-

daqu e l e . O a l i ud acrcr e 1 ,1 erece  su .:i crl t ic.:1 ( 7 5 )  . I:ni:rcn - -��-- -��-
ta, ta1 ·: i.Jé:r.1, lc f.:llGO S O  a L_íUCstão Lécn ica 0el icac1a da 

colocaç 5o sis t cD5 tica d o  dever d e  agir (7 6 )  concl uin 

cJ.o que " t a l  c.cvcr nc.o inte0ra nec·:1 o t ipo ncr:: a a.nti 

juriu icic�a(l e du conc:J.nta .. , sa lv o  "o s el e:- .1 cntos na o 

e ser itos  d o  1 ,1es,:io , o s  :::,rcs :-;upost o5 d e  fato c.1 e qu e 

sur<J C este  (�ever j nrírhco " ( 7 7 )  . O  erro sobre tais e 

l er.1 cnt os é trat ado d e  fornc tre1.d icion2._ l  cor.o " cr-

ro de fato " cxc lu�cnte c1 a culpa.b i l  i l1 2cJ  e:. O erre a 

respe ito do c".cver cie u.gir G 8r& Ul:1 " er ro sobre e. 2n 

tijur icidac.1e ", irr0 l evante se0u:r.do o autor . Após a 

í:irr:-1ar que o d ever el e  ev itur o resu ltaclo ncce s sa -

r i2.I:1ente cJ e"vP.rá ser ur.t "C::.ever j urldico ", su stenta 
. . ' 

FRT.i,.GOSO 2. inpo ssibiliC::.ac. e 6e se a largar " o  coLtcú -

do desse  õ.ever jurídico na. aus ência de t ext o ex 

pres s o "  ( 7 8 ) . A admissibi lidade do sir.1p le s " d ever 

lastece o dever de agir, é i_Jê:lra FP-1\GCSO 

s l si;:1a " pois gera o " enfrac1uecir:-,ento da função c1a 

garantia C:o t ipo " (7 9 )  .l ;&da. ir11)euc, c:iz  FhhGüSO, po -

rér:: " c1ue o direito r,ositivo venha a �  tr.::1 nsion,1ar 
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em d ever j ur ícJico o àevcr 1t1oral d e  u9ir que decorre 

ele certa s situações üc v ida 1 1  ( 8 0) .Sé.di ent a FRi:.GOSO es 

tudando o d ever d e  a g ir or iundo do neg Õci o jurldi
. 

co que a ol.Jri ga c)io ô e  as ir su rgirá nélo propr i a1 , ,en 

, ,_ , , 11 • - • 1 " ( " 1) te uo co n Lr a c.  o ;- .1a s u c  sua prOJ cc::ú o !:',Oci a 0 • A 

1 1 a nterio:;::- 2tiv i cl.ud e g e :cac1or a  cJo pGr iCJO, cul p2vel ou 

não II s esundo ppj,.Goso "é La sta. ntc inprecisa ", cono 

teD cons i9 na� o gua se to �a d outr ina . Da cuusalidaõ.e J a  

omi ss �o , õ. i z  FRhGOSG, nao se  ccg i ta  nos crir. :c s oj·ü s -

sivos  puros : " a qu estão  surge upr.nc1 s no s cri:r.c s  co 

1,ü ssivos por onü s siío " ( 8 2 ) . Conclui ndo a sec:ru i r : 11 I J20 

há causal iCade alg u.i--;ia na orüss ão. Qurn; pratica  a orn i� 

são é pun ív el, n5:o porque cau sou o r c sul taC.::.o , r ·ia S �)o� 

que nãooevitou.z� or:ü s s::o cor:10 a 0 stenção cJ. e  w,1 :1 a.tivida 

cJe devida nad a pode caus ar 11 ( 8 3 )  • F Ri"\GOSO não acei 

ta sequer a teoria d a  ca u s a l i�ade aa equada.O ruci ocl 

n io para encontrar ta l " causô.lit::.ade " ser.ia feito pe�· 

suis anu.o -s c  se a ação não reu l i z a da evitaria o r e s ulta 

<l o . I, solução ser i a  encontra da con La se smriente e.it1 un 

" jui z o  hipotéti c o  1 1 apoi ad o  e sta em "alta pr obabi li 

dade, próxiL,o ô. a certeza " ( 8 4 ) . 8 20 e s tas a s  posições 

de FR1\GOSO, na Conduta Punível. 

O lfCLEl,iO FR1\GOSO d a s  " Liç:Õc s "  de 1 9 7 6, o que 

ec�uiva l e  a diz er, J ª  finali::;ta,  obrisc1tor i ar:,e nte di� 

tingu i rá a e strutura típi ca couissiva dol o sa da cul -
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oLserva::'1os r,u s nov<1s l i ç ões ào ncstrc ao concci tuar o 

missão 0xceto a rc:: ferênci a 210  " 1--ocJer f inc:i. l d e  rca liz� 

\:ão". (t:: 5 ) . Os cr ir:1c s o: ü s s ivos próprios sã:o cor,cei -

tu ado s cono u. c_ru e l e s  " em cru e não se exige qual sucr ou -

tro resul taào, consur.,anõo - se co;.1 u. abstGnção duque 

la o.tivicJaéie "  (0 6) proJ: l e11a c_rue hoj e  n&"o .po<J er,1o s 2. 

firnar s er i-:,ací fico na C. outrina - "ele  nada  valenL1o a 

dCI:1onstra çii:o ú e CJU C a a�ão or.ü  ticl2 n5o t er ia ir.1pec:i  -

ào o resultado  que o 
, :  

legisla Gor procur ou a fa star (8 7 ) r 

lJúis sao r egra gera l e s te s  cJ�ir:.es d e  r-;eri00 abstra 

to. A estrutura típic2 cJ os cr i..'""JC S  or: ,i s si  v os próprios 

8 e sclareciC:::a, C i c�2ticar.;cntc : " ,; tipiciC::.c.de i nte0ra -

- se com a a�stenç5o aa atividu.de d cviC:::a , o sue se  d e  

uonstru con o fa to el e ter o agente pen.,uneci do i nat i 

vo ou realizu.do aç�o eiver sa da que e ra ex igi�a e r� 

quer t2.��J�Ll o . poder de fato de atuar , evit ando a l c 

s 5:o c;o bc,;� jur lcJ.ico . Este Ú l t.ir:o requisito _cor.,pr cen

de : a) con hecirriento da situ2..çõ:o t ípica da qual de 

flu i  o úever, b)  ros sib ili�ade fl sica r eal de reali

zar a a çao ordenada "  (8 3 )  • 

S20 cs tncJ 2:, c1os os  erro �. "c,ua nto a ocorr cn -

eia cJ.a situaçzío tlp .i. ca s ercl c1o:;::-a  c1o c1 over " as cru. tra 

t ac]o co?:1.0 erro de proilü ç:::io, se9undo o autor irrele 
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Vélnte (89 )  opin i u o  cor.. a C]Ual n2 0 cor.1ungarr1o s. 

A i licitu0c uo s d e l j t o s  omi s s iv o s  próprio s 

e idêntica ao::; C: cna i s  func i on a ncJ o  o tipo c or:-10 ratio 

cog nosccndi cJ.a(_lue l a. l� enhu.,a l_.•ecu l iar i( ac.l.e  vê tam-

Lér:1 na culpa.Lili c:ade  d e s t e s  cr ines · · ( 9 0 )  . z� t cntati 

va , bei:-, cor;-10 a co -,::mt ori& e partic ipa ção, não são aC. -

i r. i ssíveis para FfJ,GOSO na om isso o DrÓDria. ... . 

i -:a f orrna comissiva por oni ssao,  a lição e 

no sentido de i nexist ir "violaí;ão de UI'la pro ibição, 

r.·!élS Ce w.i. co:mundo que se si tua r·ai . ... ile la.1-1er,t e à no r-

ma proibi tiva " ( 91) . Da s ic2.ne3ntc, " não há cri 1:1e con is 

s ivo  por omissão ser:1 c1ue haja especial d ever j ur 1.ui

co de agir "  (9 2) . A posição de garantidor 1 1caracte ::..º-

r1st ica da autor ia 11 - cono ec í lELZEL é elen ento fun 

darnenta l  para existênci a dos cr ü:1es cor,üs s ivos Dor 

orni ssao . SÓ o garant idor tem obri0ação ele agir para 

evitar o resultado l esivo a o  b em j urÍ<iico. Este àever 

" �  só pode ser dever jur ld ico 11 ( 93 )  sendo i nsufic iente 

" c1ne resulta da norma penal relativa .::.tos cri,,ie 3  o -

m issivos puros " (94 )  e deriva d e  3 situações : lei, as 

sunção da responsa�i l i Cade d e  bnped ir o resu l ta 

do � a nterior ativiGade cau sadora d o  per iyo (95 ) . S e o 

onitente d e sconhece sua pos i çã o  de garant idor, cs  
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tá .labora ndo ern e rr o  c1ue é cl e tipo ( 9 6 )  • Conrie:c cnd o -

-a, mas pen sando incorretaJilcnte niio ter obriodr. ão de -., . 

imped ir o resultado, estaria em erro àe proibição nova 

mente consiclerado par rru�GOSO "irr e levante " ( 9 7 )  . Salien 

taíilO S qu e se se trata de err o de oroibicâ o escusfivRl sua ,. , 

consequência será a niqu i lar a culpabilida de, excluin 

do  a r cprovabilidaüe da c ondu�a. 

FRAGOSO nec;a a cau s alidade da omis são�" t ro� 

sivel afirmar que todo f enõ�eno d epe nde de um conj u nto 

de c ond i çõe s  positivas e negativa s para sua realiza-

ç � o.Isso, ro rem, não ba sta para que se  atr ibua 5 ino -

corrência d e  condiç ões i�peditívas a categoria de cau 5  

sa 1 1  ( 9 8 )  • Vale-se r:e,.AGOSO d o  " j ui z o  hipotético II  co1�·,o -

fizera na Conduta Punlvel. 

O ti�O subjetivo dos cr i:":-ie s ir.1pr óprios d e  o 

1�;issão são estudu.do :., pe J.o u.utcr. l:�eles " a parte SUJ)j � 

tiva do comportart1ento rer:ruer vontaél. e d e  realizacão cTa 

con.c;uta diver sa, c_rn e corresponde à vcn,tar! e  el e  on iti:c a 

açao d evida " (9 9 ) . 

. -
Oc,1 l S S é10 

Co!'.t �-1:'.":; LZE"I:, ele di st i ng-uc · a or,ü s são quer i da -
. • J con sc ienc:e, sendo  i;""í\�::.,rc scinc1Í vel que o oni-



tente tenb.a 11 cor? sc i ênci é.!  cJ e  c-1ue ocorrcn as c i rcuns -

tâncias de Íéi to que fundanenta.rn a sua pos ição de 

garanticJor c1 a ndo supervcni r3n ci a  c1o r e:sul tado 1 1  ( 10 O) • 

Os 11 cr i.:-,1es coJ .üss ivos por 02-;i i s são culno 

sos 1 1 sc:ío a c;ui analisado s  .:..·Jeles o "ag ente v iola o cui 

üa<lo obj etivo exig 1vel abstendo-se c1 e  atuar co�1e -

cend o ( culpa co nscient e )  ou podenc: o  co nh ecer ( cu l-

pa i nconsci ente) o resu ltado sue lhe CUit1pre evitu.r li  

(101) . 

l ;ão vê I"H.l\COSO, Blé'l sec1e de  ant. i j  ur i c1 i cic.1a -

·ue e culr,abili c.1.0.de da. omi � s 5:o i1 , ,r,rópri a, 1 �,ai ores eis -

_,_ l0 '1Çú- ,., ,. I:, � _,_  � r L J . � .:::,  • .... :.:> L O.V 

missivo s ( 1 0 2 ) .. 

categorias  .se asser, !elLu..1:1 aos crines co 

:r::.;le ace1.-tacla.i.iente à.ur.ü te t.entativa nos cri 

1 .1es ca-:�iss ivos i::0 1.- o:i:1i s sã o ,  f<.1z endo r eniss ã o  aos  cr i -

r.ies or:ü ssivos r-·rópri os no que cônce:r.;ne à autoria e 

purtici1)ação 1 ( 1 03) .. I·od8Yl0 S ali n}-;ar efn tr ê s  itens, 

seu pensamento sobre este Ü ltimo a specto da d og�ãti 

ca dos d eli to s o rni ssivos : a ir:sti sação por ornis sao e 

incor.cebi ve 1 ( 10 4 )  ; "não l1á aut or ia r:1ed ia ta em cr .i.r.1 e 

omi s s ivo " ( 105) ; "n.3:o se e:,:clue a cw:1plicic1ade por o

missii:o se o sUij eito tinha o dever j urídico d e  evitar 

o rcs :.i l ti tc�o " ( 1 0 6 ) . 
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:Cxpo siç5:o :i_)ioneir a C::l itre r,os c:a teor i a  C::o 

delito can base no s ens i r.anc:ntos ela teor ia final 

açao a Parte G eral de FRAGOSO é o · r,1élis J1.1oq. erno r:.anu 

a 1 brasileiro so bre a rna tér ia. 

Outro 2utor prii .ü ti varncnt e cé1u sal i sta ,  qu e 

hoj e  o.drü t e  r_::-lena,,1ente a teoria final cJ. a  açã.o é :Jhl � 

S I O  í::VANG:CLIS'l'A DE JE3 US. J:le é1dota UJ.--:t conceito supe -

rior el e  conduta, eng loL2.ncJ o a ção e orri s :::;ao. Em seu 

Direito Penal (l07) , apos expor a s  colocaç6es natura

listas e nor1;12tivas e.a o;;-iiss3.o1 Dl\J·1Ll,SIO  critica as ·eeo 

teorias do aliu<l agere e do nihil facerc concluinüa 

cofíl a a firna ção : " O que ir,1porta é é1 conduta or:1 is  

siva " , acor;_:,anhancJ.o a lição  de FRP.GOSO. Define D.Al :!'i.SIO, 

a omissão própria e· ir<19rópr ia, esclarecendo em c:_ue 

consiste o C::ever j uríc.ico de  i:.:>.pedir o re su ltado pr� 

so a crit ério s  f orr:-,ai s. D a  aná lise da obra de  DAJI:,SIO 

DE JESUS ,  se· onserva c_:u e  
I 

sem er 1 barcJO de  haver o ilus 

tre professor aderido ao finalismo, ele n�o tra tou a 

d ogoática à.os delitos or:ü ssivos corno habituul r:1ente 

é E eito pela corrente (:outri nária a c!Ue r1c1eriu, ou s� 

j a, total separação dos crir:1es or.üssivos dos comis -

si vos . DAMÁSIO- ainda se fefere aos crir.1es oinissivos 

na tradicional " c;ualificaç.ão ler;ul e c ::- utrinári a  dos 

crincs " ( 103 ) . 

E esta a situaç�o atual da  dou trina bra s i - . 
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leira soLrc a mat �ria. 
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e o N e L u s Ã o 

Houve realmente um tempo - e podemos nos orgulhar 

.disto - em que, no nordeste i mperial , um irreverente, cáus

tico e até virulento homem de idéias dedicou-se, dentre va 

rios afazeres intelectuais , ao estudo do Direito Penal. 

Um século transcorreu e no entanto n ão desapare -

ceu a atualidade de suas idéias. Inquestionavelmente um 

cl ássico - como bem assinala Aníbal Bruno. 

N ão apenas um penal ista , mas o maior penalista do 

Império com um lugar assegurado na história do Direito Pe 

nal Brasileiro. 

No pensamen to j ur í dico de Tobias Barreto encontra 

mos categorias que , ainàa ho je, são motivos de permanentes 

indagaç6es por parte da doutrina criminal. 

Assim sendo 1 é indispensável ma�ter em primeiro 

plano 1 em sua vasta obra r os estudos penais que o mestre 

sergipano deixou como testemunho de uma insaciável curiosi

dade intelectual. 

Assim é o ve lho mestre cujo pensamento não envelhe 

ceu, tais são as riquezas por e le dei xadas tratando de temas 

que aind a logram um ensinam� nto v � lido �s novas geraç6es que 

dele se aproximarem. O mestre aí está. Quem qui zer aprove� 



- 2 5 0  -

tar esta fonte ri c a  de ensinamentos que entre em contato com 

sua obra. 

presente. 

Como sempre a compreensao do passado val ori z a  o 
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